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00001/2025-1 

CAMARA MUNICIPAL DE
 GUARAPARI 

em 27 NG 

PRGTSCOLRO Nº 

Z2R20Q 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, 

administrador, inscrito no CPF/MF sob o número 558.693.787-53, 

residente na Av. Oceânica, nº 1100, Ed. Dubai I, ap. 1401, Praia do 

Morro, Guarapari-ES, CEP n° 29.216-080, por seu advogado adiante 

firmado (doe.01), com endereco profissional à Rua Aleixo Netto, 1702, 

Loja 01, Ed. Pier Aleixo, Praia do Canto, Vitéria, ES, CEP: 29.055-260 

Tel: 55 (27) 2127-9800, onde recebe as intimagdes de estilo, enderego 

eletronico marlilson@ftsc.com.br, vem, respeitosamente, perante esta 

Augusta Comissdo de Economia e Finangas, apresentar DEFESA sobre 

o Parecer Prévio TCEES n°00095/2024-4 e o Parecer Prévio 00001/2025- 

1, que recomendam a rejeição das contas prestadas, referentes ao 

exercicio financeiro de 2022, durante o qual o defendente era Prefeito 

Municipal desta cidade. A defesa ¢ langada nos seguintes termos: 

I — Dos Fatos. 
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1. Como é publico e notério, o defendente foi alcaide deste 

Municipio. Através do Parecer Prévio TC 95/2024 — Plendrio, constante 

do processo TC 05080/2023-4, a e. Corte de Contas Estadual indicou a 

rejeição das contas anuais do defendente (Prefeito de Guarapari à época), 

referente ao exercicio de 2022. 
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2. Contra tal decisão, o defendente apresentou junto ao TCE/ES 

Recurso de Reconsideração (processo TC 07463/2024-3), recurso ao 

qual, através do Parecer Prévio 00001/2025 — Plenário, foi negado 

provimento. O parecer prévio 001/2025-1 — Plenário, é assim ementado: 

LEI 4.320/1964 — LEI COMPLEMENTAR 101/2000 (LRF) — LEI 

DE INTRODUÇÃO AS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO 

(LINDB) - RECURSO DE RECONSIDERACAO - NEGAR 

PROVIMENTO - MANTER INCOLUME O PARECER PREVIO 

95/2024-4 - PLENARIO- CIENTIFICAR - REMETER - 

ARQUIVAR. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 

20, nos ultimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair 

obrigagdo de despesa que não possa ser cumprida integralmente 

dentro dele, ou que tenha parcelas serem pagas no exercicio 

seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este 

efeito. 2. Consonante os arts. 60 e 63 da Lei nº 4.320/64 ¢ vedada a 

realizagio de despesa sem prévio empenho. Consonante o artigo 9° 

da LRF, o controle das despesas sem disponibilidade de caixa deve 

ser aplicado não apenas no último ano do mandato, mas ao longo de 

toda a gestdo. Em casos em que a arrecadagdo não atenda as metas 

fiscais estabelecidas, é incumbéncia do gestor público limitar os 

empenhos e as movimentagdes financeiras nos 30 dias 

subsequentes. 

II- Do Direito. 

II.1 — Das Decisdes da A. Corte de Contas. 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

3. O defendente inicia ressaltando que os focados pareceres prévios 

não determinaram qualquer tipo de ressarcimento, não aplicaram 

qualquer tipo de multa e nem ordenaram qualquer tipo de tomada de 

contas. Portanto, indiscutivelmente, não ocorreu qualquer tipo de 

desonestidade, má-fé ou lesão ao erário. 

4. O Parecer Prévio 0001/2025 — 1 — Plenario, cuja ementa ja foi 

transcrita acima, comega pecando, data mdxima venia, pela propria 

ementa. 

5. Primeiro que tudo, porque, embora diga, que ¢ vedada a realizagdo 

de despesa sem prévio empenho, isto não tem pertinéncia com a 

discussdo. Basta ler o voto condutor para constatar-se que, no caso 

concreto, não ha, sequer, imputação de realização de despesa sem prévio 

empenho, pois as supostas irregularidades discutidas nos autos e 

reconhecidas como tais pela corte de contas foram: 

(a) - Abertura de créditos adicionais utilizando-se 

fontes de recursos sem lastro financeiro suficiente 

(subsegdo 3.2.1.3.1 do RT 260/2023-8 e 8.1 da ITC 

2.026/2024-7); 

(b) - Apuração de déficit financeiro em diversas fontes 

de recursos evidenciando desequilibrio das contas 

públicas (subseção 3.3.1.2 do RT 260/2023-8 ¢ 8.3 da ITC 

2.026/2024-7); 

(c) - Inserição em Restos a Pagar Processados e Nio 

Processados sem suficiente disponibilidade de caixa 

(subsegdo 3.4.9 do RT 260/2023-8 e subsegdes 8.4 e 8.5 

da ITC 2.026/2024-7); 

(d) - Auséncia de medidas para implementaciio do plano 

de amortizagio estabelecido pela avaliação atuarial 
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(e) - Divergências entre os saldos registrados no 

DEMDAT e o estoque da dívida ativa no Balanço 

Patrimonial — Consolidado, no montante de RS 

981.850.963,05 (subseção 4.2.3.1 do RT 260/2023-8 e 8.7 

da ITC 2.026/2024-7) e; 

(f) - Superavaliação do passivo relativa ao 

reconhecimento de precatórios no final do exercício no 

montante de R$ 8.395.116,77 (subseção 4.2.5.1 do RT 

260/2023-8 e 8.8 da ITC 2.026/2024-7) 

6. Além disso, o exercício de 2022 nada tem a ver com os dois últimos 

quadrimestres do mandato. 

7. Basta ver-se a informação retirada do Painel de Controle, do préprio TCEES, 

(doc. 02) que, no exercicio de 2022, em relagdo a0 Municipio de Guarapari, ocorreu 

atendimento aos limites da divida consolidada do municipio; operação de crédito e 

concessdo de garantias, aplicagio de recursos em agdes e servicos publicos de 

saúde, aplicação de recursos em educação, etc. Alids, isto é incontroverso nos 

autos. No exercicio, a divida consolidada liquida era no percentual de -3,57%, 

como se vé do doc. 02. Ou seja, o Municipio tinha mais ativos liquidos 

(disponibilidades) do que dividas. Em outras palavras, o Municipio não está 

endividado, mas sim com uma sobra de recursos. Sobra é o contririo de déficit. 

Absurdo falar em déficit. 

8. Portanto, todos os limites constitucionais e legais foram observados. 

Também a chamada “Regra de Ouro” foi cumprida. Tudo isso se constata 

inclusive da leitura do Parecer Prévio TC 00095/2024, no seu tépico “I.3.4. 

GESTAO FISCAL E LIMITES CONSTITUCIONAIS”, fls. 69/70 do focado 

parecer, nestes termos: “Apresenta a verificação da conformidade da gestão fiscal, 

no tocante ao cumprimento dos limites constitucionais de saúde e educação e os 
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principais parâmetros e limites da LRF, bem como a atendimento a “Regra de 

Ouro” das finanças públicas (inciso III, art. 167, da Constituição Federal).” 

9. É de se ressaltar que a Augusta Corte de Contas, data venia, deveria ter uma 

preocupagdo com o contexto macro, o que ndo teve no caso concreto, mas vinha 

observando tal preocupação em outros julgados. 

10.  Por exemplo, no Processo TC 2199/2012, onde o Plenério produziu o Parecer 

Prévio TC 024/2014 (doc. 03), sob a relatoria do eminente Conselheiro RODRIGO 

CHAMOUN, indicando pela aprovação, com ressalvas. Consta do voto de Sua Exceléncia, 

o eminente Relator: “A meu ver, esta é a prescrição correta para o caso concreto, pois 

somente uma andlise ponderada do conjunto das informagdes acima analisadas, 

permitird que este Tribunal decida de forma proporcional, razodvel e justa”. 

11. O eminente Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO, em seu voto-vista, 

prolatado nos autos do processo TC 1853/2011, onde, por maioria dos seus membros, o 

Plenário da Augusta Corte de Contas, emitiu o Parecer Prévio TC 062/2013 (doc. 04), 

assim se manifestou: “Ndo tenho como justo macular as contas de gestores que tenham 

primado pela preservagdo do interesse publico, cumprindo limites legais e 

constitucionais e que tenham incorrido em erros formais que ndo denotem dolo, md-fé 

ou prejuizo ao erdrio e que possam ser corrigidos em exercicios futuros, tendo votado 

diversas vezes nesse sentido” (grifos nossos). 

12. As supostas irregularidades, data venia, estdo entrelagadas, em maior ou menor 

grau, com a suposta apuração de déficit financeiro em diversas fontes de recursos 

evidenciando desequilibrio das contas publicas (subseção 3.3.1.2 do RT 260/2023-8 e 

8.3 da ITC 2.026/2024-7). Tanto que a ementa, basicamente, só fala em déficit e 

responsabilidade fiscal. 

13.  Basta ver as informagdes constantes do Painel de Controle da prépria Corte de 

Contas (doc. 02) que a receita arrecadada, no exercicio de 2022, em torno de R$ 

20.000.000,00 (vime milhões de reais), superior a despesa liquidada. Não se pode, pois, 

falar em desequilíbrio fiscal. Quando é incontroverso que a receita arrecadada superou, 

em torno de R$ 20.000.000,00 a despesa liquidada, obviamente que, no todo, não houve 
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qualquer déficit, menos ainda desequilíbrio das contas públicas. 

14. — Acresce a isto que, apenas para argumentar, 2022 foi o segundo ano de mandato 

do período 2021/2024. 

15. — Nesta oportunidade, invoca-se, ainda, para argumentar, o Parecer Prévio 

0222/2018, do TCE/SC, cujo voto vencedor foi do eminente Conselheiro CESAR 

FILOMENO FONTES. Vejamos o que consta do mencionado voto: 

“1. O principio do equilibrio de caixa na administração pública tem origem, 

basicamente, no art. 48, “b” da Lei (federal) 4.320/64 e no artigo 1°, §1° da LRF c/c 

os artigos 4°, §3°, 5°, inciso III, “b”, 9°, 8°, 13 e 42 da mesma norma e nos artigos 2° 

e 5°, 1II, §§1° e 2°, da Lei (federal) 10.028/2000, sem, contudo, vedar o déficit 

financeiro ocasional ou excepeional, como é o caso, mas, a permanente insuficiéncia 

de caixa ou a insuficiéncia de caixa no último ano do mandato. É o que podemos 

extrair da anélise sistémica dos citados dispositivos legais que assim estabelecem: 

Lei (federal) 4.320/64: 

Art. 48 (...) 

b) manter, durante o exercicio, na medida do possivel, o equilfbrio entre a 

receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao minimo eventuais 

insuficiéncias de tesouraria. 

Lei Complementar (federal) 101/2000: 

Art 1°(..) 

$1º A responsabilidade na gestdo fiscal pressupde a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar 

o equilibrio das contas publicas....... 

Art. 4° (omissis) 

§3° A Lei de Diretrizes Or¢amentdrias conterd Anexo de Riscos Fiscais, 

onde serdo avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
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Art. 5° O projeto de lei or¢amentdria anual, . 

1 — conterd reserva de contingéncia, cuja forma de utilizagdo e montante, 

definido com base na receita corrente liquida, serdo estabelecidos na lei de 

diretrizes or¢amentdrias, destinada ao: 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevisto. 

Art.8° Até trinta dias apds a publicagdo dos or¢amentos, nos termos em que 

dispuser a Lei de Diretrizes Orgamentdrias e observado o disposto na alinea “c” do 

inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerd a programagdo financeira e o 

cronograma de execugdo mensal de desembolso. 

Art. 9° Se verificado ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderd _comprometer o cumprimento das _metas de resultado primdrio ou 

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 

Piblico promoverdo, por ato préprio e nos montantes necessdrios, nos trinta dias 

subsegiientes, limitação de empenho e_movimentacdo financeira, segundo os 

critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orgamentdrias. 

Art. 13 No prazo previsto no artigo 8° as_receitas previstas serdo 

desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadacdo, 

Art. 42 É vedado ao titular do_Poder ou órgão referido no artigo 20, nos 

dltimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigacdo de despesa que não 

possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas 

no_exercicio_seguinte sem que haja_suficiente disponibilidade de caixa para este 

efeito. 

Lei (federal) 10.028/2000: 

Art. 2° O Titulo XI do Decreto-Lei n. 2.848/1940, passa a vigorar acrescido 

do seguinte capitulo e artigos: 
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Art. 359-C Ordenar ou autorizar a assungdo de obrigagdo, nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa ndo possa ser 

paga no mesmo exercicio financeiro, ou caso reste parcela a ser paga no exercicio 

seguinte, que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa: 

Pena - reclusdo de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Art. 5° Constitui infragdo administrativa contra as leis de finangas publicas: 

Il — deixar de expedir ato determinando limitagdo de empenho e 

movimentagdo financeira, nos casos e condigdes estabelecidas em lei. 

$1º A infragdo prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento 

dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa 

de sua responsabilidade pessoal. 

$2º A infração a que se refere este artigo serd processada e julgada pelo 

Tribunal de Contas....... 

Ou seja, o Administrador, nos trés primeiros anos do mandato deve manter o 

equilibrio de caixa na medida do possivel (art. 48, “b” da Lei 4.320/64), planejando 

as ações de governo, prevenindo riscos e corrigindo desvios (artigos 1°, §1°, 4° e 5º 

da LRF), observando o fluxo de caixa (art. 8° da LRF), avaliando o cumprimento 

das metas bimestrais de receitas e, se for o caso, promovendo limitação de empenho 

e movimentagio financeira nos trinta dias subseqiientes de cada bimestre (artigo 9° 

da LRF) para reduzir ao minimo eventuais insuficiéncias de caixa, sob pena de 

aplicação de multa de 30% dos vencimentos anuais (artigo 5° da Lei 10.028/2000) e, 

no ultimo ano do mandato, a inscrição em restos a pagar, fica limitada & 

disponibilidade de caixa, sob pena de crime de responsabilidade (Artigo 42 da LRF 

c/c 2° da Lei 10.028/2000). 

E porque o equilibrio de caixa na medida do possivel? Por que o 
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déficit financeiro, e a conquista do equilibrio de caixa exigird algum tempo de 

esforgo, pois na administragio publica deve prevalecer o interesse coletivo, o 

atendimento aos servigos essenciais, o socorro a populagio em situages de 

emergéncia e estados de calamidade publica, a oportunidade de executar obras e 

servigos com recursos de convénios e operagdes de crédito que exigem contrapartida 

nem sempre programadas, oportunidade de realizar investimentos de alto impacto 

econbmico e social, etc. 

Veja que a limitação de empenho relativamente as metas de 

arrecadacfio eventualmente não alcancas no 6° bimestre do exercicio, se dará, 

de acordo com o artigo 9° da LRF, somente no més de janeiro do exercicio 

seguinte, o que indica que até o 3° ano do mandato do Prefeito, o exercicio pode 

ser encerrado sim com_déficit financeiro, sujeito, entretanto, ao mecanismo da 

limitação de empenho no exercicio seguinte para garantir o restabelecimento do 

equilibrio_de caixa. Por isso, na avaliação das contas anuais (principio da 

anualidade), é imprescindivel que se avalie também o resultado de exercicios 

passados e futuros (principio da continuidade) para compreender melhor o 

resultado das contas objeto de apreciação pelo Tribunal e assim, emitir uma 

opinião técnica mais justa, de forma a orientar bem o julgamento politico pelo 

Poder Legislativo. 

Então, o que fica muito claro nos dispositivos legais acima transcritos, é 

que o Prefeito deve, tanto quanto possivel, cumprir os primeiros % do seu 

mandato com equilibrio de caixa, implementando os mecanismos que a Lei de 

Responsabilidade Fiscal dispds para esse efeito e, entregar ao seu sucessor, as 

contas absolutamente equilibradas, sob pena de crime de responsabilidade. 

Veja que a capitulação como crime de responsabilidade é só para a 

insuficiéncia de caixa no último ano do mandato. Se essa regra fosse valida para 

qualguer exercicio, o legislador teria registrado na Lei (federal) nº 10.028/2000. 

2. O Balango e documento trazido aos autos (fl. 416), mostram que o 

Municipio encerrou o exercicio com R$ 2.236.721,13 de despesas inscritas em 

Testos a pagar não processados. 

Essas despesas não liquidadas (obra ou servigo não executado, material não 

fornecido, etc.), deveriam ter sido canceladas em 31/12/2007 por falta de cobertura 
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financeira, conforme se pode extrair do artigo 55, inciso II, “b”, itens 3 e 4, da LC 

101/2000, e certamente o Prefeito de Mafra teria autorizado se tivesse sido proposto 

ou orientado nesse sentido pelo responsavel pelo sistema de controle interno, pois 

assim, o resultado financeiro do exercicio teria sido superavitario em R$ 503.130,11 

(Déficit Financeiro de R$ 1.733.591,02 menos R$ 2.2.236.721,13 de restos a pagar 

não processados = Superavit Financeiro efetivo de R$ 503.130,11, ou 1,09% da 

receita arrecadada no exercicio). 

Art. 55 O Relatério de Gestdo Fiscal conterd: 

11— Demonstrativos, no ultimo quadrimestre: 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 

3) empenhadas e ndo liquidadas, inscritas até o limite do saldo da 

disponibilidade de caixa. 

4) Não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos 

foram cancelados. 

Nos termos dos artigos 60, 62 e 63 da Lei (federal) 4.320/64, a Despesa 

publica deve obedecer aos estégios do empenho, liquidação e pagamento. Logo, se a 

despesa empenhada e não liquidada não pode ser paga, ela ndo faz exigéncia caixa, 

razodvel, portanto, que seja excluida do Passivo Financeiro para efeito de apuragdo 

do verdadeiro resultado financeiro do exercicio. 

3. Nio entendo razodvel que apenas uma restri¢do, relacionada a 

um déficit financeiro efetivo e circunstancial de R$ 1.733.591,02, equivalente a 

3,77% da receita arrecadada, seja motivo suficientemente robusto para 

contaminar a integralidade das contas do governo de 2007 do Municipio de Mafra 

e que envolveu o gerenciamento de recursos da ordem de R$ 52,5 milhões;” 

(Grifos acrescidos). 

16.  De se ressaltar que o suposto déficit no caso de Guarapari, teria sido em 

densidade baixissima, muitissima_menor do que o do municipio catarinense. 

Ressalta-se que, no conjunto das contas, na soma das contas, não houve déficit e, sim, 

superdvit. Ora, as contas superavitérias permitem que o Municipio utilize os superavits 

para cobrir as poucas contas deficitérias, no caso com receita prépria e não vinculada. 
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Logo, se a matéria for apreciada frente ao contexto macro e dos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, com a maior das venias, as contas devem ser 

aprovadas. O limite legal (pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) para a Dívida 

Consolidada Líquida é de 120% da RCL e, no exercício de 2022, a dívida consolidada 

líquida atingiu apenas -3,57%. Esse resultado de -3,57% da Receita Corrente Líquida 

(RCL) para a Dívida Consolidada Líquida (DCL) em 2022 é extremamente positivo — 

principalmente do ponto de vista da responsabilidade fiscal e da saúde financeira. 

17. O último ano do exercício do mandato em tela foi o de 2024 e, conforme se vê 

do doc. 05 extraido do painel do préprio Tribunal de Contas, no exercicio de 2024, o 

Municipio é superavitario o que, apenas para argumentar, nos termos da 

jurisprudéncia do próprio Tribunal de Contas, é motivo suficiente para 

possibilitar a ressalva de possivel déficit financeiro ocorrido durante a gestio do 

responsavel, como se pode ver do Parecer Prévio 00049/2022-8 (doc. 06) — Plenário 

e Parecer Prévio 00084/2022-1 — Plendrio (doc. 07). No exercicio de 2024, a receita 

arrecadada foi de 676,36M e a despesa liquidada foi de 664,83M, ou seja, houve 

um superávit orçamentário de R$ 11,53 milhdes, o que é uma demonstracio 

positiva de equilíbrio fiscal. Repita-se que, o Município, no exercício de 2022, era 

superavitário, pois as contas superavitárias cobriam, com folga, as poucas contas 

deficitárias. 

18. — Como se vê, no presente caso, o TCEES não seguiu a sua própria jurisprudência, 

o que, data venia, deveria fazê-lo, pois já exteriorizou esse entendimento por meio da 

seu órgão plenário no processo n.º 08971/2018-9 (Decisão 00181/2019-6), onde foi 

relatado pelo Conselheiro Sérgio Borges o seguinte: “É esta a conclusão que se chega à 

luz das normas e teorias mais modernas, inauguradas com o advento do Código de 

Processo Civil de 2015, que prescreve explicitamente o dever dos Tribunais 

uniformizarem a sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente (art. 926, 

caput), além de determinar que os Tribunais observem a orientação do plenário ou do 

órgão especial aos quais estiverem vinculados (art. 927, V). Afora isso, não é demais 

recordar que a aplicação subsidiária do CPC neste Cortes de Contas está prevista na 

Lei Orgânica deste TCEES”. 

19. . É de se ressaltar que os tópicos 52 a 57 do recurso de reconsideração (doc. 08) 
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próprio TCEES, mas no julgamento, com a maior das vênias, a Augusta Corte de 

Contas fez silêncio tumular sobre isso, violando, pois, o dever de consideração sobre os 

argumentos pertinentes da parte. 

20. Também os memoriais apresentados, que, segundo o Regimento Interno do TC 

são juntados aos autos após a sustentação oral e, realmente, foram, abordaram a 

necessidade de seguir a ética do precedente, do Tribunal manter íntegra e coerente a sua 

jurisprudência, invocando, inclusive, as pegadas do parecer prévio nº 0056/2013-6, que 

foi nesse sentido, abordando, também, novamente, três acórdãos do TCEES que 

sustentam a necessidade de uma análise ponderada do conjunto das informações, mas, 

mais uma vez, a Egrégia Corte de Contas, fez silêncio tumular, violando o dever de 

consideração dos argumentos da parte. 

21. — Constata-se, pois, a falta de suficiente motivação dos pareceres ora impugnados, 

pois não apreciaram, de forma concreta, de forma efetiva, de forma real, as alegações do 

ora defendente. 

22. — Além disso, ao macular as contas, a Augusta Corte de Contas violou também os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e fugiu de sua própria jurisprudência. 

23. — De qualquer forma, vamos a cada ponto específico. 

(a) - Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro 

financeiro suficiente (subseção 3.2.1.3.1 do RT 260/2023-8 ¢ 8.1 da ITC 2.026/2024- 

s 

24. O voto condutor, ao apreciar o recurso de reconsideragdo, 

transcreveu, em parte, as razdes de fato e de direito que, no entender do 

defendente, deveriam ter levado ao provimento do  recurso 

administrativo. Neste momento, o defendente reporta-se a totalidade das 

razdes langadas na fase administrativa, como se aqui estivessem 

integralmente transcritas. 
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25. Consta, também, do voto condutor, ao analisar parte dos 
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argumentos do ora defendente, invocando a ITC: 

“O defendente argumenta que, apesar disso, foram realizados 
empenhos em valores inferiores ao resultado financeiro, o que 

afastaria a irregularidade. Entende-se que tal argumentação não 

deve prosperar, pois, o que está em questão é a abertura de créditos 

sem observar critérios legais, não sendo possível levar em conta se 

a execução da despesa foi em montante inferior ao montante do 

superávit apurado e/ou por excesso de arrecadação. O que se 

verifica é o cometimento de irregularidade antes mesmo da 
realização de despesa ou seja, no momento da abertura do crédito 

(Art. 43 da Lei Federal 4320/64). Diante do exposto, propõe-se 

manter o indicativo de irregularidade apontado no item 3.2.1.3.1 do 
RT 260/2023, por grave infração à norma correlata (art. 43 da Lei 

4.320/1964). ( 

26. Consta, ainda, de tal voto: 

“Em que pese a argumentação do defendente de que "ndo houve 
qualquer prejuízo para os cofres publicos’, depreende-se da análise 
empreendida, sob o ponto de vista técnico e legal, que restou 

configurada a fragilidade no controle por fontes de recursos e, 
ainda, a ocorréncia de abertura de créditos sem a observancia de 
critérios dispostos no art. 43 da Lei 4.320/1964.” 

27. Vé-se, logo. que, no caso concreto, a Augusta Corte de Contas não 

se preocupou com o macro, com a auséncia de prejuizo ao erdrio, com a 

possibilidade de corrigenda posterior na contabilidade, fazendo-se as 

devidas notas explicativas, o que é perfeitamente possivel, tanto na 

contabilidade publica, como na privada. 

28. Contata-se, af, que não houve qualquer empenho sem a efetiva 

existéncia do numerdrio para cobri-lo. Ou seja, o Tribunal de Contas 

local, ao contrario do Tribunal de Contas de Santa Catarina, no acérddo 

mencionado no tépico anteriormente nesta petigdo, não deu o devido 

valor as limitagdes de empenho, que servem para manter o equilibrio 

fiscal. 

29. Com a maior das vénias, a Egrégia Corte de Contas Capixaba se 

preocupou mais com a forma (que é passivel de corrigenda com as 
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devidas notas explicativas), do que com a essência. 

30. De se ressaltar que, no Parecer Prévio 00078/2024-1 — Primeira 

Camara (doc. 09), apreciando contas do exercicio de 2022 (o mesmo 

exercicio da discussdo dos presentes autos), da Prefeitura Municipal de 

Iúna, foi proferida a decisão assim ementada: 

PRESTAGAO DE CONTAS ANUAL - FINANCAS PUBLICAS 

— LC 101/2000 — LEI 4320/64 - ABERTURA DE CREDITOS 

ADICIONAIS UTILIZANDO FONTES DE RECURSOS SEM 

LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE - PARECER PREVIO 

PELA APROVAGAO - CIENCIA - ARQUIVAMENTO. 
1. Abertura de crédito adicional pelo descumprimento aos 

dispositivos legais deve ser confrontada com o impacto real na 

despesa autorizada. 

31. Ainda relativamente ao exercicio de 2022, o Parecer Prévio 

00099/2024-2 — Primeira Câmara (doc. 10), apreciando as contas da 

Prefeitura Municipal de Jerénimo Monteiro, proferiu a decisdo assim 

ementada: 

PRESTAGAO DE CONTAS ANUAL - FINANCAS PUBLICAS 

— LEI 4.320/64 - ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS 

UTILIZANDO-SE 
FONTES DE RECURSOS SEM LASTRO FINANCEIRO 

SUFICIENTE - 
DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAGAO DO TCEES 

(PROCESSO TCEES 3474/2020, PARECER PREVIO 26/2022) 

DIVERGENCIA QUANTO AO SALDO DISPONIVEL 

CONSOLIDADO PARA O EXERCICIO SEGUINTE - PARECER 

PREVIO PELA APROVACAO COM RESSALVA - QUITACAO 
- CIENCIA - ARQUIVAMENTO. 1. Abertura de crédito 

adicional em descumprimento de dispositivos legais deve ser 
confrontada com o impacto real na despesa autorizada. 2. 
Divergéncias contébeis passiveis de estorno, não devem ter 

mais peso que os indicadores financeiros e econômicos 

alcangados pelo gestor, devendo permanecer no campo da 

ressalva ou até mesmo afastadas. 

32. Entretanto, não deu igual tratamento em relação as contas de 

Guarapari, violando o principio da isonomia, bem como a ética do 

precedente, inclusive porque não apresentou qualquer distinguishing. 
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33. Ora, a suposta irregularidade é de baixa densidade e, considerando 

o macro, o todo, ndo pode ter aptiddo para macular as contas. Pensar o 

contrário é ferir de morte o amago dos principios da razoabilidade e 

da proporcionalidade. 

34. Acresce a isto que a abertura de créditos adicionais em tela 

decorreu, inclusive, de convénios e a Egrégia Corte de Contas Estadual 

através do parecer/consulta TC 0028/2004, doc. 11, permite a 

possibilidade de utilizagdo dos recursos de convénio como fonte para 

abertura de créditos suplementares ou especiais, observadas as 

condicionantes do inciso V, do art. 167 da CR. 

(b) - Apuração de déficit financeiro em diversas fontes de recursos 

evidenciando desequilibrio das contas publicas (subsegdo 3.3.1.2 do 

RT 260/2023-8 e 8.3 da ITC 2.026/2024-7); 

35. Como ja dito em outras passagens desta petigdo, ndo houve 

qualquer déficit, mas, apenas para argumentar (principio da 

eventualidade), se ocorreu, foi de baixissima densidade e apenas em 

algumas contas, não demonstrando, nem de longe, risco de desequilibrio. 

Além do que, no ultimo ano da gestdio, ou seja, no ano de 2024, vé-se 

que o Municipio é superavitario, como pleno equilibrio fiscal e 

financeiro. Invoca-se para impugnar o acolhimento pela Corte de Contas, 

da focada irregularidade, as jurisprudéncias citadas nos tépicos 15, 17 e 

18 desta petição. 

(c) - Inscrição em Restos a Pagar Processados e Não Processados sem 

suficiente disponibilidade de caixa (subseção 3.4.9 do RT 260/2023-8 e 

subsegdes 8.4 e 8.5 da ITC 2.026/2024-7); 

36. No que pertine a suposta irregularidade, o voto condutor 

transcreve parte dos argumentos do ora defendente e diz que não foi 

possivel validar o cédlculo do resultado financeiro apresentado para a 

fonte 001-Recursos Ordinarios, no montante de R$§260.594,17, uma vez 
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que este se apresentou divergente daquele apresentado nos dados 

homologados pelo agente responsavel no sistema CidadES, da Corte de 

Contas. Nesta oportunidade o defendente reporta-se à totalidade dos 

argumentos langados na fase administrativa, como se aqui estivesse 

integralmente transcritos. 

37. De qualquer forma, a Egrégia Corte de Contas simplesmente não 

aceitou correção a posteriori, o que é um absurdo, pois qualquer 

equivoco pode ser corrigido no exercicio seguinte, com as respectivas 

notas explicativa. Isto, data venia, é principio basilar da contabilidade. 

38. —Aliás, segundo o voto condutor, a anulagdo de restos a pagar, não 

processados no total de R$ 169.616,58, no exercicio posterior (2023), e 

de restos a pagar processados no total de R$ 824.075,17, também em 

2023, não descaracterizam a infringéncia legal no exercicio analisado 

(2022). Ora, sendo a anulação realizada pouco depois do encerramento 

do exercicio em julgamento, não houve prejuizo real, efetivo, a quem 

quer que seja. Corrigenda feita cumulada com auséncia de efetivo 

prejuizo, não pode gerar qualquer consequéncia negativa na apreciação 

das contas. Ou, o que interessa não é a esséncia e, sim, a forma pela 

forma? 

39. Ora, a tal alegada infringéncia, diante do todo, é de baixissima 

densidade, e o entendimento do Tribunal viola a l6gica do razodvel, pois 

não havendo prejuizo ao erdrio e sendo corrigida, no exercicio 

imediatamente posterior, a mesma não pode ter o conddo de macular as 

contas. 

(d) - Auséncia de medidas para implementagio do plano de 

amortizagio estabelecido pela avaliação atuarial (subse¢do 3.6.1 do 

RT 260/2023-8 e 8.6 da ITC 2.026/2024-7) 

40. Ja de chofre, com a maior das venias, para demonstrar a manifesta 

incoeréncia e ilogicidade da Augusta Corte de Contas, ressalta que as 
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Contas do exercicio de 2022 (mesmo exercicio referente à presente 
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discussdo) do proprio Instituto de Previdéncia dos Servidores do 

Municipio de Guarapari foram julgadas regulares pelo v. acórdão 

00337/2025-8 — Plenario (doc. 12). 

41. Conclui-se, pois, que, estranhamente foram julgadas regulares as 

contas da autarquia previdenciaria municipal e, ao mesmo tempo, a Corte 

de Contas viu superficie para que uma suposta auséncia de medidas para 

implementagio do plano de amortizagdo estabelecido pela avaliagdo 

atuarial. 

42. Primeiro que tudo, é de se ressalta que na ITC 02172/2024-1, 

exarada no processo 04784/2023-1, a área técnica deixou claro que deve 

ser reconhecido, em favor do Alcaide, a excludente de culpabilidade da 

inexigibilidade de conduta diversa. É que a área técnica, em tal ITC, 

reconheceu que o Alcaide protocolou, tempestivamente, o competente 

projeto de lei junto & Augusta Camara Municipal, que deixou de apreciar 

a proposigdo no periodo legislativo, por motivo alheio à vontade do 

gestor (doc. 13). Os Poderes sdo harmdnicos e independentes entre si. 

43, Alias, no processo 04784/2023-1, foi prolatado o v.acérddo 

01255/2024-7 — Plenário (doc. 14), assim ementado: 

REPRESENTACAO - PROCEDENCIA - SEM 
IMPOSICAO DE SANÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA - DAR CIENCIA - ARQUIVAR 

1. Constatado que o gestor praticou os atos cabiveis, 

dentro do seu escopo de competéncias, ainda que 

subsista irregularidade, a responsabilidade não 

pode ser atribuida a ele 

44. Como se vê, não se pode imputar qualquer responsabilidade ao 

Poder Executivo no caso em tela. O segundo principio da lógica formal é 

o principio da não contradição, do qual decorre a conclusido de que uma 
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coisa não pode ser e deixar de ser ao mesmo tempo. 

45. Entretanto, a situagdo ndo para por ai. É que o Instituto de 

Previdéncia solicitou ao atudrio, em 29/02/2024, nova avaliagdo atuarial 

com os ajustes nas datas, resultando o Relatério de Avaliagdo Atuarial 

2024/ base 2023 com superavit de R$ 27.286.584,66, conforme 

apresentado no Balango Atuarial do Regime Proprio de Previdéncia 

Social dos Servidores Publicos do Fundo Previdenciario Capitalizado já 

corrigido. 

46. Verifica-se, entretanto que muito embora o Municipio, como um 

todo, não tenha conseguido atender, tempestivamente, a recomendagdo da 

Corte de Contas para realizar, naquele momento, a implementa¢do do 

plano de amortização, constatou-se depois que a situagdo do Instituto de 

Previdéncia dos Servidores do Municipio de Guarapari ¢ muito melhor do 

que aparentava em 2022, pois conforme demonstram os dados da 

avaliagdo atual, ndo há déficit e, sim, superdvit. Isto ja foi, inclusive, 

corrigido na contabilidade do exercicio em que se constatou o equivoco, 

com os devidos esclarecimentos. 

47. Ademais, insta pontuar que esse erro decorreu da geragdo 

equivocada da base pelo sistema SMARRH utilizado pelo setor de 

recursos humanos não sendo possivel sua detecção a não ser por uma 

analise minuciosa como esta realizada pelo Instituto visando responder a 

Decisdo TC nº 2.871/2023-6. 

48. Neste contexto, com a maior das venias, ilegal, violadora dos 

principios da razoabilidade e da proporcionalidade e, até mesmo, da 

légica, o reconhecimento da focada suposta irregularidade, maxime com 

aptiddo para macular contas. 

(e) - Divergéncias entre os saldos registrados no DEMDAT e o 

estoque da divida ativa no Balango Patrimonial Consolidado, no 

montante de R$ 981.850.963,05 (subseção 4.2.3.1 do RT 260/2023-8 ¢ 
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8.7 da ITC 2.026/2024-7) 

49. Mais um rigor excessivo e, até mesmo, abusivo, data maxima 

venia, da Augusta Corte de Contas, como se viu, o TC está valorizando 

mais a forma do que a essência, pois o que ocorreu foi equívoco, 

corrigido logo no ano seguinte, bem antes do julgamento do exercício de 

2022 pelo TC. 

50. Verifica-se que o Tribunal de Contas não aceitou as justificativas 

apresentadas sob o argumento de que mesmo tendo ocorrido a correção 

da inconsistência em momento subsequente (exercício de 2023), é 

inequívoco que ao final do exercício de 2022, estava configurada 

consoante a análise conclusiva, divergências entre os saldos registrados 

no DEMDAT. 

51. Ressalta-se que a discussão aqui encetada é sobre o exercício de 

2022 e a correção ocorreu logo depois, no exercício seguinte, sem dano 

efetivo a quem quer que seja, menos ainda ao erário. 

52. Essa inconsistência, corrigida pouco depois, foi decorrente de 

problemas no sistema de tributação do Município SMARTB, que vinha 

gerando informações com erros, inclusive informações negativas não 

aceitas pelo sistema CidadES, e para sanar a inconsistência foi aberto 

chamado junto à empresa responsável pelo sistema que, após análise e 

identificação dos erros procedeu as devidas correções e disponibilizou os 

relatórios para a conciliação e registros contábeis, ou seja a divergência 

foi gerada devido à impossibilidade de se proceder, em tempo hábil, as 

correções para envio correto das informações no balanço. 

53. Porém, importa ressaltar que o município adotou todas as medidas 

necessarias visando a correção dessa inconsisténcia imediatamente após 

a sua identificação. 

54. Há de se considerar ainda que o próprio MCASP (Manual de 
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Contabilidade Aplicada ao Setor Publico) traz previsdo para correção de 

erros ocorridos nas demonstragdes contdbeis, conforme segue: 

C) 
A entidade deve corrigir os erros materiais de exercícios anteriores 

retrospectivamente no primeiro conjunto das demonstrações contábeis 

cuja autorização para publicação ocorra após a descoberta de tais 

erros, exceto quando for impraticável. Por exemplo, houve um erro 

material no exercício de x1, mas que só foi descoberto durante o 

exercício de x3. Assim, deve-se fazer a correção retrospectiva desde o 

exercício de xl e que constará do conjunto das demonstrações 

contábeis ao final do exercício de x3. MCASP 10º, Edição. 

55. Portanto, o Municipio seguiu o Manual Pertinente, sendo que, 

quando da análise das contas do exercício de 2022, a correção já havia 

sido feita há tempos e o TC sabia disso. 

56. Logo, conclui-se que mais um excesso, mais uma arbitrariedade, 

com a maior das vênias, foi cometida pelo TC, que feriu de morte o bom 

senso jurídico e os cânones constitucionais da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

(f) - Superavaliação do passivo relativa ao reconhecimento de 

precatórios no final do exercício no montante de R$ 8.395.116,77 

(subseção 4.2.5.1 do RT 260/2023-8 e 8.8 da ITC 2.026/2024-7) 

57. Segundo a Egrégia Corte de Contas, em que pese a correção da 

inconsistência em momento subsequente, é inequívoco que ao final do 

exercício de 2022, estava configurada, consoante a análise conclusiva, a 

superavaliação no passivo relativa ao reconhecimento de precatórios no 

montante de R$ 8.395.116,77. 

58. Conforme esclarecido, essa divergência é proveniente de erro não 

intencional, decorrente de registros equivocados, os quais foram 

corrigidos posteriormente nos termos do MCASP, já invocados. 

59. Qualo prejuizo efetivo, real? Concretamente, qual o prejuízo ao 
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erario? Nenhum! Equivoco que não deu prejuizo real a quem quer que 

seja, que não decorreu de ma-fé e que foi sanado antes do julgamento das 

contas. 

60. Com a maior das vénias, estamos diante de mais uma ofensa 

evidente, frontal, aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

61. A proibigdo de excessos clama em favor do defendente. 

62.  Diante de todo o exposto, vé-se que dentre os vicios cometidos pela Corte de 

Contas, se encontram: i. a falta de suficiente motivagdo dos acdrddos do TCE/ES, que 

ndo apreciaram, de forma concreta, as alegações do ora defendente; ii. violagdo aos 

principios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade; e, iii. violagdo a 

prépria jurisprudéncia da Corte de Contas. Portanto, o ora defendente, em suma, alega, 

por parte dos atos do TC, violação frontal e direta aos arts. 93, inciso X e 5.°, inciso 

XXXV, da Carta Politica. 

63.  Ainda, aponta afronta aos incisos I a IIl do $ 1.° do art. 489, art. 926, caput, art. 

927, inciso V, todos do CPC, que tem aplicação subsidiria nos processos de contas, por 

forga do art. 208 do Regimento Interno do TCE/ES. 

64.  Também aponta afronta expressa ao art. 2.°, p. u., inciso VII, da Lei n.º 8.784/99, 

bem como aos principios constitucionais da razoabilidade. da proporcionalidade e da 

insignificancia. 

V — Dos requerimentos. 

65. Diante todo o exposto, restando evidente e cristalino o Direito que fundamenta a 

defesa, requer que a Augusta Casa Legislativa divirja dos focados pareceres prévios e 

aprove as contas em tela. 

66.  Desde j4. requer que lhe seja oportunizado realizar defesa oral durante a sessão 

de julgamento. 
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67.  Requer, ainda, a produção de todos os meios de prova em direito permitidos, 

notadamente produgdo de prova documental suplementar e pericial contábil. 

Pede juntada e deferimento. 

Guarapari/ES, 26 de maio de 2025. 

MARLILSOMKCÉ%Ó/ 
ox <ES 
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Por este instrumento particular de procuração, atendendo às formalidades do $ 2.º do 

art. 5.º da Lei n.º 8.904/94, EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES, brasileiro, 

solteiro, administrador, inscrito no CPF/MF sob o número 558.693.787-53, residente 

na Av. Oceânica, nº 1100, Ed. Dubai I, ap. 1401, Praia do Morro, Guarapari-ES, CEP 

nº 29.216-080, NOMEIA E CONSTITUI, seu bastante procurador o advogado Marlilson 

Machado Sueiro de Carvalho, inscrito na OAB-ES sob o n.º 9.931, bem como o 

advogado Bruno Richa Menegatti, inscrito na OAB-ES sob o nº 19.794, ambos sécio 

da sociedade de advogados FARIA, TRISTAO & SUEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na rua Aleixo Netto, 1702, Loja 01, Ed. 

Pier Aleixo, Praia do Canto, Vitéria- ES, CEP: 29.055-260 e com filial na Av. Dr. 

Olivio Lira, n.º 353, Sala 601, Centro Empresarial Shopping Praia da Costa, Praia da 

Costa, Vila Velha, ES, CEP:. 29.101-950, Tel:. 55 (27) 2127-9800, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 04.896.091/0001-46 e registrada nos cadastros da Ordem dos 

Advogados do Brasil sob o n.° 01.53777-0316 (para fins do $ 3.° do art. 105 da Lei 

n.° 13.105/15), sendo no primeiro enderego onde os outorgados recebem as intimagdes 

de estilo, a quem confere poderes da cldusula “ad juditia et extra”. Ainda, na forma $ 

4.° do art. 105 da Lei n.° 13.105/15 e $ 2.° e caput do art. 5.° da Lei n.° 8.904/94, 

podendo exercer a atividade em Juizo ou fora dele, perante qualquer Juizo, Instância, 

Tribunal, assim como a Camara Municipal de Guarapari e ao Tribunal de Contas do 

Estado do Espirito Santo, podendo atuarem em conjunto ou separadamente, podendo 

peticionar, defender, impugnar, recorrer, sustentar oralmente, embargar, etc, podendo 

praticar todo e qualquer ato que se faça necessdrio ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, ficando, inclusive, ratificado todo e qualquer ato praticado por 

qualquer dos outorgados em nome do outorgante, dentro dos poderes acima 

conferidos. 

Vila Velha (ES), 26-de maio de 2025. 
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Presentes & sessão plendria da ap! ‘0 Senhores Co 
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CÃMARA MUNICIPAL.DE.GUAI 
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EM  7HMMEE ™ 
. PARECER PREVIO TC-062/2013 & o S 

PROTOCOLO N ‘13 

g 

PROCESSO STC-1853/2011 2025 : 

JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA 
ASSUNTO -PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCICIO DE 2010 

RESPONSAVEL  -ITAMIR DE SOUSA CHARPINEL 

EMENTA 

PRESTAGAO DE CONTAS ANUAL - EXERCICIO DE 2010 - 1) | 

PARECER PREVIO PELA APROVAGAO COM RESSALVA - 2) 

DETERM!NAÇÃÚ 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO. JOÃO. LUIZ COTTA 

LOVATTI: i 

Tratam-os -autos da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Brejetuba, 

relativa ao exercicio de 2010, sob .a responsabilidade do ‘Senhor Itamir d_e 

Sousa Charpinal, Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Conforme aponiamentos aduzidos no Relatério Téenico Contábil — RTC180 ]201;] 

(fls.731/753) e na Instrugao Téenica Inicial n®.680/2011 (1.769), fdra?nfconsfitadag 

inconsisténcias nas contas apresentadas pelo municipio; levando o Plenario deste: 

* Tribunal à decidir pela notificação e citagao do agente responsavel para fins de 

prestar esclarécimentos e apresentar justificativas (Decisão Preliminar TC- 

528/2011 — fl, 778, Termo de Notificação nº 921/2011 é Termo de Citação nº 95‘3" 

12011, fls: 779/780). 
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o rêspunsâvel apresentou tempeéti;lén:rente sua defesa, anexando documentos 

que julgou pertinentes. (fls. 786/1030). 

Apos; recebeu a Instrução Contabil Conclusiva ICC 164/2012 (fls. 1033/1079). 

330472012 (fls. 1081/1113), expedida pelo Núcleo de Estudds Téchicos & Análises 
Conclusivas — NEC, 

manifestacao do gestor, assim concluiu : 

sinado digitalmente. Conferéncia e oo s e 8 SR 00 PP 48 i 40 00 G g s w2 Gl 

THRUNAL D o 
ESTRLO 00 ESFÍRITO SANTO 

EM 27 WAl 

PROTOCOLO N 
PARECER PREVIO TC062/2013" 

Roze /e 

onde. após analise da prestação de contas em cotejo com a 

1. CONCLUSÃO 

Per todo exposto; considerando:o disposto no Retlatório Técnico Contábil 
RTC 180/2011 ¢ na Instrução Contabil Conclusiva IGC 1642012, que 
concluem  pela i ularidade — das contas — apresentadas 

it asse de. duodécimo: superiór ao Timite’ m: 
a relação de restos a pagar canc: 
da de 
finani 

estabelecido, auséncia o 
o, utifizagao i 

T 

disponibilidades, cor 
movimentadas entre 

alteragdes ocorridas no patriménio; impos: 
de bens moveis; divergéncia entre. o sald 

ia ‘entre’ o saldo de bens em almo 
monstrado .no balanco. patrim 

ative evidenciados no Dem a 
Baianço Patrimonial do exercici 
quanto aos vValores | ntes às ínsci 
divergência de saldo patrimoónial do dem 

Face ao exposto, corroboramos com-o entendimento. manifesto: nestas peças e opina-se, diante do preceituado no art. 79, inciso , da Resolução TG 2 e de que seja emitido Parecer Prévio 82/02, no 
dirigido & Câmara Municipal de Brejetuba, récomendando a REJEIÇÃO das contas do executivo municipal de Brejetuba, de. responsabifidade 
do senhor itamir de Souza Charpinel, Prefeito Municipal durante o exercicic de 2010; na forma prevista no artigo 80 inciso N) da lei Complementar 621/2012 /c art. 126 da Resolução TC 182/02, 

Outrossim, cumpré tessaltar que a Instrugéo. Coritabil:Conclusiva: 1CG 18412041 iona  soby possiblidade: de sapuração da responsabilidade funcional e profi al do contabilista, senhor Artur Cardoso Filho, CRC-ES 66120, fa elaboração das peças contábeis da Prestação de Contas Anual, nos termos dispostos nos artigos 1º, 29, inciso 1, e artigo 15 da Resolução CFC nº 803/96. Contudo; não há nos presentes autos'a citação do referido servidor propiciande o contraditório, 
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Hla {nado digitalmente. Conferência em wwir. 

2020 PARICER PREVIO TC-062/2013 
Ioithe 

"""" T o de'f;rrr;;a'c‘xde‘ ”v‘:,me;mby fiéo_ |;;1eré ser alcangado neste momento. Face 
a0 exposto, submete-se a consideração do Conselheiro Relator. 

Seguindo a ordem processual normal, os autos foram enmminhaçjo ao douto 

Procurador-Geral do Ministério-Piblico-de-Contas; Dr; Luis Henrique Anastacio da — 
Silva, que se manifestou. as fis1127/1134, por meio do Parecer PPJC — 

1530/2013, transcrito parcialmente a seguir: 

I CONCLUSAO 

Desta feita, .considerando a nalureza. das ifregularidades 
aventadss, bem como.a grave infração. rma legal ou regulamentar de 
natureza contébil; fina 2 operacional ou patrimonial; o 
Ministério Público de Con mpando a manifestação da 4% CT e 
do NEC, opina: 

a) pela ,REJEI_ÇÃO DAS: GONTAS do Chefe do Executivo Municipal, 
referentes ao éxerciclo de 2010, nos termos do art: 80, fli, da. 112 
cle art. 126 da Res. TÊ 182/02, 

Qutrossim, sugere-se ao Plenário para que apure-a 
N responsabilidade do contador em autos apartados; promovendo: 

b) A extração de:copia do Relatório. Técnico Contabil, RTG 180/2011; 
c) Autuação; j RN : 
d) A CITAÇÃO do contador, enviando-lhe cópia da RTC 180/2011 para que, 

querendo, apresente justificativas e/ou decumentos que entender cabível. 

É o Relatório 

Em análise inícial dos autos, observo que & luz. das disposições contidas na 

Resolugao TC 261/2013, o presente feito encontra-se devidamente Instruido, 

recebendo a competente Instrução Técnica Conclusiva ITC 3304/2012 (fls. 

1081/1113), com análise ‘conhclusiva fundamentada sobre os indicios de 

irregularidades, as justificativas apresentadas pelo Gestor ao longo deste 

processo, é à manifestagdo do Ministério Público de Contas (fls. 1127/1135), 

O prazo pars emissdo do Parecer Prévio foi prorrogado até o dia 31/10/2013, pois 

apesar da Prestagio.de Contas Anual ter sido encaminhada dentro do prazo 
fegulamentar, alguns documentos se fizeram ausentes havendo necessidade de 
notificag@o ao Gestor para apresenta-los & somente em;z-mdlzon foi realizado o 

protocolo da referida: documentação faltante, passando assim a partir desta data 

í lóaes.góvbr o ES TEA e e 0 R ES RENA VE 1oyl 948 clrinlone: (434 7800 S Eletânico: 
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fluir o prazo regulamentar (fls 7861788) 

A matéria sob exame decorre da cdmpeténc!a atribuida ao Tribunal de: Contas do 

Estado do Espínto Santo TCEES de exercer a flscallzaçao cohtábu! ímanoelra, 

orçamentana aperacsonal e painmonlal do Eàtado dos 

entidades da admmlstrag;a,q direta e indlrela 1 

de ‘apreciar as contas prestadas anualmente pelos Prefeitos, com a emissdo de 

poderes constltuidcs- bem como, 

parecer prévio no prazo de até vinte e quatro meses a contar do Seu recebimento 

(artigos-1°, incisos I'e'lll, e 76 da Lei Complementar n® 621/2012). 

As. contas de governo espelham a situagdo global das finangas da unidade 

federativa: revelam o cumprir do orçamento, dos planos de .governo, .dos 

programas governamentais, os nivels de endividamento, o atender gos limites de 

gastos minimo e maximo previstos para satde, edtcagao, gastos com pessoal. 

Consubstanciam-se, enfim, nos Balangos Gerals prescritos pela Lei 4.320/64. 

A Contabilidade Aplicada ao Setor F 0 é'0 ramo da éié’ncia contabil que aplica, 

no processo gerador de informações, os: Principios Fundamentais de 

Contabilidade e as normas contábeis direcionadas ‘@0 controle ‘patrimonial das 
" entidades dó setor publics. Tem como objetive fornecer aos usudrios informagdes 
sobre os . resultados alcancados e os aspectos de naturéza. orgamientaria, 

econdmica, financeira e fisica do patrimônio da entidade do setor público, em 
apolo ao processo de tomada de decisão, à adequada prestação de contas-e ao 
necessario.suporte para a instrumentalização do controle social. 

Nesse contexto, as demonstragbes contdbels assumem papel fundamental, por 

representarem as principais saidas de informagdes geradas pela Gontabilidade 

Aplicada ao Setor Publico, promovendo transparéncia dos resultados 

orgamentario, financeiro, econdmico e patrimonial do setor publico. 

Para cumprimento desse objetivo, devem ser observados' os dispositivos legais 
que regulam o assunto, como a Lel nº 4,320, de 17 de rriarg:o de 1.964, a Lei 

Complementar nº 1C1, de 04 de maio «de 2000, e também as disposições do 

Conselho Federal de Contabilidade, referentes ãos Principios Fundamenta/is\ de 

i Buale, 157 - Enseada do Suá - Vilria-- ES - CEP 20 0501913 - Cabxa Postal 245 Telofona: (2743347600 Endgtnço Eleirônico; s 25 govr digitalmente. Conferéncia em www.tcees.tc.br  Ident 
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Contabilidade, bem como as Normas Brasileirasde Contabi,dade Ap'líba&a,s, ao 

* Setor Público (NBC T 16). 

.Assim, a vista das manife: tações expedid s,fip‘ela da Á[eg T_é 

pelo douto Ministério: Publico de Contas, corroboro com 
vertidas, ém especial; nos termos expli a Instrução Técnica Conclusiva — 

ITC 3304/2012, acostada às folhas-fls. 1081/1113; e com'o Parecer Ministerial 

acostado às 'flá. 1127/1135, aos quais adoto como fundaments do meu voto, 
‘passando a ser dele bafie integrante: 

Em relagdo ao repasse de Duodécimo: restou registrado que o Municipio 

extrapolou o limite máximo estabelecido pelo art. 29-A, 'inc,isovl' da Constituicdo 

Federal, relativo ao repasse de valores pará o Poder Legislativo; incorrendo assim 

‘0 Chefe do Poder Executive Municipal, no crime. de responsabilidade previsto no 

§2° do Art 29-A da Constituição Federal, : 

Cumpre ressaltar que no decorrer dé exercicio em análise, o Município foi alvo de 

* Parecer de-Alerta, em alguns processos relacionados na ITC-3804/2012 (fl:1110), 

mas ao que se refere & Gestão: Fiscal, 'conforme demonstram os relatórios 

fornecidos pelo Sistema TG LRFweb, o Município manteve-se dentro dos limites 

estabelecidos na Leide Responsabilidade Fiscal. 

No ‘entanto, documentos : consolidados: na: análise técnica. contabil permitem 

identificar infrações. as normas'legais que afetam a higidez dos demonstrativos 

contabeis no tocante a aférir a real e fiel situação financeira e palrimoníál do 

Município. 

Com base nas informações e documentos acostados aos autos, a 4º SCE, o NEC 

e.o MPC identificaram irregularidades capazes de macularem esta Prestação de 

Contas e, inexoravelmente; levar a decisão pela-emissdo de Parecer Prévio com 

recomendação de sua rejeição pela Camara Municipal de Brejetuba, em função da 

manutenção das irrsgularidades apontadas. 

“Ante o exposto; corroborandc com o entendimeritd da Area Técnica e do douto 

Ministério Publico de Contas, V O T O no sentido de: 

s B, 107 Rrpvada do Sod Vi ES - CER 70080 013 ; o Bt 248 £ B0 0S890 Edaraçã Elotrônico: o s 0oy 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARL. 

PROTOCOLO Nº N. 

203 m’) 

1- Com fundamento no amgo 1°, inciso ll ¢/c o artigo: 80 inciso III ambos a | Lex 

Complementar nº 621/2012; para que se_;a emitido Parecer Prévio pela 

Re]elçao das Contas: do Município de Brejetuba. referentes: ao exercicio de 

2010 de responsabih jade do Senhor Itamir de Sousa Charplnel Chefe do 

Poder Executivo Muricipal em face dos seguintes motivos: 

A) Repasse de Ducdécimo superior a6 limite maximo estabelecido; 

B) Auséncia da relagdo de Restos a Pagar Cancelados no exercicio; 

* C) Utilização indevida de recursos de convénios como fonte de recursos para 

abertura de créditos adicionais suplementares; 

D) O saldo disponivel apurado diverge do demonstrado no Balango Financeiro & 

no Termo de Verificação de Disponibilidades: 

E) Contas de natureza orgamentaria e patrimonial movimentadas entre ‘as 

despesas e receltas extra orgamentarias no Balango Financeiro. 

F) Utilizagdo de contas com: denominação imprecisa ‘na’ Demonstragdo das 

Variagbes Patrimoniais impede & identificação das alteragoes ocorridas no 

patriménio; . 

G) Impossibilidade de apuragio do saldo de bens móveis: 

H) Divergéncia entre o saldo de bens imdveis apurado e o demonstrado no 

Balanco Patrimonial; 

1) Auséncia de registro contabil das. inscrigoes de divida ativa; 

J) Arrecadagdo inexpressiva de divida ativa; 

"L) Divergéncia entre o saldo de bens em almoxarifado apurado e o demonstrado 

no balango patrimonial; 

W) Saldos anterioras evidenciados no Demonstrativo da Divida Flutuante divergem 

do saldo final.do Balango Patiimonial do exersicio-anterior; ' 

N) Demonstrativos divergem quanto aos valores referentes às inscrições e baixas 

de restos à padar; 

O) Saldo Patrimonial apurado diverge do demonstrado no Balanço Patrimonial; 

2. DETERMINAR a apuração da responsabilidade do Senhor Artur Cardoso 

Filho, na qualidade de Contador, sob a forma de Representação, acolhendo a 

a Jos! pistards Bugia: {87 - Ensenda do Suá. Wida - ES “CER20,080 944 - Galxa Postal 248 Teilone: S 3934 260- Garlafaço Eletrôinico: ymnice.ss govir 
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PROTOCOLO Nº *” 

2030 

proposta inserida. no parecer PPJC-1530/2013 dé lavra do Represêntante do 

PRÉVIO TO-062/2013 
tbífbe 

Ministério Pablico Especial de Contas. E, em observância aos princípios da 

celeridade e da eficiência para que:se-evite prejuizo no julgamento da presente 

por esta Corte de Contas, do Parecer Ministerial (fls.1127/1135), do RTC 180/2011 

(731/753), da ITC 3304/2012 (fls:1081/111 3) e demais documentos gue se fizerem 

necessdrios, para formação de autos em ‘apartado, nos termos. do artigo 281 e 

282, § 1° da Resolução TC nº. 261/2013 (Regimento. Interno) promovendo a 

distribuicéo do processo nos moldes do artigo 249, $4ºda Resolugao mencionada 

anteriormente e encaminhado & Secretaria Geral de Controle Externo. 

3. Apds o transito em julgado administrativo, e observado o Regimenio Interno, 

ENCAMINHAR & Camara Municipal de Brejétuba e ao Pre,fe_íto' Municipa! cópia 
do. Parecer Prévio, cópia da Instrução Contábil Conclusiva ICC — 164/2012 

{fls.1033/1079), expedida pela 4º Controladoria Técnica; da Instrução Técnica 

Conclusiva ITC — 3304/2012 {fls.1081/1113), expedida pelo NEC e do.Parecer 

PPJC — 1530l201 3, expedido pelo Ministério Público de Contas (fls.1127/1135). 

"Nótifique-se o interessado. Dê-se:ciência ao Ministério Publico de:Contas. 

É como voto. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLAVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN: 

I~ RELATORIO 
Com o propósito de me inteirar de forma mais completa sobre 0 tema tratado no 

processo referenciado, pedi vista em sessão plenária, o que me permitiu elaborar 

o voto que nesta opattunidade submeto à apreciação do Colegiado. 

P Al ta Sual iic aa d Sud. Vidtn ES - CER 28 980 1S s 2o 246 a Teeloon sl PR E500 - Esdivaço Elatrânico; wiviioe . govior Assinado digitalmente. Conferência em wwi.ti 
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PROTOCOLO Nº “ 

2o%o 
PARDCHÉ 

' lnibiai;*nente, assinale que n;é presentes autos cuidam da PÉESTAÇ_,ÃO DE 
CONTAS ANUAL.da PREFEITURA DE BREJETUBA, referent - exercicio’ de 
2010, sob a responsabilidade do'serhor ITAMIR DE SOUS CHARPINEL. 

O Relator apresentou VOTO acompanhando o entendimento da área técnica edo 
Ministério Publico Especial- de «Contas no sentido de emitir Parecer Prévio pela 
'Rejeição das 'Contas do Munibipio de Brejetuba, referentes ào exercicio de 
2010, de responsabilidade; do senhor ltariir de Sousa. Charpinel, Chefe do Poder 
Executivo Municipal em face das seguintesirregularidades: 

Juodec superior ao limite maximo estabelecido; 
2.. ‘Adseéncia da relação de Restos a Pagar. ‘Cancelados no 

lade de apuracdo do saldo de bens móveis; 
ia' entre o saldo de bens imoéveis apurado é o 

! no Balango Patrimonial; 
& Auséncia de registro con das inscrições de divida ativa; 
10. Arrecadeção inexpressiva de divida ativa; 
11. Divergéncia entre o saldo de bens em almoxarifado apurado e 
o demonstrado no balango patrimonial; ) ) 
12. Saldos antericres evidenciados no Demonstrafivo -da Divida 
Flutuante divergem do saldo final do Balango Patrimonial do 
exercicio anterior; 

strativos . divergem quanto. aos valores referentes às 
jaixas de'restos a pagar: 
atrimonial apurado diverge do demoristrado no 14. Saldo F 

Balango Patri imonial. 
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*(.E !as Mexahdmaumz1 ' - Enseada 
in 

acolhendo a proposta. ínsenda no paveeer PPJ 

(fis. 1081/1113) ‘e demais documentos que se fizerem necessários, para formação 
de autos em apartado; nos termos do artigo 281 e 282,8 1º da Resolução TC:nº, 
"261/2013 (Regimeénto Interno) promovendo a distribuição do processo nos 'moldes 
do artigo 249, §4°, também'do Regimento Interno:. 

É o relatério. Passo ao voto: 

1. FUNDAMENTAGAQ 

‘Os. ‘presentes autos cuidam de | PRE: 
PREFEITURA DE BREJETUBA, ref 
estamosa apreciar as “Contas de Governo®, 

Segundo o Conselheiro do Tribunal de Contas do -Estado do Maranhão, José de 
R:bamar de-Caidas Furlado, o conceito dé contas de governio & o ponto:de partida 
para que se possa entender a missão constitucional atrlbui‘ ao Tribunal de 
Contas dé prestar auxílio ao'| Parlamento nojul q 
a gestão anual do Chefe do Execiitivo. Esse auxilio sera consubstanciado no 
parecer prévio. 
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ALDECONTAS 
DY ESTATD DO ESPÍRITO SANTO E 

PROTOCOLO Nº 

')mí o 

A prestaçao de “c 

a que se referem.’ 

O Superior Tribunal de Justiça (ROMS 11060) definiu que “contas de -governo” 
O são contas globais que: 

“Demonstram o retráto:da Situação dásfinánças da unidade federativa (União, 
Estádos, Distrito Fedsml e Mumclp,‘ L elam o cúrmprir do orçamento, 
dos pláros de. goverro, dos progran namentals, dermonstram os 
nivéis de endividamenito; o atender.aos limites de gasto minimo’e ináxinio 
previstos no ordenamento para; satide; educação e gastos com pessoal. 
Consubstanciam-sé, énfim,nos Balangos Gerais: prescritos pela Lei 4:320/64:" 

O doutrinador J. U. Jacoby Fernandes desta,cou*em sua obra “Tribunais de Contas 
do Brasil" definição dada pelo ‘Conselheiro Aécio Mennuci, cujo procedimento 

que & acompanhado “contas anuals’ se caracteriza como um extenso relatório, 
do Balango Geral edemais' demonstrações financeiras correlatas e pelos quais se 

( procura demonstrar o que foi gasto (despesa) e.o que fol-arreécadado;(receita) 
no exercicio encerrado, dando-se énfase espetial zo degem@gho 
orgamentario do estado e as realizagbes do, governo dentro do mesmo periodo.? 

O artigo 75, da Constituição Federal, 4ó incluir as normas federais relativas 3 
"fiscalizagdo” nas. que se aplicariam aos Tribunajs de Coiifas dos Estados, entre 
essas compreendeu as atinentes às competéncias do TCU. nas quais é clara a. 

! FURTADO, José de Ribamar. Calias; Os. regimes dê contas públicas: contds de govemo e 6ontas.de gesião. Doutrina - 
Revista do TCU~ mahfl'ageskz de 2007. 
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| CÂMARA MUNICIPAL DE GUA 

Sobre a atuação dos Tribunais de Contas-em rélação as “contas de governo* e : 

*contas de gestão”, vale destacar o julgamento da ADI º "B49-8 MT, de.relatoria 

do Ministro Sepúlveda Pertence: 

Nesse passo, ressalto a importéncia da contabjlidade aplicada ao setor publico. 

Ela efetua de moda eficiente o registro dos atos e fatos relativos ao: controle da 

execugdo orgamentaria e financeira. No entanto; muito ainda se pode avangar no 

que se refere à evidenciacao do patriménio Piblico. 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Piiblico® o Sistema 

- . Contabil é a estrutura de'informacéio para identificagao, mensuráção, avaliagao, 

registro, coritrole e evidenciação dos atos e dos fatds da gestao do patriménio 

publico, com o abjetivo de orientar o processo de decisão, prestagio dé contas'e a 

instrumentalizagdo do controle social. Podemos apresentar esse sistema da 

seguinte forma: 

3 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Secretaria.do Tésóuro Nácioriál - 4º dição — Brasflia,. 
2011.p 402 i 

e 06” A 457 - Ens à - Vibria - ES - GEP 2 - Gai 1248 o7 - . 
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A apreciação das “contas de goóverno" esta restfita ao período de execução do 
orçamento:público; onde o “Subsistema.de lnformações: Ofçamentárias” permite a 
apuragao de relevantissimas informacoes; a saber: 

* A demonstração do Gue foi gasto (despesa) e do que: fol -arrecadado 
(receita) no exercicio encerrado, dando-se énfase especial ‘ao.desempenho 
orgamentario; ‘ 

* A revelação do cumprir do orgamento, dos planos de governo, dos 
programas governamentais, demonstrando os' niveis de endividamento, o 
atendimento. - zos - limites ' de gasto minimo e máximo previstos no 
ordenamento para sàúde, educação e gastos com pessoal. 

Do “Subsistêma de informações Orçamenlárias”,bem relação à Prestação de 
Contas Anuai da Prefeitura Municipal de Brejetuba, podemos concluir que: 

A 
250910 0ol ) 0L B St sl iz e Alaxendre Buels, 167 - Erisabdia duSus Vitória - ES - 
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cumprir seus compromissos a úurto prazo. 

* No tocante.aos Relatórios Resúmidos da Execução Orçame 

Gestão Fiscal fomecudos pelo! Sistema LRFWeb, 

limites eslabelecl'd 

Vel 

na Lei de, Res 

decorrer do: BXÁI'CÍGIO o muni 

I 

* Os Limites Legais e Constitucionais, 

atendidos 
LIMITES: INDICADORES 

eenm] xecutivos — 

al Cônsolidado 
Savde 
Educação. 

D Magistério 

18,90% 

Do "Subsistema de Informagdes Patrimoniais”, em relação & Prestação de Contas 

Anual da Prefeitura Municipal de Brejetuba, podemos concluir que: 

* & Ha divergéncias na composição das seguintes contas demonstradas no 

Balango Patrimonial: 

o Bens Móveis; Bens Imóveis, Almoxarifado, Dívida Ativa, Restos a 
Fagar, Divida: Flutuante (Depésitos’ é Consignages), Saldo 

Patrimonial e classificagio-de contas com denominagdo imprecisa. 

i e o SSSA st IO Brseada 8 "é..}fl“"“e..?mfi 28 80 B4 Cobg Bostal 206 Telones RLISHHO0 - Fipiigos Eltnios o losss govtr 
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PROTOCCOLO . Nº 

O artigo 76 da LC n° 621/2012 disp"‘ : 

sergo examinadas pelo Tribuns 

Mmeses à contar do seu rec 

(art:80): 

exaudão dos demqfl t:‘a 
trabalho com 

No caso concreto, no tocante à cumprrr o orçament a0:g 

de gasto mínimo e máximo | Y 

gastos com pessoa[, congcl u 

vigentes. — Entretanto, de__ ou; pendentes 

prejudicando. a reveiação das informações: constantes do subslstema de 
"informações pátrimoniais”. 

O artige 80 da LC nº 621/2012 dispoe, em seu inciso I, á emissão do parscer 
prévio. pela aprova g._'â das. contas .com rêssalva quando fícar caractenzada 
impropriedade ual n 
dano ào erário, 

ar.u:quar outra 
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2098 BARGICER PREVIO 'rc-‘oemm 

informa;fies acnma anaksadas perimtlrá que este Tnbunal declda de forma 

proporcional, razoave! € justa. 

anelramente esclareço que pelas. consequênclas e restnçôes impostas ao 

agente público, seja na seara política, seja na vida fúncionál ou mesmo na 

preservação de sua honra, tenho adotado como. premissa de atuação 

judicante a cautela ahsuiuta e como alicerce dos Julgamentos a aplicação 

dos. princípios da proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação de 

pareceres prévios. 

A emissão..do. parecer. prévio pela rejeição se configura ‘dentre os mais 

relevantes desdobfamentos do julgamento das Cortes de Contas, por servir 

dé base, por exempio, para'a Justiça Elei 

agents pubfico, bém como pa ; 

"deluberaçao colehva no âmbito . da admlmstraçao pubhca dlreta e mdlreta dos 

Poderes Executivo e Legislativo conforme dispõe a Lei Estadual nº 9,891/2012: 

Em minhas: atuagdes:neste Plenário,. 

que me permits ter uma visão do TODO (dados gerais daing 

nho incansávelmente buscado; um ângulo 

com maior precisão a PARTE (n'regulandades encontradas) Quando só enxergo a 

parte sem o todo, ou o todo sem a parte, concluo ser hora novamente de 

esquadrinhar os autos. 

Esta breve visão. do TODO, inicialmente; me revelou dois questionamentos: 

1) A emissão do parecer prévio pela: rejeição. das contas revela-se 

proporcional, mesmo tendo 5 Gestor cumprido.com os limites legais, 

constitucionais, orçamentários e fiscais? P 

j 

N 

X 
Y 
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2) As restrições e consequências impnstas a0 agente público decorrentes da 

confirmação da rej ição. das contas pmposi_ pelo Em. Relator, mesmo 

estando ausente a ma-fé do gestor, revela-se razoavel? 

Penso que não. 

Da análise detida dos autos; pude verífycar: @) a confirmação de diversas 

inconsistências: contábeis: ndo causadóras de danos -ao erário; (1) que: tais 

irregularidades não decorteram-de má:fé:ou desonestidade do Gestor; iii) que o 

caráter formal das irregularidades as torna Suscetíveis de correção, portanto são 

elas sanáveis; (lv) que.a ênfase dada-a ges!ag\flgcal merece gg tague &; (V) 

que por isso o principio .da razoabilidade e proporcionalidade devem ser 

observados. 

A ideia de proporção é recorrente na Ciência do: Direito. Na Teoria Geral do 

1ção imemorial de 

. No direito 

constitucional e administrativo faz:se uso da ideia de prop: Ição entre o gravame 

criado por um ato do Poder Pablico e o Hm,,pouél_&pe;segúião.» É na-avaliagdo da 

intensidade do gravame provocado fala-se em proporção entre vantagens e 

desvantagens, entre ganhos e perdas, entre restrigio de-um direito e promogas de 

um fim, 

Direito fala-se em proporção ‘como elemento da-p 

Direito, que tem a função de atribuir a cada um a sua wproporçã 

Ainda de acordo com Humberto Ávila o princípio da proporcionalidade se 

aplica apenas a situações em que há uma—relsçãofde'oausaíidads entre dois 

elementos empiricamente discerníveis, um meio é um fim, dê tal sorte que se 

possa proceder aós três exames fundamentais: (i) o da adequação (o meio 

promove o fim?), (i) ¢ da necessidade (dentre os meios disponíveis:é igualmente 

adequados para promover o fim, ndo ha outro meio menos: restritivo dos:direitos 
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provocada pela ad ão do meío?) 

central do princípio da proporei 

atingir o fim. 

al ade. Os meios devem ser. adequadas para 

. Ademals o debate sobre o que é proporcional não. surge do pensamemo 

“contemporâneo, pelo contrério, nos leva à antlguudade E and Ari: 

é o justo? O proporcional. E o injusto-é 6 que viola a Proporg: 

dos termos: torna-se' grande. de é 

;uígamento )usm, eq 

E o:.meio é:a decisão 

(qualidade) e proba 

pof.en,cral ofensivo das mesmas. 

Por outro prisma, o conceito-de razu’abilidade. defendido pelo doutrinador José 
dos Santos Carvalho Filho & aquele onde ‘razoabilidade. é a qualidade‘do que é 
razoável, ou se/a aqmlo que se situa dentro dos limites. acei 

pouco diversa. Ora, o.que é razoável para uns pode:ndo-ser para outros. ‘Mas, 

* ARISTOTELES, Ética a Nicomabo; 1991, Névé Gultural. Pág, 103. 
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{bioc 

é detwr,,eéo;vãgcér—se qua—ia valor:aç'âó:se_'.-ríítu'o 

bilidade”. 

mesmo quando não sej: 

dos standards de ace; 

¥ 

" TAinda assim, se faz necessario : 1ent mentativo quanto às 

irregularidades decorrentes db;(i) Repais;sa‘rda Duodécimo, (i) Fonte de Recursos 

e (lii) Arrecadação de Divida Ativa; por isso passo a analisá-los separadamente: 

MaA. Repas_,se de Duodécimo superior ao limite máximo estábelecido no valor 

de R$ 2.486,34. 

Hi-1.a) Justificativas apresentadas 

O agente responsavel confirmou a existéricia de répasse do Poder Executivo para 

o Legislativo acirpa"âõ permitido, Entretanto, a S téria sido'sanada 

com a'devoólução de R$308.000,00, por parte da Câmara; ao Executivo Municipal. 

1IL1.b) Analise da Area Técnica 

amara Municipal ter efetuado devolução de valores aó Exestitivo nao 
exclui o ato irregular de efetuar repasses acima dos limites: definidos; conforme 
previsdo:contida no fragmento acima. Neste caso ocorre um'outro ato, no qual o 

' Legislativo Municipal repassa ao Executivo valores. que estariam em:seu poder: 

ik1.c) Fundamentagdo do Voto 

Assiste razão à área téonica quanto ao deschmprimemo da norma, entretanto, 

verifica-sé que na prática; através da devolução pela Camara ao Execiitive do 
o ng montante de R$ 308.000,00 fica evidente que não houve a 

utilizagao indevida dos recursos regassfgdoé a maior, rgàçrç_aràá;làrizahd: 

duo: 

ao erario quanto ao érro cométido; 
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)CER PRÉVIO TC-062/2013 
Ibifbc 

m2. Utlllzaçao indevida de recursos de convênlos ‘como fonte de recursos 

para abertura de créditos adicionais suplementares 

11.2:3) Justificativas apresentadas 

Em seus ‘esclarecimentos o agénte responsavel ‘alegou que vários convénios 

fóram  classificados equivocadamente. — pela. contabilidade ém *Outras. 

Transferéncias da União", quando deveriam ter sido classificados em 
“Transferéncias de Recursos de Convêríío.s;'«:— fato ‘que terla impossibilitado & 

andlise correta dos dados, culminando com;a citação. 

Informou ainda, que os’ langamentos foram:retificados pata dar malor clareza e 

transparéncia a classificagao contabil, 

Por:fim, informou que com as retificagdes no registro da receita o montarite. de 

U@ ciffa de R$4:885.443,77; 
apresentando, às fis. 862; uma relação dos mencionados convénios & respectivos 
valores. 

recursos provenientes de . convénios; atin, 

IH1.2:b) Andlise da Area Técnica 

No tocante a alteração da classificação contabil dareceita para melhor evidenciar 
as transferéncias de recursos de convénios, cábe destacar que-tal procedimento 

vai de encontro & normatização contábil existente para realização: de ajustss 
decorrentes de: erros/omissões ocorridos em ‘exercicios anteriores, pois no 
procedimento adotado foram: tealizados ajustes na contabilidade dé exercidiojá 
encerrado. 
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EM 

do exercicio ao qual se referem as transaçõés, ou seja, no caso em tela, 
“retificag: te poderia ter ocorrid 

necessidade de correção de errós/omissões. ocórridos em exercícios anteriores, 

deverá'sér observada a previsão: contida na norma NBG T 16,5,. f ica mantido o 

indicativo de irregularidade. 

11.2.0) Fundamentacéo do Voto 

Discordo da 4rea técnica quanto à forma de correção das contas relacionadas ao 

orgamento, visto que ndo ha possibilidade da realizagao de ajustes ém exercicios 
futuros, pois as contas de receita ‘& despesas or;ameni‘ér’lés iniclam-se e 

‘encerram-se dentro. de um úriícoéxercício*fhanceím não existindo ‘r‘eflexo no 

Balango’ Patrlmonlal quando & corre¢ao apenas reclassifica a fonte de recursos e 

não altéra seus valores. 

Diante dos fatos, e tendo em vista que a:execução orçamentária:não. apresento 

desequilíbrio, afasto a irreqularidade., 

11:3. Arrecadação inexpressiva de dívida ativa 

111.3,ã) Justificativas apresentadas 

O agente responsável se limitou 2 informar que “Realments o valor: foi 
inexpressivo, levando em coónsideração o montante a recéber, Apesar dos 
esfórços feitos pelo Poder Executivo para receber; não: fol%be_m Ssucedido”. 
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If.3.c) Fundamentagao do Voto 

O total da Divida Ativa:em 2010, apés a inscrição, atingiu ô montante acumulado 

de R$170.832,14, que coriésponde a 0,63% em relagéo ao total das receitas do 

exercicio financeiro, tratando-se de valor inslgnfficante, 

Contudo; em consideração e respexto ag princípio: da 1egalidade. o que a lei 

apesar:da suma 

. ha força legal que imponha 

. obrigatoriedade de reoebímentcv, até porque, a simples implementação de atos 

administrativos de cobran_ça e a]l,uzamenlo de ações; ndo dariam derteza da 

transformagao da divida em receita. 

ativa, bem como quanto a arrecadação dos tributos. 

IV~ CONGLUSAD 

Por-todo' o exposto, as irregularidades apontadas não foram capazes de 

compromeier o resultado giobal da gestão no exercicio de 2010. Os dados 

gerals desta Prestagéo de Contas Anual demonstram consonarnicia com o artigo 1% 

da LRF, que dispõe: ‘responsabilidade na:gestdo fiscal pressupõe a àçãb 
‘planejada e transparente, em que se previnem riscos e corridem desvios 

capazes de afetar o equilíbrio. das contas públicas, mediante cumpri ;ghto 
= e BN a ÁT 

a Eoseatia 0p SÊ MNA ES . EP 29,090,013 Cairg Poglek AR Teleline: SA S9A LAR -nrlogioo Elatórico: wwwi.toa.es.govbr 

S 
e
 

[

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Destarte, por tudo mais que dos aútos constã, com base no arhgo 29, mclso N, da 
Resolugao n® 261/2003% divergindo do en ó : 
Externo e Ministério lico Especial de Contas, VOTO"para que-o quegg]àdo 
adote a seguinte decisão: : “ 

| —Sejam afastadas as irfegularidades dos seguintes itens: 

1. Repasse de Dugdéci uperior ao: límite maximo es!abelecldo, 
2. Auséhcia da P 

entre jas despesas e receitas extra o 
Financeiro, 

6. Utilização de contas com denomina: ão: impre 
Demonstração: das Variag:fies Patrimonials impede:a identificação. 
das alterações acorridas no patrimônio; 
7.Impossibilidade de;apuração do saldo/de béhs móveis; 
8. Divergência entre o saldo .de. bens imóveis. apurado e o 
demonstrado no Balanço Patrimoi 
9..Ausêrncia de registro contábil-das inserições:de divida ativa; 
10. Arrecadação inexpressiva de divida átiva; 

Rua Jost AJE)F"dfâ Buaiz, 157 - Enssedá o Sud - Vilória - ES - CEP 26 050 913 - Calxa Pg:(nsllz;ig ªãªãºi":ªí Wlãªãfqm;wgwa Etetrfinico: www .têe.as.govbr Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br L 
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. - - 8< . - 

11 Dlvergénma enlre o salda de bens em almoxanfado apurado eo 

demonstrado no balango patrimonial; 

" Flutuante divergem do sa!do final do“Balanço Patnmomai do. 

exercicio anterior; 

18. Demo'nstrafiv,es divergem quanto aos valores referentes. às 

inscrições e baixas de festos'a pagar; 

14. Saldo Patrimonial-apurado diverge ‘do demonstrado no Balango 

Patrimonial. 

Il » Seja emitido parecer prévio pela APROVAÇÃO COM RESS LVA das contas 

do Municipio de BREJETUB exercicio.de 2010, sob a responsabilidade do Sr. 
ITAMAR DE SOU 

i~ Determinar que as divergéncias gpuradas: no subsistema: contabil sejam 

corrigidas no exercicio preseérite conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e apresentadas quando da enlrega da’ Prestação de Contas Anual.do exercicio de 

2013. 

Dé-se ciência.as partes e, após o transito em julgado; arquive-se. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO:: 

Tratam os presentes autos de Préstação de Contas Anual da Prefeit 
Municipal de Brejetuba, referentes ao exercicio: de. 2!1’10{ 50b .a responsabilidade 
do Sr. Itamir de Souza Charpinel, da relatorla do Conselheiro Substituts João Luiz 
Cotta Lovatti que, acompanhando o entendimento da. Area Témic?‘;e do 
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Ministério Público Especial de Contas; 

pela Rejeição da sobredita Prestação de Contas. 

Em voto de vistas, o Conselheiro Rodrigo Chamoun, divergindo do Relator, 

. votou no ‘sentido dé emitir Parecer Prévio pela APROVAGAO COM RESSALVA 

das contas em exame; com determinagio de ‘que as divergéncias apuradas no 

subsistema contéabil sejam corrigidas no exercicio presente conforme as Normas 
Brasileiras de- Contabilidade e apresentadas quando da entrega da. Prestação de 

Contas Anual do exercicio de 2013. 

É o sucinto reidtério. 
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voTO 

Solicitei vistas dos presentés auútos no. sentido de. tecer .as seguintes 
considerações : 

Não tenho como justo macuiar as contas de gestores que tenham primado 

pela preservação do interesse público, cumprindo limites legais e 
'constitucionais- e que tenham incorrido-em erros formais. que não: deriotem 
dolo, má-fé ou prejuízo ‘a0 erário é que possam «ser cortrigidos em 
exercicios futuros, tendo votado diversas.vezes nesse sentido. 

Da análise do Relatório Técnico Contábil 180/2011, ressalto os seguirites : 

- Confrontando-se a Receita Prevista ( R$ 25.415.000,00 ) com a Reogita 

Arrecadada ( R$ 26.820.120,51 ) verifica-se um excesso de arrecadação da 

ordem de R$ 1.405.120,51. 

- Confrontando-se a Despesa:Autorizada ( R$/30.582.559;02 ) com a Despesa. 
Realizada ( R$ 27.461.521,30 ) verifica-se que houve uma económia 

orçamentária da‘ordem de R$ 3.121.037,72. 

- Confrontando-se à Receita Arrecadada ( R$ 26.820,120,51 ) e à Despesa 
Realizada ( 27:461.521,30), vérifica-se um Déficit Orçamentário da ordem de 

-) 
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“Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: F19BF-7AB7B-82448 N 

rio, 
nio se configurou em p o & excegdo do exercicio subsequente, uma vez 
que no exercicio:de 2009 fora 

- O Resultado Fin_anoéím ( Ativo Finaniceiro R$ ,1;934.866*,79: —  Passivo 

Financeiro R$ 2.065.914,68 ) foi deficitário na ordem de apenas R$ ( 

131.047;89 ). 

- Ainda que tenhia apresentado uma divergéncia de R$ 55.024,67, o saldo 
i el para o exerciclo seguinte está entré R$ 1.871.886,03 e R$ 

- 1.931.910,70. 

- Houve um Superavit Patrimonial no; Exercicio de R$ 8,186.313,92, que 

acumulado: a0 Saldo Patrimonial do Exercicio’ Anterior alcanga @ monta de R$ 
20.947.877,29, com eventual distorção da ordem de R$ 370.124;43. 

LIMITES LEGAIS E CONST 

- LIMITE DE DESPESAS COM PESSOAL 

Tendo: como base uma Receita Corrente Liquida de R$ 23.010.837,89, o Poder 

Executivo canalizou em despesa de pessoal & encargos sociais o montante de 

R$'9.407.779,59, resultando em aplicagio de 40,88%, estando assim dentro 
.do limite de 54%. 

- DESPESA CONSOLIDADA (‘EXECUTIVO / LEGISLATIVO ) 

rado um superávit financeiro do Belango — 
— Patrimonial da ordem de R$ 652.919,97. 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



" APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

- APLICAGAD EM ACOES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 

PROTOCULL 

2030 
P 

Foi apurado uni.dispêndio nessa rubrica de R$ 10.055.147,18; ‘correspor{dei do à 

43;70%, estando assim dentro do limite de 60%, | 

- REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO | 

cumprindo com o Iimute minimo de 60%.. 3 

| 

- APLICAGAO EM MANUTENGAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO: — 

| 
Foi efetivartiente aplicada a importância de R$ 5.065.761,66; correspondendo:a 

i 

30,38%, cumprindo assim o limite minimo:de 25%. 

ida em relaçao à p_erfqrm, ce:. do ãestor, 

| i 

Concordo: com 5 entendimento-do. Conselheiro. Chamoun: no: sentido. de qUe as 

irregularidades. apontadas não tem o condão de. ‘macular contas. com resuttado 

tão evidentes. 

de R$ 2.688:371,02, corresporidênite- a: 78, 8%,
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Apesar-das contas: de receitas ¢ despesas iniciarem-se e 
iy 

de um unicg*exercrcpqfinan,w 

noexercicio.em que for apurada a inconsisténcia, 

E como VOTO. 

PARE! 

' Prestaçqo de Contas . Anual - 

responsabdidaden do Sr. Itamlf é 

Brejetuba no exercício de 2010; 

“devenam" ser lmplementadas no. exercndu ‘em-que forem identific 

entendeu também a Área Técnica. 

: | 

ER PREVIO | 

e Sousa Charpmel, Prefeito. Municipal de . 

seu reflexo é que: devera ser esfior dd 

Prefeitura Munlcipal Breje!uba, sob 5 
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2. Determinar que as divergências apuradas no. subsistema ‘contabil sejam 

e conforme ds: Normas Brasiléiras de Contabilidade 

e apresentadas quarido da entrega da Prestação de Contas Anual do exercíéio de 

2013. 

corfigidas no exercicio pre: 

Vencido o Relator; Conselheiro. em substituição João Luiz Cotta Lovatti, que-votou 

pela emissão de Parecer Prévio pela Rejeição das.Contas, 

Composição Plenária 

Presentes à sessão plendria da apreciagao os Srs. Conselneiros Sebastião Carlos:. 

Ranna de Macedo, Presidente, Jodo: Luiz Cotta Lovatti, Rélátor, Sérgio Aboudib! 

Ferreira Pinto, José Antonjo Almeida Pimentel, Domingos Augusto  Taufner, 

Rodrigo Flavio Freire Farias Chamoun e a Col gihefra em substi‘tui;:éovM;i,mia, 

Jaccoud Freitas. Presente, ainda; o Dr. Luciano: Vieira, Proc radonfisp‘eqial de 

Contas em substituição o Procutador-Geralido Ministério Publico- Especial de 

Contas. 

Sala das Sessões; 5 de novembro de 2013, 

r/ “ 

comsaaaRo—sgs'AsnAbekãrõ /RANNA DE MACEDO 
. FÁ ” 
Presidente A 

f 

o S Q/\:F*T" RZ 
CONSELHEIRO.JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI 

Relator 
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PREVIOTCO82/2013 - 
bc 

CONSELHEIRO SÉRGÁ)*—_AB DIB FERREIRA PINTO 

/'V— À * 
Fui presente: 

DR: LUCIANO VIEIRA /M/ 

Procurador Especial em subsmuição Procurador- Geral 

mduna'sess‘agsjfip dia: 19NV, 2013 

Secmâfíd—sera_l_ das Sgssoes 
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PROTOCOLO Nº é‘) 

202,0 
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14/04/2025, 15:23 :: Painel de Controle - Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo :: 

painel de . 

w controle 
Q Pesquisar 

6.0.2 

Guarapari ~ ' Visdo Geral * 12024 á [J Correção pelo IPCA 

| CAMARA MUNIGIPAL DE GUARAPARI 

EM 27 WAL 

" PROTOCOLO N | 
2020 

Receita X Despesa 

Despesa prevista % 

Despesa liquidada 

Obrigagdes junto ao TCE-ES 

@O 
2022 2023 2024 

Prefeitura Municipal 

<m 

L 
Prestação de Contas Anual ainda não é exigível para a competência 2024 

Câmara Municipal de Vereadores 

Prestação de Contas Anual ainda não é exigível para a competência 2024
Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



14/04/2025, 15:23 

Saúde 

£ 17,95% 

Educação 

25% 

Limite Constitucional 

0D 26,47% 

Pessoal - Consolidado 

Limite Constitucional 

Ô 53,94% 

Limite LRF 

:::Painel de Controle - Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo :: 

CAMARA Mumcn’AL DE GUARAPARL 

g% 
T W g ” \ 
PROTOCOLO Nº .% 

2020 
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14/04/2025, 15:23 :: Painel de Controle - Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo :: 

s Pessoal - Executivo 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPA M51,43% | 
jeM — TMms(E 

] PRUTOCOLO Nº 

i 2039 
Limite LRF 

Pessoal - Legislativo 

D 2,51% 

54% 
56;:/0 

Limite LRF 

Desp. x receitas correntes 

M 89,43% 

Daspesas correntes ultrapassaram 
85% das receitas correntes 

Divida Consolidada Liquida 

£ 6,98% 

0% 

Tende a obedecer ao limite de 
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14/04/2025, 15:23 :: Painel de Controle - Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo :: 

% TRIBUNAL DE CONTAS DO CAMARA MUNICIPAL DE GUA 
* ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EM 27 MAI 
S 

K=Milhares M=Milhões B =BilhGes PROTOCOLO Nº “ < 
Atualização dos dados | Dados abertos 208 

Fontes dos dados | Glossário | Ajuda 
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Doc. 06 
CÃMARA MUNICIPAL DE GUARAP 

Q 

EM 7 MAIÍUZS “ 
PROTOCOI_O e 
2020 
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CANBSbMSIHGIR ALO EGAA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO Identificador: 23038-ED543-AE459 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROTOCOLO 
Parecer Prévio 00049/2022-8 - Plenário ;ZO? o 

S 
8S 

Processos: 03022/2021-1, 12409/2019-4, 08764/2019-1, 08674/2019-2 ªãª% 

Classificação: Recurso de Reconsideração 

UG: PMG - Prefeitura Municipal de Guarapari ÉE 

Relator: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto A ã a 

Recorrente: EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES B ã ªã 

Procuradores: BRUNO RICHA MENEGATTI (OAB: 19794-ES), MARLILSON MACHADO ãªªª 

SUEIRO DE CARVALHO (OAB: 9931-ES) 4343 

RECURSO DE RECONSIDERAGAO — CONHECER — fs:i5 

DAR PROVIMENTO PARCIAL - REFORMAR O * — 
PARECER PREVIO TC-00042/2021-8 - â g g 

RECOMENDAR AO PODER  LEGISLATIVO %5, 
" SEES 

MUNICIPAL A APROVAGAO COM RESSALVA DAS gªgg 

CONTAS - DETERMINAR - DAR CIÊNCIA - 

ARQUIVAR. 

1. A constatação de equilíbrio fiscal do município em 

SE
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último ano de mandato, devidamente apurado pelo 

corpo técnico, é motivo suficiente para possibilitar a 

ressalta de possível déficit financeiro ocorrido durante a 

gestão do responsável. 
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BO

RG
ES

 

VOTO DO RELATOR Nº 2167/2622 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO: 

I RELATORIC 

As
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do
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:2
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Trata-se de recurso de reccnsideração interposto pelo Senhor Edson Figueiredo 

Magalhães, em face do Parecer Prévio nº 00042/2021-8, proferido no bojo do 

Processo TC 8674/2019, reéomendando a REJEIGAO do Executivo Municipal de 

Guarapari, referente ao exercicio de 2018. 
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PAREC] É - 0 

PROTOCOLO #)3.) Qª-"'ê% 
o | 96830 — 

Por se tratar de matéria eminentemente contábil, 0 processo e , nos 

termos do Despacho 29009/2021-3 (peça 09), ao NCONTAS — Núcleo de Controle 

Externo de Contabilidade que, através da Manifestação Técnica 01958/2021-5 

(peça 10), mantém o indício de irregularidade Apuração de déficit financeiro 

evidenciando desequilíbrio das contas públicas (item 7.4.2 do RT 825/2019-4), 

opinando pelo seguinte: | 

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

As justificativas trazidas pela defesa não promoveram a 
elucidação dos fatos, apenas corroboraram com os 
apontamentos realizados pela Área Técnica, constituindo-se 
em grave infração a norma legal ou regulamentar. 

Desta forma opinamos, pelo NÃO PROVIMENTO das razões 

recursais apresentadas e pela manutenção do Parecer Prévio 
042/2021. 

O NRC — Núcleo de Controle Externo de Recurso, através da Instrução Técnica de 

Recurso 00265/2021-4 (peça 12), acompanha o entendimento técnico supracitado, 

opinando pelo seguinte.: 

CONCLUSAO 

Com base nos elementos aqui expostos, opina-se pelo 
CONHECIMENTO do presente recurso e, no meérito, nos 
termos da Manifestacido Técnica 1958/2021-5, exarada pelo 

NCONTAS, pelo seu NAO PROVIMENTO, mantendo-se 
incolume o Parecer Prévio 42/2021-8. 

O Ministério Publico de Contas, através do Parecer 04169/2021-7 (peça 16) da 3° 

Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Heron Carlos 

Gomes de Oliveira, anui à proposta contida na Instrugdo Técnica de Recurso 

00265/2021-4, pugnando pelo não provimento do presente recurso de 

reconsideração, mantendo-se incélume o Parecer Prévio 00042/2021-8, além de 

reservar-se o direito de manifestar-se oralmente, por ocasião da sessdo de 

julgamento/apreciagao em defesa da ordem juridica. 

Nos termos da Petição Intercorrente 00909/2021-1 (peçai8) e Notas 

Taquigraficas 00156/2021-1 (pega 20), o gestor apresenta sua sustentag&o oral.
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PROTOCOLO 

1010 
O NCONTAS - Núcleo de Controle Externd de Contabiidade elabora a 

Manifestação Técnica 00503/2022-1 (pega 24), opinando pela seguinte proposta de 

encaminhamento: 

CONCLUSAO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

As justificativas trazidas pela defesa ndo promoveram a 
elucidagdo dos fatos, apenas corroboraram com os 

apontamentos realizados pela Area Técnica, constituindo-se 

em grave infragdo a norma legal ou regulamentar. 

Desta forma opinamos, pelo NAO PROVIMENTO das razdes 
recursais apresentadas e pela manutenção do Parecer Prévio 
042/2021. 

O NRC — Nucleo de Controle Externo de Recurso, através da Manifestagao 

Técnica de Defesa Oral 00006/2022-1 (peça 25) acompanha o entendimento 

técnico supracitado, opinando pelo seguinte.: 

CONCLUSAO 

Com base nos elementos aqui expostos, opina-se, no mérito, 
nos termos da Manifestagdo Técnica 503/2022-1, exarada 

pelo NCONTAS, pelo NAO PROVIMENTO do presente 
recurso, mantendo-se incélume o Parecer Prévio 42/2021-8. 

O Ministério Publico de Contas, através do Parecer 00046/2022-4 (pega 29) da 32 

Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Heron Carlos 

Gomes de Oliveira, anui à proposta contida na Manifestação Técnica de Defesa 

Oral 00006/2022-1, que opinou pelo ndo provimento do presente recurso de 

reconsideragdo, mantendo-se incélume o Parecer Prévio 00042/2021-8, além de 

reservar-se o direito de manifestar-se oralmente, por ocasido da sessão de 

julgamento/apreciagéo em .defesa da ordem juridica. 

L. FUNDAMENTAGAO 

Compulsando o Relatério Técnico 00825/2019-4 destaco alguns aspectos que 

considero fundamentais para a andlise: 

- A Lei Orgamentaria Anual do municipio, Lei 4190/2017, estimou a receita e fixou a 

despesa em R$ 356.283.180,86 para o exercicio em analise, admitindo a aberturaAutenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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de créditos adicionais suplementares até o limite de R$ 106.884.954,29, 

conforme Artº 4º, inciso | da LOA. 

- Confrontando-se a Receita Prevista (R$ 356.283.180,96) com a Receita 

Realizada (R$ 326.805.899,03), constata-se um Déficit de Arrecadação da ordem 

de R$ 29.477.281,93 

- Confrontando-se a Receita Realizada (R$ 326.805.899,03) com a Despesa Total 

Executada (R$ 302.990.746,05), constata-se um Superávit Orçamentário da 

ordem de R$ 23.815.152,98. 

- O Balanço Financeiro aponta que o saldo em espécie sofreu um incremento de 

R$ 31.167.524,18 passando de R$ 198.330.378,11 no início do exercício para R$ 

229.497.902,29 no final do mesmo. 

- Houve um Superávit Financeiro (Ativo Financeiro R$ 231.921.409,15 — Passivo 

Financeiro R$ 21.613.954,23), da ordem de R$ 210.307.454,92, superando o 

superávit de 2017 que foi da ordem de R$ 177.759.011,61. Destaca a Área Técnica 

que desse valor, R$ 162.500.796,54 é pertinente ao Instituto de Previdéncia. 

- O Balango Patrimonial evidencia um resultado patrimonial deficitario, no periodo, 

da ordem de R$ 699.618.094,86, resultado da dedução das variações patrimoniais 

aumentativas (R$ 641.039.654,59) das variagdes patrimoniais diminutivas (R$ 

1.340.657.749,45). O Patriménio Liquido sofreu um decréscimo de R$ 

720.620.886,05, variando de R$ 877.857.778,44 em 2017 para R$ 157.236.892,39 

em 2018 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: 

Dos levantamentos efetuados, restou constatado que o municipio em analise obteve, 

a titulo de Receita Corrente Liquida — RCL, no exercicio de 2018, o montante de 

R$ 298.698.000,16. 

O Poder Executivo realizou despesa com pessoal no montante de R$ 

140.524.173,18, resultando, desta forma, numa aplicação de 47,05% em relagéo a
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receita corrente liquida apurada para o exercicio, cumprindo o limite de alerta e o 

limite prudencial de §1,30% e o limite legal de 54%. 

Os gastos com pessoal e encargos sociais consolidados com o Poder Legislativo 

foram da ordem de R$ 148.711.948,08, ou seja, 49,79% em relagdo a receita 

liquida, estando, portanto, abaixo do limite prudencial de 57% e do limite legal de 

60%. 

A Divida Consolidada Liquida representou R$ 3.671.306,42%, ou seja, não 

extrapolou o limite de 120% da Receita Corrente Liquida. 

Não houve a contratagao de operagdes de crédito nem a concesséo de garantias 

ou contra garantia de valores no exercicio de 2018. 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

Foi observado o limite de inscrição de restos a pagar nao processados pelo Poder 

Executivo. 

De acordo com a Lei de Diretrizes Orgamentarias e a Lei Orgamentaria Anual do 

municipio, aprovadas para o exercicio sob analise, constata-se a existéncia de 

previsdo para beneficiar instituicbes com renúncia de receita no valor total de 

R$3.600,00 (irés mil e seiscentos reais) no exercicio de 2018. A compensação 

desta rentncia seria através de uma maior arrecadagdo com a redugao das multas 

e juros sobre a divida ativa. 

LIMITES CONSTITUCIONAIS 

O total aplicado em ações e servigos publicos de saúde foi de R$ 29.445.587,71, 

ap6s as dedugdes, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 

18,72%, cumprindo assim, o limite minimo a ser aplicado na saúde de 15%. 

Foi apurado valor de R$ 51.536.854,34 dedicado ao pagamento dos profissionais do 

magistério, resultando em uma aplicagdo de 69,86% da cota-parte recebida do 

FUNDEB (R$ 73.775.293,03), cumprindo assim o percentual minimo de 60,00%.
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O total aplicado na manutenção e de\s/envolvimento do ensino foi de R$ 

29.488.553,68, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 

18,75% descumprindo assim o percentual minimo a ser aplicado de 25%. 

Após as justificativas do gestor, consubstanciadas na Instrugéo Técnica Coletiva 

4066/2020-2 do Processo TC 08674/2019, foi reformulado o total aplicado na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, passou a ser de R$ 39.478.183,81, 

resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 25,10% cumprindo 

assim o percentual minimo a ser aplicado de 25%. 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu 

pela aprovagéo das contas. 

O Poder Executivo transferiu recursos (R$ 10.798.317,563) ao Poder Legislativo, 

portanto, acima do limite permitido de R$ 10.796.874,50. Uma vez que o valor 

ultrapassado foi de apenas R$ 1.443,03, equivalente a um repasse a maior de 

0,01%, sugeriu a Area Técnica que a irregularidade detectada fosse relevada. 

Parecer do Controle Interno 

A documentagdo estabelecida na Instrução Normativa TC 43/2017 não foi 

encaminhada, nos termos previstos pela regulamentagdo, sendo que as contas 

foram aprovadas com ressalvas. 

Monitoramento 

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas 

ações pertinentes ao exercicio em analise. 

- O Balango Financeiro aponta que a Caixa e equivalentes de Caixa sofreu um 

incremento de R$ 23.100.645,05 passando de R$ 47.464.345,24 no inicio do 

exercicio para R$ 70.564.990,29 no final do mesmo. 

Não houve execugdo orcamentaria da despesa empenhada (R$ 302.990.746,05) 

em valores superiores à dotação atualizada (R$ 392.539.067,60) importando em
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uma execução da despesa em da ordem de R$ 

89.548.321,55. 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) e do relatório 

resumido da execução orçamentária (RREO) 

De acordo com a prestação de contas constante no sistema LRFWeb, os RGF e os 

RREO foram publicados, conforme determinado na legislação vigente 

REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS 

A Lei Municipal 3506/2012 fixou os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, para a 

legislatura 2013/2016, em R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) e R$ 7.200,00 

(sete mil e duzentos reais), respectivamente, sendo que não houve edição de lei 

específica para a legislatura atual (2017/2020). 

Da análise das fichas financeiras do Prefeito e Vice-Prefeito, referentes ao exercício 

de 2018, verifica a Area Técnica que o Prefeito e Vice-Prefeito perceberam, 

respectivamente, R$ 13.200,00 e R$ 7.200,00. 

Diante do exposto, restou constatado que as despesas com a remuneragéo desses 

Agentes Politicos, durante o exercicio, estão em conformidade com o mandamento 

legal. 

Passo agora a tecer uma breve andlise do indicio de irregularidade remanescente 

para melhor fundamentar as minhas razées. 

APURAGAO DE DEFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO DESEQUILIBRIO DAS 

CONTAS PUBLICAS (item 7.4.2 do RT 00825/2019) 

Base Legal: artigo 1°, $ 1°, c/c artigo 4°, inciso |, alinea “a”, da Lei Complementar n° 

101/2000. 

Com base no Balango Patrimonial encaminhado (arquivo digital BALPAT), verifica 

Area Técnica que o déficit financeiro nas diversas fontes especificadas a seguir,
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resultado do confronto entre ativo e passivo financeiros, sendo que a fonte recursos 

ordinários não possui resultado positivo suficiente para a cobertura: 

Fonte de Recursos Resultado Financeiro 
(R$) 

FUNDEB (40%) -126.447,82 

FUNDEB (60%) -718.383,73 
MDE -2.541.086,09 
SAUDE RECURSOS PROPRIOS -2.285.516,27 
RECURSOS PROPRIOS -1.359.586,59 

Em apertada sintese, entende o gestor que tanto o TCEES quanto a Lei n° 

101/2000(LRF) se limitam a regulamentar a obrigatoriedade de observar o limite 

das disponibilidades somente no tltimo ano de mandato. 

De outra banda assevera a Area Técnica que no dispositivo legal aludido pelo 

gestor, esta caracterizada a responsabilidade do gestor na adoção de medidas 

que visem a manutenção do continuo equilibrio das finangas do municipio, 

independente do momento de seu mandato. O equilibrio das contas publicas, 

conforme estabelece a LRF, deve ser perseguido de forma permanente, a fim de 

se preservar a capacidade do ente em prestar as atividades que justifiquem a 

sua existéncia juridica. E nesse sentido, notadamente, no que se refere as 

necessidades mais basicas da populagdo a serem atendidas pela Administragédo 

Publica, deve o gestor se cercar de informagdes que lhe deem suporte para 

decisdes que busquem priorizar os gastos públicos de acordo com as maiores 

demandas do cidadéo. 

Assim, conclui que as justificativas apresentadas pelo defendente ndo encontram 

assento na LRF, quanto & busca continua do equilibrio entre receitas e 

despesas. Desta forma, opina pela manutenção da irregularidade. 

Das razdes apresentadas pelo recorrente (Petição de recurso 193/2021-3) destaco o 

seguinte excerto que entendo como fundamental: 

3. Ndo entendo razodvel que apenas uma restri¢do, 
relacionada a um déficit financeiro efetivo e circunstancial 
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arrecadada, 
contaminar a integralidade das contas do governo de 2007 
do Município de Mafra e que envolveu o gerenciamento de 
recursos da ordem de R$ 52,5 milhões;" (Grifos acrescidos). 

8. De se ressaltar que o déficit no caso de Guarapari, foi menor 

do que o do municipio catarinense, pois na data de exame dos 
autos pela area técnica o caderno procedimental apontada um 
déficit de 2,15%, o que se vera mais a frente que não é 
verdadeiro, pois o déficit é menor ainda, mais precisamente de 
1,34%. Logo, se a matéria for apreciada frente ao contexto macro e 

dos principios da razoabilidade e proporcionalidade, com a maior 
das venias, as contas devem receber recomendação de aprovagéo. 

9. Essa preocupagéo com o macro, com o todo, também vem sendo 

observada pela Augusta Corte de Contas capixaba em outros 

julgados. No Processo TC 2199/2012, onde o Plenério produziu o 

Parecer Prévio TC 024/2014, sob a relatoria do eminente 
Conselheiro RODRIGO CHAMOUN, indicando pela aprovagéo, com 
ressalvas. Consta do voto de Sua Exceléncia, o eminente Relator: “A 
meu ver, esta é a prescrigdo correta para o caso concreto, pois 
somente uma anélise ponderada do conjunto das informagées acima 

analisadas, permitira que este Tribunal decida de forma 
proporcional, razoável e justa”. 

10. O eminente Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO, 
em seu voto-vista, prolatade nos autos do processo TC 1853/2011, 
onde, por maioria dos seus membros, o Plenario dessa Augusta 
Corte de Contas, emitiu o Parecer Prévio TC 062/2013, assim se 
manifestou: “Não tenho como justo macular as contas de gestores 
que tenham primado pela preservagdo do interesse o publico, 
cumprindo limites legais e constitucionais e que tenham incorrido em 
erros formais que n&o denotem dolo, ma-fé ou prejuizo ao erério e 

que possam ser corrigidos em exercicios futuros, tendo votado 
diversas vezes nesse sentido”. 

11. Também no Parecer Prévio TC 100/2018-Plenario, sob a 

relatoria do eminente Conselheiro RODRIGO CHAMOUN, essa 
Augusta Corte de Contas se manifestou pela aprovagéo das contas, 
com ressalva, da Prefeitura Municipal de Fundao, no exercicio de 
2015, onde foi apurado déficit orgamentario, mas diante das 

circunstancias, diante do todo, entendeu por manter o indicativo de 
irregularidade, mas n&o vislumbra-lo como suficiente para macular 
as contas do exercicio, razão pela qual a decis&o foi pela aprovagéo 
com ressalva. 

12. Tudo isto demonstra ser relevante a anélise dos pontos aqui 
langados. 

13. Quando dos memoriais, juntou-se conjunto de documentos, que comprovam e 
explicam a criteriosa realizag&o de baixas, após o que, o percentual de déficit 
sobre a arrecadação, que era de 2,15%, foi reduzido para 1,34%, tudo como 
se vê dos eventos 090/102 dos autos do processo 08674/2019-2. Impende 
salientar que no doc. 02 acostado aos memoriais constata-se que a baixa e 
comprovagéo dos passivos indevidos, foi procedida de maneira regular. O déficitAutenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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inicialmente identificado de 2,15%, já era de baixa relevancia e, agora, após a 
retificação para 1,34%, ficou de baixissima relevancia, principalmente diante do 
“conjunto da obra”. Mas sobre tal documentagéo, o voto condutor, data venia, fez 
siléncio tumular. 

Pois bem. 

Assiste razão à Area Técnica ao asseverar que o dispositivo legal apontado impõe 

ao gestor a busca continua (permanente) do equilibrio entre receitas e 

despesas, e não apenas por ocasido do ultimo ano de mandato. 

Da mesma forma, assiste razdo ao gestor quando reclama o vulto da irregularidade 

e sua analise dentro do contexto geral da prestagéo de contas. 

Nesse sentido, chamo atengdo do seguinte paradgrafo constante da minha 

fundamentagéo: 

- O Balango Patrimonial evidencia um resultado patrimonial 
deficitario, no periodo, da ordem de R$ 699.618.094,86, 

resultado da dedução das variagdes patrimoniais aumentativas 

(R$ 641.039.654,59) das variagbes patrimoniais diminutivas 
(R$ 1.340.657.749,45). O Patriménio Liquido sofreu um 
decréscimo de R$ 720.620.886,05, variando de R$ 
877.857.778,44 em 2017 para R$ 157.236.892,39 em 2018 

O Patriménio Liquido perdeu, em 2018, a importancia de R$ 720.620.886,05, ou 

seja, o equivalente a mais que dois orgamentos anuais (R$ 356.283.180,96 cada 

um). Isso é significativo e aponta para um desequilibrio das contas publicas, de 

forma inequivoca e temeraria. O déficit financeiro apurado contribuiu para esse 

fim, não sendo possivel pois, considerar o seu vulto de forma isolada, como 

pretendeu o gestor. 

Em face de todos esses fatores, no presente caso concreto, decido que o presente 

indicio de irregularidade seja mantido, acompanhando, portanto, integraimente, o 

entendimento da Area Técnica e Parquet. 

M. PROPOSTA DE DELIBERAGAO
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Ante todo o exposto, observados todos os tramites legais, acompanhando o 

entendimento exarado pela Area Técnica e pelo Ministério Publico de Contas, 

VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte minuta de Acérddo que 

submeto a sua considerag&o. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os senhores conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em Sessdo Colegiada, 

ante as razdes expostas pelo Relator, em: 

1.1 CONHECER o presente Recurso de Reconsideragdo apresentado, para, no 

mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se incélume o Parecer Prévio 

00042/2021-8 — segunda câmara, proferido no bojo do Processo TC 08674/2019-2, 

recomendando a REJEIGAO das contas do Executivo Municipal de Guarapari, 

referente ao exercicio de 2018, de responsabilidade do Sr. Edson Figueiredo 

Magalhées; 

1.2 Dar ciéncia aos interessados do teor da decisão tomada por este Tribunal; 

111.3. Arquivar os autos apds o transito em julgado; 

Sergio Aboudib Ferreira Pinto 

Conselheiro relator 

VOTO VISTA N° 162/2022 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA: 

1. DO RELATORIO: 

Tratam os presentes autos de Recurso de Reconsideragéo interposto pelo Senhor 

Edson Figueiredo Magalhdes, em face do Parecer Prévio nº 00042/2021-8 — 22 

Camara, proferido no bojo do Processo TC 8674/2019-2, relativo a Prestação de 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



g:[RECER PRÉVIO TC-049/2022 PROTOCOLO NEA t9120 

DODO . 

Contas de Contas de Prefeito, referente ao exercicio de 2018, que recomendou a 

REJEIÇÃO das contas do Executivo Municipal de Guarapari. 

Em sua peça recursal (Petição de Recurso 00193/2021-3, evento 02), o Recorrente 

requer o conhecimento e provimento do presente Pedido de Reconsideragéo, para 

reformar a decisdo atacada - Parecer Prévio 00042/2021-8, para que outro seja 

emitido, com recomendagéo de aprovagao das contas em tela. 

Considerando o principio da economia processual, deixo de pormenorizar, nesse 

relatério, os eventos processuais, considerando que o Relator assim ja o fez em seu 

voto 02167/2022-2 (evento 31). 

Na 212 Sessdo Ordinaria do Plenario, ocorrida em 12 de maio do corrente ano, o 

eminente Relator posicionou-se no r. Voto, e na mesma sesséo solicitei vista dos 

autos para melhor conhecer das questdes debatidas. 

Passo então a me manifestar. 

VOTO DE VISTA 

2. DA FUNDAMENTAGAO: 

Verifico que o feito se encontra devidamente instruido, portanto, apto a um 

julgamento, eis que observados todos os trémites legais e regimentais. 

Dessa forma, considerando a manifestagéo da área técnica e do Ministério Publico 

de Contas, o eminente Conselheiro Relator Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, por meio 

do Voto 02167/2022-2, posicionou-se nos seguintes termos, verbis: 

L) 

Ante todo o exposto, observados todos os trâmites legais, 

acompanhando o entendimento exarado pela Area Técnica e pelo 

Ministério Publico de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado 

aprove a seguinte minuta de Acérddo que submeto à sua 
consideragéo. 
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ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os senhores 
conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, 
reunidos em Sessdo Colegiada, ante as razbes expostas pelo 
Relator, em: 

1 CONHECER o presente Recurso de Reconsideragdo 
apresentado, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo- 

se incélume o Parecer Prévio 00042/2021-8 — segunda camara, 

proferido no bojo do Processo TC 08674/2019-2, recomendando a 
REJEICAO das contas do Executivo Municipal de Guarapari, 

referente ao exercicio de 2018, de responsabilidade do Sr. Edson 

Figueiredo Magalhées; 

Iil.2 Dar ciéncia aos interessados do teor da decisão tomada por este 
Tribunal; 

I11.3. Arquivar os autos após o transito em julgado; 

Assim, em razdo do pedido de vistas formulado, apresento as seguintes 

consideragoes. 

Com relação a admissibilidade deste Recurso de Reconsideragéo, observo que o 

eminente Conselheiro Relator, em seu voto, acompanhou integralmente a area 

técnica e o Parquet de Contas, conhecendo o presente recurso por estarem 

presentes os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual filio-me a este 

entendimento. 

Quanto a irregularidade que ensejou a emissão do Parecer Prévio 00042/2021-8 

recomendando a rejeicdo das contas no exercicio de 2018, e que foi mantida neste 

Recurso de Reconsideragio pelo voto do Relator, em razéo do atual entendimento 

dos Colegiados deste Tribunal de Contas, pondero: 

“APURACAO DE DEFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO DESEQUILIBRIO DAS 

CONTAS PUBLICAS” (ITEM 2.6 da ITC 4086/2020 e item 7.4.2 do RT 00825/2019- 

a 
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Nos termos da Instrução Técnica Conclusiva 04066/2020-2 (Processo TC- 

08674/2019-2 — Prestação de Contas Anual de Prefeito), com base no Balanço 

Patrimonial encaminhado (arquivo digital BALPAT), verificou-se déficit financeiro nas 

diversas fontes especificadas a seguir, resultado do confronto entre ativo e passivo 

financeiros, sendo que a fonte de recursos ordindrios não possui resultado positivo 

suficiente para a cobertura: 

B Fonte de Recursos Resultado Financeiro (R$) 

FUNDEB (40%) -126.447,82 

FUNDEB (60%) -718.383,73 

MDE -2.541.088,09 

SAUDE RECURSOS PROPRIOS -2.285518,27 

RECURSOS PROPRIOS -1.35975886,59 

O dignissimo Relator, após a manifestagéo conclusiva da área técnica, bem como do 

Ministério Público de Contas, por meio do Voto do Relator 02167/2022-2, 

posicionou-se nos seguintes termos: 

L) 

Assiste razão à Area Técnica ao asseverar que o dispositivo legal 
apontado impõe ao gestor a busca contínua (permanente) do 
equilíbrio entre receitas e despesas, e não apenas por ocasião do 

último ano de mandato. 

Da mesma forma, assiste razão ao gestor quando reclama o vulto 

da irregularidade e sua análise dentro do contexto geral da 
prestação de contas. 

Nesse sentido, chamo atenção do seguinte parágrafo constante da 
minha fundamentação: 

- O Balanço Patrimonial evidencia um resultado patrimonial deficitário, no 
período, da ordem de R$ 699.618.094,86, resultado da dedução das 
variações patrimoniais aumentativas (R$ 641.039.654,59) das variações 
patrimoniais diminutivas (R$ 1.340.657.749,45). O Patrimônio Liquido 
sofrau im decréscimo de R$ 720.620.886,05, variando de R$ 
877.857.778,44 em 2017 para R$ 157.236.892,39 em 2018. 

O Patrimônio Líquido perdeu, em 2018, a importância de R$ 

720.620.886,05, ou seja, o equivalente a mais que dois 

orçamentos anuais (R$ 356.283.180,96 cada um). Isso é 

significativo e aponta para um desequilíbrio das contas públicas, 

de forma inequívoca e temerária. O déficit financeiro apurado 
contribuiu para esse fim, não sendo possível pois, considerar o 
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Em face de todos esses fatores, no presente caso concreto, decido 
que o presente indício de irregularidade seja mantido, 
acompanhando, portanto, integralmente, o entendimento da Área 

Técnica e Parquet. 

Pois bem, 

Em relação à referida matéria quanto ao déficit financeiro apresentado, cabe 

ressaltar que nos autos do Processo TC-8674/2019-2, proferi voto com 

entendimerto de manutenção da irregularidade e consequente recomendação ao 

Poder Legislativo pela rejeição das contas, considerando-se que naquele momento o 

município apresentava sucessivos déficits financeiros nas contas de 2017, 2018 e 

2019. 

Ocorre que em analise mais recente na Prestação de Contas Anual do exercicio de 

2020 (Processo TC-2398/2021-1), o Relatério Técnico RT 00116/2022-6 apontou 

registros com indicadores fiscais _demonstrando a superac&o de desequilibrio 

anteriormente verificada e evidenciando no Ultimo ano de mandato do prefeito a 

situação de equilibrio financeiro no municipio de Guarapari. 

RT 00116/2022-6 

L) 

3.2.3 Resultado orçamentário 

A execução orçamentária evidencia um resultado deficitário no valor de R$ 

453.760,75, conforme demonstrado a seguir: 

Valores em reais 
.975.564,96 

377420 325,71 
760,75 

Nao obstante ao resultado deficitario orgamentério, verificou-se do anexo ao 

Balango Patrimonial que havia superavit financeiro em exercicio anterior, na fonte 

de recursos ordindrios, de R$ 43.084.726,62. 

L) 

3.3 Gestão FinariceiraAutenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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3.3.1 Resultado Financeiro 

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no “Quadro de Ativos e 

Passivos Financeiros e Permanentes — Lei 4.320/1964" do Balanço Patrimonial e 

no Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (Fonte de Recursos): 

Tabela 26 - Resultado financeiro Valores em reais 
[Esp Z 2020 2019 

286.966.290,26 260.577.714,20 
24.972.770,18 20.762.157.37 

261.993.520,16 230.815.556,83 

261.041.841,44 227.605.159,68 
53.501.202,87 43.084.726,62 

209.730.351,298 211.928.430.96 

i o 263.231.644,16 255,013.157,58 

vergen -2.189.802,72 -27.347.997,90 = 
Fonte: Processo TC 02398/2021-1 - PCA/2020 - BALPAT 

Da análise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, 

não há evidências de desequilíbrio financeiro por fontes de recursos ou na 

totalidade. 

O superávit financeiro, representado pela diferença positiva entre o ativo financeiro 

e o passivo financeiro, poderá ser utilizado no exercicio seguinte para abertura de 

créditos adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de recursos, 

na forma do art. 43, da Lei 4.320/1964. Convém anotar que do superavit de R$ 

263.231.644,16, R$ 215.412.332,12 é pertinente ao Instituto de Previdéncia. 

[) 

3.4.6 Divida consolidada líquida 

[ 

Com base nos demonstrativos contabeis integrantes da prestação de contas anual 

do municipio, ao final do exercicio em andlise, a divida consolidada liquida 

representou -5,82% da receita corrente liquida ajustada, conforme se demonstra 

na tabela a seguir:
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Tabela 34 - Divida Consohdada Líquida Valores em reais 

= s Valor 
S = 37.307.558,88 

s = 58,457.345,64 
221.149.785,75, 

AA e 363.527.656,70 Cowent i i 
Lol A & : 5,82 

> d ução — Senado Federal - : = 435.233.188,04 
(e Alerta = incl L] S 2= - 6091 

Fon(e Processo TC 02398’2921 1 - PCM/2020 

De acordo com o apurado, verifica-se que a divida consolidada liquida não 

extrapolou os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a 

legislag&o supramencionada. 

[ 

3.4.7 Operações de crédito e concessão de garantias 

Apresenta-se, nas tabelas a seguir, com base nas demonstrações contábeis que 

integram a prestação de contas, os montantes e limites de operações de crédito 

contratadas pelo município, apurados ao final do exercício em análise: 

Tabela 35 - Opera: es de Crédito Valores em reais 
TDescrigao. el Y e = ] Valor 

s ComenieLidlioa. 5 363.527656.00 
| Corisit to para | je Limite (Ve G [X 

e falo! ES T5 425 
í E 52.347.092,56 

x F s o 0,00 
& ada) s i 75,00 
Justada T o 14,40 

Fonte: Processo TC 02308120211 - Pcwzãzo 

De acordo com o apurado, verifica-se que as operagdes de crédito internas e 

externas ndo extrapolaram os limites méximo e de alerta previstos, estando 

em acordo com a legislação supramencionada. 

Tabela 36 - Operações de Crédito — ARO Valores em reais 
E Valor 

363.527.658,70 . 
6,00 

25336.935,97 
0,00 
7,00 

Fonte Processo Tr‘ 02398‘2021 1- PCMIZOZO 

De acordo com o apurado, verifica-se que as operagdes de crédito por 
antecipagio de receitas orgamentarias n&o extrapolaram os limites maximo e de 

alerta previstos, estando em acordo com a legislag&o supramencionada. 

Tabela 37 - Garanuas Conoedndas Valores em reais 
I! escriçõo : 3t = º fn isim Valor 

u = 363.527.656,70 

amltâí 0,00 
o olal gt C 0,00 

yor 0 a i E = T9.876.084.47 
E EE ã i 11.978.476,02 

De acordo com o apurado, verifica-se que as garantias concedidas nao 
extrapolaram os limites maximo e de alerta previstos, estando em acordo com a 
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“Valores em rear 

o 
Medidas Corretivas. 
Fonte: Processo TC 02398/2021-1 - PCM/2020 

De acordo com o apurado, verifica-se que as contra garantias tiveram valor igual 
ou superior as garantias concedidas, estando em acordo com a legislagéo 
supramencionada. 

L) 

3.4.8 Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar 

[) 

Nesse sentido, consta do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a 

Pagar (Anexo 5), que tem como propósito dar transparência ao montante disponível 

para fins da inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, evidenciando 

a disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados (art. 55 da 

LRF). 

O demonstrativo também possibilita a verificação do cumprimento do art. 42 da LRF, 

de forma que no último ano de mandato da gestão administrativo-financeira de cada 

órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente disponibilidade de caixa para 

cobrir as obrigações de despesa contraídas. 

Desta forma, com base nos preceitos legais e regulamentares anteriormente 

mencionados, e ainda, considerando-se as informações encaminhadas pelo(a) 

responsável na prestação de contas, verificou-se que as informações pertinentes ao 

Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (3º quadrimestre do 

exercício em análise) são as evidenciadas no APÊNDICE |. 

Assim, do ponto de vista estritamente fiscal, constatou-se que em 31/12/2020 o 

Poder Executivo analisado possuía liquidez para arcar com seus compromissos 

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1º, $ 1º, da LRF. 

L) 

3.4.10 Encerramento de mandato 

3.4.10.3 Disponibilidade de caixa e obrigações de despesas contraídas nos 

dois ultimos quadrimestres do mandato. 

[
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Com base nos dados apurados pelo Sistema CidadES, o Chefe do Poder 

Executivo em andlise não contraiu obrigagdes de despesas nos dois últimos 
quadrimestres do último ano de mandato e inscritas em restos a pagar 
processados e não processados, com insuficiéncia de disponibilidade de caixa, 

observados a Decisão Normativa TC-001/2018 e o Parecer em Consulta TC- 
017/2020-1 — Plenério, conforme tabela abaixo e APENDICE L. 

Tabela 39 - Obrigagéio de despesas nos dois últimos quadrimestres  Valores em 
reais 

"DEMONSTRATIVO PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART 42 DALC 1012000 
‘OBGANENTOSFISEAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

<PEFIODO DE 2IFERENCLL - DO UL TIMOS QUADRIMEST RES DO EXERCICIO> 

[TOTALDOS FECURSOS NÃO VINCULADOS (D. 
30 Recurass CRONÁRICS 
060~ OUTROS PECURSOS KO VGRS, 

[OTALDOS RECURESO S VINCTLADOS (] 
fecuraos inculados á Edueação 

ES 
PG E T eI DE NFOSTOS S 

v ES ezt 
FNCE= 

E ESA 
'onte: Processo TC 02398/2021-1 - 

Ressalta-se que o déficit financeiro observado na fonte de recursos 111, no valor de 
R$ 683.224,18, na fonte de recursos 211, no valor de R$ 416.552,45, e na fonte de 
recursos 710, no valor de R$ 30.476,50, para o pagamento de Restos a Pagar 
Processados inscritos, podem ser compensado pela disponibilidade financeira 
oriunda dos recursos ordinários (sem vinculação) no montante de R$ 7.389.044,09. 

Inicialmente, coadunando com o entendimento exarado pela área técnica e pelo voto 

do Relator, há de ser ressaltar que o dispositivo legal apontado impde ao gestor a 

busca continua (permanente) do equilibrio entre receitas e despesas, e não apenas 

por ocasião do últimio ano de mandato. 

No entanto, no presente caso, entendo que devem ser levados em consideragéo os 

resultados fiscais apresentados pelo municipio no último ano de mandato, diante de 

um orgamento já executado, que são capazes de modificar o julgamento realizado 

nas contas do exercicio em analise (2018). Cabe asseverar que não se trata de 

suposigdo ou expectativa de possivel resultado superavitario que podera ser 

alcangado em exercicio. futuro, mas sim, de uma andlise ja realizada pelo corpo 

técnico na prestação de contas anual do prefeito, onde foi constatada a reverséo da 

situacdo de desequilibrio apresentada no exercicio de 2018, e ficando evidenciado
Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



ER PRÉMI :049/2022 
hm/fbe 

EM — 77 WAI 

PROTOCOLO NÊ 

10DO2 
nos termos do RT-00116/2020-6 (Processo TC-02398/2021-1) que no exercício de 

2020, último ano de mandato, o município de Guarapari encontrava-se com a 

situação fiscal equilibrada. 

Destaca-se o item 3.3.1 do RT 00116/2022-6 que faz o seguinte registro: “do 

resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balango Patrimonial, ndo há 

evidéncias de desequilibrio financeiro por fontes de recursos ou na totalidade.” 

Diante do exposto, com a-devida vénia, divergindo parcialmente do posicionamento 

técnico, ministerial e do Relator, voto no sentido de manter a irregularidade, porém 

sendo passivel de ressalva, sem o condéo de macular as contas do responsavel. 

Entretanto, cabe determinar ao representante legal do ente o efetivo controle das 

fontes de recursos, a fim de evitar a ocorréncia de possiveis déficits que possam 

comprometer o equilibrio fiscal do municipio. 

3. — DOS DISPOSITIVOS: 

Ante o exposto, divergindo parcialmente do posicionamento técnico, ministerial e do 

Relator, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberagéo que 

submeto & apreciação. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em sessão do colegiado, 

ante as razbes expostas, em: 

1. CONHECER o Recurso de Reconsideragdo pois presentes estdo os 

pressupostos de admissibilidade; 

2. MANTER SEM O CONDAO DE MACULAR AS CONTAS, pois passivel de 

ressalva, a seguinte irregularidade: 

2.1 Apuragdo de déficit financeiro evidenciando desequilibrio das contas 

publicas (item 7.4.2 do RT 00825/2019-4, item 2.6 da ITC 04066/2020-2); 

3. DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso de Reconsideragao, interposto pelo 

Sr. Edson Figueiredo Magalhdes, em face do Parecer Prévio 00042/2021-8 — 2º 

Camara, constante dos autos do Processo TC-08674/2019-2, em apenso,Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



EM 

PROTOCOLO Nº* 

1040 
reformando o referido Parecer Prévio, recomendando ao Poder Legislativo de 

Guarapari a APROVAGAO COM RESSALVA das Contas do municipio, relativas ao 

exercicio de 2018, sob a responsabilidade do respectivo gestor, na forma prevista no 

- 

art. 80, inciso I, da Lei Complementar Estadual 621/2012, mantendo-se as demais 

proposições; 

4. INCLUIR DETERMINAÇÃO ao Poder Executivo do Município de Guarapari, na 

pessoa de seu representante legal, no sentido de que “Promova o efetivo controle 

das fontes de recursos a fim de evitar a ocorrência de possíveis déficits que 

possam comprometer o equilíbrio fiscal do municipio”; 

5. DAR CIENCIA aos interessados, ARQUIVANDO-SE os autos, após o transito 

em julgado. 

LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Conselheiro 

VOTO VISTA N° 188/2022: 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SERGIO MANOEL NADER BORGES: 

RELATORIO 

Tratam os presentes autos de Recurso de Reconsideragao, interposto pelo Senhor 

Edson Figueiredo Magalhdes, face ao Parecer Prévio TC 00042/2021-8 — 22 

Camara, prolatado nos autos da Prestação de Contas Anual, relativo ao exercicio 

financeiro de 2018, que, dirigido & Camara Municipal de Guarapari, recomendou a 

rejeição da Prestação de Contas do Prefeito. 

Para homenagear o principio da economia processual, deixo de pormenorizar, nesse 

relatério, os eventos processuais, considerando que os eminentes Conselheiros que 

ja apresentaram suas convicgdes nos autes assim já o fizeram, tanto no Voto do 

Relator 02167/2022-2 quanto no Voto Vista 00162/2022-6. 

Na 212 Sesséo Ordinaria do Plenario, ocorrida em 12/05/2022, o eminente Relator, 

Drº Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, acompanhando o entendimento técnico e doAutenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Ministério Publico de Contas, apresentou ao CUlegiado a seguinte proposta de 

deliberagéo: 

1.1 CONHECER o presente Recurso de Reconsideragéo apresentado, 

para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se inc6lume o 

Parecer Prévio 00042/2021-8 — segunda camara, proferido no bojo do 

Processo TC 08674/2019-2, recomendando a REJEIGAO das contas do 

Executivo Municipal de Guarapari, referente ao exercicio de 2018, de 

responsabilidade do Sr. Edson Figueiredo Magalhães; 

1.2 Dar ciéncia aos interessados do teor da decisdo tomada por este 

Tribunal; 

11.3. Arquivar os autos após o transito em julgado; 

Naquela oportunidade, foram abertas vistas ao eminente Conselheiro Dr° Luiz Carlos 

Cicilliotti da Cunha que, divergindo parcialmente do posicionamento técnico, 

ministerial e do Relator, apresentou ao Colegiado a proposta de deliberação a 

seguir: 

1. CONHECER o Recurso de Reconsideragéo pois presentes estão os 

pressupostos de admissibilidade; 

2. MANTER SEM O CONDAO DE MACULAR AS CONTAS, pois 

passivel de ressalva, a seguinte irregularidade: 

2.1 Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilibrio das 

contas publicas (item 7.4.2 do RT 00825/2019-4, item 2.6 da ITC 

04066/2020-2); 

3. DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso de Reconsiderag&o, 

interposto pelo Sr. Edson Figueiredo Magalhães, em face do Parecer 

Prévio 00042/2021-8 — 2º Camara, constante dos autos do Processo TC- 

08674/2019-2, em apenso, reformando o referido Parecer Prévio, 

recomendando ao Poder Legislativo de Guarapari a APROVAGAO COM 

RESSALVA das Contas do municipio, relativas ao exercicio de 2018, sob a 

responsabilidade do respectivo gestor, na forma prevista no art. 80, inciso II, 

da Lei Comnplementar Estadual 621/2012, mantendo-se as demais 

proposigées; 

4. INCLUIR DETERMINAGAO ao Poder Executivo do Municipio de 

Guarapari, na pessoa de seu representante legal, no sentido de que 

“Promova o efetivo controle das fontes de recursos a fim de evitar a 

ocorréncia de possiveis déficits que possam comprometer o equilibrio 

fiscal do municipio”; 
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com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



; A 

EM — 27HAINBS (1% é%a 
PARKCE] 

PROTOCOLG Nº &3 mo 
30260 

5. DAR CIENCIA aos interessados, ARQUIVANDO-SE os autos, apés o 

transito em julgado. 

Após a apresentagdo dos respeitaveis votos, solicitei vista dos autos com o fito de 

me inteirar melhor e formar meu convencimento. 

Nesse interregno, foi realizada a 28° Sessão Plendria, em 14/06/2022, oportunidade 

na qual o Conselheiro Relator, Drº Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, anui com o voto 

vista do Conselheiro Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha. 

Dada a palavra ao Procurador de Contas, Dr Heron Carlos Gomes de Oliveira, que 

se manifestou nos termos das Notas Taquigraficas 00100/2022-5 (evento 34), e 

suscitou a nulidade do voto vista por, em tese, ter sido fundamentada em preceitos 

nao apreciados pelo Corpo Técnico e pelo Ministério Público de Contas. 

Em razão disso, suscitei a juntada das consideragées do Procurador de Contas aos 

autos, para melhor apreciação e prolação do voto vista, como ora passo a fazer. 

É o breve relatorio. 

FUNDAMENTAGAO 

Examinando os autos, verifico que o voto prolatado pelo Exmo. Conselheiro Sérgio 

Aboudib Ferreira Pinto, no qual foi proferida a decisão de conhecer do Recurso de 

Reconsideragdo para, no mérito, negar provimento, mantendo incélume o Parecer 

Prévio 00042/2021-8, da 22 Camara, proferido no bojo do Processo TC 08674/2019- 

2, recomendando a REJEICAO das contas do Executivo Municipal de Guarapari, 

referente ao exercicio de 2018, de responsabilidade do Sr. Edson Figueiredo 

Magalhães, encontra-se fundamentado na manifestagéo Técnica 01958/2021-5, 

elaborada pelo Nicleo de Controle Externo de Contabilidade — NCONTAS, que 

subsidiou a Instrugéo Técnica de Recurso 00265/2021-4, de competéncia do Núcleo 

de Controle Externo de Recursos e Consultas, e na Manifestagdo Técnica 

00503/2022-1, do NCONTAS que, por sua vez, foi acolhida pela Manifestagao 

Técnica de Defesa Oral 00006/2022-41, também no NRC, nas quais o entendimento, 

que contou com a anuéncia do Ministério Publico de Contas, foi pelo não provimento 

da pretenséo Recursal.
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Da anélise dos autos, verifica-se que o Eminente Relator, em um primeiro momento, 

quando do Voto do Relator 02167/2022-2 (evento 31), acertadamente reconheceu 

assistir razão a Area Técnica quando aduz que o comando legal “impõe ao gestor a 

busca continua (permanente) do equilibrio entre receitas e despesas, e não apenas 

por ocasigo do último ano de mandato”. 

Ademais, reconhece que, o Patriménio Liquido do municipio, apenas no ano de 

2018, perdeu a importancia liquida de R$ 720.620.886,05, que representa mais de 

dois tergos anuais, e que representa um desequilibrio temerario as contas publicas, 

não sendo a irregularidade passivel de afastamento e consequente sugestéo de 

aprovagdo das contas do gestor com ressalva, conforme apontado no Voto Vista 

00162/2022-6 (evento 32). 

É de salutar importancia observar as questões trazidas aos autos pelo Ministério 

Publico de Contas, quando da 28° Sessão Plendria, em 14/06/2022. Ao reanalisar o 

Voto Vista 00162/2022-6 (evento 32), percebo que a decis&o de aprovagéo com 

ressalva das contas do municipio subsidia-se na premissa de que, nos anos 

posteriores ao exercicio ora julgado, houveram indicadores de superagao do 

desequilibrio entéo existentes. 

Entendo, no caso concreto, que o trabalho empregado pelo gestor nos anos 

seguintes, devera ser analisado nas respectivas Prestações de Contas, e não de 

forma retroativa, até mesmo por falta de apreciagdo por estes julgados e pelo 

Ministério Publico das contas futuras. 

Assim, por entender que assiste razão o Ministério Público de Contas alinho meu 

posicionamento para concordar com o primeiro voto presentado pelo Relator, 

expresso ao evento 31 destes autos (Voto do Relator 02167/2022-2) e assim, 

perfilho integralmente do entendimento técnico, em especial aquele exarado quando 

da Manifestagao Técnica 00503/2022-1, em consonância com todas as demais dos 

autos, e que ora reproduzo, a fim de tornar parte integrante desde voto, 

independentemente de transcrigéo integral: 

3 — ANALISE TECNICA DAS RAZOES APRESENTADAS PELO 

RECORRENTE (Petição Intercorrente 00909/2021-1 e Notas Taquigréficas 

00156/2021-2)
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O recorrente apresentou, mediante seu fepresentante legal, a seguinte 

sustentago oral. 

O SR. MARLILSON MACHADO SUEIRO DE CARVALHO - 

Eminente presidente, eminente relator, demais integrantes da 

augusta Corte de Contas do nosso querido Estado do Espirito Santo, 

meu nome é Marlilson Machado Sueiro de Carvalho, sou advogado, 

OAB/ES 9.931. E, nesta oportunidade, falo pelo Prefeito de 

Guarapari, o recorrente Edson Figueiredo Magalhdes. Trata-se de 

Recurso de Reconsideragdo em face do Parecer Prévio TC- 

00042/2021-8 que se refere ao exercicio de 2018. Sendo que o 

parecer prévio, ora impugnado, recomenda ao legislativo municipal a 

rejeição das contas do exercicio de 2018, apenas e tão somente sob 

o fundamento de déficit financeiro que indica desequilibrio de contas. 

Na realidade, nós veremos que essa conta, em hipétese alguma, data 

méxima vénia, pode ser rejeitada sem que se analise o todo, sem que 

se analise o conjunto da obra. Diante disso, preliminarmente, já 

alegamos uma nulidade. Sendo que se tal alegag&o for acolhida, os 

autos deverdo voltar para a drea contabil. Haja vista que na 

Manifestação Técnica 01958, ou seja, Manifestagdo Técnica 

01958/2021-5, que serviu de base para a ITR-00085/2021-4, tal 

manifestação técnica disse que “embora o recorrente tenha afirmado 

que houve ajustes, e esses ajustes demonstrariam a existéncia de um 

déficit bem menor, que isso ndo foi suficientemente comprovado, 

porque os documentos juntados com o recurso n&o teriam o condão 

de demonstrar o acerto desse ajuste’. Ocorre que no pedido de 

reconsiderag&o, no corpo do Recurso de Reconsideragéo, no tópico 

13 do recurso, foi afirmado que no Doc. 02 - aqui não tá falando do 

Doc. 02 em relação ao Recurso de Reconsideragéo - que no Doc. 02, 

acostado aos memoriais, obviamente se está falando de memoriais, 

no proprio Recurso de Reconsideragéo, está falando em memoriais 

que antecederam o julgamento recorrido. E que, contudo, como se vê 

dns Eventos 090/102, dos autos do Processo 08674/2019-2, lá 

estaria a justificativa para os ajustes. Logo, não ha como a área 

contébil afirmar que não ha prova da regularidade dos ajustes sem 

examinar ndo só a documentação carreada nestes autos, como 

também a documentag@o carreada em autos em apenso que se 

encontra nos Eventos 90/102 dos autos do Processo 08674/2019-2. 

O porqué da nulidade? A nulidade seria basicamente o seguinte. 

Segundo a área técnica, o déficit do exercicio de 2018 foi de 2,15. E 

segundo o defendente, com esses ajustes, o déficit cairia para 1,34%.
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Ou seja, haveria uma queda relevante que pode ter relevância na 

apreciação, inclusive em homenagem aos principios da 

proporcionalidade e da razoabilidade. E a parte tem o direito de ver 

seus documentos, seus argumentos, corretamente examinados. No 

caso aqui, a instrução técnica recursal tomou como base uma 

manifestação técnica que, por algum motivo, não percebeu que 

constava expressamente do tépico 13 do Recurso de 

Reconsideração. Então, a nulidade, data máxima vênia, deve ser 

acolhida, para o fim de ordenar a ida para o setor de contabilidade; 

para que o setor de contabilidade examine não só os documentos 

acostados ao pedido de reconsideração, mas também aqueles que se 

encontram nos Eventos 090/102, dos autos do Processo 08674/2019- 

2. Bem! Em homenagem ao princípio da eventualidade, vamos para o 

mérito recursal. Segundo a área técnica do TC, há um déficit de 2,15. 

E conforme o recorrente, cujo ajuste esse débito caiu para 1,34. Com 

a maior das vênias, se o déficit for de 2,15 ou de 1,34, é de baixa 

densidade. E por que estou dizendo se é de baixa densidade? Ora, é 

claro que deve sempre procurar o equilíbrio das contas. Deve sempre 

procurar não ter déficit Mas se admite déficits pequenos, 

principalmente se não for no último ano de mandato, principalmente 

se não for no último ano de mandato. Se nós formos considerar os 

Pareceres Prévios TC, Tribunal de Contas local, 024/2014, de 

relatoria do eminente conselheiro Rodrigo Chamoun; o Parecer Prévio 

TC-01853/2011, de relatoria do eminente conselheiro Sérgio Aboudib, 

que também é o relator do presente recurso; e o Parecer Prévio TC- 

100/2018, de relatoria do eminente conselheiro Rodrigo Chamoun, 

nós chegaremos à conclusão de que deve ser dado provimento ao 

recurso. Basta a gente ver o seguinte. No parecer relatado pelo 

eminente conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, consta o 

seguinte: “Não tenho como justo macular as contas de gestores que 

tenham primado pela preservagéo do interesse publico, cumprindo os 

limites legais e constitucionais e que tenham incorrido em erros 

formais que ndo denotem dolo, ma-fé ou prejuizo ao erério e que 

possam ser corrigidos em exercicios futuros, tendo votado diversas 

vezes nesse sentido”. No caso concreto, todos os limites, limites com 

gasto com investimento, educação, na saúde. A divida publica 

consolidada está tudo certo. Tudo dentro dos limites. Então como, 

apenas e tdo somente, devido a um déficit financeiro minimo, 

pequeno, vai se rejeitar a integralidade das contas? Por que não 

indicar pela aprovação, ainda que com ressalvas? Nesse Parecer
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Prévio TC-100/2018, do Plenário, relatado pelo, hoje, presidente da 

Casa, o conselheiro Rodrigo Chamoun, é de se ressaltar que foi 
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manifestada a aprovação das contas com ressalva da Prefeitura 

Municipal de Fundão, no exercício de 2015, onde foi apurado o déficit 

orçamentário. Mas diante das circunstâncias, diante do todo, a 

augusta Corte entendeu por manter o indicativo de irregularidade, 

agora o importante, mas não vislumbra-lo como suficiente para 

macular as contas do exercício. Razão pela qual a decisão foi pela 

aprovação com ressalva. Por que não a mesma solução para 

Guarapari, inclusive em homenagem à ética do precedente? Vamos 

mais! É multo citado o Parecer 0222/2018, Tribunal de Contas/SC, 

parecer este que aprovou as contas do município daquela unidade 

federada, onde o déficit foi de 3,77% da receita arrecadada. Enquanto 

no caso concreto aqui, segundo a área técnica, o déficit seria de 2,15. 

E conforme o defendente, com os ajustes, o déficit caiu para 1,34. Ou 

seja, em qualquer hipótese, muito menor do que o déficit do municipio 

catarinense, cujas contas receberam indicação de aprovação. Diante 

de toda essa situação, principalmente que a dívida consolidada, 

garantia, etc, está tudo perfeito, por que razão não aprovar as 

contas? Por acaso 1,34% ou 2,15% já demonstra tendéncia ao 

desequilíbrio? Evidentemente para que haja indicação pela rejeição, 

teria que ter prova do desequilíbrio. Aqui não tem prova nenhuma do 

desequilíbrio, ao contrário, tudo indica que é uma situação 

perfeitamente contornével, de baixissima gravidade. Ante todo o 

exposto, invocando os principios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, espera-se e pede-se o conhecimento e provimento 

do recurso para tornar insubsistente o parecer prévio impugnado. E 

emitir outro, fazendo indicagdo pela aprovação, ainda que, 

eventualmente, com ressalvas. Era o que tinhamos a dizer. Muito 

obrigado! (final) 

Observa-se que o recorrente reitera a linha argumentativa ja apresentada 

por ocasião da defesa oral e do recurso de reconsideragéo, não existindo 

fato novo capaz de alterar a andlise técnica exarada, respectivamente, na 

Manifestagdo Técnica de Defesa Oral — MTDO 53/2021 e na Manifestagéo 

Técnica 1958/2021, a qual perfilhamos entendimento e cujo Relator e Órgão 

Ministerial acompanharam o posicionamento técnico. 

Da irregularidade recorrida, verifica-se que as principais fontes que 

apresentaram deficiéncia financeira s&o as de recursos proprios da saúde — 

201, MDE — 101, ou seja, de areas relativas a servigos publicos sensiveis 

aos municipes. Sendo que o déficit financeiro dessas fontes não pode ser
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suprido pela fonte de recursos ordindrios — 100 (recursos livres), uma vez 

que esta também se apresentou deficitaria. 

Verifica-se que a prépria documentagao encaminhada pelo recorrente, 

Doc 2 da Peça Complementar 30438/2021-5, demonstra esta situagdo. 

Nesse sentido, ndo devem prosperar as argumentagdes de nulidade da 

analise realizada na MT 1958/2021, dentre as quais: 

1 — que a referida MT disse que “embora o recorrente tenha afirmado 

que houve ajustes, e esses ajustes demonstrariam a existéncia de um 

déficit_bem menor, que isso não foi suficientemente comprovado, 

porque os documentos juntados com o recurso não teriam o condão 

de demonstrar o acerto desse ajuste”, 

2 - que os documentos acostados nos eventos 90 a 102 do Processo 

TC 8674/2019 demonstram os ajustes realizados, não tendo a área 

técnica afirmar que não há prova da regularidade sem examinar, não 

só a documentação carreada nestes autos (Presente Processo 

3022/2021) como também a documentação carreada nos autos 

8674/2019. 

3 — o déficit do exercicio de 2018 foi de 2015, e com os ajustes, o 

déficit cairia para 1,34%. 

Pois bem. 

Com relação ao primeiro ponto, em nenhum momento, seja na Instrução 

Técnica Conclusiva 4066/2020, na Manifestagdo Técnica de Defesa Oral 

53/2012 (Processo 8674/2019, ou na Manifestagéo Técnica 1958/2021 do 

Presente Processo, repita-se, em nenhum momento foram grafados nos 

autos os dizeres mencionados pelo gestor. Bastando uma singela leitura 

dos documentos técnicos produzidos pela Area Técnica desta Corte para 

comprovar que se trata de uma inverdade. 

Com relação ao segundo ponto, de que a documentag&o encaminhada no 

Processo 8674/2019 e no Processo 3022/2021 não foi examinada, não se 

sustenta, pois, conforme mencionado a prépria documentação 

encamirhada pelo recorrente, Doc 2 da Peca Complementar 30438/2021- 

5 do Processo 3022/2021, demonstra que, mesmo após os ajustes 

alegados pelo defendente, as fontes de recursos 101 — MDE, 103 FUNDEB 

60%, 201 — Recursos Proprios Saúde e inclusive a Fonte de Recursos 

Ordinaria (recursos livres) apresentaram deficiéncia financeira. Ressalta-se 

que as fontes 101 e 201 trata-se de áreas relativas a servigos publicos 

extremamente sensiveis aos municipes. 

Quanto ao terceiro e ultimo ponto, o gestor apenas reforga a existéncia de 

deficiéncia financeira nas fontes mencionadas no item 2, ou seja, a defesa
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apresentada em todo processo relativo à PCA 2018 apenas corrobora com 

a irregularidade apontada. 

Diante do exposto e conforme já demonstrada na MTDO 53/2021 e na MT 

1958/2021, a irregularidade não se trata de mera inconsistência formal, 

portanto, considera-se mantida. 

4 - CONCLUSAO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

As justificativas trazidas pela defesa não promoveram a elucidagéo dos 

fatos, apenas corroboraram com os apontamentos realizados pela Area 

Técnica, constituindo-se em grave infração & norma legal ou regulamentar. 

Desta forma opinamos, pelo NAO PROVIMENTO das razdes recursais 

apresentadas e pela manutengéo do Parecer Prévio 042/2021. 

Desta forma, por entender que a posição mais consentanea com os autos é aquela 

exarada pelo Eminente Conselheiro Relator, no bojo do Voto do Relator 02167/2022- 

2, acompanhando o entendimento técnico e do Ministério Público de Contas, voto 

por conhecer do presente Recurso de Reconsideragéo para, no mérito, negar-he 

provimento, mantendo-se incolume o Parecer Prévio 00042/2021-8 — segunda 

camara, proferido no bojo do Processo TC 08674/2019-2, recomendando a 

REJEIÇÃO das contas do Executivo Municipal de Guarapari, referente ao exercicio 

de 2018, de responsabilidade do Sr. Edson Figueiredo Magalhaes. 

Ante o exposto, obedecidos todos os tramites processuais e legais e levando em 

conta os fundamentos faticos e de direitos aqui trazidos, acompanhando o 

entendimento do Conselheiro Relator, area técnica e do Ministério Público de 

Contas, e divergindo do Voto Vista, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a 

proposta de deliberagéo que submeto a sua consideragéo. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em Sesséo Colegiada, ante as 

razões expostas neste voto vogal, em: 

1. CONHECER o presente Recurso de Reconsideragéo apresentado, para, no 

mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se incélume o Parecer Prévio 

00042/2021-8 — segunda camara, proferido no bojo do Processo TC
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08674/2019-2, recomendando a REJEIÇÃO das contas do Executivo Municipal 

de Guarapari, referente ao exercicio de 2018, de responsabilidade do Sr. Edson 

Figueiredo Magalhées; 

2. Dar ciéncia aos interessados; 

3. Após os tramites regimentais arquivar os autos. 

SERGIO MANOEL NADER BORGES 

Conselheiro 

1. PARECER PREVIO TC-049/2022: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em sesséo plenaria, ante 

as razdes expostas, em: 

1.1. CONHECER o Recurso de Reconsideragdo pois presentes estão os 

pressupostos de admissibilidade; 

1.2. MANTER SEM O CONDAO DE MACULAR AS CONTAS, pois passivel de 

ressalva, a seguinte irregularidade: 

1.2.1 Apuragdo de déficit financeiro evidenciando desequilibrio das contas 

publicas (item 7.4.2 do RT 00825/2019-4, item 2.6 da ITC 04066/2020-2); 

1.3. DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso de Reconsideragéo, interposto pelo 

Sr. Edson Figueiredo Magalhães, em face do Parecer Prévio 00042/2021-8 — 2° 

Camara, constante dos autos do Processo TC-08674/2019-2, em apenso, 

reformando o referido Parecer Prévio, recomendando ao Poder Legislativo de 

Guarapari a APROVAGAO COM RESSALVA das Contas do municipio, relativas ao 

exercicio de 2018, sob a responsabilidade do respectivo gestor, na forma prevista no
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art. 80, inciso 1l, da Lei Complementar Estadual 621/2012, mantendo-se as demais 

proposições; 

1.4. INCLUIR DETERMINAÇÃO ao Poder Executivo do Município de Guarapari, na 

pessoa de seu representante legal, no sentido de que “Promova o efetivo controle 

das fontes de recursos a fim de evitar a ocorréncia de possíveis déficits que 

possam comprometer o equilíbrio fiscal do município”; 

1.5. DAR CIÊNCIA aos interessados, ARQUIVANDO-SE os autos, após o trânsito 

em julgado. 

2. Por maioria, nos termos do voto-vista do conselheiro Luiz Carlos Ciciliotti da 

Cunha, anuído pelo relator na 24º sessão ordinária do Plenário (virtual). Vencido o 

conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges, que votou por negar provimento ao 

recurso, mantendo o Parecer Prévio 42/2018, que recomendou a rejeição das 

contas. 

3. Data da Sessão: 28/06/2022 — 30º Sessão Ordinária do Plenário. 

4. Especificação do quérum: 

4.1. Conselheiros: Rodrigo Coelho do Carmo (Vice-presidente no exercício da 

presidência), Sérgio Aboudib Ferreira Pinto (relator), Sebastião Carlos Ranna de 

Macedo, Domingos Augusto Taufner, Sérgio Manoel Nader Borges e Luiz Carlos 

Ciciliotti da Cunha. 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

Vice-presidente no exercício da presidência 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Relator 
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CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 2020 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANÁSTÁCIO DA SILVA 

Procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Secretária Geral das Sessões em 

substituição
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Procurador: MARLILSON MACHADO SUEIRO DE CARVALHO (OAB: 9931-ES) 

RECURSO DE RECONSIDERAGAO EM FACE DOS 

PARECERES PREVIOS 0071/2020 E 0050/2021 - LEI 

COMPLEMENTAR N° 101/2000 — APURAGAO DE 

DEFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 

DESEQUILIBRIO DAS CONTAS PUBLICAS - 

CONHECER - PROVIMENTO PARCIAL - 

REFORMAR OS PARECERES PREVIOS TC 

0071/2020 E 0050/2021 - RECOMENDAR AO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL A APROVAGAO COM 

RESSALVA DAS CONTAS - DETERMINAGAO - 

DAR CIENCIA — ARQUIVAR. 

A constatagado de equilibrio fiscal do municipio, em 

ultimo ano de mandato, devidamente apurado pelo 

Corpo Técnico é motivo suficiente para possibilitar a 

ressalva de possivel déficit financeiro ocorrido durante 

a gestão do responsavel. 
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L RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto pelo senhor EDSON 

FIGUEIREDO MAGALHÃES, em face do Parecer Prévio TC 0071/2020 - 2º 

Câmara, prolatado nos autos do processo TC 05886/2018, mantido integro após os 

embargos declaratérios do processo TC 4476/2020 por meio do Parecer Prévio 

0050/2021, que recomendou a REJEIGAO das contas do executivo municipal no 

exercicio de 2017. 

Após o apensamento destes autos ao processo TC 4476/2020, verificação do prazo 

para interposigao do recurso e demonstrado o atendimento dos requisitos ao seu 

processamento, os mesmos são encaminhados ao NRC — Núcleo de Controle 

Externo de Recurso que, através da Instrugdo Técnica de Recurso 00168/2022-3 

(peça 06), opinou pelo seguinte: 

4. CONCLUSAO 

4.1 Ante todo o exposto, opina-se, pelo CONHECIMENTO do 

presente recurso de reconsideragdo e, no mérito, pelo seu 
IMPROVIMENTO, mantendo incélumes os Pareceres Prévio 
0071/2020 e 0050/2021. 

O Ministério Publico de Contas, através do Parecer 02631/2022-8 (pega 09) da 1º 

Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Luis Henrique 

Anastacio da Silva, anui a proposta contida na Instrugdo Técnica de Recurso 

00168/2022-3, pugnando pelo não provimento do recurso. 

1. FUNDAMENTAGAO 

O recorrente insurge-se contra os Pareceres Prévios 0071/2020 e 0050/2021, 

sendo que o primeiro emitiu PARECER PREVIO dirigido & Camara Municipal de 

Guarapari recomendando a REJEIGAO da Prestagdo de Contas do Sr. Edson 

Figueiredo Magalhées, Prefeito no exercicio de 2017, em razão da manutengéo da 

seguinte irregularidade: - Apuragdo de déficit financeiro evidenciando 

desequilibrio das contas publicas (item 7.4.2 do RT 455/2018-6 e item 2.11 daAutenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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ITC 3171/2019-1); e o segundo, trata de embargos de declaração contra o primeiro 

Parecer Prévio, sendo conhecido, mas negado provimento, por não ter 

reconhecido omissão destacada e deste modo, mantendo-se incólume o Parecer 

Prévio 0071/2020. 

Em apertada síntese, destaca a Área Técnica que o Balanço Patrimonial do 

exercício de 2017 evidencia déficit financeiro em diversas fontes de recursos 

vinculados no montante negativo de R$ 3.267.055,87, e em contrapartida, os 

recursos ordinários que poderiam ser utilizados para cobrir o déficit nas fontes de 

recursos vinculados, apresentam déficit no total de R$ R$ 4.543.440,99. 

Destaca também, como agravante, que o presente indicativo de irregularidade 

se repete no exercício de 2018 - processo TC 8674/2019 - onde existe déficit 

financeiro na fonte de recursos ordinários e em outras diversas fontes de recursos 

vinculados, conforme destaque no Parecer Prévio, o que leva a conclusão que não 

houve adoção de medida para a regularização. 

Parecer Prévio 00042/2021-8 

08674/2019-2 - Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual de Prefeito, da 

Prefeitura Municipal de Guarapari, relativa ao exercício de 

2018, sob a responsabilidade do senhor (...). 

2.6. APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 
DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

(...) Como se pode inferir, a LRF, logo em seu art. 1º, já define 

quais os pressupostos para a responsabilidade na gestão 

fiscal, sem se limitar a qualquer período de atuação do gestor a 

frente da administração. Identifica-se na lei a necessidade de 

atuação com planejamento e transparência a fim de se evitar 

desvios que comprometam o equilíbrio das contas públicas. 

(...) Portanto, resta legalmente caracterizada a 
responsabilidade do gestor na adoção de medidas que visem a 
manutenção do contínuo equilíbrio das finanças do município, 
independente do momento de seu mandato. O equilíbrio das 

contas públicas, conforme estabelece a LRF, deve ser 

perseguido de forma permanente, a fim de se preservar a 

capacidade do ente em prestar as atividades que justifiquem a 
sua existência jurídica. E nesse sentido, notadamente, no que 
se refere às necessidades mais básicas da população a serem 
atendidas pela Administração Pública, deve o gestor se cercar 

de informações que lhe deem suporte para decisões que 
Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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maiores demandas do cidadão. 

Assim, do exposto, conclui-se ue as justificativas 
apresentadas pelo defendente não encontram assento na LRF, 

uanto à busca contínua do equilíbrio entre receitas e 
despesas. Desta forma, mantém-se a irregularidade. 

Enfatiza que a busca pelo equilíbrio financeiro nas diversas fontes de recursos 

deve ser perseguida durante todo o exercício financeiro e não apenas no último 

ano do mandato. 

Enfatiza também que a ocorrência de déficit financeiro é causa suficiente para 

emissão de parecer prévio pela rejeição das contas prestadas pelo prefeito 

municipal, em razão de provocar desequilíbrio nas contas públicas, como ja teve 

oportunidade desta Corte de Contas se manifestar: 

PARECER PRÉVIO TC 54/2019 — PRIMEIRA CÂMARA 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual 
da Prefeitira Municipal de Santa Teresa, sob a 
responsabilidade do senhor Claumir Antônio Zamprogno, 
referente ao exercício de 2016. 

(...) 1.42.3 Apuração de déficit financeiro evidenciando 
desequilíbrio das contas públicas (Item 6.1 do RT 38/2018 e 

2.4 da ITC 2172/2018). Base normativa: artigo 1°, $ 1º, c/c 
artigos 4°, inciso |, alinea “a”, da Lei Complementar 101/2000 — 
LRF. 

O indicativo de irregularidade em tela diz respeito ao confronto 
entre ativo e passivo financeiros, que resultou em déficit 
financeiro em diversas. fontes de recursos. 

(...) É importante lembrar que o superavit/déficit financeiro esta 
ligado a movimentação financeira de curto prazo, isto é, o 

confronto ente os recursos financeiros disponiveis e as 
obrigações financeiras a curto prazo. Portanto, em caso de 

valor deficitario, significa dizer que ocorreram mais saidas de 

recursos que entradas, que obviamente deverdo ser arcadas 

posteriormente. 

Em outras palavras, ao apurar o déficit financeiro, significa que 
a unidade gestora não possui capacidade de honrar o seu 
passivo_financeiro, sendo este um indicativo de má gestéo 
orçamentária e financeira uma vez que  acarretará 
comprometimento de receitas de exercícios subsequentes para 
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fazer frente a despe t Qresei nte, posto 
que estão sem cobertura financeira. 

Vale ressaltar, que essa distorção, a depender do tamanho e 

da persistência, tende a gerar um aumento do endividamento. 

E .neste sentido, resta claro que o déficit financeiro 
comprometerá os recursos do exercício subsequente, 

desequilibrando as contas e prejudicando a gestão posterior. 

Diante dos fatos, assiste razão à área técnica que permanecerá 
o déficit financeiro independente se consideradas as 
informações constantes no anexo do Balanço Patrimonial ou na 

relação encaminhada pela defesa. 

Pelo exposto, acompanho integralmente a análise realizada 
pela área técnica, e mantenho a irregularidade referente ao 
déficit financeiro, caracterizada como erro grosseiro, ante o 
evidenciado desequilíbrio das contas públicas, nos moldes do 
item 11.4 deste voto. 

PLENÁRIO PARECER PRÉVIO 70/2020 

Os autos tratam de Recurso de Reconsideração interposto (...) 
em face do Parecer Prévio 00054/2010-9 proferida nos autos 
do Processo TC 5180/2017 (...). 

() M1 - APURAGAO DE DEFICIT FINANCEIRO 
EVIDENCIANDO DESEQUILIBRIO DAS CONTAS PUBLICAS 

(...) Embora o recorrente afirme que a irregularidade ora analisa 

não tenha gravidade suficiente para ensejar a rejeição das 
contas, conforme já exarado pela área técnica na Instrução 
Técnica de Recurso 00002/2020-5 o déficit financeiro, trazido 
na_incapacidade para honrar _compromissos financeiros, se 
configura_em infração grave, pois tem o condão de criar 
entraves capazes de afetar diretamente a boa execucéo das 
atividades que cabem ao ente publico. 

Deve o gestor publico se pautar no que está disposto no 
instrumento legal citado acima e demais previsdes legais, 
normas e regulamentagdes para que busque o equilibrio entre 
as entrada e saída de recursos, meta a ser perseguida pela 
administragdo publica. Uma vez que a deficiéncia financeira 
demorstra o resultado de planejamento inadequado no 
confronto de possiveis despesas com as disponibilidades 
existentes. 

PARECER PREVIO 10/2020 — 22 CAMARA 

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de São Mateus do exercicio financeiro de 2016, sob 
a responsabilidade do senhor (...). 
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() Coorréncia  de  déficit orgamentario  provocando 
desequilibrio nas contas publicas 

O Relatério Técnico aponta que o municipio incorreu em déficit 
orgamentario de R$ 23.109.564,76, sem que houvesse 

superavit do exercicio anterior para suporta-lo, causando, desta 

forma, desequilibrio orgamentario no exercicio de 2016. 

(...) tendo em vista que nao foram trazidos aos autos 
comprovagao de que, diante da queda da arrecadagao, o então 
Chefe do Executivo Municipal tenha adotado medidas 
necessarias e suficientes a redugdo/contengdo de despesas, 
quais sejam, copias dos atos que implementaram a limitagéo 
de empenho e a movimentag&o financeira, conforme previstas 
na LDO, e em cumprimento ao art. 9° da LRF entendo que não 
pode prosperar a alegagdo da defesa de que a crise financeira 

nacional e local deve mitigar o déficit orgamentario produzido 
no exercicio de 2016. 

(...) Pelo exposto, entendo que os argumentos apresentados 
pela defesa não foram suficientes para afastar a inconsisténcia. 

Desse modo, acompanhando o posicionamento técnico e 

minieterial para manter a irregularidade. 

Destaca ao final a Area Técnica que o déficit financeiro é um indicativo de má 

gestdo orcamentaria e financeira, na medida que pode indicar 

comprometimento de receitas de exercicios subsequentes para fazer frente a 

despesas criadas no exercicio corrente, posto que estio sem cobertura 

financeira. 

Diante de todo o exposto, opina por negar provimento ao recurso 

Pois bem. 

Em tese, assiste razao à Area Técnica. No entanto, no presente caso concreto, 

tenho como justo mantar o meu posicionamento ao acompanhar o Conselheiro 

Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha, em seu voto de vista no Recurso de 

Reconsideragdo do mesmo jurisdicionado e gestor, em face da prestação de contas 

do ano de 2018, Processo TC 3022/2021, que reproduzo com os destaques 

necessarios, uma vez que tem o condão de repercutir na prestação de contas de 

2017:
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em consideracdo os resultados fiscais apresentados pelo 

municipio no ultimo ano de mandato, diante de um orgamento 

ja -executado, que são capazes de modificar o julgamento 

realizado nas contas do exercicio em analise (2018). Cabe 

asseverar que nao se trata de suposigdo ou expectativa de 

possivel resultado superavitario que podera ser alcangado em 

exercicio futuro, mas sim, de uma anélise ja realizada pelo 

corpo técnico na prestacdo de contas anual do prefeito, onde 

foi_constatada a reversdo da situação de desequilibrio 

apresentada no _exercicio de 2018, e ficando evidenciado, nos 

termos do RT-00116/2020-6 (Processo TC-02398/2021-1) que 

no exercicio de 2020, ultimo ano de mandato, o municipio 

de Guarapari _enconirava-se com a situação fiscal 

equilibrada. 

Sendo assim, uma vez que restou comprovado que o Municipio apresentou uma 

situagao fiscal equilibrada no exercicio de 2020, último ano de mandato, tenho 

como justo divergir parciaimente da Area Técnica e decidir manter o presente 

indicativo de irregularidade no campo da ressalva. 

. — ROPOSTA DE DELIBERAGAO 

Ante todo o exposto, observados todos os trâmites legais, divergindo parcialmente 

do entendimento exarado pela Area Técnica e pelo Ministério Público de Contas, 

VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte minuta de Acórdão que 

submeto à sua consideração. 

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Conselheiro relator 

1. PARECER PRÉVIO TC-084/2022-1
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os senhores conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão do Plenário, 

ante as razões expostas, em: 

1.1. CONHECER o presente Recurso de Reconsideração e, no mérito, pelo seu 

PROVIMENTO PARCIAL, reformando os Pareceres Prévio 0071/2020 e 

0050/2021, recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do 

Executivo Municipal de Guarapari, referente ao exercício de 2017, de 

responsabilidade do Sr. Edson Figueiredo Magalhães, na forma prevista no art. 80, 

inciso 1l, da Lei Complementar Estadual 621/2012, mantendo-se as demais 

proposigdes; 

1.2. INCLUIR DETERMINAGAO ao Poder Executivo do Municipio de Guarapari, na 

pessoa de seu representante legal, no sentido de que “Promova o efetivo controle 

das fontes de recursos a fim de evitar a ocorréncia de possiveis déficits que 

possam comprometer o equilibrio fiscal do municipio”; 

1.3. DAR CIENCIA aos interessados; 

1.4. ARQUIVAR os autos, ap6s o transito em julgado. 

Assim sendo, passa o julgado a ter a seguinte redagéo: 

1. PARECER PREVIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros 

do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em sessão 

Plenaria, ante as razdes expostas pelo relator, em: 

1.1 Afastar os seguintes indicativos de irregularidades: 

- Descumprimento do prazo de envio da prestagéo de contas (item 2.1 do 

RT 0455/2018-6 e item 2.1 da ITC 3171/2019-1); 

- Abertura de crédito adicional sem autorização legal (item 4.1.1 do RT 

455/2018-6 e item 2.2 da ITC 3171/2019-1); 

- Abertura de crédito adicional utilizando fontes de recurso sem lastro 

financeiro (item 4.1.2 do RT 455/2018-6 e item 2.3 da ITC 3171/2019-1);
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- Divergéncia entre o somatorio das receitas das unidades gestoras e o 

valor consolidado do balango orgamentario (item 4.3.3 do RT 455/2018-6 e 

item 2.4 da ITC 3171/2019-1); 

- Divergéncia entre o somatório das despesas das unidades gestoras e o 

valor consolidado do balango orgamentario (item 4.3.4 do RT 455/2018-6 e 

item 2.5 da ITC 3171/2019-1); 

- Divergéncia entre o somatério do disponivel das UGs e o valor 

evidenciado no termo de verificagdo das disponibilidades consolidado (item 

5.1 do RT 455/2018-6 e item 2.7 da ITC 3171/2019-1); 

- Não conformidade entre o balango financeiro e o somatério dos termos 

de disponibilidade (item 5.2 do RT 455/2018-6 e item 2.8 da ITC 

3171/2019-1); 

- Divergéncia entre as transferéncias financeiras apuradas por UG e a 

consolidada no balango financeiro (item 5.3 do RT 455/2018-6 e item 2.9 

da ITC 3171/2019-1); 

- Inscrigdo de restos a pagar ndo processados sem disponibilidade 

financeira suficiente (item 7.4.1 do RT 455/2018-6 e item 2.10 da ITC 

3171/2019-1); 

- Renúncia de receita não atende aos requisitos da Lei Complementar 

101/2000 (item 7.5 do RT 455/2018-6 e item 2.13 da ITC 3171/2019-1); 

- Aplicagdo na Manuteng&o e Desenvolvimento do Ensino abaixo do limite 

constitucional (item 8.1.1 do RT 455/2018-6 e item 2.14 da ITC 3171/2019- 

DA 

- Ausência de avaliação das contas pelo Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social da Saúde (item 8.4 do RT 455/2018-6 e item 2.15 da ITC 

3171/2019-1); 

- Divergéncia entre o Balango Financeiro e o Balango Orgamentario em 

relação à receita orgamentaria (item 12.1.5 do RT 455/2018-6 e item 2.17 

da ITC 3171/2019-1);
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- Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em 

relação à despesa orçamentária (item 12.1.6 do RT 455/2018-6 e item 2.18 

da ITC 3171/2019-1); 

- Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em 

relação ao saldo do exercício anterior da conta caixa e equivalentes de 

caixa (item 12.1.7 do RT 455/2018-6 e item 2.19 da ITC 3171/2019-1); 

- Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em 

relação ao saldo do exercício atual da conta caixa e equivalentes de caixa 

(item 12.1.8 do RT 455/2018-6 e item 2.20 da ITC 3171/2019-1); 

- Divergência entre o Demonstrativo das Variações Patrimoniais e o 

Balanço Patrimonial em relação ao Resultado Patrimonial (item 12.1.9 do 

RT 455/2018-6 e item 2.21 da ITC 3171/2019-1); 

- Divergência entre os totais dos saldos devedores e dos saldos credores 

(item 12.1.10 do RT 455/2018-6 e item 2.22 da ITC 3171/2019-1); 

1.2 Manter as seguintes iregularidades, SEM O CONDAO DE MACULAR 

AS CONTAS, pois passiveis de ressalva: 

- Valores recebidos a titulo de compensação financeira pela exploragéo de 

petréleo e gas natural ndo constam em conta bancéria” (item 4.3.5 do rt 

455/2018-6 e item 2.6 da ITC 3171/2019-1). 

- Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no balango 

patrimonial é inconsistente em relagdo aos demais demonstrativos 

contabeis (relação de restos a pagar, ativo financeiro, termo de verificação 

de caixa) (item 7.4.3 do RT 455/2018-6 e item 2.12 da ITC 3171/2019-1). 

- Transferéncia de recursos ao poder legislativo acima do limite imposto 

pela constituição federal (item 9 do RT 475/2018 e item 2.16 da ITC 

3171/2019-1). 

- Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilibrio das contas 

publicas (item 7.4.2 do RT 455/2018-6 e item 2.11 da ITC 3171/2018-1); 

1.3. Emitir PARECER PREVIO dirigido 4 Camara Municipal de Guarapari 

recomendando a APROVAGAO COM RESSALVA da Prestação de 

Contas do Sr. Edson Figueiredo Magalhaes, Prefeito no exercicio de 2017,Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



0 

S 
% EM 27 MAIDRS 

PROTOCOLO rkn.,líg 

REA ” 
conforme dispõem o inciso I, do art. 132 do RITCEES, aprovado pela 

Resolução TC nº 261/2013 e o inciso 1l, do art. 80, da Lei Complementar 

621/2012; 

2 í 

reáprév;o TC-084/22 
is/foc 

1.4 Deixar de aplicar multa pecuniária ao senhor Edson Figueiredo 

Magalhães, pelo envio intempestivo da prestação de contas anual; 

1.5 Determinar ao Poder Executivo na pessoa de seu representante legal: 

- Que, quando do envio das préximas prestagdes de contas observe 

detidamente o prazo previsto no artigo 139 do Regimento Interno desta 

Corte de Contas; 

- Que se abstenha de repassar ao Poder Legislativo valor acima do limite 

previsto na Constituição Federal. 

- Que realize, no exercicio corrente, os ajustes contabeis necessarios, em 

observancia as Normas Brasileiras de Contabilidade, a fim de que o 

TVDISP evidencie corretamente o saldo das disponibilidades financeiras 

consolidadas. 

- Que efetue os ajustes contabeis necessarios, em observancia as Normas 

Brasileiras de Contabilidade, de forma que o Anexo 5 da RGF apresente 

saldos em consonancia com os evidenciados no Demonstrativo do 

Superavit/Déficit financeiro, anexo ao Balango Patrimonial. 

- Que promova o efetivo controle das fontes de recursos a fim de evitar a 

ocorréncia de possiveis déficits que possam comprometer o equilibrio 

fiscal do municipio; 

1.6. Dar ciéncia aos interessados, arquivando-se os autos, apés o 

transito em julgado. 

2. Por maioria, nos termos do voto do relator, conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira 

Pinto. Vencidos os conselheiros Sebastião Carlos Ranna de Macedo e Rodrigo 

Coelho do Carmo, que divergiram, acompanhando os pareceres técnico e 

ministerial. 

3. Data da Sessão: 29/09/2022 — 482 Sessão Ordinaria do Plenario. 
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Parecer Prévio TC-084/22 
is/foc 

4.1. Conselheiros: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun (presidente), Sérgio 

Aboudib Ferreira Pinto, (relator), Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Domingos 

Augusto Taufner, Sérgio Manoel Nader Borges e Rodrigo Coelho do Carmo. 

4.2. Conselheiro Substituto: Marco Antonio da Silva (em substituição) 

CONSELHEIRO RODRIGO FLAVIO FREIRE FARIAS CHAMOLIN 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAI Y 

Presidente ggfi 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO EM 27 AL 
(í 

PROTOCOLO N&™? 
Relator . 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCO ANTONIO DA SILVA 

(Em substituição) 

Fui presente: 

LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Procurador-geral 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-geral das Sessões
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SAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

AL01Z10 FARIA DE S0UZA FiLHO RODRIGO CAMPANA TRISTAO 
MARLILSON M. SUEIRO DE CARVALHO DioGo PAIVA FARIA 
RUBENS CAMPANA TRISTAO 

BRUNO RICHA MENEGATTI LETICIA ZUCATELLI DA SILVA 
GUSTAVO SHIMABUCO R. DE ALMEIDA RAQUEL C. B. A. B. JACOBSEN 
JORGE FERNANDO S. F. JUNIOR THYAGO LEAL FERREIRA 
KAROLLINY D. MATURANA DE JESUS 

EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO 

EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESPIRITO SANTO. 

REF: PROCESSOS N° TC 05080/2023-4, 04776/2023-5, 02928/2023-8 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES, 

inscrito no CPF sob o nº 558.693.787-53, já devidamente qualificado nos 

autos epigrafados, por meio de seu advogado adiante firmado (Doc. 01 — 

Procuragdo), não se conformando, data venia, com os parecer prévio 

00095/2024-4-Plenério, que recomendou a rejeição das contas anuais, 

referentes ao exercicio de 2022, prestadas pelo ora recorrente, , vem 

recorrer, através do presente PEDIDO DE RECONSIDERACAO, com 

fulcro no Art. 405 e seguintes do Regimento Interno dessa Augusta Corte 

de Contas, e, escudado nas razdes em anexo. 

Pede o processamento da irresignagdo “in forma legis”, bem como a 

atribuição de efeito suspensivo, e, o ulterior conhecimento e provimento 

do recurso para completa reforma da inteligéncia censurada. 

Pede Juntada e Deferimento 

Vitéria /ES, 19 de setembro de 2024. 

MARLILSON MACHADO SUEIRO DE  Assinado de forma digital por MARLILSON MACHADO 
'\ SUEIRO DE CARVALHO 

CARVALHO /" Dados: 2024.09.19 15:23:12 -0300' 

MARLILSON MACHADO SUEIRO DE CARVALHO 

OAB-ES 9.931 

“Av. Dr, Olívio Lira » 353 « Conj. 610/611 « Centro Empresarial Prafa da Costa e Prala da Costa e Vila Velha e ES e CEP: 29.101-950 « Tel: 55 (27) 2127-9800 
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2107% ALHO 
ADVC]GADOS AS&DCIADOS 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

RO D' CARVALHO 

RECORRENTE: EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 

DECISAO IMPUGNADA: Parecer Prévio nº 00095/2024-4-Plenirio 

EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS 

EMINENTES CONSELHEIROS 

NOBRE RELATOR, 

1= DA TEMPESTIVIDADE 

1. Tendo sido publicado o Parecer prévio 00095/2024-4 em 

20/08/2024 e sendo o prazo para o recurso em tela de 30 (trinta) dias, 

fica clara que a irresignagdo hoje protocolada é evidentemente 

tempestiva. 

|- DA DECISAO IMPUGNADA 

2. O Parecer Prévio 00095/2024-4 manifestou-se pela rejeigdo das 

contas, acompanhando, integralmente, o posicionamento da 4rea técnica 

e divergindo, parcialmente, do Ministério Público de Contas, tudo como 

se vé das fls 237/239 do focado parecer. 

3. Entretanto, como se verd adiante, com a maior das venias, a v. 

decisdo recorrida fugiu do bom direito e cometeu fragorosa injustiga. 

4. Assim, mostram-se presentes, as escancaras, o interesse e a 

legitimidade do recorrente, prefeito municipal de Guarapari 4 época 

das contas em apreciação, para impugnar a focada deciséo. 

- DAS RAZAOES DE FATO E DE DIREITO QUE JUSTIFICAM 

O PROVIMENTO DO RECURSO 
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5. O voto condutor entendeu pela manutenção das irregularidades 

descritas nas subsegdes 1.12.1, 1.12.3, 1.12.4, 1.12.5, 1.12.6, 1.12.7. 

JVOCADOS ASSOCIADOS 

6. Vamos, então, a tais subseções. 

1.12.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fonte de recursos 

sem lastro financeiro (subseção 8.1 da ITC 02026/2024-7, subseção 

3.2.1.3.1 do RT 260/2023-8) 

7. O Nobre Relator (voto condutor) seguiu, inteiramente, a área 

técnica, fazendo, inclusive, menção & respectiva ITC. 

8. Entretanto, com a maior das vénias, ndo chegou à decisdo que 

melhor atende ao direito, razão pela qual merece reforma. 

9. Considerando que o Relator (voto condutor) seguiu a área técnica, 

vamos analisar, desde o comego, o objeto de tal ponto. 

10. De acordo com o Relatério Técnico 00260/2023-8, tabela 7, a drea 

técnica ao realizar uma analise individualizada por fonte de recursos, 

verificou que houve insuficiéncia de recursos para a abertura de crédito 

adicional proveniente de excesso de arrecadagdo (Fontes: 12 5, 215, 220, 

312, 520, 920, 940) e que houve insuficiéncia de recursos para a abertura 

de crédito adicional proveniente do superdvit financeiro (exercicio 

anterior) (Fontes: 111, 120, 123, 124, 125, 212, 220, 510, 520, 620, 

940). 

11. Todavia, conforme justificativa já apresentada pelo recorrente, não 

houve empenho (execugdo de despesa) nas dotagdes suplementadas por 

excesso de arrecadagdo ou por superdvit financeiro em valor superior 

aquele efetivamente apurado. 

12.  Apesar disso, a Area Técnica entendeu o que segue: 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS || 

“Entende-se que as argumentações devem prosperar, 

pois, o que está em questão é a abertura de créditos 

sem observar critérios legais, não sendo possível levar 

em conta se a execução da despesa foi em montante 

inferior ao montante do superávit apurado e/ou por 

excesso de arrecadação. O que se verifica é o 

cometimento de irregularidade antes mesmo da 

realização de despesa, ou seja, no momento da 

abertura do crédito (Art. 43 da Lei Federal 4320/64). 
” 

13. Ocorre que, não houve a abertura de crédito por excesso de 

arrecadação ou por superávit sem disponibilidade financeira para o 

custeio das despesas, houve, na verdade, equívocos ao informar fonte de 

recursos no momento de registro de receita e despesa (abertura por 

superávit financeiro fontes 125, 212, 215 e 940); suplementação 

registrada como superávit exercício anterior quando deveria ser excesso 

de arrecadação e vice-versa (fonte 214, 215 e 220); abertura de crédito 

adicional por previsão de convênio sem efetivo recebimento dos valores 

(abertura por excesso de arrecadação 520, 920 e 940); publicação de 

Decreto de abertura crédito adicional especial por convenio (excesso de 

arrecadação) em fonte incorreta (fonte 125). 

14. Com a maior das vênias, o voto condutor não poderia ter 

transformado mero equívoco de informação com a irregularidade que 

restou reconhecida pelo Parecer Prévio. 

15. Logo,não houve qualquer prejuizo para os cofres públicos e nem 

mesmo para a fiscalizagdo, pois tudo está suficientemente esclarecido, ou 

seja, é perfeitamente possivel identificar toda a situação e a auséncia de 

prejuizo a quem quer que seja. Portanto, com base nos principios 

constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, pede-se o 

provimento do recurso para afastar a suposta irregularidade ou, em 

caráter subsididrio, que pelo menos se reconheg¢a que a mesma não pode 
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PROTOCOLO Nº 

20%0 
macular as contas prestadas, sendo que na pior das hipóteses a alegada 

inconsisténcia deve ficar apenas no campo da ressalva. 

1.12.3 — Apuração de déficit financeiro em diversas fontes de recursos 

evidenciado desequilibrio das contas publicas (subçã 8.3 da ITC 

02026/2024-7) 

16. Mais um ponto, onde, data venia, o Parecer Prévio impugnado 

seguiu equivocada manifestagdo da área técnica para indicar pela 

rejeigdo das contas. 

17. Vamos, também, analisar, desde o inicio, a discussdo em torno de 

tal rubrica. 

18.  Com base no Balango Patrimonial (arquivo BALPAT), enviado ao TCEES, na 

prestagdo de contas do exercicio de 2022, a Area Técnica, constatou déficit financeiro 

nas fontes especificadas abaixo: 

Qua 

124 - Outras transferéncias de Recursos do FNDE -41.762,88 

211 - Receitas de impostos e de transferéncias de impostos — Saúde -548.825,32 
212 - Transferéncias Fundo a Fundo SUS - 746.605,70 

290 - Outros recursos vinculados à Saúde - 2403255 
620~ Con!nbuição para o custeio da iluminação públ a - COSIP -856 508,96 

d 08.244,00 
001 — Recursos Ordindrios 679.531,14 

Fonte: Processo TC 05080/2023-4 - PCA/2022 - BALPAT 

19. Contudo, ao realizar novamente o cálculo do resultado financeiro, a partir das 

informagdes registradas no TVDISP 2022, ANEXO L, demonstrativo de restos a pagar, 

ANEXO P e demonstrativo de conta corrente, ANEXOS Q e R, com base nas 

informagdes registradas no sistema, constatou-se as seguintes informagdes: 

Tabela 1 — Apuração do Resultado Financeiro 
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Tesouro 001/979 | R$ 15.768.885,44 | R$  188.728,87 | R$ 10.048.791,94 | R$ 5.459.499,33 | R$ 449.323,04 
FUNDEB70% |112 R$ 4.237.597,76 | R$ —78.64/41 |R$ 2040.13527 | R$ 2.456.588,51 | -RS 180.478,61 
FNDE 124 RS 31.999,60 | RS - |R$ 7379255 | RS - |R$ — 41792,86 
Rec. Saúde *201/211 | R$ 2.949.127,38 | R$ 3.923,56 | R$ 1.977.809,19 | R$ 1.052.201,98 |-R$ — 76.960,23 
Trans.Saúde — |212 R$ - |R$ - |R$ 51.589,98 | R$ - |-R$ 5158998 
Outros R. sus |*299/290 | R$ - |R$ - |R$ 2525761 | R$ - RS 25.257,61 
COsIP *602/620 | R$ 1.089.554,01 | R$ - [R$ 2.298651,01 | R$ 245.343,87 | RS 1.454.440,87 

Fonte: TVDISP/RAP/BALANCOR/2022 

20. Verifica-se que o recurso do tesouro — 001- Recursos ordinérios, é suficiente 

para cobrir o déficit das fontes, 112 - FUNDEB 70%,124 — transferéncias FNDE, 211- 

Recursos da Satide, 212 — transferéncias do SUS e 290 — outros recursos do SUS, 

restando ainda, saldo de R$ 73.243,75, conforme demonstra a tabela abaixo: 

Tabela 2 — Apuração do Resultado Financeiro 

Descrica |ee 

Tesouro 001/979 | R$ 15,768.885,44 | R$  188.728,87 | R$ 10.048.791,94 | R$ 5.459.499,33| R$ 449.323,04 
FUNDEB 70% |112 R$ 4.237.597,76 | R$ 78.647,41 | R$ 2.040.135,27 | R$ 2.456.588,51|-R$ 180.478,61 
FNDE 124 R$ 31.999,69 | R$ - |R$ 73.792,55 | R$ - |-R$ 4179286 
Rec. Saúde *201/211 | R$ 2.949.127,38 | R$ 3.923,56 | R$ 1.977.809,19 | R$ 1.052.201,98 | RS — 76.960,23 
Trans. Saude — |212 R$ - )RS - |R$ — 5158998 |R$ - |-RS — 51.589,98 
Outros R. SUS |*299/290 | R$ - |R$ - |R$ 25.257,61 | R$ - |-R$ — 25.257,61 
Saldo R$ 73.243,75 

Fonte: TVDISP/RAP/BALANCOR/2022 

21. —Quanto & alegação da área técnica sobre a impossibilidade de validar os novos 

valores apresentados para o resultado financeiro das fontes 211, 212, 290 e 620, foram 

geradas no sistema de contabilidade de forma segregada, as informações referentes às 

disponibilidades, direito a receber, restos a pagar e demais obrigações para cada fonte 

de recurso (considerando ainda as alterações posteriores de fonte), cujos montantes 

podem ser comprovados através dos anexos: 

A) Contém a apuração do resultado financeiro apurado para a fonte 211 

B) Contém a apuração do resultado financeiro apurado para a fonte 212 

C) Contém a apuração do resultado financeiro apurado para a fonte 290 

D) Contém a apuração do resultado financeiro apurado para a fonte 620 
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Rec. Saúde *201/211| R$ 2.945.127,38 | R$  3.923,56 | RS 1.977.809,19 | RS 1.052.201,98 |-R$  76.960,23 |; 
Trans. Saúde 212 R$ - |RS - |R$ 5158998 | RS - |R$ 51.589,98 
Outros R. SUS | *299/290| R$ - |R$ - |R$ 2525761 | RS - |R$ 2525761 
cosip *602/620| R$ 1.089.554,01 R$ 2.313.134,06 | R$ 245.343,87 |-R$ 1.468.923,92 

22. "Em relagdo ao Déficit apurado na fonte 620 — COSIP, conforme explicado 

anteriormente, a retenção efetuada pela EDP para pagamento da despesa com 

iluminação pública estava sendo registrada como receita somente no momento em que 

se fazia o registro da despesa. Ocorre que, as despesas de iluminação pública dos meses 

de agosto, setembro e outubro, foram inscritas em restos a pagar processados, gerando 

déficit financeiro, uma vez que as receitas referentes à retengdo para pagamento das 

despesas com iluminação piblica dos meses de agosto a dezembro ndo foram 

registradas conforme demonstrado por ente e evidenciados na ITC 2026/2024-7: 
Arrecadação da COSIP - conta 3.367.547 

5 0 | |Valo 

set/21| R$ - |RS 111251843 |R$ 111251843 
out/21| RS - |RS 117555014 |R$ 117555014 
nov/21| R$ - |RS 113731387 |R$ 113731387 

dez/21) R$ - |R$ 117366002 RS 1.173.660,02 
jan/23] RS 94156522 |R$  1150. 558 02 209212324 

RSA mgm 

fev/22[ RS 850.52578 |RS 104412528 TR$ 190365106 |R$ - 
mar/22| R$ 116775223 | RS 118117584 | RS 234892807 |R$ - 
abr/22| R$ 109871781 |R$ 95897141 |R$ 2057.68922 |R$ : 
maif22 | R$ 1.165.755,99 |R$ 81540292 |R$ 198115891 |R$ - 
jun/22[ RS 129463109 |RS 75931269 |R$ 205394378 |R$ - 
ju22[RS 125732018 |RS 63057364 | RS 188789382 | RS - 

ago/22 RS 132635740 | RS 71489740 | RS 132635740 | RS 71489740 
sel/22| RS 131781540 |RS  703.17432 | RS 131781540 RS 70317432 

52866999 | RS 72387110 | RS 92866999 |R$ 72387110 
97587941 |RS 67394143 |RS 975879A |RS 67390163 

148013328 |R$ 682.963,58 |R$ó 148013328 682.963,58 = > 

E 
Fonte: ITC 2026/2024 7 

23. Impende esclarecer que, diante da constatação das inconsisténcias 

apresentadas na prestação de contas do exercício de 2022, o município 

providenciou imediatamente as correções e implantou rotina de controle 
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para evitar novas irregularidades no registro da contribuição da 

iluminação pública. 

24. Considerando que não houve prejuízo aos cofres públicos, nem a 

quem quer que seja e que as correções já foram realizadas, bem como foi 

implantada rotina de controle para evitar novas irregularidades, com base 

no princípio constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, 

pede-se o provimento do recurso para afastar a suposta irregularidade ou, 

em caráter subsidiário, pede-se que, quando muito, a situação enseje 

apenas uma ressalva. 

1.12.4 — Inscrição de restos a pagar processados e não processados sem suficiente 

disponibilidade de caixa (subseção 8.4 e 8.5 da ITC 02026/2024-7, subseção 3.4.9 do 

RT 260/2023-8) 

25. Aqui, também, o voto condutor seguiu as pegadas da, data venia, 

equivocada manifestação da área técnica. 

26. O v. Parecer Prévio impugnado não aplicou o melhor direito, nem 

tomou a decisão com maior fomento de justiça, data maxima venia. 

27. Ao analisar os dados apresentados no sistema Cidades, a Área 

Técnica verificou que o Poder Executivo inscreveu no exercício de 2022 

o montante de R$ 5.913.719,10 em restos a pagar processados 

(empenhados e liquidados) nas seguintes fontes de recursos vinculados: 

112 (R$ 1.678.845,05 — Apêndice N), 211 (R$ 1.814.100,91 — Apêndice 

O), 214 (R$ 245.473,71 — Apêndice P) e 620 (R$ 2.175.299,43 — Apêndice Q), 

conforme demonstrado na tabela adiante, que resultaram numa 

disponibilidade de caixa líquida negativa nestas fontes no valor total 

de R$ 1.846.841,15, conforme print da tabela 43, pg. 68 do RT 

260/2023: 
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1 1537422069 — 476415319 5163 640,60 09815 527987647 X 4556148 
so| X X 0 0.00] 0.00] 0.0 0.00] 

718 354162 s 200 0.00] 009 EX 354162 

E EESEIN: 2070 16780450 ç EE EX R 
T 31,908,69 375255 00 s 0 0,00 CA1.752.80) 
Z 2589 1279 5570525 181410031 Ll TO5T20 , 000 ) 
21 574 474,71 ESA 254711 0 40031533 [X EX 
290 0! 2525761 o d; [ [ ) 
%] EACEPILE| 230050 217599949 d. 745,540 87 . e A 
5] 0 o 0 [ 173 6226 000 EEA 

28. No entanto, após apuração através das informações constantes no 

sistema de contabilidade, constatou-se saldo positivo de disponibilidade 

em recursos ordinários no montante de R$ 260.594,17 podendo se 

utilizado para cobrir insuficiência das demais fontes vinculadas, exceto 

da fonte 620 — COSIP, uma vez que, a receita não arrecadada no 

exercício no montante de R$ 3.498.847,83 é suficiente para cobrir a 

insuficiência apurada nesta fonte. 

Descrição| 1 ursos | 31/12) : | BALANCORR (c). d 
Tesouro 001/979 | R$ 15.768.885,44 | R$ 10.048.791,94| R$ 5.459.499,33 | R$ 260.594,17 

Fundeb 70% 112 R$ 4.237.597,76 | R$ 2.040.135,27 | R$ 2.456.588,51 |-R$ 259.126,02 

FNDE 124 R$ 31.999,69 | R$ 73.792,55 | R$ - -R$ 41.792,86 

SUs- 

Investimento 214 R$ 574.474,07 | R$ 285.064,57 | R$ 400.315,93 | -R$ 110.906,43 

Rec. Sadde 211 R$ 2.949.127,38 | R$ 1.977.809,19 | R$ 1.052.201,98 |-R$ 80.883,79 

Outros R. SUS 290 R$ - R$ 25.257,61 | R$ - -R$ 25,257,61 

COSIP 620 R$ 1.089.554,01 | R$ 2.313.134,06 | R$ 245.343,87 | -RS 1.468.923,92 

29. Verifica-se que após a utilizagido do recurso préprio para dedução 

da insuficiéncia nas demais fontes resta sem cobertura apenas o montante 

de R$ 257.372,54. Tal valor é consideravelmente baixo em relação as 

despesas executadas pelo ente. Além disso, constatou-se a inscrigdo 

indevida de restos a pagar não processados no total de R$ 160.612,58, as 

quais foram anuladas no exercicio posterior (2023). Do mesmo modo, 

houve anulação de restos a pagar processados no total de R$824.075,17 

no exercicio de 2023, na fonte 001- recursos ordindrios, conforme 
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documento em anexo. Desse modo, restou evidente que o município, 

possuía em 2023, recursos financeiros suficientes para arcar com as 

despesas inscritas em restos a pagar inscritas em 31/12/2022. 

30. Constata-se, pois, que, efetivamente, o interesse tutelado pela Lei 

foi alcançado, não havendo prejuízo para quem quer que seja, nem 

mesmo para transparência, pois a situação foi devidamente esclarecida e, 

em decorrência disso, com base nos princípios constitucionais da 

razoabilidade e da proporcionalidade, pede-se o provimento do recurso 

para afastar a suposta irregularidade, ou, pelo menos, o reconhecimento 

de que, na pior das hipóteses, a mesma não poderá gerar mais do que 

uma ressalva. 

L12.5 - Ausência de medidas para implementação do plano de amortização 

estabelecido pela avaliação atuarial (subseção 8.6 da ITC 02026/2024-7, subseção 

3.6.1 do RT 260/2023-8). 

31. Mais um equívoco, data vênia, do Parecer Prévio impugnado, ao 

acolher posicionamento da Area Técnica. Vejamos: segundo o parecer 

impugnado, ocorreu auséncia de medidas para propor plano para 

amortizagdo do déficit atuarial do Fundo Previdencidrio do IPG, 

ensejando o crescimento do resultado atuarial negativo, em prejuizo ao 

equilibrio financeiro e atuarial do RPPS. 

32. Verifica-se que a Area Técnica identificou um déficit atuarial no 

montante de 136 milhdes por meio da plataforma Painel de Controle, 

afirmando a necessidade de um plano de amortização que possa refletir o 

correto  dimensionamento do  passivo atuarial e garantir a 

sustentabilidade financeira e atuarial do RPPS de Guarapari. Acerca 

disso, vimos argumentar o que segue: 

33. O Instituto de Previdéncia autuou o Processo Administrativo nº 

29.647/2023, em 01/11/2023, para encaminhamento do Relatério de 

Avaliagdo Atuarial do ano de 2023 — ano base 2022, apontando um 

déficit atuarial de R$ 136.900.324,33 (cento e trinta e seis milhdes, 

Av. Dr. Olívio Lira * 353 » Conj. 610/611 e Centro Empresarlal Prala da Coita e Praia da Costa e Vila Velha e ES e CEP: 29,101-950 e Tek: 55 (27) 2127-9800 
web: e ftsc combr

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



GAMARA MUNICIPAL DE GUARARAR! 

novecentos mil, trezentos e vinte e quatro reais e trinta e trés centavos), 

visando a implementagdo do Plano de Equacionamento do Déficit 

Atuarial, nos termos propostos pelo profissional atuario. 

34. De imediato, foi protocolado sob o n° 3.427/2023 em 11/12/2023 

junto à Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 252/2023 que autoriza 

e estabelece Plano de Amortizacio do Déficit Técnico Atuarial do 

Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Guarapari, 

nos mesmos termos da proposta apresentada pela empresa Exacttus 

Consultoria Atuarial Ltda. responsavel pelos calculos. 

35. Entretanto, em 11 de janeiro, foi autuado o Processo 

Administrativo nº 1.081/2024, oriundo da Camara Municipal de 

Guarapari, informando que o referido Projeto de Lei fora arquivado na 

forma do art. 102 do Regimento Interno daquela Casa de Leis, bem como 

informando a possibilidade de reapresentago no exercicio de 2024. 

36. Dessa forma, tem-se que não houve omissdo ou auséncia de 

prosseguimento ao Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial, uma 

vez que o Projeto de Lei foi apresentado ao Legislativo dentro do prazo 

estabelecido, qual seja 31/12/2023. 

37. Em paralelo, o Instituto de Previdéncia, tendo conhecido as 

proposi¢des contidas na Decisdo TC nº 2.871/2023-6, em especial, 

quanto ao item 1.2.2. que solicita esclarecimentos acerca das causas do 

aumento inexplicdvel do déficit atuarial do exercicio de 2021/base 2020 

em relagdo aos anos anteriores, visto que representou um montante 

expressivo de 71,18% maior que os ativos disponiveis, com a finalidade 

de buscar elementos que fundamentassem este acréscimo expressivo, 

passou a verificar de forma detalhada a base de dados utilizada para os 

calculos realizados nas ultimas avaliagdes atuariais. 

38. Vejamos agora um fato relevantissimo que pde uma pá de cal na 

suposta irregularidade. 
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39. Assim, é relevantissima a seguinte constata¢io: ap6és minuciosa 

analise, verificou-se que os dados utilizados para as avaliagdes 

atuariais feitas a partir de 31/12/2021, estavam com informacdes 

equivocadas referentes a DATA DE INGRESSO NO SERVICO 

PUBLICO/ DATA DE INGRESSO NO ENTE E DATA DE INGRESSO 

NA CARREIRA ATUAL, conforme se depreende do print abaixo 

extraido do Oficio/IPG nº 457/2024 encaminhado ao Municipio em 26 

de março de 2024. 

‘Apds análse da base de dados do Fundo Previdenciirio Cagitalizado, constatel que os dedos utlizados na colunas Data de Ingresso no Serviço Público, Data de Ingresso no Ente e Data de 
Ingresso na Carreira Atual não condiz com a reafidade, cenferme demonstrado abaixo: 

a xl“nFEmM 

CARRERA 

‘Sendo assim, soficko que sejam reanalisadas as informações encaminhadas relativas ao Fundo Previdenciário Capitafizado, em virude das informações informadas de foma enada conforme 
demonstrado acima 

40. A partir da conclusdo acerca dos erros na base de dados, foram 

feitas as devidas. correções e o Instituto de Previdéncia solicitou ao 

atudrio, em A9/02/2024 nova avahação atuarial com os ajustes nas datas, 

resultando o Relatórlo de Avallaçao Atuarial 2024/ base 2023 com 

superávit de R$ 27.286.584,66, conforme apresentado no Balanço 

Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Fundo Previdenciário Capitalizado já corrigido, senão 

vejamos: 

Av.Dr. Olívio Lira e 353 » Conf. 610/611 e Centro Empresarial Praia da Costa e Praia da Costa e Vila Velha e ES e CEP: 29,101-950 e Tel: 55 (27) 2127-9800 
web: ynrw.ftsc.com.br.

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



CÂMARA MUNIGIPAL DE GUABAFARDA o 

EM 27 NI 

PROTOCOLO N° ARIATRISTAQ 
NO7G  ESUERODECARVALHO 

VOGADOS ASSOCIADOS 

Fundo Previdencigrio Capitalizado 

GUARAPARI- IPG 
BALANCO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS. 

FONDO PREVIDENCIARIO CAPITALIZADO 

TITULO CODIGO 
= 

1.0 ª,ou PLANG pnzvmsncum 

03.00 PROVISOES MATEMATICAS BENEFICIOS CONCEDIDOS 42.573.690,02 
Aposentadoris, Pensões e Outros Beneficios do Plano 45.067.878,14 
Contribuições do Ente (Redutora) - 
Contribuições dos Servidores Inativos (Redutora) 375.997,85 
Contribuições dos Pensionitas (Redutora) B 
Compensação Previdenciéria (Redutora) 2.118.190,27 

. 
= e S o . : 

2.2.7.2.1.04.00 PROVISOES PARA BENEFICIOS A CONCEDER 169.611.714,93 
Aposentadorlas, Pensões e Outros Beneficios do Plano 473.592.377,36 
Contribuices do Ente (Redutora) 149.493.889,90 
Contribuições dos Servidores Ativos (Redutora) 130.807.153,66 
Compensação Previdenc Bra (Redutars) 23.679.618,87 

es para Cob. Déricit Ag!u 

3.3.7/2.1.05.00 PLANG DE AMORTIZAÇÃO (REDUTORA) . 
2272 .05.98 ntms Créditos mmm 

2272 207 e DO PLANO 
2272 Ajuste de Resultado Atuarial Superavitá 

São Paulo, 08 de margo de 2024, 

Fonte: DAMAAT 

41. Daí constata-se: 1- a uma, que não houve omissão, uma vez que o 

projeto de Lei foi apresentado ao Legislativo dentro do prazo 

estabelecido; 2- constatou-se, posteriormente, que, felizmente, há 

superdvit. Diante disso, com a maior das vénias, deve ser dado 

provimento ao recurso para afastar a suposta irregularidade. 

1.12.6 Divergéncias entre os saldos registrados no DEMDAT e o 

estoque da divida ativa no Balango Patrimonial Consolidado, no 

montante de R$ 981.850.963,05 (subseção 8.7 da ITC 02026/2024- 

subseção 4.2.3.1 do RT 260/2023-8). 
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42. Mais um item onde, data vênia, onde o Parecer Prévio se 

equivocou ao seguir o posicionamento da área técnica. 

43. A Área Técnica constatou o total de R$ 981.850.963,05 em 

divergências entre o estoque da dívida ativa e os dados constantes do 

Demonstrativo da Dívida Ativa, documento DEMDAT, integrante das 

prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem o Balanço 

Patrimonial Consolidado do Município, descumprindo a característica 

qualitativa da representação fidedigna, em desacordo com a NBC TSP 

EC, item 3.10, prejudicando a transparência, bem como a prestação de 

contas e a tomada de decisão pelos usuários da informação. 

44. Em resposta ao Termo de Citação 325/2023, foi esclarecido que, os 

valores registrados no sistema de tributação do Município SMARTB, 

vinham gerando informações com erros, inclusive informações negativas 

não aceitas pelo sistema CidadES, e para sanar a inconsistência foi 

aberto chamado junto à empresa responsável pelo sistema, que após 

análise e identificação dos erros procedeu as devidas correções e 

disponibilizou os relatórios para a conciliação e registros contábeis. 

45. Portanto, essa inconsistência encontra-se devidamente sanada, 

podendo a informação ser comprovada mediante conferência do BALPAT 

e DEMDAT em anexo. 

46. Logo, não se pode mais falar em qualquer dos prejuízos alegados 

pela Área Técnica, razão pela qual, com base nos princípios 

constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, pede-se o 

provimento do recurso para afastar a suposta irregularidade ou, 

subsidiariamente, que, na pior das hipóteses, a situação não gere mais 

que uma ressalva. 

1.12.7 Superavaliação no passivo relativa ao reconhecimento de precatórios no 

final do exercício no montante de R$ 8.395.116,77 (subseção 8.8 da ITC 

02026/2024-7, subseção 4.2.5.1 do RT 260/2023-8). 
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47. Mais um ponto a ser reformado, pois o Parecer Prévio acolheu 

equivocada manifestagdo da 4rea técnica. Vejamos. 

48. Segundo a Area Técnica, ocorreu divergéncia material em relação 

ao registro no arquivo RELPRE, configurando uma superavaliagio do 

passivo no montante de R$ 8.395.116,77, descumprindo a caracteristica 

qualitativa da representagdo fidedigna, em desacordo com a NBC TSP 

EC, item 3.10, prejudicando a transparéncia, bem como a prestação de 

contas e a tomada de decisdo pelos usuérios da informação. 

49. Conforme relatado anteriormente, em resposta ao Termo de 

Citagdo 325/2023/9, a amortizagio da divida com precatérios, no 

exercicio de 2022, foi equivocadamente registrada como despesa no 

momento em que foi empenhada, sendo que a referida amortização 

deveria ocorrer pelo débito das contas de curto prazo onde o saldo foi 

registrado e a crédito de outra conta de mesmo nivel cadastrada com 

indicador de superdvit F, para entdo ser debitada contra o banco no 

momento da baixa pelo pagamento. 

50. Destaca-se que, essa inconsisténcia é proveniente de langamentos 

realizados em 31/12/2022, e devido a quantidade de informagdes a serem 

analisadas para envio na prestação de contas não se observou esse erro. 

Entretanto, conforme informado a essa Egrégia Corte, procedeu-se a 

devida correção da inconsisténcia, podendo esta informagdo ser 

comprovada mediante a confrontagiio do relatério de Precatérios em 

anexo com o balancete contábil do més 07/2024. 

51. Assim, pede-se o provimento do recurso para afastar-se a suposta 

irregularidade ou para que, subsidiariamente, na pior das hipéteses, a 

situação ndo gere mais que uma ressalva. 

11 - CONSIDERACOES GERAIS 
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52. Apenas para argumentar (principio da eventualidade), do ponto de 

vista macro, não há qualquer mécula nas contas. E isto faz com que, data 

vénia, não possa ocorrer manifestagio pela rejeigdo das mesmas. 

53. Vem sendo observada pela Augusta Corte de Contas capixaba em 

outros julgados. No Processo TC 2199/2012, onde o Plendrio produziu o 

Parecer Prévio TC 024/2014, sob a relatoria do eminente Conselheiro 

Rodrigo Chamoun, indicando pela aprovagdo, com ressalvas. Consta do 

voto de Sua Exceléncia, o eminente Relator: “A meu ver, esta é a 

prescrigdo correta para o caso concreto, pois somente uma andlise 

ponderada do conjunto das informag¢des acima analisadas, permitird que 

este Tribunal decida de forma proporcional, razodvel e justa”. 

54, O eminente Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, em seu 

voto-vista, prolatado nos autos do processo TC 1853/2011, onde, por 

maioria dos seus membros, o Plendrio dessa Augusta Corte de Contas, 

emitiu o Parecer Prévio TC 062/2013, assim se manifestou: “Ndo tenho 

como justo macular as contas de gestores que temham primado pela 

preservagdo do interesse o piblico, cumprindo limites legais e 

constitucionais e que temham incorrido em erros formais que ndo 

denotem dolo, md-fé ou prejuizo ao erdrio e que possam ser corrigidos 

em exercicios futuros, tendo votado diversas vezes nesse sentido”. 

55. Também no Parecer Prévio TC 100/2018-Plendrio, sob a relatoria 

do eminente Conselheiro Rodrigo Chamoun, essa Augusta Corte de 

Contas se manifestou pela aprovagdo das contas, com ressalva, da 

Prefeitura Municipal de Fundão, no exercicio de 2015, onde foi apurado 

déficit orcamentdrio, mas diante das circunstincias, diante do todo, 

entendeu por manter o indicativo de irregularidade, mas não vislumbra- 

lo como suficiente para macular as contas do exercicio. razão pela qual a 

decisdo foi pela aprovação com ressalva. 

56. Tudo isto demonstra ser muito relevante a argumentagdo recursal. 

III- DO PEDIDO 
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57. Assim, com base nos princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, pede o conhecimento e provimento do recurso para 

reformar a v. decisão impugnada, de maneira que as supostas 

irregularidades/inconsistências sejam afastadas e, em consequência, 

decida o Tribunal pela apresentação de novo Parecer Prévio, no caso pela 

aprovação das Contas, tudo em homenagem ao Direito, ao bom senso e à 

Justiça. É o que se pede. 

Pede Juntada e Deferimento, 

Vitória-ES, 19 de setembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Parecer Prévio 00078/2024-1 - 1º Câmara 

Processo: 04849/2023-1 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Exercício: 2022 

UG: PMI - Prefeitura Municipal de lúna 
Relator: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto 
Responsável: ROMARIO BATISTA VIEIRA 

Conferência em www.tcees.tc.br 
Identificador: 2F36D-AB7FB-B1491 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL — FINANÇAS 

PÚBLICAS - LC 101/2000 - LEI 4320/64 - 

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

UTILIZANDO FONTES DE RECURSOS SEM 

LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE - PARECER 

PRÉVIO PELA APROVAÇÃO - CIÊNCIA - 

ARQUIVAMENTO. 

1. Abertura de crédito adicional em descumprimento 

aos dispositivos legais deve ser confrontada com o 

impacto real na despesa autorizada. 

O RELATOR, EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA 

PINTO: 

I RELATORIO 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de lúna, sob a responsabilidade do senhor Romério Batista Vieira, 

referente ao exercicio de 2022. 
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Relatério Técnico 000232024-1 (peça 121), opinando pela oitiva do 

responsável supracitado em face do seguinte achado, com base no art. 126 do 

RITCEES: 

3.2.1.3.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de 

recursos sem lastro financeiro suficiente. 

Acrescenta também, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolugdo TC 

361/2022, as seguintes proposições ao atual chefe do Poder Executivo: 

Proposigoes: 

3.2.1.1 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste tépico, como forma de alerta, para a necessidade de 
o Municipio estabelecer a priorização dos programas na LDO, na forma 
do art. 165, $ 2° da Constituigao da Republica, observando-se, ainda, 

as regras da Lei Complementar 101/2000; 

3.2.1.14 Dar ciéncia ao chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste topico, como forma de alerta, para que providencie os 

meios necessarios ao atendimento do art. 141 da Lei 14.133/2021, 
considerando que a partir de 2024 a nova lei de licitagdes será de 
aplicagéo obrigatéria, quanto & ordem cronolégica de pagamentos; 

3.5.4 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste tépico sobre rendncia de receitas como forma de 
alerta, para a necessidade do Municipio aperfeigoar o planejamento 
das pegas orcamentarias, visando atender aos principios da gestéo 
fiscal responsavel (transparéncia, planejamento e manutengdo do 

equilibrio orgamentario financeiro); 

3.8.4 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo das ocorréncias 
registradas neste topico sobre possiveis riscos a sustentabilidade 
fiscal, como forma de alerta, principaimente tendo em vista que o 
municipio extrapolou o limite de 95% da EC n° 109/2021 no exercicio 

de 2022; 

4.2.4.4 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
identificada neste topico, como forma de alerta, para a necessidade do 
Municipio implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos 
contábeis referentes & depreciagéo dos elementos do ativo imobilizado 
com vida útil econdmica limitada, em conformidade com o MCASP 92 
Ed., Parte Il, e com a NBC TSP 07 (item 66), bem como com a 
Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Unico.
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PROTOCGLG 

Em atengéo & Decisdc Segex 00125/2024-1 (peca e Citagdo 

00028/2024-2 (pega 123) o gestor protocoliza a Resposta de Comunicagéo 

00623/2024-6 (peca 126), a Defesaljustificativa 00527/2024-1 (peca 127), além 

de pegas complementares (pegas 128 a 135). 

O NCCONTAS — Núcleo de CE Consolidagédo de Contas de Governo elabora a 

Instrugdo Técnica Conclusiva 02076/2024-5 (pega 137), opinando pela 

seguinte: 

10. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, na forma do art. 80, inciso |, da Lei Complementar 
621/2012 c/c art. 132, inciso I, do RITCEES, propbe-se ao TCEES 
emissão de parecer prévio pela APROVAGAO da prestagéo de contas 
anual do Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de lúna, ROMARIO 
BATISTA VIEIRA, no exercicio de 2022. 

Acrescentam-se, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolugéo TC 361/2022, 

as seguintes proposicdes ao atual chefe do Poder Executivo: 

3.2.1.1 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 

registrada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de 

o Municipio estabelecer a priorizagao dos programas na LDO, na forma 

do art. 165, $ 2° da Constituigéo da Republica, observando-se, ainda, 

as regras da Lei Complementar 101/2000; 

3.2.1.14 Dar ciéncia ao chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 

registrada neste tépico, como forma de alerta, para que providencie os 

meios necessarios ao atendimento do art. 141 da Lei 14.133/2021, 

considerando que a partir de 2024 a nova lei de licitações sera de 

aplicação obrigatéria, quanto & ordem cronolégica de pagamentos; 

3.5.4 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste tópico sobre rendncia de receitas como forma de 
alerta, para a necessidade do Municipio aperfeigoar o planejamento 
das pegas orgamentarias, visando atender aos principios da gestão 
fiscal responsavel (transparéncia, planejamento e manutenção do 
equilibrio orgamentario financeiro); 

3.8.4 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo das ocorréncias 
registradas neste tépico sobre possiveis riscos & sustentabilidade 
fiscal, como forma de alerta, principaimente tendo em vista que o 
municipio extrapolou o limite de 95% da EC nº 109/2021 no exercicio 

de 2022; 

4.2.4.1 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
identificada neste tépico, como forma de alerta, para a necessidade do 
Municipio implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos 
contabeis referentes à depreciagéo dos elementos do ativo imobilizado 
com vida útil econdmica limitada, em conformidade com o MCASP 9º
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Ed., Parte Il, e com a NBC TSP 07 (item 66), bem como com a 
Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Unico. 

Nos termos do Parecer do Ministério Público de Contas 02538/2024-3 (peca 

138) da 22 Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. 

Luciano Vieira, pugna pelo seguinte: 

1) seja emitido PARECER PREVIO recomendando-se ao Legislativo 
Municipal a APROVACAO das contas do Executivo Municipal de lúna, 
sob a responsabilidade de Romario Batista Vieira, referente ao 
exercicio de 2022, na forma do art. 80, inciso |, da LC n. 621/2012 c/c 
art. 71, inciso i, da Constituicéo do Estado do Espirito Santo; 

11) nos termos do art. 1°, inciso XXXVI, do indigitado estatuto legal, 
sejam expedidas recomendacbes ao atual gestor, consoante fls. 
118/119 da Instrução Técnica Conclusiva 02076/2024-5: 

FUNDAMENTAGAO 

a) quanto à gestão orgamentaria, que dé cumprimento ao 
art. 165, $ 2°, da Constituição da República, bem como 
providencie os meios necessarios ao atendimento do art. 
141 da Lei 14.133/2021, considerando-se que a partir de 
2024 a nova lei de licitagdes sera de aplicagéo obrigatoria; 

b) quanto à rendncia de receitas, que aperfeicoe o 
planejamento das pegas orgamentarias, visando atender 
aos principios da gestão fiscal responsável 
(transparéncia, planejamento e manuteng&o do equilibrio 
orgamentario financeiro); 

c) quanto & sustentabilidade fiscal, que atente para 
possiveis riscos à sustentabilidade fiscal, principalmente 
tendo em vista que o municipio extrapolou o limite de 95% 

da EC n° 109/2021 no exercicio de 2022; 

d) quanto ao ativo imobilizado, que tome ciéncia da 

ocorréncia identificada no tépico 4.2.4.1, como forma de 
alerta, para a necessidade do Municipio implantar rotinas 
para o efetivo registro dos procedimentos contébeis 
referentes à depreciagdo dos elementos do ativo 
imobilizado com vida útil econdmica limitada, em 
conformidade com o MCASP 9° Ed., Parte |1, e com a NBC 
TSP 07 (item 66), bem como com a Instrução Normativa 
TC 36/2016, item 7 do Anexo Unico. 

d) ainda quanto & gestdo orgamentéria, notadamente 
acerca do subitem “3.2.1.5 - Resultado orgamentario”, 
embora o valor do déficit financeiro tenha sido 
considerado irrelevante, que adote providéncias para 

manter um equilibrio fiscal entre receitas e despesas, nos 
termos que dispde o art. 1°, $ 1°, da LRF, em razão do 
exposto as fls. 38/39 da ITC 02076/2024-5. 
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Examinando os autos, verifico que este se encontra devidámente instruido, 

portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados todos os trâmites 

legais e regimentais. 

Compulsando o Relatório Técnico 00023/2024-1 destaco alguns aspectos que 

considero fundamentais para a análise: 

CUMPRIMENTO DE PRAZO 

A presente prestação de contas foi entregue em 31/03/2023, via sistema 

CidadES, observando o prazo limite de 31/03/2023, definido em instrumento 

normativo aplicável. 

- A Lei Orçamentária Anual do municipio, Lei 2970/2021, estimou a receita e 

fixou a despesa em R$ 85.000.000,00 para o exercício em análise, admitindo a 

abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de R$ 

45.000.000,00, conforme artigo 5º da Lei Orçamentária Anual. 

- Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos 

adicionais suplementares foi de R$ 45.000.000,00 e a efetiva abertura foi de R$ 

44.805.657,30, constata-se o cumprimento à autorização estipulada na LOA 

para abertura de créditos adicionais suplementares. 

- Conirontando-se a Receita Prevista Atualizada (R$ 96.608.154,61) com a 

Receita Realizada (R$ 122.638.984,58), constata-se um Superavit de 

Arrecadagdo da ordem de R$ 26.030.828,97, correspondente a 126,94%. 

- Confrontando-se a Receita Realizada (R$ 122.638.984,58) com a Despesa 

Total Executada (R$ 125.414.261,21), constata-se um Déficit Orgamentario 

da ordem de R$ 2.775.276,83. 

- Consultando-se a despesa empenhada na rubrica de despesas de exercicios 

anteriores, no exercicio de 2023, ndo se verificou evidéncias de execugéo de 

despesa sem prévio empenho (APENDICE B).
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- Confrontandc-se a Despesa Empenhada (R$ 125.414.261,21) com a Dotação 

Orgamentaria Atualizada (R$ 141.840.310,02), constata-se que não houve 

execugdo orcamentdria da despesa em valores superiores a dotação 

atualizada e um resultado orgamentario superavitario da ordem de R$ 

16.426.048,81. 

- Restou verificado, a partir do balancete da despesa executada, que não ha 

evidéncias de despesas vedadas, em observancia ao art. 8° da Lei Federal 

7.990/1989. 

- O Balango Financeiro aponta que o saldo em espécie teve um incremento de 

R$ 5.400.306,55 passando de R$ 26.281.545,17 no inicio do exercicio para R$ 

31.681.851,72 no final do mesmo. 

- Houve um Superavit Financeiro (Ativo Financeiro R$ 31.743.867,85 — Passivo 

Financeiro R$ 12.375.683,13), da ordem de R$ 19.368.184,72, inferior ao 

superavit de 2021 que foi da ordem de R$ 20.042.653,00. 

- Da andlise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balango 

Patrimonial, não ha evidéncias de desequilibrio financeiro por fontes de 

recursos ou na totalidade. 

Contribuigdes previdenciarias devidas ao Regime Geral de Previdéncia 

Social (RGPS) 

Com base nas pegas que integram a Prestagao de Contas Anual, demonstram- 

se os valores empenhados, liquidados e pagos, a titulo de obrigações 

previdenciarias (contribuição patronal) devidas pelo Poder Executivo, bem como 

os valores retidos dos servidores e recolhidos para a autarquia federal. 

Tabela 24 - Contribuigdes Previgenciarias RGPS — Patronal Valores em 

reais 
FOLHA DE 

BALEXOD (PCM) PAGAMENTO % Registrado % 
(PCF) (B/0100) Pago 

Empenhado Liquidado Pago Devido (c/D*100) 
(A) (2 (€) (D) 

7.421.532,05 7.405.677,41 6.764.939,72 7.335.169,10 100,96 92,23 

Fonte: Processo TC 04849/2023-1.| PCA-PCM/2022 — BALEXOD. Médulo de Folha de 

Pagamento/2022 
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Tabela 25 - Contribuições Previdenciárias Valores em 

reais 

F FOLHA DE 
DEMCSE PAGAMENT 

O (PCF) Reng':rado Recolhido 
Valores Valores Devido 
Retidos Recolhidos © (AICX100) (B/Cx100) 

(A) (B) 
2.086.519,23 | 2.728.673,21 | 2.985.519,23 100,03 91,40 

Fonte: Processo TC 04849/2023-1. PCA-PCM/2022 — DEMCSE. Médulo de Folha de 

Pagamento/2022 

De acordo com as tabelas acima, no que tange as contribuigdes previdenciarias 

patronais, verifica-se que os valores empenhados, liquidados e pagos, no 

ambito do Poder Executivo Municipal, no decorrer do exercicio em analise, 

podem ser considerados como aceitéveis, para fins de analise das contas. 

Por seu turno, no que tange as contribuições previdenciarias dos servidores, 

verifica-se que os valores retidos e recolhidos, no &mbito do Poder Executivo 

Municipal, no decorrer do exercicio em analise, podem ser considerados como 

aceitaveis, para fins de analise das contas. 

Parcelamentos de débitos previdenciarios do Regime Geral de Previdéncia 

Social (RGPS) 

Tabela 26 - Movimentagdo de Débitos Previdenciarios - RGPS Valores em 

reais 
" Reconhec 

Saldo Anterior | BAXASNO | Dividasno | SaldoFinal 
Exercício 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: Processo TC 04849/2023-1 - PCA/2022 — DEMDIFD 

Com base na analise realizada, verifica-se que não ha evidéncias de falta de 

pagamento da divida decorrente de parcelamentos previdenciarios com o 

Regime Geral de Previdéncia Sccial. 

TRANSFERENCIAS AO PODER LEGISLATIVO 

O Poder Executivo transferiu recursos (R$ 2.041.666,65) ao Poder Legislativo 

abaixo do limite permitido (R$ 3.722.708,73).
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PRECATÓRIOS PROT?OO%É o NÊA 

Constata a Área Técnica que não há irregularidades dignas de nota quanto aos 

precatórios devidos pelo Município, no que se refere ao aspecto orçamentário. 

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

As informações demonstram o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado 

Primário e o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Nominal, previstas no 

Anexo de Metas Fiscais da LDO. 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: 

Dos levantamentos efetuados, restou constatado que o município em análise 

obteve, a título de Receita Corrente Líquida — RCL, no exercício de 2022, o 

montante de R$ 98.474.596,16. 

O Poder Executivo realizou despesa com pessoal no montante de R$ 

42.126.679,29, resultando, desta forma, numa aplicação 42,78 % em relação à 

receita corrente líquida apurada para o exercício, cumprindo o limite de alerta 

de 48,60%, o limite prudencial de 51,30%, além do limite legal de 54%. 

Os gastos com pessoal e encargos sociais consolidados com o Poder 

Legislativo foram da ordem de R$ 44.257.755,02, ou seja, 44,94% em relação 

a receita liquida, estando, portanto, abaixo do limite prudencial de 57% e do 

limite legal de 60%. 

Com base na declaração emifida, considera a Area Técnica que o Chefe do 

Poder Executivo no exercicio analisado não expediu ato que resultasse em 

aumento da despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, |, da LRF e o art. 8° 

da LC 173/2020. 

A Divida Consolidada de R$ -24.603.332,30 não extrapolou o limite de 120% 

da Receita Corrente Liquida.
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As operações de crédito por antecipá 

extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com 

a legislação supramencionada, e não houve concessão de garantias ou 

contragarantias de valores no exercício de 2022. 

Do ponto de vista estritamente fiscal, constata a Área Técnica que em 

31/12/2020 o Poder Executivo analisado possuía liquidez para arcar com seus 

compromissos financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, $ 1º, 

da LRF. 

Destaca a Área Técnica que o déficit financeiro observado nas fontes de 

recursos vinculados “111”, no valor de R$ 185.905,60, “112”, no valor de R$ 

1.233.678,25, “113”, no valor de R$ 33.655,96, “119”, no valor de R$ 115.811,62, 

“122”, no valor de R$ 5.504,82, “211”, no valor de R$ 118.178,08, e “990”, no valor 

de R$ 427,82, podem ser compensados pela disponibilidade financeira oriunda 

dos recursos ordinarios (sem vinculação) no montante de R$ 1.942.691,61. 

REGRA DE OURO 

No exercicio em análise, em consulta ao “Demonstrativo das Receitas de 

Operagdes de Crédito e Despesas de Capital’, integrante da prestação de contas 

anual, apurou-se o cumprimento do dispositivo legal, conforme APENDICE J. 

LIMITES CONSTITUCIONAIS 

O total aplicado em agdes e servigos publicos de saúde foi de R$ 

18.486.537,64, após as dedugbes, resultando assim em um percentual 

efetivamente aplicado de 31,47%, de uma base de calculo de R$ 58.745.327,53, 

cumprindo assim, o limite minimo a ser aplicado na saúde de 15%. 

Foi apurado valor de R$ 18.388.951,82 ao pagamento dos profissionais do 

magistério, resultando em uma aplicagéo de 83,36 % da cota-parte recebida do 

FUNDEB (R$ 22.060.987,40), cumprindo assim o percentual minimo de 

70,00%.
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O total aplicado na manutengic e desenvolvimento do ensino fol de R$ 

15.449.929,61, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 

25,16 % da base de calculo de R$ 61.400.819,88, cumprindo assim o 

percentual minimo a ser aplicado de 25%. 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

O documento intitulado “Manifestagio do Órgão Central de Controle Interno 

sobre a Prestagdo de Contas Anual de Governo” — RELOCI, trazido aos autos 

(peça 57) como parte da documentação exigida pela Instrugdo Normativa TC 

68/2020, informa os procedimentos e pontos de controle avaliados ao longo do 

exercicio e ao final registra o opinamento pela regularidade das contas 

apresentadas. 

MONITORAMENTC 

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES néo foram constatadas 

ações pertinentes ao exercicio em analise. 

Passo agora a uma abordagem sucinta acerca do indicativo de irregularidade 

analisado pela Area Técnica, devidamente consubstanciados na Instrugéo 

Técnica Conclusiva 02076/2024-5, desde ja concordando com os seus 

argumentos faticos e juridicos. 

8.1 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS UTILIZANDO-SE FONTES DE 

RECURSOS SEM LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE. 

Refere-se à subsegdo 3.2.1.3.1 do RT 23/2024-1. Andlise realizada pelo 

NCONTAS. 

Verifica a Area Técnica que foram abertos créditos adicionais utilizando-se 

como fonte de recursos o excesso de arrecadagdo corrente e o superavit 

financeiro do exercicio anterior. 

Entretanto, as fontes de recursos 211, 510 e 520 não obtiveram excesso de 

arrecadagdo suficiente para cobrir os créditos abertos em suas respectivas
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fontes. Por outro lado, a fonte de recursos não vinculados (001) não possuía 

saldo remanescente suficiente para lastrear as fontes deficitárias.: 

Alega o gestor, em apertada síntese, que as fontes de recursos 510 e 520 se 

referem a transferências de convênios da União e dos Estados, 

respectivamente. Assim, confirma que o Município realizou abertura de créditos 

adicionais utilizando-se de recursos de convênio, nos termos do Parecer de 

Consulta TCEES 028/2004, e não com base na liberação efetiva dos recursos, 

pois esta liberação é efetuada de forma gradativa após a comprovação pelo 

convenente do cumprimento de determinadas etapas, como a realização de 

certames licitatórios, para somente após receber as parcelas do convênio. 

Quanto à fonte de recursos 211 , de fato o gestor reconhece a insuficiência de 

recurso por excesso de arrecadação, no entanto, esta foi coberta pelo excesso 

de arrecadação da fonte de recursos 001 (não vinculada). 

A Área Técnica, em face das alegações e documentação acostada aos autos, 

considera afastada a irregularidade nas fontes 510 e 520. 

Após o afastamento das irregularidades supracitadas, constata que o excesso 

de arrecadação da fonte 001 era suficiente para cobrir os créditos abertos na 

fonte 211. 

Diante do exposto, propõe que seja afastada a irregularidade apontada no item 

3.2.1.3.1 do RT 023/2024. 

Pois bem. 

Sendo assim, concordando integralmente com o entendimento da Área 

Técnica, e acrescentando aos argumentos aduzidos, o contexto geral da 

prestação de contas em análise, cujo excerto destaquei ao longo da minha 

fundamentação, decido manter o afastamento de presente indicativo de 

irregularidade.
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M. — PROPOSTA DE DELIBERAGAO 

Ante o exposto, concordando integralmente com o entendimento da Área 

Técnica e do Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado 

aprove a seguinte minuta de Parecer Prévio que submeto à sua consideração. 

Sergio Aboudib Ferreira Pinto 

Conselheiro relator 

1. PARECER PRÉVIO TC-078/2024: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas, em: 

1.1. Manter o afastamento do seguinte indício de irregularidade, em face dos 

argumentos fáticos e jurídicos aduzidos pela Área Técnica: 

111 ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS UTILIZANDO-SE 
FONTES DE RECURSOS SEM LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE 

1.2. Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a 

APROVAÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de lúna, no exercício de 

2022, sob a responsabilidade do senhor Romário Batista Vieira, na forma 

prevista no artigo 80, inciso |, da Lei Complementar 621/2012; 

1.3. Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 

neste tópico (3.2.1.1 da ITC 02076/2024), como forma de alerta, para a 

necessidade de o Município estabelecer a priorização dos programas na LDO,
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na forma do art. 165, $ 2º da Constituiç: 

as regras da Lei Complementar 101/2000 (item 3.2.1.1 da ITC 02076/2024); 

1.4. Dar ciéncia ao chefe do Poder Executivo, da ocorréncia registrada neste 

tópico (3.2.1.14 da ITC 02076/2024), como forma de alerta, para que providencie 

os meios necessarios ao atendimento do art. 141 da Lei 14.133/2021, 

considerando que a partir de 2024 a nova lei de licitagdes sera de aplicação 

obrigatéria, quanto a ordem cronolégica de pagamentos; 

1.5. Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia registrada 

neste tépico (3.5.4 da ITC 02076/2024), sobre renúncia de receitas como forma 

de alerta, para a necessidade do Municipio aperfeigoar o planejamento das 

pecas orgamentarias, visando atender aos principios da gestão fiscal 

responsavel (transparéncia, planejamento e manutengéo do equilibrio 

orgamentario financeiro); 

1.6. Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo das ocorréncias registradas 

neste topico (3.8.4 da ITC 02076/2024), sobre possiveis riscos a 

sustentabilidade fiscal, como forma de alerta, principalmente tendo em vista que 

o municipio extrapolou o limite de 95% da EC n° 109/2021 no exercicio de 2022; 

1.7. Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia identificada 

neste topico (4.2.4.1 da ITC 02076/2024), como forma de alerta, para a 

necessidade do Municipio implantar rotinas para o efetivo registro dos 

procedimentos contéabeis referentes a depreciagdo dos elementos do ativo 

imobilizado com vida util econémica limitada, em conformidade com o MCASP 

92 Ed., Parte I, e com a NBC TSP 07 (item 66), bem como com a Instrução 

Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Unico; 

1.8. Dar ciéncia aos interessados; 

1.9. Arquivar os presentes autos em arquivo corrente para, apés o 

encaminhamento do julgamento das contas, serem arquivados de forma 

definitiva. 

2. Unanime.
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PARECER PRÉVIO TC-078/2024 

3. Data da Sessão: 12/07/2024 - 28º Sessão Ordinária da 1º Câmara. 

4. Especificação do quérum: 

4.1. Conselheiros: Davi Diniz de Carvalho (presidente), Sérgk 

Pinto (relator) e Sebastido Carlos Ranna de Macedo. 

CONSELHEIRO DAVI DINIZ DE CARVALHO 

Presidente 

ma 

hmir 

CAMARA MUNICIPAL DE GUA;WABL 

NE 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Relator 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUÍS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Em substituição ao procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões
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PUBLICAS — LEI 4.320/64 - ABERTURA DE 

CREDITOS  ADICIONAIS  UTILIZANDO-SE 

FONTES DE RECURSOS SEM LASTRO 

FINANCEIRO SUFICIENTE - 

DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAGAO DO 

TCEES (PROCESSO TCEES  3474/2020, 

PARECER PREVIO 26/2022) - DIVERGENCIA 

QUANTO AC SALDO DISPONIVEL 

CONSOLIDADO PARA O  EXERCÍCIO 

SEGUINTE - PARECER PREVIO PELA 

APROVAGAO COM RESSALVA — QUITAGAO - 

CIENCIA - ARQUIVAMENTO. 
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autorizada. 

HE
RO

N 
CA
RL
OS
 
GO

ME
S 

DE
 

As
si
na
do
 
po
r 

OL
IV
EI
RA
 

As
si
na
do
 
po
r 

15
/0
8/
20
24
 

07
:3
9 

A
s
s
i
n
a
d
o
 

po
r 

14
/0
8/
20
24
 

18
:3

6 
SE
BA
ST
IA
O 

CA
RL

OS
 
RA
NN
A 

— S
ER
GI
O 

AB
OU
DI
B 

FE
RR
EI
RA
 

LU
CI

RL
EN

E 
SA
NT
OS
 
RI

BA
S 

DA
VI

DI
NI

ZD
EC

AR
VA

LH
O 

As
si
na
do
 
po
r 

PI
NT

O 

As
si

na
do

 
po
r 

DE
 M

AC
ED

O 
15

/0
8/

20
24

 
13

:4
1 

24
/0

8/
20

24
 

17
:3
5 

14
/0
8/
20
24
 
16

:0
6

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



ERRÉVIO TC-099/2024 
/ hmifbe 

- 

passiveis de estorno, 

não devem ter mais peso que os indicadores 

2. Divergéncias contabeis 

financeiros e econdmicos alcangados pelo gestor, 

devendo permanecer no campo da ressalva ou até 

mesmo afastadas. 

O RELATOR, EXMO. SR. CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA 

PINTO: 

L RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de Jerénimo Monteiro, sob a responsabilidade do senhor Sérgio 

Farias Fonseca, referente ao exercício de 2022. 

O NPPREV - Núcleo de Controle Externo de Fiscalização de Pessoal e 

Previdência elabora Relatório Técnico 00389/2023-5 (peça 109), opinando 

pela seguinte proposta de encaminhamento: 

7 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

As contas anuais ora avaliadas refletem a conduta do Sr. Sérgio 
Farias Fonseca, no exercício de suas atribuições como prefeito 
municipal de Jerônimo Monteiro, referente à condução da política 
previdenciária no exercício de 2022. 

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a 
andlise consignada neste Relatério Técnico teve por base as 
informagdes apresentadas nas pegas e demonstrativos contébeis 
encaminhados pelo gestor responsével, nos processos de contas dos 
demais órgãos do municipio de Jerdnimo Monteiro, do exercicio de 
2022, assim como dos exercicios anteriores, e nos demonstrativos 
constltados no enderego eletrénico da Secretaria de Previdéncia do 
Governo Federal, nos termos da Instrução Normativa TC 68/2020. 

Sob o aspecto lécnico-contdbil, no que tange à condução da politica 
previdenciria, opina-se pela aprovagdo das contas sob a 
responsabilidade do Sr. Sérgio Farias Fonseca, chefe do Poder 
Executivo Municipal no exercicio de 2022, na forma do art. 80, inc. |, 
da Lei Complementar 621/2012 (Lei Organica do TCEES). 

O NCCONTAS — Niicleo de CE Consolidagéo de Contas de Governo elabora o 

Relatorio Técnico 00045/2024-6 (peca 111), em sua conclusão e proposta de 
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encaminhamento, opina pela eitiva do senhor Sérgio Fariás Fonseca em face 

dos seguintes achados, com base no art. 126 do RITCEES: 

3.2.1.3.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de 
recursos sem lastro financeiro suficiente; 

3.3.1.1 Divergéncia quanto ao saldo disponivel consolidado para o 
exercicio seguinte; 

7 Descumprimento de determinagdo do TCEES (processo TCEES 
347412020, Parecer Prévio 26/2022). 

Acrescenta também, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolugdo TC 

361/2022, as seguintes proposições ao atual chefe do Poder Executivo: 

Proposigées: 

3.2.1.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste topico sobre evidéncias de auséncia de definição das 
prioridades da administragéo na LDO, como forma de alerta, para a 
necessidade de dar cumprimento ao art. 165, $ 2° da Constituigao da 
Republica, observando-se, ainda, os critérios previstos na Lei 
Complementar 101/2000; 

3.2.1.14 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste tópico, para que providencie os meios necessarios ao 
atendimento do art. 141 da Lei 14.133/2021, considerando-se que a 
partir de 2024 a nova lei de licitações sera de aplicagéo obrigatoria; 

3.5.4 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste topico sobre renúncia de receitas, como forma de 
alerta, para a necessidade do Municipio aperfeigoar o planejamento 
das pegas orçamentárias, visando atender aos principios da gestéo 
fiscal responsavel (transparéncia, planejamento e manutengéo do 
equilibrio crgamentario financeiro); 

3.8.4 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo das ocorréncias 
registradas neste topico sobre possiveis riscos a sustentabilidade 
fiscal, como forma de alerta, principalmente tendo em vista que o 
municipio extrapolou o limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercicio 

de 2022; 

4.2.5.1 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
identificada neste topico, como forma de alerta, para a necessidade de 
o Municipio adotar as medidas necessarias para a efetiva conciliação 
do registro patrimonial de precatérios pendentes de pagamento, a fim 
de representar com fidedignidade a situação patrimonial do Municipio, 
em conformidade com a NBC TSP EC, item 3.10.
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Em atenção à Decisão Segex 00226/2024-9 (peça 112) e Termo de Citação 

00091/2024-6 (peça 113), o gestor protocoliza a Resposta de Comunicação 

00779/2024-4 (peça 116), a Defesa/justificativa 00668/2024-3 (peça 117), além 

de peças complementares 09955/2024-1 (peças 118 a 154). 

O NCCONTAS - Núcleo de CE Consolidação de Contas de Governo elabora a 

Instrução Técnica Conclusiva 02747/2024-8 (peça 157), opinando pelo 

seguinte: 

10. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, na forma do art. 80, inciso II, da Lei Complementar 
621/2012 c/c art. 132, inciso Il, do RITCEES, propde-se ao TCEES 
emissão de parecer prévio pela APROVAGAO COM RESSALVA da 
prestagdo de contas anual do Excelentissimo Senhor Prefeito 
Municipal de Jerénimo Monteiro, SERGIO FARIAS FONSECA, no 
exercicio de 2022, tendo em vista o registro de opinido com ressalva 
sobre a execução orgamentdria e financeira, ocasionada pelos efeitos 
do achado analisado de forma conclusiva na subsegéo 8.2 da ITC. 

Acrescentam-se, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolugéo TC 
361/2022, as seguintes proposições ao atual chefe do Poder 
Executivo: 

3.2.1.1 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste topico sobre evidéncias de auséncia de definição das 
prioridades da administração na LDO, como forma de alerta, para a 
necessidade de dar cumprimento ao art. 165, $ 2° da Constituigéo da 
República, observando-se, ainda, os critérios previstos na Lei 
Complementar 101/2000; 

3.2.1.14 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste tépico, para que providencie os meios necessarios ao 
atendimento do art. 141 da Lei 14.133/2021, considerando-se que a 
partir de 2024 a nova lei de licitações sera de aplicagéo obrigatéria; 

3.5.4 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
registrada neste topico sobre renúncia de receitas, como forma de 
alerta, para a necessidade do Municipio aperfeicoar o planejamento 

das pegas orgamentdrias, visando atender aos principios da gestão 
fiscal responsavel (transparéncia, planejamento e manutengéo do 
equilibrio orgamentdrio financeiro); 

3.8.4 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo das ocorréncias 
registradas neste topico sobre possiveis riscos à sustentabilidade 
fiscal, como forma de alerta, principalmente tendo em vista que o 
municipic extrapolou o limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercicio 

de 2022; 

4.2.5.1 Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia 
identificada neste topico, como forma de alerta, para a necessidade de 
o Municipio adotar as medidas necessérias para a efetiva conciliagao 
do registro patrimonial de precatérios pendentes de pagamento, a fim
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de representar com fidedignidade a situagéo patrimo‘fial do Municipio, 

em conformidade com a NBC TSP EC, item 3.10. 

O Ministério Publico de Contas, através do Parecer 03164/2024-7 (peca 158) da 

22 Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Luciano 

Vieira, pugna pelo seguinte: 

111.1) seja emitido PARECER PREVIO recomendando-se ao Legislativo 
Municipal a REJEICAO das contas do Executivo Municipal de 
Jerônimo Monteiro, sob a responsabilidade de Sergio Farias 
Fonseca, referente ao exercicio de 2022, na forma do art. 80, inciso 
, da LC n. 621/2012 c/c art. 71, inciso |, da Constituição do Estado 

do Espirito Santo; 

V 111.2) nos termos do art. 1º, incisos XVI e XXXVI, do indigitado estatuto 
legal, sejam expedidas: 

11.2.1) as seguintes recomendações ao atual gestor, 

conforme fls. 136/137 da Instrução Técnica Conclusiva 
02747/2024-8, para que: 

a) quanto à gestão orçamentária, que dê cumprimento ao 
art. 165, $ 2º, da Constituição da República, bem como 
providencie os meios necessários ao atendimento do art. 
141 da Lei 14.133/2021, considerando-se que a partir de 
2024 a nova lei de licitagdes é de aplicagéo obrigatoria; 

b) quanto à renlncia de receitas, que aperfeicoe o 
planejamento das pegas orgamentarias, visando atender 
aos principios da gestdo fiscal responsavel 
(transparéncia, planejamento e manutengéo do equilibrio 

orgamentério financeiro); 

c) quanto à sustentabilidade fiscal, que atente para 
possiveis riscos à sustentabilidade fiscal, como forma de 
alerta, principalmente tendo em vista que o municipio 

- extrapolou o limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercicio 
í de 2022; 

d) quanto ao Reconhecimento patrimonial dos 
precatórios, que adote as medidas necessárias para a 
efetiva conciliação do registro patrimonial de precatórios 
pendentes de pagamento, a fim de representar com 
fidedignidade a situação patrimonial do Município, em 
conformidade com a NBC TSP EC, item 3.10; e 

e) ainda quanto & gestão fiscal e limites constitucionais, 
notadamente acerca do subitem “3.4.11 Alienação de 
Ativos”, embora o valor da despesa tenha sido 
considerado irrelevante, que adote providências 
necessárias para dar cumprimento ao artigo 44 da LRF, o 
qual veda a aplicação da receita de capital derivada da 
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio 
público para o financiamento de despesa corrente, salvo 
se destinada por lei aos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos.
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Examinando os autos, verifico que estes se encontram devidamente 

. FUNDAMENTAGAO 

instruidos, portanto, aptos à apreciagdo de mérito, eis que observados todos 

os tramites legais e regimentais. 

Compulsando o Relatério Técnico 00045/2024-6 destaco alguns aspectos que 

considero fundamentais para a andlise: 

CUMPRIMENTO DE PRAZO 

A presente prestagdo de contas foi entregue em 31/03/2023, via sistema 

CidadES, observando o prazo limite de 31/03/2023, definido em instrumento 

normativo aplicavel. 

- A Lei Orgamentéria Anual do municipio, Lei 1849/2021, estimou a receita e 

fixou a despesa em R$ 48.000.000,00 para o exercicio em andlise, admitindo a 

abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de R$ 

38.400.000,00, conforme artigo 5° da Lei Orgamentaria Anual. 

- Considerando que a autorizagdo contida na LOA para abertura de créditos 

adicionais suplementares foi de R$ 38.400.000,00 e a efetiva abertura foi de R$ 

34.967.405,94, constata-se o cumprimento a autorizagdo estipulada na LOA 

para abertura de créditos adicionais suplementares. 

Ao realizar uma andlise individualizada por fonte de recursos, conforme tabela 

seguinte, verificou-se que há insuficiéncia de recursos para a abertura de 

crédito adicional proveniente de excesso de arrecadagao (Fontes: 113, 125, 190, 

510, 520) e que ha suficiéncia de recursos para a abertura de crédito adicional 

proveniente do superávit financeiro (exercicio anterior), tendo em vista o 

paragrafo único do art. 8° da LRF. 

- Confrontando-se a Receita Prevista Atualizada (R$ 53.782.444,44) com a 

Receita Realizada (R$ 58.473.237,14), constata-se um Superavit de 

Arrecadagdo da ordem de R$ 4.690.792,70, correspondente a 108,72%.
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- Confrontando-se a Receita Realiza: K a Despesa 

Total Executada (R$ 52.268.450,95), constata-se um Superávnt Orçamentário 

da ordem de R$ 6.204.786,19. 

- Consultando-se a despesa empenhada na rubrica de despesas de exercícios 

anteriores, no exercício de 2023, não restaram evidências de execução de 

despesa sem prévio empenho (APÊNDICE B). 

- Confrontando-se a Despesa Empenhada (R$ 52.268.450,95) com a Dotação 

Orçamentária Atualizada (R$ 66.334.178,78), constata-se que não houve 

execução orçamentária da despesa em valores superiores à dotação 

atualizada e um resuitado orçamentário superavitário da ordem de R$ 

14.065.727,83. 

- Restou verificado, a partir do balancete da despesa executada, que não há 

evidências de despesas vedadas, em observância ao art. 8° da Lei Federal 

7.990/1989. 

- O Balanço Financeiro aponta que o saldo em espécie teve um incremento de 

R$ 7.437.851,25 passando de R$ 16.649.049,00 no início do exercício para R$ 

24.086.900,16 no final do exercício. 

- Houve um Superávit Financeiro (Ativo Financeiro R$ 39.225.291,05 — Passivo 

Financeiro R$ 1.482.514,80), da ordem de R$ 37.742.776,25, superior ao 

superávit de 2021 que foi da ordem de R$ 30.577.316,95. 

- Da análise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balanço 

Patrimonial, não há evidências de desequilíbrio financeiro por fontes de 

recursos ou na totalidade. 

Contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS) 

Com base nas peças que integram a Prestação de Contas Anual, demonstram- 

se-os valores empenhados, liquidados e pagos, a título de obrigações
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previdenciárias (contribuição patronal) devidas pelo Poder Éxecutivo, bem como 

os valores retidos dos servidores e recolhidos para a autarquia federal. 

Tabela 24 - Contribuigdes Previdenciarias RGPS — Patronal Valores em 
reais 

FOLHA DE 
BALEXOD (PCM) PAGAMENTO % Registrado % 

(PCF) (B/0*100) Pago 
Empenhado Liguidado Pago Devido {C/D*100) 

= A (8) (C) (D) 
i 1.410.837,44 1.410.837,44 1.304.388,26 1.424.317,60 99,05 91,58 

Fonte: Processo TC 04871/2023-5. PCA-PCM/2022 — BALEXOD. Médulo de Folha de 

Pagamento/2022 

Tabela 25 - Contribuigdes Previdenciarias RGPS — Servidor Valores em 
reais 

E FOLHA DE 
DEMCSE PAGAMENT % % 

Valores —T V| Devido | Magstrado | recoimao 
Retidos Recolhidos (©) x100) 

(A) () 
* 586.163,17 559.054,79 555.436,80 105,53 100,65 

Fonte: Processo TC 04871/2023-5. PCA-PCM/2022 — DEMCSE. Médulo de Folha de 

Pagamento/2022 

De acordo com as tabelas acima, no que tange as contribuigdes previdenciarias 

patronais, verifica-se que os valores empenhados, liquidados e pagos, no 

ambito do Poder Executivo Municipal, no decorrer do exercicio em andlise, 

podem ser considerados como aceitaveis, para fins de analise das contas. 

Por seu turno, no que tange às contribuicées previdenciarias dos servidores, 

verifica-se que os valores retidos e recolhidos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, no decorrer do exercicio em analise, podem ser considerados como 

aceitaveis, para fins de analise das contas. 

Parcelamentos de débitos previdenciarios do Regime Geral de Previdéncia 

Social (RGPS) 

Tabela 1 - Movimentação de Débitos Previdenciarios - RGPS Valores em 

reais

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



NE
EN
 

EM — 27MA & 3 

PROTO%) %" B;ãº Tºººã/âºfâê 

aldo Anterior | FXA | Dividasno | SaldoFinal 
Exercício 

. — 0,00 0,00 0,00 0,00 

Font rocesso TC 04871/2023-5 - PCA/2022 — DEMDIFD 

Com base na andlise realizada, verifica-se que não ha evidéncias de falta de 

pagamento da divida decorrente de parcelamentos previdenciarios com o 

Regime Geral de Previdéncia Social. 

TRANSFERENCIAS AO PODER LEGISLATIVO 

O Poder Executivo transferiu recursos (R$ 1.588.749,99) ao Poder Legislativo 

abaixo do limite permitido (R$ 1.971.848,03). 

PRECATORIOS 

Constata a Area Técnica que não ha irregularidades dignas de nota quanto aos 

precatorios devidos pelo Municipio, no que se refere ao aspecto orgamentario. 

RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL 

As informagées demonstram o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado 

Primario e o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Nominal, previstas no 

Anexo de Metas Fiscais da LDO. 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: 

Dos levantamentos efetuades, restou constatado que o municipio em analise 

obteve, a titulo de Receita Corrente Liquida — RCL, no exercicio de 2022, o 

montante de R$ §3.377.334,99. 

O Poder Executivo realizou despesa com pessoal no montante de R$ 

24.689.836,08, resultando, desta forma, numa aplicação 46,26 % em relação a 

reoeitá corrente Iíquida' apurada para o exercício, cumprindo o limite de alerta 

de 48,60%, o limite prudencial de 51,30%, além do limite legal de 54%.
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LDA 
Os gastos com pessoal e encargos sociais consolidados com o Poder 

Legislativo foram da ordem de R$ 25.961.035,39, ou seja, 48,64 % em relação 

a receita liguida, estando, portanto, abaixo do limite prudencial de 57% e do 

limite legal de 60%. 

Com base na declaragdo emitida, considera a Area Técnica que o Chefe do 

Poder Executivo no exercicio analisado não expediu ato que resultasse em 

aumento da despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, |, da LRF e o art. 8° 

da LC 173/2020. 

A Divida Consolidara “ R$ -21.321.258,36 não extrapolou o limite de 120% 

da Receita Corrente Liauida. 

As operagbes de crédity por antecipagdo de receitas orgamentérias não 

extrapolaram os limites maximo e de alerta previstos, estando em acordo com 

a legislagdo supramencionada, e néo houve concessdo de garantias ou 

contragarantias de valores no exercicio de 2022. 

Do ponto de vista estritamente fiscal, constata a Area Técnica que em 

31/12/2020 o Poder Executivo analisado possuia liquidez para arcar com seus 

compromissos financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, $ 1°, 

da LRF. 

Destaca a Á.rea Técnica que o déficit financeiro observado nas fontes de recursos 

vinculados “112”, no valor de R$ 141.394,86, “420”, no valor de R$ 19.391,60, e 

“430”, no valor de R$ 20:249,10, podem ser compensados pela disponibilidade 

financeira oriunda dos recursos ordinarios (sem vinculagéo) no montante de R$ 

7.480.371,93. 

REGRA DE OURO 

No exercicio em andlise, em consulta ao “Demonstrativo das Receitas de 

Operagdes de Crédito e Cespesas de Capital’, integrante da prestação de contas 

anual, apurou-se o cumprimento do dispositivo legal, conforme APENDICE J.
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O total aplicado em ações e serviços públicos de saúde foi de R$ 

5.722.154,87, após as deduções, resultando assim em um percentual 

efetivamente aplicado de 18,63 %, de uma base de cálculo de R$ 30.717.573,60, 

cumprindo assim, o limite mínimo a ser aplicado na saúde de 15%. 

Foi apurado valor de R$ 7.251.953,11 ao pagamento dos profissionais do 

magistério, resultando em uma aplicação de 81,55 % da cota-parte recebida do 

FUNDEB (R$ 8.892.234,00), cumprindo assim o percentual mínimo de 

60,00%. 

O total aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino foi de R$ 

9.292.318,05, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 

28,83 % da base de cálculo de R$ 32.234.013,85, cumprindo assim o 

percentual mínimo a ser aplicado de 25%. 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

O documento intitulado “Relatório e Parecer Conclusivo do Órgão Central do 

Sistema de Controle Interno”, trazido aos autos (peça 47) como parte da 

documentação exigida pela Instrução Normativa TC 68/2020, aponta os 

procedimentos de controle realizados ao longo do exercício e registra diversas 

ressalvas quanto às avaliações feitas pelo órgão, emitindo, ao final, opinamento 

pela regularidade acerca da prestação de contas, tendo como base as peças 

disponibilizadas e analisadas até aquela data. 

Passo agora a uma abordagem sucinta acerca dos indicativos de 

irregularidades analisado pela Área Técnica, devidamente consubstanciados 

na Instrução Técnica Conclusiva 02747/2024-8, desde já concordando com os 

seus argumentos fáticos e jurídicos.
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8.1 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS UTILIZANDG-SE FONTES DE 

RECURSOS SEM LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE 

Refere-se a subsegdo 3.2.1.3.1 do RT 45/2024-6. andlise realizada pelo 

NCONTAS. 

qififc—uss/z(m 
hmí/fbe 

Apura a Área Técnica, que foram abertos créditos adicionais utilizando-se 

recursos como o excesso de arrecadação e o superávit financeiro do exercício 

anterior. 

Entretanto, as fontes de recursos 113, 125, 190, 510 e 520 não obtiveram 

arrecadação suficiente para lastrear os créditos abertos no período. Ademais, 

a fonte de recursos próprios, 001, não possuía lastro financeiro suficiente 

para cobrir as fontes deficitárias. 

O defendente argumenta, em apertada síntese, que as fontes 125, 510 e 520 

tratam de recursos de convênios, respectivamente, convênios e outros 

repasses vinculadas à educação, convênios ou repasses da União e convênios 

e repasses dos Estados. Em sua maioria, a liberação de recursos de 

convênios é efetivada de forma parcelada, após a comprovação pelo 

convenente do cumprimento de determinadas etapas. Dentre essas etapas, 

encontra-se a realização de certames licitatórios, que por sua vez necessita da 

abertura de créditos adicionais para comprovação da devida suficiência de 

créditos orçamentários. 

A Área Técnica, também em apertada síntese, constata que a insuficiência de 

recursos inicialmente apontada não existiu, haja vista que os créditos 

adicionais abertos nas fontes de recursos 125, 510 e 520 encontram-se em 

consonância com o Parecer Consulta TCEES 28/2004. 

Com relação às demais fontes 113 e 190, observa a Área Técnica que a fonte 

de recursos ordinários 001 possuía lastro suficiente para cobrir os créditos 

adicionais abertos. 

Diante do exposto, propõe o afastamento do presente indicativo de 

irregularidade.
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Acompanhando integralmente 6 entendimento da Area Técnica, decido 

manter o afastamento do presente indicativo de irregularidade. 

8.2 Divergéncia quanto ao saldo disponivel consolidado para o exercicio 

seguinte 

Refere-se a subsegdo 3.3.1.1 do RT 45/2024-6. Andlise realizada pelo 

NCONTAS. 

Apura a Area Técnica, que o saldo disponivel consolidado para o exercicio 

seguinte era de R$ 24.086.900,16, ao passo que esse mesmo saldo era de R$ 

39.059.765,43 quando analisado UG a UG. 

Assim, restou uma divergéncia de R$ 14.972.865,27 não identificada até o 

momento. Registra, ainda, que os ingressos e dispéndios evidenciados no 

Balango Financeiro divergem entre si no montante de R$ 1.820.551,69. 

O defendente reconhece que o Balango Financeiro, contido no sistema CidadES, 

não foi consolidado corretamente. Com o intuito de informar valores corretos, 

apresentou ‘“listagem de fluxo de caixa do exercicio de 2022” e o Balango 

Financeiro emitido pelo proprio sistema de contabilidade da Prefeitura. 

Observa a Area Técnica que o saldo para o exercicio seguinte do Balango 

passa a coincidir com o saldo totalizado das unidades gestoras (TVDISP), no 

valor de R$ 39.059.765,43, bem como os totais de ingressos e dispéndios ficam 

equilibrados. Portanto, o Balango passa a estar corretamente consolidado. 

Ressalta a Area Técnica que uma das caracteristicas qualitativas que se requer 

da informação contabil, é a representagao fidedigna, pois para ser útil como 

informagdo contébil, ela deve representar fidedignamente os fenémenos 

econdmicos e outros a que se pretenda representar, sendo alcangada quando a 

representagéo do fenémeno é completa, neutra e livre de erro material (Norma 

Brasileira de Contabilidade - NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL). 

Nesse sentido, considerando que o Balango Financeiro encaminhado ao 

sistema CidadES apresenta valores sem representação fidedigna opina que
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seja mantida a presente irregularidade. No entanto, considerando que esta 

ausência de fidedignidade não foi suficiente para macular a integralidade 

das contas e que não foram detectados indícios de desvio nos valores do 

saldo disponível para o exercício seguinte, opina que seja mantida, mas no 

campo da ressalva (artigos 85 e 103 da Lei 4.320/1964). 

Acompanhando integralmente o entendimento da Área Técnica, decido 

manter o presente indicativo de irregularidade, no campo da ressalva, também 

em face do contexto geral da prestação de contas, cujos excertos foram 

destacados ao longa da minha fundamentação. 

8.3 Descumprimento de determinação do TCEES (processo TCEES 

3474/2020, Parecer Prévio 26/2022) 

Refere-se à subseção 7 do RT 45/2024-6. Análise realizada pelo NCONTAS. 

A Área Técnica, em relação à determinação constante do processo TC 

8685/2019 (PCA de 2018), parecer prévio 7/2022, constatou que foi objeto de 

interposição de recurso de reconsideração (proc. TC 5857/2022), com 

decisão definitiva de 04/01/2023 (Parecer Prévio 121/2022) e ciência do prefeito 

em 03/02/2023 (evento 42, Anexo 00563/2023-1 do processo). Portanto, o 

cumprimento da determinação é exigível no exercício de 2023. 

Quanto & determinação do processo TC 3474/2020, com ciência do Parecer 

Prévio 26/2022 pelo prefeito em 17/05/2022 (evento 105, Anexo 02593/2022-6 

do processo), da analise dos documentos encaminhados na fase de envio da 

PCA, constatou a Area Técnica que não foi identificada a restituigao do valor 

de R$ 155.364,49 (45.405,6142 VRTE) a conta bancaria/fonte de recursos 530 

—Transferéncias da Unido referente Royalties do Petréleo (Processo TCEES 

03474/2020-1). Também não foi identificado, no Relatério de Atividades do 

Controle Interno, nenhuma menção ao fato narrado. 

O defendente encaminha documentagdo demonstrando que as 

determinagdes contidas nos Parecer Prévio 007/2022-4 e 026/2022-7 foram
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cumpridas, respectivamente, nos dias 02/06/2021 e 17/69/2021, transferindo 

a conta de royalties do petroleo os valores de R$ 155.364,39 e R$ 467.844,30. 

Mediante documentagio acostada aos autos, considera a Area Técnica que o 

gestor cumpriu com as determinagdes desta Corte de Contas, restando 

afastado o presente indicativo de irregularidade. 

Acompanhando integralmente o entendimento da Area Técnica, decido 

manter o afastamento do presente indicativo de irregularidade. 

M. PROPOSTA DE DELIBERAGAO 

Ante o exposto, acompanhando integralmente o entendimento da Area 

Técnica e divergindo do entendimento do Ministério Público de Contas, VOTO 

no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte minuta de Parecer Prévio que 

submeto a sua consideragéo. 

Sergio Aboudib Ferreira Pinto 

Conselheiro relator 

1. PARECER PREVIO TC-099/2024: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Camara, ante as razdes expostas, em: 

1.1. Manter o afastamento dos seguintes indicios de irregularidades, em face 

dos argumentos faticos e juridicos aduzidos pela Area Técnica: 

1.1.1 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS UTILIZANDO-SE 
FONTES DE RECURSOS SEM LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE;
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1.1.2 DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAGAO DO TCEES 
(PROCESSO TCEES 3474/2020, PARECER PREVIO 26/2022). 

1.2. Manter o seguinte indicio de irregularidade, porém no campo da ressalva, 

em face dos argumentos faticos e juridicos aduzidos pela Area Técnica: 

1.21 DIVERGENCIA QUANTO AO SALDO DISPONIVEL 
CONSOLIDADO PARA O EXERCICIO SEGUINTE. 

1.3. Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a 

APROVAGAO COM RESSALVA das contas da Prefeitura Municipal de 

Jerénimo Monteiro, no exercicio de 2022, sob a responsabilidade do Senhor 

Sérgio Farias Fonseca, na forma prevista no artigo 80, inciso |l, da Lei 

Complementar 621/2012; 

1.4. Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia registrada 

neste topico sobre evidéncias de auséncia de definição das prioridades da 

administragdo na LDO, como forma de alerta, para a necessidade de dar 

cumprimento ao art. 165, $ 2° da Constituição da Republica, observando-se, 

ainda, os critérios previstos na Lei Complementar 101/2000; 

1.5. Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia registrada 

neste tépico, para que providencie os meios necessarios ao atendimento do art. 

141 da Lei 14.133/2021, considerando-se que a partir de 2024 a nova lei de 

licitações sera de aplicagéo obrigatdria; 

1.6. Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorréncia registrada 

neste topico sobre rentncia de receitas, como forma de alerta, para a 

necessidade do Municipio aperfeigoar o planejamento das pegas orgamentarias, 

visando atender aos principios da gestão fiscal responsavel (transparéncia, 

planejamento e manutengéo do equilibrio orgamentério financeiro); 

1.7. Dar ciéncia ao atual chefe do Poder Executivo das ocorréncias registradas 

neste tópico sobre possiveis riscos à sustentabilidade fiscal, como forma de 

alerta, principalmente tendo em vista que o municipio extrapolou o limite de 85% 

da EC n° 109/2021 no exercicio de 2022;
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1.8. Dar ciência ao atual chefe do 7 ortefícia identificada 

neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de o Município adotar 

as medidas necessárias para a efetiva conciliação do registro patrimonial de 

precatórios pendentes de pagamento, a fim de representar com fidedignidade a 

situação patrimonial do Município, em conformidade com a NBC TSP EC, item 

3.10; 

1.9. Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, quanto à gestão fiscal e 

limites constitucionais, notadamente acerca do subitem “3.4.11 Alienação de 

Ativos”, embora o valor da despesa tenha sido considerado irrelevante, no 

sentido de adotar providências necessárias para dar cumprimento ao artigo 44 

da LRF, o qual veda a aplicação da receita de capital derivada da alienação de 

bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de 

despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, 

geral e próprio dos servidores públicos. 

1.10. Dar ciência aos interessados; 

1.11. Arquivar os presentes autos em arquivo corrente para, após o 

encaminhamento do julgamento das contas, serem arquivados de forma 

definitiva. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 09/08/2024 - 33º Sessão Ordinária da 1º Câmara. 

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Davi Diniz de Carvalho (presidente), Sérgio Aboudib Ferreira 

Pinto (relator) e Sebastido Carlos Ranna de Macedo. 

CONSELHEIRO DAVI DINIZ DE CARVALHO 

Presidente 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Relator
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CONSELHEIRO SEBASTIAO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Fui presente: | 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA ; 

Em substituição ao procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões 
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PARECER/CONSULTA TC-028/2004 

PROCESSO -TC-2791/2004 

INTERESSADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO 

ASSUNTO -CONSULTA 

RECURSOS DE CONVENIO - UTILIZAGAO COMO FONTE 

PARA ABERTURA DE CREDITOS SUPLEMENTARES OU 

ESPECIAIS - POSSIBILIDADE - OBSERVANCIA DAS 

CONDICIONANTES DO INCISO V DO ARTIGO 167 DA 

CONSTITUIGAO FEDERAL: AUTORIZAGAO LEGISLATIVA 

E INDICAGAO DOS RECURSOS CORRESPONDENTES. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC-2791/2004, em 

que o Prefeito Municipal de Castelo, Sr. Abilio Correa de Lima, formula consuita a 

este Tribunal, nos seguintes termos: 

Um municipio, que não previu na Lei Orgamentéaria Anual 

vigente receita/despesa de convénios/programas federais e 

estaduais, passa a assinar convénios e receber recursos de 

novos programas especificos no decorrer do exercicio. 

Devendo executa-los, o Municipio abrirá créditos adicionais 

usando as fontes atribuidas pelo artigo 43, §1°, da Lei 4.320/64 

que nos seus incisos ndo traz o recurso de convénio ou 

programas como fonte de recurso. Se o seu Orgamento está 

equilibrado, o Municipio néo poderé utilizar 

anulaggdo/suplementagdo, pois suas dotagbes são
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insuficientes para a cobertura destes créditos, como também 

não existe excesso de arrecadagdo. Neste caso, pode o 

Municipio usar o montante dos recursos dos 

convénios/programas assinados e publicados como fonte para 

a cobertura de créditos adicionais. 

Considerando que é da competéncia deste Tribunal decidir sobre consulta que lhe 

seja formulada na forma estabelecida pelo Regimento Interno, conforme artigo 1°, 

inciso XVII, da Lei Complementar nº 32/93. 

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espirito 

Santo, em sessão realizada no dia seis de juho de dois mil e quatro, por 

unanimidade, acolhendo o voto do Relator, Conselheiro Mario Alves Moreira, 

preliminarmente, conhecer da consulta, para, no mérito, respondé-la nos termos da 

Instrugdo Técnica nº 164/2004 da 82 Controladoria Técnica, firmada pelo 

Controlador de Recursos Ptblicos, Sr. Cleber Muniz Gavi, abaixo transcrita: 

Tratam os autos de consulta formulada a esta Egrégia Corte 

de Contas pelo limo. Sr. Abilio Correa de Lima, na qualidade 

de Prefeito Municipal de Castelo/ES. Ultrapassada a fase do 
art. 97, caput, da Resolugdo TC 182/2002 (Regimento Interno), 

vieram-nos os autos a fim de nos pronunciarmos quanto ao 
mérito da proposigdo. Textualmente, indaga o limo. 

Consulente: um municipio, que não previu na Lei Orgamentéaria Anual 
vigente receita/despesa de convénios/programas federais e estaduais, passa 

a assinar convénios e receber recursos de novos programas especificos no 

decorrer do exercicio. Devendo executa-los, o Municipio abriré créditos 
adicionais usando as fontes atribuidas pelo artigo 43, §1°, da Lei 4.320/64 

que nos seus incisos ndo traz o recurso de convénio ou programas como 

fonte de recurso. Se o seu Orgamento está equilibrado, o Municipio não 

poderd  utilizar  anulagdo/suplementagdo, pois suas dotações são 
insuficientes para a cobertura destes créditos, como também não existe 

excesso de arrecadagédo. Neste caso, pode o Municipio usar o montante dos 
recursos dos convénios/programas assinados e publicados como fonte para 

a cobertura de créditos adicionais. É o relatério. As dificuldades 
relativas aos procedimentos para ufilizagdo dos recursos
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disponibilizados por meio de convênios há muito têm aguçado 

o raciocínio daqueles que lidam com a contabilidade pública, 

mormente em face da imprecisão normativa ainda vivenciada 

nesta matéria. Desde já, consideramos pertinente afirmar que 
nossa posição, favorável à utilização destes recursos para 

abertura de créditos adicionais, toma por alicerce tão-só a 
redação do inc. V do art 167 da CR. A restrição ao 

fundamento constitucional se dá em função de considerarmos 

que a legislação comum - senão ultrapassada - ainda é 

omissa quanto ao tema, demonstrando-se passíveis de 

críticas as tentativas de adequação dos procedimentos aos 
termos da Lei Federal n.º 4.320/64. A solução comumente 

vislumbrada se traduz na consideração dos recursos de 
convênios não previstos ou insuficientemente previstos no 

orçamento como créditos adicionais decorrentes de excesso 

de arrecadação, baseando-se tal perspectiva na redação do 

art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, cuja redação é a seguinte: 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificada. $1º. Consideram-se recursos, para fim deste artigo, 

desde que não comprometidos: |. o superávit financeiro apurado em balango 
patrimonial do exercício anterior; 1l. os provenientes de excesso de 

arrecadação; Ill. os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; e o produto de 

operação de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilidade 

ao Poder Executivo realizá-las. $2º. Entende-se por superávit financeiro a 
diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando- 

se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 

crédito a eles vinculados. §3°. Entende-se por excesso de arrecadação. para 
os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças, acumuladas més a 

ês, entre a a! vista e a realizada, i - inda, a 
tendência do exercício. $4º. Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 

provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos 

créditos extraordinários abertos no exercício. Os defensores desta tese 
fixam a premissa de que o citado dispositivo é quem 

estabelece as condicionantes para a abertura de créditos 

adicionais, cabendo ao aplicador da lei adequar qualquer 

espécie de realização de despesa não prevista [ou 

insuficientemente previstal a uma daquelas hipóteses 

normativas. Entretanto, no que diz respeito aos recursos 

provenientes de convênio, há inúmeros inconvenientes 

práticos que revelam a falibilidade da solução aventada. É 

notório que os recursos provenientes de convênio são 

vinculados & deferminada despesa, não podendo ser 
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e responsabilizagdo do agente publico em face da 

malversagdo dos recursos destinados pela entidade 

convenente. Partindo deste pressuposto, torna-se de dificil 

visualizagdo a possibilidade de se acondicionar referidos 
recursos na categoria de disponibilidades financeiras para 

abertura de crédito especial ou suplementar, já que o §1° do 
art. 43 da Lei n.° 4.320/64, ao arrolar os recursos passiveis de 

utilizagdo, expressamente menciona 'desde que não 
comprometidos'. Logo, se os recursos de convénio por sua 

natureza são comprometidos a determinados objetivos, jamais 

poderiam se enquadrar em uma das hipéteses ali previstas. 

Mas ainda que cogitada a possibilidade de utilização daquele 

dispositivo legal, o que fazemos apenas na tentativa de exaurir 

o assunto, vislumbrar-se-iam outros problemas praticos 

suficientes para demonstrar a inconveniéncia de adotar-se 

esta via, conforme demonstrado abaixo. Veja-se que o 

simples fato de haver liberagdo de recursos advindos de 

convénio ndo garante a configuragdo de ‘excesso de 
arrecadagdo’. Pode ocorrer, por exemplo, que eventual 

resultado positivo decorrente da entrada dos recursos do 

convénio sejam suplantados por déficit considerével, ou na 
arrecadação tributéria, ou na arrecadagdo de recursos de 

outros convénios previstos no orgamento. Neste caso 

[considerando o entendimento dos adeptos & adoção do art. 

43, §1°, 11, 'a', da Lei n.º 4.320/64] os recursos do convénio em 

situagbes de desequilibrio orgamentério ndo poderiam ser 
classificados como excesso de arrecadagdo e, por 

conseguinte, ndo poderiam ser utilizados como créditos 

adicionais para a realizagdo da despesa para os quais 
vinculadamente destinados, o que, data maxima venia, revela- 

se-nos incoerente. A aplicabilidade de um raciocinio 

interpretativo — somente em  circunsténcias plenamente 

favoráveis é elemento suficiente para retratar sua fragilidade e 

sua escassa eficiência prática. Logo se a solução ventilada 

não se presta para os casos de desequilíbrio orçamentário, 
traduzir-se-á como paliativa e de difícil sustentabilidade sua 

adoção para os casos em que há equilíbrio orçamentário - 
situação retratada pelo Consulente. Devemos reconhecer, 

enfim, haver uma omissão na legislação infraconstitucional, 
que ainda ressente-se de uma disciplina mais específica 
sobre o assunto. Conforme demonstrado, as tentativas de 
adequação a uma das hipóteses do art. 43 da Lei Federal n.º
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4.320/64, em se tratando de recursos de convênio não previsto 
orçamentariamente, revelarão inúmeros inconvenientes e não 

lograrão êxito em todas as hipóteses. Cabe lembrar que estão 

em tramitação na Câmara dos Deputados dois projetos de lei 

complementar destinados a regular o $9º do art. 165 da CR. 

Ambos os projetos, ao tratarem dos recursos disponíveis para 

abertura dos créditos adicionais, estabelecem os recursos 
provenientes de convênios como fontes distintas para sua 

abertura, o que bem demonstra a defasagem da Lei Federal 

n.º 4.320/64, atualmente inapta para discriminação exaustiva 

das fontes que podem ser utilizadas para abertura de créditos 
suplementares e especiais. O texto do Projeto de Lei 

Complementar n.º 135/96, sob a relatoria do Deputado Aloysio 

Nunes Ferreira, diz o seguinte: Art. 94. A abertura dos créditos 
suplementares e especiais depende da existéncia de recursos disponiveis 

para atender as despesas neles previstas. §1° Consideram-se recursos para 

o fim deste artigo, desde que não comprometidos: | - O superévit financeiro 
apurado no balango patrimonial do exercicio anterior; Il - O excesso de 

arrecadação; /1l - Os resultantes de anulagdo parcial ou total de dotagbes 

orgamentérias; IV - A receita proveniente de operagbes de crédito cuja 
realizagdo é prevista para o exercicio em curso; V - os recursos adicionais 

de transferéncias_recebidas. com destinagdo especfifica, não previstos ou 

insuficientemente _estimados no_orgamento; VI -os provenientes de veto, 

emenda supressiva & despesa ou rejeigdo parcial do projeto de lei 

orgamentéria. Idéntica redag&o esta presente no art 83 do 
Projeto de Lei Complementar n.° 088/99, de autoria do 

Deputado Virgilio Guimardes: Art. 83. A abertura dos créditos 
suplementares e especiais depende da existéncia de recursos disponiveis 

para atender as despesas neles previstas. §1° Consideram-se recursos para 

o fim deste artigo, desde que ndo comprometidos: | - O superavit financeiro 
apurado no balango patrimonial do exercicio anterior; Il - O excesso de 

arrecadação; 1!l - Os resultantes de anulagdo parcial ou total de dotagbes 

orgamentérias; IV - A receita proveniente de operagbes de crédito cuja 
realização é prevista para o exercicio em curso; V - os recursos adicionais 

de transferéncias recebidas, c inagéa ifica,_ndo_previstos ou 

insuficienternente estimados_no orgamento; VI - os provenientes de: a) veto 

de dotagdo orgamentéria; b) emenda supressivas de despesa aprovada pelo 
Poder Legislativo; c) rejeigdo parcial do projeto de lei orgamentéria pelo 

Poder Legislativo. Portanto, vé-se que os créditos provenientes de 

recursos de convénios por sua natureza também devem ser 
considerados como fonte distinta de recursos para abertura de 

créditos adicionais, o que estd reconhecidamente expresso 

pelas tentativas de evolugdo legislativa. Mas conforme já 

afirmamos  inicialmente, enquanfo ainda omisso o 

ordenamento, é possivel acorrer-se ao mandamento 
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crédito suplementar ou especial quando houver autorização 

legislativa e indicação dos recursos correspondentes. 

Vejamos o teor do citado dispositivo, que deve ser interpretado 

a contrario sensu: Art. 167. São vedados: [...] V — a abertura de crédito 

suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação 

dos recursos correspondentes; Em nome do princípio da 

razoabilidade e da eficiência da Administração Pública, e 

ainda considerando a importância dos recursos advindos dos 

convênios para as administrações municipais e estaduais e 

para os mais diversos setores sociais e econômicos - dos 
quais se destacam os da saúde, da educação e da infra- 

estrutura - não seria coerente concluir pela impossibilidade de 

sua utilização pelo simples fato de não existir disposição 

infraconstitucional quanto ao assunto. Reconhece-se a 

necessidade de a lei complementar prevista no §9° do art. 165 

da CR tratar de forma mais minudente a matéria. Entretanto, 
enquanto  ausente  no  universo  juridico  referida 

regulamentagdo e ndo havendo qualquer vedagdo expressa 

na Lei Federal n.° 4.320/64 quanto a utilizagéo desta espécie 

de recursos como fonte para abertura de crédito suplementar 

ou especial, resta reconhecer a possibilidade auferida da 

redação do art 167, V, da CR. CONCLUSAO Deste modo, 

considerando o ordenamento pátrio aplicdvel ao presente 

caso e a fundamentagdo exposta, e ainda tendo em vista a 

atual defasagem do texto da Lei Federal n.° 4.320/64, 

opinamos para, no mérito, responder pela possibilidade de 

utilizagdo dos recursos de convénio como fonte para abertura 
de créditos suplementares ou especiais, observadas as 

condicionantes do inc. V do art 167 da CR [autorizagdo 

legislativa e indicagdo dos recursos correspondentes]. 

Presentes à sessão plenaria do julgamento os Srs. Conselheiros Valci José 

Ferreira de Souza, Presidente, Mario Alves Moreira, Relator, Umberto Messias de 

Souza, Dailson Laranja, Enivaldo Euzébio dos Anjos, Marcos Miranda Madureira e 

Elcy de Souza. Presente, ainda, o Dr. Ananias Ribeiro de Oliveira, Procurador- 

Chefe do Ministério Publico junto a este Tribunal. 

Sala das Sessées, 06 de julho de 2004.
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CONSELHEIRO VALCIJOSE FERREIRA DE SOUZA 

Presidente 

CONSELHEIRO MARIO ALVES MOREIRA 

Relator 

CONSELHEIRO UMBERTO MESSIAS DE SOUZA 

CONSELHEIRO DAILSON LARANJA 

CONSELHEIRO ENIVALDO EUZEBIO DOS ANJOS 

CONSELHEIRO MARCOS MIRANDA MADUREIRA 

CONSELHEIRO ELCYDE SOUZA 

DR. ANANIAS RIBEIRO DE OLVEIRA 

Procurador-Chefe 

Lido na sessão do dia: 

PROTOCOLO N° 
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FATIMA FERRARICORTELETTI 

Secretaria Geral das Sessdes 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO Conferência em www.tcees.tc.br 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ABRESI1-321DA4-254 

Acórdão 00337/2025-8 - Pienário EM 

Processo: 03510/2023-9 PROTQCO 

Classificagao: Prestação de Contas Anual de Ordenador 

Exercicio: 2022 

UG: IPG - TX - Instituto de Previdéncia Dos Servidores do Municipio de Guarapari - Taxa 

de Administragédo 
Relator: Donato Volkers Moutinho 
Responsavel: MARLENO MEDEIROS OLIVEIRA, ALINE DIAS SILVA 

PRESTACAO DE CONTAS ANUAL DE ORDENADOR 

— EXERCICIO 2022 - DOIS ORDENADORES NO 

EXERCIiCIO — CONTAS REGULARES - CONTAS 

REGULARES COM RESSALVA - JULGAR 

CUMPRIDAS AS DETERMINAGOES — CIENTIFICAR — 

ARQUIVAR. 

VOTO DO RELATOR 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SUBSTITUTO DONATO VOLKERS MOUTINHO: 

| RELATORIO 

Trata-se de prestação de contas anual de ordenador, referentes & gestão do Instituto de 

Previdéncia dos Servidores do Municipio de Guarapari (IPG) no exercicio de 2022, de 

responsabilidade da Sra. Aline Dias Silva, diretora-presidente de 1° de janeiro a 30 de 

abril, e do Sr. Marleno Medeiros Oliveira, diretor-presidente de 1° de maio a 31 de 
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dezembro, encaminhada a este Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES) 

com vistas ao seu julgamento. 

Inicialmente, conforme o Relatório Técnico (RT) 189/2023 (doc. 148) e a Instrução 

Técnica Inicial (ITI) 124/2023 (doc. 149), a unidade técnica registrou os seguintes 

achados, cuja responsabilidade foi atribuída aos referidos diretores-gerais: 

(6.1) transferências financeiras injustificadas entre as unidades gestoras do regime 

próprio de previdência social dos servidores (RPPS); (6.2) ausência de medidas para 

implementação do plano de amortizagdo estabelecido pela avaliação atuarial; e 

(6.3) descurnprimento de determinação emanada pelo TCEES. Em consequência, 

conforme a Decisão Segex 1434/2023 (doc. 150), a unidade decidiu pela citação dos 

responsaveis para, no prazo de 30 dias, apresentarem de razões de justificativa em 

relação aos achados listadcs. 

Devidamente citados, os responsaveis apresentaram razées de justificativa conjunta e 

tempestivamente. Em respostas com igual teor (docs. 160-171), em resumo, alegaram 

que: (a) as transferéncias financeiras questionadas em 6.1 observaram a legislagéo e, 

portanto, foram regulares; (b) adotaram todas as medidas necesséarias para o 

equacionamento do déficit atuarial, como o encaminhamento à Câmara Municipal de 

Guarapari de dois projetos de lei com a finalidade de elevar a aliquota de contribuigdo 

dos servidores — o primeiro rejeitado e o segundo aprovado —, a contratagdo de 

consultoria para a elaboragéo de projeto de lei da reforma previdenciaria, a elaboragéo 

de relatério de avaliação atuariai, a solicitação ao chefe do Poder Executivo de medidas 

para equacionar o déficit, o encaminhamento ao Legislativo de projetos de lei visando a 

reforma previdenciaria ea contratagdo de empresa para a realizagdo de censo 

previdenciéric; e (c) tomarar:: as providéncias adequadas voltadas ao cumprimento das 

determinagbes supestamento descumpridas, apontadas em 6.3. Ao final, requereram o 

afastamento de todos achados apontados e que as contas ora examinadas sejam 

julgadas regulares. 

Após: exame dos documentos e das informages apresentadas pelos responsaveis, 

conforme a Instrugéo Técnica Conclusiva (ITC) 4386/2023 (doc. 175), a unidade técnica 

concluiu pela confirmação dos achados 6.1, 6.2 e 6.3 — nela tratados como 2.1,2.2e 2.3,
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respectivamente — e propds: o julgamento pela irregularidade das contas prestadas por 

ambos os responsaveis; a aplicação de multa a ambos; a expedigéo de determinagéo de 

devolução pelo fundo financeiro ao fundo previdencidrio de R$ 1.124.400,00; e a 

reiteragéo das determinagdes expedidas no Acórdão TC 1307/2020. 

Em seguida, o Ministério Público junto ao Tribunal (MPC) emitiu o Parecer 

MPC 5464/2023 (doc. 179), no qual se limitou a anuir & proposta contida na referida ITC. 

O processo esteve na pauta da 342 sesséo ordinaria do Plenario, na qual a Sra. Aline 

Dias Silva e o Sr. Marleno Medeiros Oliveira efetuaram sustentagéo oral em que, em 

sintese: (i) alegaram que os recursos objeto da transferéncia financeira questionada 

foram revertidos com o devido amparo legal e utilizados exclusivamente para atender o 

objeto da sua vinculagdo, não tendo ocorrido desvinculagao; (ii) informaram que, em 

resposta a consulta da ertidade — efetuada via Sistema de Gestdo de Consultas e 

Normas do RPPS (Gescon) -, a Secretaria de Previdéncia Social teria informado que a 

Portaria do Ministério do Trabalho e Previdéncia (MTP) 1.467, de 2 de junho de 2022, 

“[...] não limitou essa destinagao ao plano de origem da taxa de administrag&o”, de modo 

o órgão responsavel pela orientagéo, supervisao, fiscalizagdo e acompanhamento dos 

RPPS teria se manifestado peia legalidade da reversão para pagamento de beneficios 

previdenciarios, sem vinculagao de obrigagéo na proporgao de origem dos recursos que 

formaram a reservado da taxa de administragéo; (ili) defenderam que, de acordo com a 

jurisprudéncia do TCEES, a responsabilidade pela implementagéo das medidas de 

equacionamento do déficit atuarial seria do chefe do Poder Executivo; (iv) apresentaram 

medidas voltadas ao equacionamento do déficit que foram adotadas pela entidade em 

2020, 2021 e 2023; (v) infermaram que o prefeito teria sido notificado da existéncia do 

deéficit atuarial e da necessidade de adoção das medidas saneadoras, por intermédio do 

Oficio IPG 247/2022; (vi) o Poder Executivo teria efetivamente adotado as medidas 

propostas em 2023, o que teria resultado em superavit atuarial do fundo previdenciario 

capitalizado no valor de R$ 27.286.584,66 no referido exercicio; (vii) alertaram que as 

bases de dados encaminhadas pelo ente aos responsaveis pela avaliagdo atuarial 

estavam incorretas, com inverséo de informagdes, com as datas de ingresso no servigo 

publico sendo informadas como data de ingresso no ente e data de ingresso na carreira
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atual; (viii) informaram que, após a correção na base de dados, realizou-se nova 

avaliação atuarial, cujo resultado teria sido o superávit atuarial do fundo previdenciário 

capitalizado no valor de R$ 27.286.584,66; e (ix) encaminharam relatório acerca das 

medidas adotadas em cumprimento às determinações do Tribunal. Por fim, solicitaram o 

afastamento das não conformidades e o julgamento pela regularidade das suas contas 

anuais referentes ao exercício de 2022. 

Tendo em vista a juntada de documentos que considerou novos, o Tribunal determinou 

(doc. 199) o retorno dos autos à unidade técnica, para análise da sustentação oral. 

Logo, mediante exame das alegações aduzidas e dos documentos apresentados em 

sede de"sustentação oral, conforme a Manifestação Técnica de Defesa Oral 

(MTDO) 35/2024 (doc. 202), a unidade técnica concluiu pela confirmação dos achados 

6.1/2.1 e 6.2/2.2, respectivamente, como grave infração à norma e como impropriedade, 

e pelo afastamento do achado 6.3/2.3. Em consequência, propôs o julgamento pela 

irregularidade das contas prestadas por ambos os responsáveis e a expedição de 

determinações de: devolução pelo fundo financeiro ao fundo previdenciário de 

R$ 1.124.400,00; e de reenvio e retificação dos demonstrativos e relatórios do Sistema 

de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social (Cadprev), em razão dos 

ajustes realizados pelas inconsistências verificadas nas bases cadastrais relativas a 

servidores, das avaliações atuariais de 2021 e 2022. 

Novamente, conforme o Parecer MPC 4702/2024 (doc. 205), o MPC se limitou a anuir à 

proposta contida na referida MTDO. 

Naquele momento, em razão das informações trazidas aos autos por ocasião da 

sustentação oral dos responsáveis, o relator decidiu (doc. 204) reabrir a instrução 

processual e remeter 03 e à unidade técnica, para exame do impacto de tais 

informações nas demonstrações contábeis da entidade apresentadas com as contas. 

Nessa ocasião, conforme a Manifestação Técnica (MT) 3702/2024 (doc. 208), a unidade 

técnica avaliou que o uso das bases de dados com informações incorretas causou 

distorções relevantes nas demonstrações contábeis que compõem as contas prestadas

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Ã 
3(! 

EM 27 WAL 

PRGTOCOLON® " 

pelos ordenadores de despesas da entidade, referentes ao exercicio de 2022. Em 

consequéncia, propds o julgamento pela irregularidade das contas prestadas por ambos 

os responséaveis e a expedição de determinagdes de: devolugéo pelo fundo financeiro ao 

fundo previdenciario de R$ 1.124.400,00; e de recalculo das avaliagbes atuariais e 

correção dos demonstrativos patrimoniais e atuariais referentes aos exercicios 2021 e 

2022, além do reenvio e retificação dos demonstrativos e relatérios do Sistema de 

Informagdes dos Regimes Publicos de Previdéncia Social (Cadprev), em razéo dos 

ajustes realizados pelas inconsisténcias verificadas nas bases cadastrais de servidores. 

Tendo em vista que ainda n&o havia sido promovida citagdo em razão da distorgéo nas 

provisdes matematicas previdenciarias, identificada e caracterizada na MT 3702/2024 

(doc. 208), o Tribunal determinou nova citagdo do Sr. Marleno Medeiros Oliveira para, 

no prazo de 30 dias, apresentar razões de justificativa em relagéo a tal achado, conforme 

a Decisão TC 3766/2024 - Plenério (doc. 211). 

Devidamente citado (docs. 212-214), o responsavel apresentou razões de justificativa 

(docs. 215-217) tempestivamente, nas quais, resumidamente: (i) destacou que a 

avaliação atuarial de 2023, com data base em 31 de dezembro de 2022, foi realizada 

com base nas informagdes fornecidas pelos órgãos patrocinadores a época, 

consideradas validas naquele momento; (i) disse que o resultado dessa avaliagdo 

apurou um previsivel déficit atuarial, ja que anterior à reforma previdenciaria municipal; 

(iii) informou que as alteragdes da reforma previdencidria, implementada em 13 de 

dezembro de 2023, impactaram significativamente a situagéo atuarial do regime; 

(iv) alegou que, ao tomar corhecimento dos resultados da avaliagéo atuarial de 2024, foi 

surpreendido pelo déficit apresentado, já que se esperava que os impactos da reforma 

previdenciéria levassem ao superavit atuarial; (v) apresentou manifestagéo da empresa 

responsével pela avaliação atuarial, segundo a qual: “Do ponto de vista técnico atuarial 

não se consegue afirmar que a variagéo de resultado de 2023 em comparagéo para 

2022, se deu tão somente pela inversdo da data de ingresso no ente pela data de 

ingresso no servigo publico”; e (vi) defendeu que a alteragéo na situagéo de déficit para 

superavit atuarial decorreu das aiteragbes promovidas na reforma previdenciaria 

= 3 NA 
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municipal. Ao final, solicitou o afastamento do achado e o julgamento pela regularidade 

das suas contas anuais referentes ao exercicio de 2022. 

Mediante exame das novas informagdes apresentadas pelo responsavel, conforme a 

ITC 55/2025 (doc. 221), a unidade técnica concluiu pelo afastamento do achado 

apontado na seção 6.3 da ITI 124/2023 (doc. 149) e pela confirmagédo dos achados 

apontados nas seções 6.1 e 6.2 da referida ITl e Il.1.1 da Decisão TC 3766/2024 - 

Plenario (doc. 211), e propds o julgamento pela irregularidade das contas prestadas por 

ambos os responsaveis, com aplicagdo de multa aos dois, e a expedigdo de 

determinagdes de: devolugdo pelo fundo financeiro ao fundo previdenciario de 

R$ 1.124.400,00; e de reenvio e retificagdo dos demonstrativos e relatérios do Cadprev, 

em razão dos ajustes realizados pelas inconsisténcias verificadas nas bases cadastrais 

relativas a servidores, das avaliações atuariais de 2021 e 2022. 

Mais uma vez, conforme o Parecer MPC 114/2025 (doc. 222), o MPC se restringiu a 

anuir à proposta contida na mencionada e ultima ITC. 

É o relatério. 

1l FUNDAMENTAGAO 

Nas democracias representativas contemporéaneas, os agentes publicos, em todos os 

campos de sua atuação, têm a obrigagéo de prestar contas de suas ações ou omissdes 

tanto aos eleitores e a sociedade de maneira geral quanto perante outras instituicées 

estatais, na forma em que definir o sistema juridico. Como a atuagédo governamental 

envolve intensa atividade financeira, tal prestação de contas se estende a sua atuagéo 

na gestão contabil, financeira, orcamentaria, operacional e patrimonial da Administragéo 

Pública!. 

Assim, por força dos arts. 81 e 82, caput e $ 1º, da Lei Complementar Estadual (LC) 621, 

de 8 de março de 2012, anualmente, os administradores e demais responsáveis — 

1 MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciação das contas dos chefes de Poder 
Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. São Paulo: Blucher, 2020. p. 417.
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inclusive os ordenadores de despesas — por dinheiros, bens e valores públicos da 

administração direta e indireta do estado do Espirito Santo e dos municipios capixabas 

devem prestar contas referentes ao exercicio anterior. A competéncia para o julgamento 

dessas contas, na sistematica constitucional, é do TCEES, como estabelecem 

combinados os arts. 71, inciso Il, e 75 da Constituigdo Federal de 1988 (CF/1988) e o 

art. 71, inciso I!l, da Constituigdo do Estado do Espirito Santo de 1989 (CE/1989). 

De acordo com o art. 82, $ 2°, da LC 621/2012, as contas anuais prestadas pelos 

ordenadores precisam ser acompanhadas do relatorio e parecer conclusivo do controle 

interno municipal e sua composição é definida pelo préprio TCEES, em seus atos 

normativos. Também é o Tribunal, no exercicio de sua fungdo normativa, fundamentada 

no art. 3° da LC 621/2012, que dsfine a forma como deve receber os documentos e 

informagdes integrantes das prestações de contas anuais. 

Por forga dos arts. 2° e 3° da Instrugéio Normativa (IN) TC 68, de 8 de dezembro de 2020, 

as prestagdes de contas dos órgãos e entidades integrantes da Administragdo Publica 

direta e indireta dos municipios capixabas e do estado do Espirito Santo devem ser 

remetidas ao TCEES por meio do sistema “Controle Integrado de Dados do Espirito 

Santo (CidadES)". Especificamente, as prestages de contas anuais dos ordenadores 

de despesas devem ser encaminhadas ao Tribunal até 31 de margo do exercicio 

seguinte ao que se referirem, como previsto no inciso lll do art. 7° da referida IN. Seu 

conteúdo é composto pelos documentos e informagdes indicados nos anexos |ll e IV da 

IN TC 68/2020. 

Por outro lado, conforme o art. 84, inciso |, da LC 621/2012, o julgamento deve permitir 

ao Tribunal concluir sobre a exatiddo dos demonstrativos contabeis e a legalidade, a 

legitimidade, a 2conomicidade, 2 efetividade e a razoabilidade dos atos de gestéo do 

responsavel. Nas contas prestadas pelos administradores de institutos de previdéncia, 

para obter tais conclusões, atualmente, o escopo e a forma da anélise a ser efetuada 

pela unidade técnica são definidos no art. 9° da Resolução TC 297, de 30 de agosto de 

2016, bem como em seus anexos 6 e 8.
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Dessa maneira, o objeto do julgamento das contas dos ordenadores de despesas pelo 

TCEES deve abranger as demonstrações contábeis do órgão ou entidade e a 

administração de dinheiros, bens e valores públicos a seu encargo, em termos de 

legalidade, legitimidade, economicidade, efetividade e razoabilidade. Percebe-se, 

portanto, que o julgamento — e o seu objetivo —, pode ser dividido em dois blocos 

principais, com os balanços de um lado e a gestão dos recursos do outro, tratados nas 

seções a seguir. 

11.1. DEMONSTRAGOES CONTÁBEIS 

No pilar da apreciação dos balangos, o objetivo é opinar se as demonstragdes contabeis 

da entidade apresentadas reprasentam, adequadamente, a sua posição financeira, 

orgamentéaria e patrimonial, na data de encerramento do exercicio ao qual as contas se 

referem. 

Com essa finalidade, ao examinar as demonstracdes contabeis que compdem as contas 

prestadas pelos ordenadcres de despesa do IPG, referentes ao exercicio de 2022, a 

unidade técnica efetuou as verificagdes previstas nos anexos 6 e 8 da Resolugdo 

TC 297/2016. Após a reabertura da instrugao processual, o Tribunal apontou achados, 

identificou o responsavel e promoveu o seu chamamento ao processo, conforme a 

Decisdo TC 3766/2024 - Plenario (doc. 211). 

Posteriormente, ap6s considerar as razdes de justificativa apresentadas pelos citados 

(docs. 160-171 e 212-214), de acordo com a ITC 55/2025 (doc. 221), em relagéo aos 

balangos, a unidade técnica concluiu pela ocorréncia de grave infragdo as normas 

aplicaveis, decorrente do achizdo aportado na subsegéo i1.1.1 da Deciséo TC 3766/2024 

- Plenrio (doc. 211). Dessa man a seguir, analisa-se o achado relacionado com as 

demonstragdes contébeis. 

11.1.1. Analise da distorção apontada 

11.1.1.1. Distorção nas provisdes mateméticas previdenciarias 

Referéncia: seção 3.1 da MT 3702/2024 (doc. 208);
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Critério: art. 105 da Lei 4.320/1964 c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 da 

NBC TSP 15; 
Responsavel: Sr. Marleno Medeiros Oliveira (1°/5 a 31/12). 

De acordo com o art. 40, § 22, da CF/1988, lei complementar federal estabelecera 

normas gerais de organizagéo, de funcionamento e de responsabilidade na gestão dos 

RPPS. Ademais, conforme o caput do art. 9° da Emenda Constitucional (EC) 103, de 12 

de novembro de 2019, até que entre em vigor tal lei complementar — o que ainda não 

ocorreu —, foi recepcionada como tal a Lei 9.717, de 27 de novembro de 1998, cujo art. 1°, 

caput, exige que os institutos de previdéncia — unidades gestoras Unicas dos RPPS — 

sejam organizados com base em normas gerais de contabilidade e atuaria, de modo a 

garantir o seu equilibrio finariceiro e atuarial, da mesma forma que requer o art. 69 da 

Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Em consequéncia, conforme o item 1.8A da Norma Brasileira de Contabilidade aplicada 

ao Setor Publico (NBC TSP) Estrutura Conceitual — editada pelo Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC) no exercicio da competéncia atribuida pelo art. 6º, alinea “F, do 

Decreto-Lei 9.295, de 27 de maio de 1946 —, as NBC TSP aplicam-se, obrigatoriamente, 

aos institutos de previdéncia. Por força do art. 163-A da CF/1988 c/c o $ 2° do art. 50 da 

LRF e com o art. 3° da Portaria 634, de 19 de novembro de 2013, da Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN), também se aplicam a eles as diretrizes, normas e 

procedimentos contébeis definidos pela STN enquanto órgão central de contabilidade da 

União, com vistas a consolidagéo das contas publicas, como as previstas no Manual de 

Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) — que inclui procedimentos contabeis 

especificos aplicaveis às transagbes e fatos contabeis relativos aos RPPS, elaborados 

com base na NBC TSP 15, com-a finalidade de alcangar a padronizagdo contabil 

necessaria para a consolidação das demonstragdes contdbeis —, nas instruções de 

procedimentos contabeis (IPC) e nas notas técnicas. 

Nesse contexto, de acordo com o item 27 da NBC TSP 11, “As demonstragées contébeis 

devem apresentar adequadamente a situagéo patrimonial, o desempenho e os fluxos de 

caixa da entidade”. Tal apresentação adequada, prossegue, “[...] exige a representagéo 

fidedigna dos efeitos das transagdes, outros eventos e condigdes, de acordo com as

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



EM 27 ML 

PROTOGOLO A° ". 
0 

definições e critérios de reconhecimento para ativos, passivos, receitas e despesas como 

estabelecido nas NBCs TSP”. 

Em relação aos planos de beneficio geridos, conforme o item 59 da NBC TSP 15, a 

contabilização pelos institutos de previdência exige a utilização de avaliação atuarial. Por 

intermédio dessa avaliação, a entidade mensura o passivo atuarial, cujo valor líquido 

deve ser reconhecido e evidenciado no seu balanço patrimonial, tendo em conta o regime 

de competência, como estabelece o item 65 da NBC TSP 15. 

Consoante o art. 9º, inciso I, da Lei 9.717/1998, compete à União estabelecer 

parâmetros, diretrizes e critérios de responsabilidade previdenciária, inclusive relativos 

aos'registros e demonstrações contábeis e atuariais dos fundos previdenciários, com 

vistas à preservação do seu caráter contributivo e solidário e do seu equilíbrio financeiro 

e atuarial. 

Durante o exercício de 2022, tais parâmetros, diretrizes e critérios estiveram previstos 

em dois atos normativos. No primeiro semestre, estava vigente a Portaria do Ministério 

da Fazenda (MF) 464, de 19 de novembro de 2018, cujo art. 3º, $ 1º, inciso VII, exigia a 

realizagdo de avaliagbes atuariais anuais, com data focal em 31 de dezembro, com 

finalidade de “apurar as provisdes matematicas previdenciarias a serem registradas nas 

demonstrages contabeis levantadas nessa data, observadas as normas de 

contabilidade aplicaveis ao Setor Publico”. No segundo semestre, tal portaria estava 

revogada, mas suas disposi¢des relativas à apuragdo das provisdes matematicas 

previdenciarias a sereãn registradas nas demonstragdes contabeis foram integralmente 

reproduzidas no art. 26, inciso VI, da Portaria MTP 1.467/2022. 

Nos termos do item 177 da IPC 14 - Procedimentos Contabeis Relativos aos RPPS, “A 

Provisdo Matematica Previdenciaria — PMP representa os passivos de prazo ou de valor 

incertos relacionados a futuros beneficios previdenciarios a serem pagos aos segurados, 

com maior probabilidade de ocorrerem no longo prazo”. Representa o passivo atuarial, 

cujo valor liquido deve ser reconhecido e evidenciado no balango patrimonial das 

entidades previdenciarias, tendo em conta o regime de competéncia, por forga do item 65 

da NBC TSP 15.
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A subseção 17.5.4 do MCASP e os itens 183 e 189 a 191 da IPC 14 detalham a forma e 

as contas de contabilização patrimonial das provisões matemáticas previdenciárias, de 

modo que com o aumento ou reversão do passivo atuarial, as contas especificas de 

variações patrimoniais diminutivas (VPD) ou aumentativas (VPA), respectivamente, de 

provisões matemáticas previdenciárias são, conforme o caso, debitadas ou creditadas 

em contrapartida ao crédito ou débito nas contas específicas do passivo de provisões 

matemáticas previdenciárias a longo prazo. 

Ao final do exercício, as demonstrações contábeis devem apresentar 

adequadamente a situação patrimonial da entidade, inclusive o valor de seu 

passivo atuarial nas contas de provisões matemáticas previdenciárias e a variação 

desse passivo nas contas de resuitado, conforme o item 27 da NBC TSP 11 c/co 

item 65 da NBC TSP 15, com o art. 26, inciso VI, da Portaria MTP 1.467/2022, com a 

subseção 17.5.4 do MCASP e com os itens 177, 183 e 189 a 191 da IPC 14. 

No caso concreto, conforme o Relatério de Avaliação Atuarial 2023 (doc. 120, p. 37) do 

IPG, com data-base em 31 de dezembro de 2022, para o fundo previdenciario 

capitalizado, o resultado apurado foi de déficit atuarial no valor de R$ 136.900.324,33 e 

as provisões matematicas previdencidrias foram calculadas em R$ 329.194.541,42. Tal 

montante se refletiu no balango patrimonial (doc. 94, p. 2) do fundo, que apresentou 

passivo total de R$ 329.264.275,47. 

Todavia, de acordo com as informagdes que os dirigentes da entidade durante o 

exercicio de 2022 apresentaram em sede de sustentagéo oral (doc. 197), as bases de 

dados encaminhadas pelo ente aos responséaveis pela avaliação atuarial estavam 

incorretas, com inversão de informagdes, com as datas de ingresso no servigo publico 

sendo informadas como data de ingresso no ente e data de ingresso na carreira atual. 

Dessa forma, segundo eles, o déficit atuarial apurado na avaliagdo atuarial nao 

representaria a situagéo real do fundo previdenciario em 2022. Como evidéncia para a 

sua conclusao, informaram que o resultado atuarial do fundo previdenciario capitalizado 

para o exercicio seguinte, com data-base em 31 de dezembro de 2023, inicialmente 

apurado como deficitario, foi recalculado com o uso da base de dados corrigida e resultou
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em superavit de R$ 27.286.584,66 (doc. 197), o que se pode confirmar no Relatorio de 

Avaliagdo Atuarial 2024 (doc. 127, p. 36, do Processo TC 4063/2024). 

A partir da informagdo apresentada na defesa oral pelos dirigentes, por ocasido da 

caracterizagdo do achado para fins de citagéo, conforme a subseção i1.1.1 da Decisão 

TC 3766/2024 - Plenário (doc. 211), considerou-se que o resultado atuarial em 2022 

seria, na realidade, superavitário, e tendo em conta a estimativa efetuada pela unidade 

técnica, demonstrada na MT 3702/2024 (doc. 208), concluiu-se que as demonstrações 

contábeis da entidade, referentes a 2022, contêm distorção no passivo total decorrente 

da distorção no valor das provisões matemáticas previdenciárias, equivalente, no 

minimo, a R$ 136.900.324,33. 

No entanto, de acordo com as últimas razões de justificativa apresentadas pelo 

responsável (docs. 215-217), a alteração na situação de déficit para superávit atuarial 

decorreu das alterações promovidas na reforma previdenciária municipal, realizada 

somente em 2023. Dessa maneira, segundo ele, ainda que a avaliação atuarial fosse 

realizada com a base de dados correta, o resultado atuarial seria de déficit, de modo que 

a distorção no valor das provisões matemáticas previdenciárias não chegaria a 

R$ 136.900.324,33. Não apresentou, porém, evidências que suportem o seu argumento, 

nem qualquer estimativa de qual seria a real dimensão da distorção. 

Deve-se atentar que, de acordo com a informação apresentada na defesa oral pelos 

dirigentes, a inversão da data de ingresso no ente pela data de ingresso no serviço 

público, que afetou as bases de dados utilizadas nas avaliações atuariais, estendeu-se 

pelos exercicios de 2021, 2022 e 2023. Mediante exame dos autos, não se identifica 

razées para acreditar que o impacto das incorregdes na base de dados foram 

relevantemente superiores no primeiro calculo de 2023, em relagéo a avaliagéo referente 

a 2022. Desse modo, o valor do reflexo — efetivamente apurado pelo atuario no inicio 

de 2024 — que a inversdo da data de ingresso no ente pela data de ingresso no 

servigo publico teve na primeira avaliação atuarial referente a 2023, serve de bom 

parametro para estimar, com razoével seguranca, o valor o impacto dessa mesma 

inversão na avaliação relativa a 2022.
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Neste ponto, é necessário recordar que, no exercício seguinte ao examinado, a primeira 

avaliação atuarial, efetuada com a base de dados incorreta, apresentou déficit atuarial 

de R$ 137.734.469,09 (doc. 113, p. 21, do Processo TC 4063/2024). Posteriormente, 

com a correção da base de dados, nova avaliação atuarial foi realizada e apurou 

superavit atuarial de R$ 27.286.584,66 (doc. 127, p. 36, do Processo TC 4063/2024). 

Logo, em 2023, o impacto das incorrecdes na base de dados no caiculo do 

resultado atuarial e, por conseguinte, das provisdes matematicas previdenciarias, 

foi de R$ 165.021.053,75. 

Nesse contexto, & razoavel a conclusão de que as demonstragdes contabeis da entidade, 

referentes a 2022, contém distorção no passivo total decorrente da distorção no valor 

das provisbes matematicas previdenciarias, equivalente, no minimo, a 

R$ 136.900.324,33, exposta na subseção 11.1.1 da Decisdo TC 3766/2024 - Plenario 

(doc. 211), com a finalidade de subsidiar o contraditorio. Apesar dessa razoabilidade, por 

cautela, para fins de julgamento, pode-se considerar que o impacto das 

incorregdes na base de dados no calculo do resultado atuarial — e das provisdes 

matematicas previdenciérias — para o exercicio de 2022 equivaleu, pelo menos, a 

metade daquele apurado pelo atuario para o exercicio de 2023. 

Dessa maneira, há evidéncias suficientes para concluir que as demonstragdes 

contabeis da entidade, referentes a 2022, contém distorgdo no passivo total 

decorrente da distorgdo no valor das provisdes mateméticas previdenciarias, 

equivalente, no minimo, a R$ 82.510.526,88, com violagao ao art. 105 da Lei 4.320, de 

17 de margo de 1964, c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 da NBC TSP 15. 

Para identificar o seu efeito sobre as demonstragdes, é necessario avaliar a sua 

relevancia e, para isso, é imprescindivel definir alguns critérios. Sendo conservador, 

pode-se adotar como referencial os percentuais mais altos dentre os sugeridos no 

Quadro 6 do Manual de Auditoria Financeira do Tribunal de Contas da Unido (TCU), 

adotado pelo TCEES como manual aplicavel as suas auditorias financeiras. 

Como as distorgdes indicadas afetam o passivo, é adequado adotar como referencial de 

materialidade global (MG) o valor equivalente a 2% do valor do passivo total. No caso
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das demonstragées do fundo previdencidrio capitalizado avaliadas, o valor do passivo 

total é de R$ 329.264.275,47, conforme o balango patrimonial apresentado (doc. 94). 

Logo, é apropriado determinar a MG no valor de R$ 6.585.285,51, como apresentado na 

Tabela 1, abaixo. 

Tabela 1 - Definição dos referenciais de materialidade 

Referenciais quantitativos de materialidade adotados 

Passivo Total (PT) R$ 329.264.27547 

Ref. Materialidade Global (Ref. MG) 2,00% 

Valor de MG [MG = PT x Ref. MG] R$ 6.585.285,51 

Ref. Limite de Acumulação de Distorções (Ref. LAD) 5% 

Valor de LAD [LAD = MG x Ref. LAD] R$ 329.264,28 

Ref. de Valor Substancial (Ref. VS) 5,00 

Valor Substancial [VS = Ref. VS x MG] R$  32.926,.427,55 

' Elaboração própria. 
Fonte: para os refererciais, ESPÍRITO SANTO. Tribunal de Contas do Estado. 
Secretaria Gera! de Controle Externo. Nota Técnica Segex 3, de 19 de março de 

2021. Anexo Único: Manual de Auditoria Financeira do Tribunal de Contas da 
União. Disponivel em: https://www.tcees.tc.br/intranetAwp- content/uploads/sites/2 
{formidable/30/Nota-Tecnica-Segex-003-2021-Adota-o-Manual-de-Auditoria- 
Financeira-do-TCU.pdf. Acesso em: 6 fev. 2025. p. 80; para o valor do passivo 

total, balango patrimonial (doc. 94). 

Como exposto na Tabela 1, acima, para o limite de acumulação de distorgdes (LAD), sob 

as premissas conservadoras indicadas, é adequado adotar como referencial o valor 

equivalente a 5% do valor da MG, ou seja, R$ 329.264,28. Finalmente, para fins de 

avaliagéo da generalizagdo dos efeitos de distorções nos balangos, é apropriado adotar 

como referéncia de valor substancial (VS) o equivalente a cinco vezes o valor da 

materialidade global, a saber, R$ 32.926.427,55. 

Mediante comparação do valor estimado da divergéncia identificada nas provisdes 

matematicas previdenciárias com o LAD (R$ 329.264,28), definido na Tabela 1, verifica- 

se que o valor total da distorcZo acumuldvel &, no minimo, de R$ 82.510.526,88, 

equivaiente a 25,06% do vaior do passivo total. Como tal valor é superior à MG 

(R$ 6.585.285,51), deve-se considerar que a distorgao identificada é relevante. 

Adicionalmente, verifica-se que o valor da referida distorgao identificada também é maior 

do que o VS definido (R$ 32.926.427,55). Dessa maneira, com base no item 5.a.ii da 

Norma Brasileira de Auditoria do Setor Publico (NBASP) 2705 — correspondente à Norma
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Brasileira de Contabilidade aplicada à Auditoria do Setor Público (NBC TA) 705 —, 

conclui-se que o efeito da distorção identificada nas provisões matemáticas 

previdencjérias{sob}e as demonstrações contabeis examinadas é generalizado, 

pois representa parcela substancial delas. 

Por conseguinte, observa-se que o balango patrimonial não é fidedigno e, em 

consequéncia, as demonstragdes contabeis não apresentam adequadamente a 

situação patrimonial da entidade, com violagéo ao art. 105 da Lei 4.320/1964 c/c o 

item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 da NBC TSP 15. Considerando que é relevante 

e os seus efeitos são generalizados, a distorgao identificada constitui grave infragao 

a norma legal e regulamentar de natureza contábil. 

Em relagio a identificagéo dos responsaveis pela grave infragéo observada, exigida pelo 

art. 57, inciso |, da LC 621/2012, deve-se ter em mente que as demonstragdes contabeis 

examinadas foram elaboradas para refletir a situação patrimonial em 31 de dezembro de 

2022, e os resultados orgamentario, financeiro e patrimonial relativos ao exercicio 

financeiro encerrado nessa data. Por isso é que, quando ha substituição de ordenadores 

de despesas durante o exercicio não há necessidade de — nem haveria sentido — 

desmembramento dos balangos em dois ou mais periodos distintos, para acompanhar 

as alteragdes no comando da entidade?. 

Nessas situagdes de sucessdo de ordenadores dentro do exercicio financeiro, das 

contas constam apenas uma versão dos balangos, que se referem a todo o exercicio 

financeiro, com o registro dos eventos ocorridos e a demonstragéo dos resultados 

obtidos no periodo entre 1° de janeiro e 31 de dezembro. Nesses casos, a 

responsabilidade por sua fidedignidade para com a realidade recairá sobre aquele que 

encerrar o exercicio financeiro como ordenador de despesas®. 

2 Cf, MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciagéo das contas dos chefes de Poder 

Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. São Paulo: Blucher, 2020. p. 211. 
3 MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciagéo das contas dos chefes de Poder 
Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. São Paulo: Blucher, 2020. p. 212.
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Portanto, conquanto a entidade tenha tido dois dirigentes no exercicio, a 

responsabilidade pela distorgdo relevante de efeitos generalizados analisada nesta 

subseção, que constitui grave violação ao item 27 da NBC TSP 11 c/c o item 65 da 

NBC TSP 15, deve recair apenas sobre aquele que encerrou o periodo como 

ordenador de despesas, qual seja, o Sr. Marleno Medeiros Oliveira. 

Para avaliar se tal grave infragdo identificada deve resultar em atribuicdo de 

responsabilidade financeira ao responsével, é necessario escrutinar a sua natureza 

— elemento subjetivo da conduta —, pois, por forga do art. 28 do Decreto-Lei 4.657, de 4 

de setembro de 1942, a Lei de Introdução as normas do Direito Brasileiro (LINDB), “O 

agente publico responderá pessoalmente por suas decises ou opinides técnicas em 

caso de dolo ou erro grosseiro”. 

Neste ponto, deve-se considerar que, por forga do art. 70, paragrafo único, da CF/1988, 

c/c o seu art. 71, inciso II, o dirigente da entidade, como responsavel pela administragédo 

de dinheiros, bens e valores publicos, tem a obrigagdo de prestar contas e de envidar 

esforgos para criar e manter uma estrutura administrativa e de governanca que seja 

suficiente para que ele possa se desincumbir desse encargo de forma apropriada. Dessa 

maneira, quando as demonstragdes contabeis apresentadas na prestagdo de contas 

anual contém distorgdes relevantes e de efeitos generalizados, com grave infragéo a 

norma legal e à norma regulamentar de natureza contabil, em regra — a néo ser que 

esteja presente alguma excludente —, ha responsabilidade do ordenador, ao menos, por 

culpa, em algum grau. 

Porém, para aferir o nivel dessa responsabilidade, fator relevante para a atribuição de 

responsabilidade financeira — haja vista que o art. 28 da LINDB exige dolo ou erro 

grosseiro —, é necessario aprofundar um pouco mais nas circunstancias em que tais 

demonstragdes contabeis foram elaboradas e que os registros contabeis nela refletidos 

foram realizados, pois, como exige o $ 1° do art. 22 da LINDB, em decisão sobre a 

regularidade de conduta, “[...] ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa, serdo consideradas as circunsténcias praticas que houverem imposto, 

limitado ou condicionado a ação do agente”.
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Ainda que não sejam responsáveis pela organização e execução dos serviços contábeis 

e pela escrituração contábil, atribuições profissionais dos contadores públicos, está entre 

as responsabilidades dos administradores dos órgãos e entidades públicos acompanhar 

tais atividades, ao menos por meio da avaliação periódica de relatórios e demonstrativos, 

notadamente aqueles que devem integrar a sua prestação de contas. Dos dirigentes dos 

institutos de previdência, em especial, espera-se o acompanhamento dos estudos 

atuariais e a apreciação crítica das informações produzidas pelas avaliações atuariais, 

dentre elas, destacadamente, as principais grandezas relacionadas com o equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS, como é o caso do resultado atuarial e das provisões 

matemáticas previdenciárias. 

Dessa maneira, é razoável entender que, caso o dirigente do IPG tivesse cumprido tal 

obrigação, teria observado a inversão da data de ingresso no ente pela data de ingresso 

no serviço público, que afetou as bases de dados utilizadas nas avaliações atuariais, o 

que indica a existência de culpa. Porém, no caso concreto, o fato dos resultados da 

avaliação atuarial do ano anterior — apresentada à entidade em momento anterior ao 

início da gestão do responsável — também terem sido impactados pela mencionada 

inversão fez com que não houvesse uma variação tão relevante de um exercício para o 

outro, o que pode ter dificultado a percepção do responsável de que a base de dados 

poderia estar incorreta. Além disso, como registrou o dirigente em suas razões de 

justificativa (doc. 215), as informações utilizadas na avaliação atuarial são fornecidas 

pelos órgãos e entidades patrocinadores, não pelo instituto de previdência. Assim, 

nessas circunstâncias, não está evidenciada a omissão com elevado grau de 

negligência, imprudência ou imperícia, que caracterizaria a culpa grave e o erro 

grosseiro*. 

Pelo exposto, em relação ac achado tratado nesta subseção, deve-se acompanhar a 

unidade técnica e o MPC, não acolher as razões de justificativa apresentadas pelo 

responsável e concluir que a distorção relevante identificada no valor das provisões 

4 Cf. a regulamentação do art. 28 da LINDB, prevista no art. 12, $ 1º, do Decreto 9.830, de 10 de junho de 
2019, “Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável praticado com culpa grave, 
caracterizado por ação ou omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia”.
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matematicas previdenciarias, com efeitos generalizados sobre as demonstragdes 

contabeis examinadas, é grave infragdo à norma legal e a norma regulamentar de 

natureza contabil, na medida que viola o art. 105 da Lei 4.320, de 17 de margo de 1964, 

c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 da NBC TSP 15. Tendo se consolidado 

no encerramento do exercicio, tal grave infragao recai sobre as contas do Sr. Marleno 

Medeiros Oliveira. Entretanto, conquanto tenha sido demonstrada a existéncia de culpa, 

não restou evidenciado erro grosseiro do responsavel, de modo que se diverge da 

unidade técnica e do MPC em relagéo & natureza da conduta do responsavel. 

11.1.2. Opinido sobre as demonstragdes contabeis 

Ao examinar as demonstragdes contabeis do IPG, que compdem as contas prestadas 

pelos seus ordenadores de despesas, referentes ao exercicio de 2022, como 

apresentam a subseção 11.1.1 e sua subseção, a unidade técnica efetuou as verificagdes 

previstas nos anexos 6 e 8 da Resolução TC 297/2016 e o Tribunal apontou a ocorréncia 

de grave infragdo às normas aplicaveis, decorrente do achado examinado na 

subseção 11.1.1.1 deste voto. 

Como resultado da andlise efetuada neste voto, verifica-se que as demonstragdes 

contabeis do IPG, que compdem as contas prestadas pelos seus ordenadores de 

despesas, referentes ao exercicio de 2022, não são fidedignas, pois contém 

distorgdo relevante de efeitos generalizados nas provisdes matematicas 

previdenciarias do fundo previdenciario capitalizado, com valor total acumulavel de, 

no minimo, R$ 82.510.526,88, equivalente a 25,06% do valor do passivo total, que viola 

o art. 105 da Lei 4.320, de 17 de margo de 1964, c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o 

item 65 da NBC TSP 15 [vide subsegao I1.1.1.1]. 

Dessa maneira, obtida evidéncia suficiente e apropriada de que a distorgéo identificada 

nas demonstragdes contabeis apreciadas é relevante e de efeitos generalizados, com 

fundamento no item 64 da NBASP 200 c/c o item 8 da NBASP 2705 — NBC TA 705 —, 

deve-se emitir opinido modificada adversa.
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Pelo exposto, conclui-se que a opinido do Tribunal deve ser que, devido a distorgao 

relevante e de efeitos generalizados identificada, as demonstragdes contabeis 

apresentadas não representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 

a posigéo financeira, orgamentéria e patrimonial do Instituto de Previdéncia dos 

Servidores do Municipio de Guarapari (IPG), em 31 de dezembro de 2022 (opinião 

adversa). 

11.2. GESTAO DOS RECURSOS 

No outro pilar, referente a gestao dos recursos, o objetivo é opinar se os dinheiros, bens 

e valores publicos sob a administragéo dos ordenadores de despesas foram geridos em 

conformidade com os principios da legalidade, legitimidade, economicidade, efetividade 

e razoabilidade. 

Com esse intuito, ao examinar as contas prestadas pelos ordenadores de despesa do 

IPG, referentes ao exercicio de 2022, a unidade técnica efetuou as verificagdes previstas 

nos anexos 6 e 8 da Resolugao TC 297/2016. Assim, inicialmente, apontou achados, 

identificou os responséaveis e promoveu o seu chamamento ao processo, conforme a 

ITI 124/2023 (doc. 149). 

Posteriormente, após considerar as razées de justificativa apresentadas pelos citados 

(docs. 160-171), concluiu pela ocorréncia de graves infragées a normas aplicaveis 

decorrentes das não conformidades examinadas, respectivamente, nas seções 6.1 a 6.3 

da ITI 124/2023 (doc. 149). Finalmente, após examinar as alegagdes aduzidas e os 

documentos apresentados em sede de sustentagéo oral, conforme a MTDO 35/2024 

(doc. 202), concluiu pelo afastamento do achado apontado na seção 6.3 da mencionada 

ITI e pela ocorréncia de grave infração a normas aplicveis e de impropriedade 

decorrentes das não conformidades examinadas, respectivamente, nas segdes 6.1 e 6.2 

da ITI Dessa maneira, em seguida, examina-se os achados pertinentes a gestédo dos 

recursos.
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11.2.1. Analise das não conformidades apontadas = ZÚ % 

11.2.1.1. Reversão de recursos da reserva administrativa integralmente para o fundo em 

repartigdo (fundo financeiro) 

Referéncia: seções 6.1 do RT 189/2023 (doc. 148), 2.1 da ITC 4386/2023 (doc. 175) 

e 2.1 da MTDO 35/2024 (doc. 202); 

Critério: art. 9°, inciso Il, da Lei 9.717/1998 c/c o art. 15, inciso lll, alinea “c”, da Portaria 

MPS 402/2008 e com o art. 51, $$ 5° e 6°, da Portaria MF 464/2018; art. 16 da Lei 

Municipal 4.105/2017 c/c os seus arts. 10, $ 2°, e 11, paragrafo único. 

Responsaveis: Sra. Aline Dias Silva (1º/1 a 30/4/2022) e Sr. Marleno Medeiros Oliveira 

(1°/5 a 31/12/2022). 

De acordo com o art. 40, caput, da Constituição Federal de 1988, o regime proprio de 

previdéncia socizl dos servidores fitulares de cargos efetivos deve ser contributivo e 

solidario e observar ciitérios que preservem o seu equilibrio financeiro e atuarial. Por 

forga do $ 22, inciso Il, do referido artigo c/c o art. 167, inciso XII, também da CF/1988, 

lei complementar federal estabelecera normas gerais sobre o modelo de aplicação e de 

utilização dos recursos dos RPPS, sendo vedado o uso desses recursos ‘[...] para a 

realizagdo de despesas distintas do pagamento dos beneficios previdenciarios do 

respectivo fundo vinculado aquele regime e das despesas necessarias a sua 

organização e ao seu funcionamento”. Ademais, conforme o caput do artigo 9° da 

EC 103/2019, até que entre em vigor tal lei complementar — o que ainda n&o ocorreu —, 

aplica-se aos RPPS a Lei 9.717/1998. 

Dessa maneira, como estabelece o art. 9°, inciso !l, da Lei 9.717/1998, compete a Unido 

estabelecer parametros, diretrizes e critérios de responsabilidade previdenciaria relativos 

ao custeio dos RPPS e a aclicação e utilização dos recursos dos fundos previdenciarios, 

para preservagdo do equilibrio financeiro e atuarial, nos seguintes termos: 

Art. 8º Compete & Unigo, por intermédio da Secretaria Especial de Previdéncia 
e Trabalho do Ministério da Economia, em relagdo aos regimes proprios de 
previdéncia social e aos seus fundos previdenciérios: 

L) 
Il - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de 
responsabilidade — previdenciára na sua instituição, organização e 
funcionamento, relativos a custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação 
e utilização de recursos e constituição e manutenção dos fundos previdenciários, 
para preservação do caráter contributivo e solidário e do equilíbrio financeiro e 

atuarial;
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Durante o exercicio de 2022, tais pardmetros, diretrizes e critérios estiveram previstos 

em dois atos normativos. No primeiro semestre, estavam vigentes a Portaria do 

Ministério da Previdéncia Social (MPS) 402, de 10 de dezembro de 2008, e a Portaria 

MF 464/2018. No segundo semestre, tais portarias foram revogadas, mas suas 

disposições relativas a aplicagao e a utilizagéo dos recursos dos RPPS foram, em grande 

parte, reproduzidas na Portaria MTP 1.467/2022. 

Segundo o art. 51, § 2°, da Portaria MF 464/2018, o custo administrativo do RPPS sera 

financiado por meio de taxa de administragdo, a ser somada as aliquotas de cobertura 

do custo normal dos beneficios do RPPS. Por forga do §§ 3° e 4° do referido artigo, os 

recursos voltados a tal custeio devem ser mantidos em reserva administrativa, de forma 

segregada dos recursos destinados ao pagamento dos beneficios, e a destinação de 

eventuais saldos remanescentes, apurados ao final de cada exercicio, deve observar o 

art. 15 da Portaria MPS 402/2008. Tal determinagéo foi reproduzida nas alineas do 

inciso Il do art. 84 da Portaria MTP 1.467/2022. 

Ademais, conforme os §§ 5° e 6° do art. 51 da Portaria MF 464/2018, caso haja 

segregagdo de massa, a legislagdo do ente federativo deve estabelecer a forma de 

custeio e a utilizagdo dos recursos previdenciarios para a administragéo dos beneficios, 

mas, caso seja omissa, o custeio administrativo do RPPS deve ser repartido iguaimente 

entre os fundos, independentemente do numero de segurados ou beneficiarios que 

estejam a eles vinculados. 

Nos termos do art. 15, inciso Ill, alinea “c”, da Portaria MPS 402/2008, os recursos 

oriundos da taxa de administragdo — incluindo as sobras de custeio administrativo 

apuradas ao final de cada periodo e os rendimentos mensais por eles auferidos —, 

mantidos na reserva administrativa, podem ser objeto de “[...] reversão para pagamento 

dos beneficios do RPPS, desde que autorizada na legislagédo do RPPS e aprovada pelo 

conselho deliberativo, vedada a devolução dos recursos ao ente federativo”. 

Contudo, nos regimes com massa segregada, caso haja decisão por essa reversao 

para pagamento de beneficios, os recursos devem ser revertidos para ambos os 

fundos, observada a proporcionalidade de participagio de cada um na 
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arrecadação da taxa de administragéo, tanto para manter a efetiva repartição do 

custeio administrativo entre eles, exigida pelo art. 51, $$ 5° e 6º, da Portaria 

MF 464/2018, quanto para evitar que a reverséo seja, na realidade, um mecanismo 

de transferéncia de recursos do fundo em capitalizagdo para o fundo em 

repartigdo, pratica vedada no art. 13, $ 2°, inciso IIl, da Portaria MPS 402/2008 e no 

art. 81, $ 2°, inciso V, da Portaria MTP 1.467/2022. 

No caso do IPG, como se observa no art. 9° da Lei 4.105, de 28 de abril de 2017, do 

municipio de Guarapari, há segregagdo de massa entre os fundos em repartição 

(financeiro) e em capitalizagéio (previdenciario) desde 29 de dezembro de 2005. 

Ademais, como exigia o art. 51, 8 5°, da Portaria MF 464/2018 c/c o art. 9°, inciso |I, da 

Lei 9.717/1998, o caput do art. 16 da Lei 4.105/2017 prevé a forma de custeio 

administrativo do RPPS correspondera a 3% do valor do somatério da remuneragéo de 

contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, de modo que a 

participagéo de cada fundo nesse custeio é proporcional à soma da remuneragéo dos 

servidores ativos a ele vinculados em relagdo a soma da remuneragédo de todos os 

servidores ativos que integram o regime previdenciario. Além disso, como permitia o 

art. 15, inciso lll, alinea “c”, da Portaria MPS 402/2008 e permite o art. 84, inciso I, 

alinea “b”, da Portaria MTP 1.467/2022, o inciso IV do art. 16 da Lei 4.105/2017 prevé a 

possibilidade de reversdo -para pagamento de beneficios do RPPS de recursos da 

reserva administrativa, “[...] desde que aprovada em ata pelo Conselho Municipal de 

Previdéncia, vedada a devolugao dos recursos ao Municipio”. 

Em 2022, como mostra a Takéla 67 do RT 189/2023 (doc. 148, p. 60), os fundos em 

repartição e em capitalizaggo contribuiram, respectivamente, com 43,78% e 56,22% das 

receitas da reserva administrativa. Dessa maneira, identificada a reverséo de recursos 

para o pagamento de beneficios no valor de R$ 2.000.000,00, era de se esperar que 

tal proporcionalidade fosse observada e fossem transferidos R$ 875.600,00 ao 

fundo em reparticdo e R$ 1.124.400,00 ao fundo em capitalizagdo. Porém, como 

verificou a unidade técnica (doc. 148, p. 59-61) e reconheceram os responséveis em 

suas razdes de justificativa (doc. 180), todo o valor foi revertido ao fundo em 

repartigdo. 
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Embora admitiram a situação, os responsáveis contestaram o critério aplicado. Conforme 

as razões de justificativa (docs. 160, p. 2-5, e 164, p. 2-5) e as sustentações orais 

(docs. 182, p. 2-6, 189, p. 2-6, 197, p. 2-3, e 198, p. 2-3), nas Portarias MPS 402/2008 e 

MTP 1.467/2022 e na Lei 4.105/2017 não teria previsão “[...] quanto a exigéncia de se 

observar a proporcionalidade dos recursos originários que constituiu reserva 

administrativa para fins reversão de valores para pagamento dos benefícios do RPPS 

aos fundos financeiro e previdenciário”, tanto que, em resposta à consulta 

L437981/2024, efetuada pela entidade via Gescon, a Secretaria de Previdência Social 

teria informado que a Portaria MTP 1.467/2022, “[...] não limitou essa destinação ao 

plano de origem da taxa de administração”, de modo o órgão responsável pela 

orientação, supervisão, fiscalização e acompanhamento dos RPPS teria se manifestado 

pela legalidade da reversão para pagamento de beneficios previdenciários, sem 

vinculação de obrigação na proporção de origem dos recursos que formaram a reservado 

da taxa de administração. Adicionalmente, alegaram que “[...] a partir do momento em 

que é constituído os valores da taxa de administração, este é desvinculado dos 

respectivos fundos previdenciários que fora utilizado para a sua composição [...]". 

O segundo argumento apresentado, de desvinculação dos recursos dos fundos 

previdenciários, não deve prosperar pois em momento algum ocorre desvinculação de 

recursos. Aliás, posteriormente, os próprios responsáveis, em sede de sustentação oral 

(docs. 197, p. 2, e 198, p. 2), afirmaram que os recursos objeto da transferência 

financeira questionada foram revertidos com o devido amparo legal e utilizados 

exclusivamente para atender o objeto da sua vinculação, não tendo ocorrido 

desvinculação, aparentemente, alterando o seu argumento. Na verdade, em decorrência 

do art. 167, inciso XIl, da CF/1988, os recursos não são vinculados a determinado fundo 

previdenciario, nem & reserva administrativa, mas ao pagamento dos beneficios 

previdenciarios e às despesas necessarias à sua organizagéo e ao seu funcionamento. 

A vedagdo a transferéncia de recursos — inclusive indireta — entre os fundos em 

capitalizagdo e em reparticdo, no caso de segregacdo de massa, não decorre de 

vinculagdo de recursos, mas de vedagdes legais e regulamentares, notadamente, os 

arts. 10, $ 2°, e 11, paragrafo Unico, da Lei 4.105/2017, de Guarapari, e o art. 13, $ 2°, 

inciso lli, da Portaria MPS 402/2008.
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nsultaLegislacao.xhtml?cid=1. Acesso em: 30 ago. 2024. 
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Quanto & alegação de inexisténcia de previsão legal ou regulamentar que exija a 

observancia da proporcionalidade de participagéo de cada fundo na arrecadagéo da taxa 

de administragdo, alegadamente suportada por resposta da Secretaria de Previdéncia 

Social à consulta L437981/2024 supostamente anexa & documentagéo apresentada em
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sede de sustentagao oral, vale registrar que, na verdade, tal consulta não foi apresentada 

e nao consta dos autos. Ainda assim, como as consultas realizadas via Gescon, com as 

respectivas respostas, ficam publicamente disponiveis no respectivo portal, com a 

finalidade de encontra-la, efetuou-se a pesquisa pelo numero, mas o sistema não 

retornou resultados, como mostra a Figura 1, acima. Em seguida, com idéntica finalidade, 

realizou-se nova pesquisa, considerando todas as pesquisas efetuadas pelo ente, porém 

o sistema não mostrou tal consulta, conforme apresenta a Figura 2, abaixo. Inclusive, 

verificou-se o contetido das consultas apresentadas pelo sistema, mas nenhuma delas 

correspondia ao conteúdo alegado pelos responsaveis. 

Figura 2 - Resultado da pesquisa & consulta L437981/2024, por ente federativo 
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“Fonte: BRASIL. Ministério da Previdência Social. Sistema de Consultas e Normas - RPPS (Gescon). 
Sobre RPPS. Disponivel em: httos://gescon.previdencia.gov.br/Gescon/pages/consultaLegislacao/co 
nsultaLegislacçao.xhtml?cid=1. Acesso em: 30 ago. 2024. 

Ainda que tal resposta a consulta realmente exista — o que não foi possivel comprovar —, 

não alteraria a concluséo de que, pelos argumentos expostos no inicio desta subsegéo, 

a melhor interpretação é que tal previsao existe tanto na legislação regulamentar 

federal — na qual decorria da leitura conjunta do art. 15, inciso IIl, alinea “c”, da Portaria 

i
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MPS 402/2008 com o art. 51, §§ 5º e 6º, da Portaria MF 464/2018, e com o art. 13, $ 2º, 

inciso !ll, da Portaria MPS 402/2008 — quanto na lei municipal, por força do art. 16 da 

Lei 4.105/2017 c/c os seus arts. 10, $ 2°, e 11, parágrafo único. 

Entretanto, conquanto essa seja a melhor interpretagéo, deve-se reconhecer que havia 

margem para outra interpretagéo e discordancia dos gestores de regimes préprios. Em 

consequéncia, o critério adotado não tinha como caracteristica a aceitabilidade — 

“critérios aceitaveis são aqueles com os quais especialistas independentes na area, 

entidades auditadas, Poder Legislativo, midia e publico em geral, geralmente 

concordam” —, exigida pelo item 118, inciso VIII, da NBASP 4000, de modo que não é 

adequado ao exame das coritas. 

Finalmente, tendo em conia a celeuma acerca da melhor interpretagéo da legislação 

regulamentar federal, registra-se que, ano passado, o Tribunal aprovou a Decisão 

Normativa TC 1, de 1° de outubro de 2024, no qual se pronunciou sobre a interpretagéo 

do art. 84, inciso llI, alinea “b”, da Portaria MTP 1.467/2022, c/c o seu art. 81, $ 2°, inciso 

V, a orientação aos órgãos e as entidades estaduais e municipais e a fixação do critério 

a ser aplicado nas ações de controle externo e nos julgamentos perante o Tribunal. 

Conforme o & 1° do art. 1° da referida decisão normativa: 

Art. 1°. [...] $ 1° Em RPPS com massa segregada entre o fundo em capitalizagéo 
e o fundo em repartição, caso haja decis&o pela reverséo de recursos da reserva 
administrativa para pagamento de beneficios, conforme previsto no caput, os 
recursos devem ser revertidos para ambos os fundos, observada a 
proporcionalidade de participação de cada um na arrecadagéo da taxa de 
administragio. 

Obviamente, como o ekerç(cio a que se referem as contas é anterior à aprovação da 

mencionada decisão nórmntíva, ela não pode ser aplicada ao caso concreto. Além disso, 

vale o registro de que a Decisão Normativa TC 1/2024 somente entrara em vigor no 

exercicio de 2026, por forga de seu art. 2°. 

Assim, em relagdo ao achado objeto desta subsegéo, deve-se acolher as razões de 

justificativa apresentadas pelos responsaveis, divergir do entendimento da unidade 

técnica e do MPC e concluir que não esta demonstrada ndo conformidade em relagédo 

a reversão de recursos da reserva administrativa.
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11.2.1.2. Auséncia de implementagdo do plano de amortizagdo estabelecido pela 

avaliagéo atuarial 

Referéncia: seções 6.2 do RT 189/2023 (doc. 148), 2.2 da ITC 4386/2023 (doc. 175) 

e 2.1 da MTDO 35/2024 (doc. 202); 
Critério: art. 40, caput, da CF/1988 c/c o art. 9°, inciso II, da Lei 9.717/1998, com o 
art. 15, inciso IIl, alinea “c”, da Portaria MPS 402/2008 e com o art. 51, $$ 5° e 6°, da 

Portaria MF 464/2018; art. 16 da Lei Municipal 4.105/2017 c/c os seus arts. 10, § 2°, 

e 11, paragrafo único. 

Responsaveis: Sra. Aline Dias Silva (1°/1 a 30/4/2022) e Sr. Marleno Medeiros Oliveira 

(1°/5 a 31/12/2022). 

De acordo com o art. 40, caput, da CF/1988, o RPPS deve ser contributivo e solidario e 

observar critérios que preservem o seu equilibrio financeiro e atuarial. Por força do 

art. 9°, inciso |l, da Lei 9.717/1998, compete & União estabelecer parametros, diretrizes 

e critérios de responsabilidade previdenciaria para a preservagao do equilibrio financeiro 

e atuarial. 

No inicio de 2022, tais parametros, diretrizes e critérios estavam previstos na Portaria 

MF 464/2018, cujo art. 53 estabelecia que “No caso de a avaliação atuarial de 

encerramento do exercicio apurar déficit atuarial, deverao ser adotadas medidas para o 

seu equacionamento”. De acordo com o $ 2° do referido artigo, o equacionamento do 

déficit atuarial apurado poderia consistir em plano.de amortizagdo com contribuigao 

suplementar ou em segregação da massa, além de ser complementado por outras 

medidas, como: o aporte de bens, direitos e ativos; o aperfeicoamento da legislagéo do 

RPPS e dos processos relativos à concessao, manutengao e pagamento dos beneficios; 

e a adoção de medidas que visem a melhoria da gestéo integrada dos ativos e passivos 

do RPPS e da identificação e contrcle dos riscos atuariais do regime. 

Durante o exercicio, tal portaria foi revogada, mas suas disposicdes relativas ao 

equacionamento do déficit atuarial foram reproduzidas no art. 55, caput e § 1°, da Portaria 

MTP 1.467/2022, nos seguintes termos: 

Art. 55. No caso de a avaliação atuarial apurar deficit atuarial, deveréo ser 
adotadas medidas para o seu equacionamento, que poderdo consistir em: 
I-plano de amortizagdo com contribuigdes suplementares, na forma de 
aliquotas ou aportes mensais com valores preestabelecidos; 
Il - segregação da massa;
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Il - aporte de bens, direitos e ativos, observados os critérios previsté no art. 63; 

e 
IV - adequagbes das regras de concessdo, célculo e reajustamento dos 
beneficios, na forma do art. 164. 
§ 1° Complementarmente as medidas previstas no caput, devem ser adotadas 
providéncias para o aperfeigoamento da legislagdo do RPPS e dos processos 
relativos à concessdo, manutengdo e pagamento dos beneficios e para a 
melhoria da gestão integrada dos ativos e passivos do regime e identificagéo e 
controle dos riscos atuariais. 

No caso de regimes proprios que já possuam massa segregada, enquanto o ente 

federativo fica responsavel pelas insuficiéncias financeiras do fundo em reparticéo, 

exige-se que o fundo em capitalizagéo esteja em equilibrio atuarial, ou seja, que o valor 

atual de todo o fluxo de contribuigdes normais e suplementares futuras acrescido ao seu 

patriménio do plano seja, pelo menos, igual ao valor atual de todo o fluxo de pagamento 

de beneficios futuros, considerado até sua extingdo e para todos os beneficios cujo 

evento gerador venhz a ocorrer no periodo futuro dos fluxos, conforme a leitura 

combinada dos itens 32 e 51 do Anexo da Portaria MF 464/2018 ou dos incisos XXI e 

XXXVl do art. 2° do Anexo VI da Portaria MTP 1.467/2022. 

Assim, caso a avaliagdo atuarial de um fundo em capitalizagdo de um RPPS com 

massa segregada apresente déficit atuarial, o respectivo relatério de avaliação 

atuarial deve propor plano de equacionarjnento a serimplementado em lei pelo ente 

federativo, conforme o art. 53, 8 1°, da Portaria MF 464/2018 e o art. 55, $ 2°, da Portaria 

MTP 1.467/2022. 

No caso do IPG, como mostra a Tabela 23 da ITC 4386/2023 (doc. 175, p. 21), até o final 

de 2019 — Relatério de Avaliagdo Atuarial 2020 —, o fundo em capitalização 

(previdenciario) apresentava superdvit atuarial. Porém, a partir de 2020, o resultado 

atuarial se tornou negativo. 

Conforme o Relatério de Avaliação Atuarial 2022 (doc. 73 do Processo TC 5329/2022), 

emitido em 25 de fevereiro de 2022, com data-base dos calculos em 31 de dezembro de 

2021, a avaliação atuarial do fundo em capitalização (previdenciario) do IPG apresentou 

déficit atuarial no montante de R$ 122.643.719,59. Em consequéncia, em obediéncia ao 

art. 53, § 1° e § 2°, inciso |, da Portaria MF 464/2018 — posteriormente, sucedido pelo 

art. 55, caput, inciso |, e $ 2°, da Portaria MTP 1.467/2022 —, tal relatério propds um plano 

'C-337(4025 f:\ ¥ do2s SeN
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de equacionamento do déficit, com a duração de 35 anos, entre 2022 e 2056, na forma 

de um plano de amortização com contribuigao suplementar, com aportes anuais no valor 

de R$ 7.424.023,00. 

Como o plano de equacionamento do déficit somente é considerado implementado a 

partir do seu estabelecimento em lei do ente federativo, conforme o art. 53, $ 6° da 

Portaria MF 464/2018 — sucedido pelo art. 55, $ 6°, da Portaria MTP 1.467/2022 —, tão 

logo recebesse o Relatério de Avaliação Atuarial 2022, era de se esperar que a 

administragdo do instituto de previdéncia, prontamente, adotasse as medidas 

necessarias para o encaminhar ao chefe do Poder Executivo — que detém a iniciativa 

para iniciar o processo legislativo -, acompanhado de minuta de projeto de lei voltado 

a aprovagio do plano de amoriizagao proposto. 

No caso concreto, como informaram os responsaveis na documentagéo juntada aos 

autos por ocasido da sustentagdo oral (docs. 182, p. 12, e 189, p. 12), restou 

demonstrado que a administragdo da entidade, em 9 de setembro de 2022, por 

intermédio do Oficio OF/IPG 247/2022 (doc. 162, p. 19), encaminhou o Relatério de 

Avaliação Atuarial 2022 ao prefeito municipal, para que este adotasse as medidas 

necessarias ao equacionamento do déficit atuarial. Inclusive, nas razões de 

justificativa que apresentou no ambito da apreciagéo de sua prestação de contas anual 

referente ao exercicio de 2021 (doc. 91, p. 5-6, do Processo TC 2366/2022), o prefeito 

municipal reconheceu ter recebido o referido oficio, com solicitação das medidas 

necessarias ao restabelecimento do equilibrio financeiro e atuarial, o que deu origem ao 

processo administrativo 20760/2022 da municipalidade. 

Assim, conguanto o plano de amortizagdo proposto no Relatério de Avaliação 

Atuarial 2022 (doc. 73 do Processo TC 5329/2022) não tenha sido implementado — 

como apurou a unidade técnica, sequer foi encaminhado & cdmara municipal projeto de 

lei com essa finalidade no exercicio —, a entidade cumpriu o seu papel na gestéo dos 

recursos previdenciarios. 

Além disso, cabe considerar a afirmagéo dos responsaveis de que as bases de dados 

encaminhadas pelo ente aos responsaveis pela avaliagéo atuarial estavam incorretas,
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com inversão de informações, com as datas de ingresso no serviço público sendo 

informadas como data de ingresso no ente e data de ingresso na carreira atual, o que 

teria afetado de forma relevante os resultados apresentados nos Relatórios de Avaliação 

Atuarial 2022 e 2023. Ademais, eles apresentaram ao Tribunal o Relatório de Avaliação 

Atuarial 2024 (docs. 186 e 192), emitido em 8 de março de 2024, com data-base dos 

cálculos em 31 de dezembro de 2023, alegadamente reelaborado com o uso das bases 

de dados corretas, no qual consta que o fundo em capitalização (previdenciario) estava 

atuarialmente superavitário em R$ 27.286.584,66, situação substancialmente diversa do 

quadro retratado no Relatório de Avaliação Atuarial 2023 (doc. 69), emitido em 24 de 

fevereiro de 2023, com data-base dos cálculos em 31 de dezembro de 2022, que 

apontava déficit atuarial no montante de R$ 136.900.324,33. 

Desse modo, em relação ao achado objeto desta subseção, na medida em que a 

entidade cumpriu o seu papel na gestão dos recursos previdenciários ao encaminhar o 

relatório de avaliação atuarial que retratava déficit ao chefe do Poder Executivo, para 

que este adotasse as medidas necessárias ao equacionamento do déficit atuarial, e 

considerando que, em razão das incorreções nas bases de dados então utilizadas, 

sequer há demonstração confiável de que havia déficit atuarial ao final de 2021 e de 

2022, deve-se acolher as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis, 

divergir do entendimento da unidade técnica e do MPC e concluir que não está 

demonstrado desvio de conformidade. 

11.2.1.3. Descumprimento de determinações do TCEES 

Referência: seções 6.3 do RT 189/2023 (doc. 148), 2.3 da ITC 4386/2023 (doc. 175) 

e 2.3 da MTDO 35/2024 (doc. 202); 

Critério: art. 84, 8 1º, da LC 621/2012; 

Responsáveis: Sra. Aline Dias Silva (1º/1 a 30/4/2022). 

Nos termos do art. 71, inciso IX, c/c o art. 75 da CF/1988, do art. 71, inciso X, da CE/1989 

e do art. 1°, inciso XVI, da LC 621/2012, compete ao TCEES, em sua função corretiva, 

“assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providéncias necessarias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade”. No seu exercicio, pode determinar aos 

órgãos e as entidades fiscalizadas a adoção das providéncias necessarias a correção
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de ilegalidades relativas à gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 

patrimonial da Administração Pública. 

Ancoradas em competência constitucional e legal, as determinações proferidas pelo 

TCEES são de cumprimento obrigatório e não estão sujeitas a juízo de conveniência e 

oportunidade dos gestores públicos. Assim, o descumprimento das determinações 

emitidas pelo Tribunal, exceto nas hipóteses em que tenham sido suspensas ou 

cassadas, pode acarretar sanções aos responsáveis. Por isso, caso não se conformem 

com certa decisão, podem atacá-la mediante a interposição dos recursos previstos na 

LC 621/2012 ou a impugnar perante o Poder Judiciário, mas não podem simplesmente 

deixar de cumpri-la®. 

Em 14 de margo de 2022, com o transito em julgado da decisão nas contas anuais 

referentes a administragao do IPG no exercicio de 2016, a entidade foi notificada (doc. 42 

do Processo TC 390/2021) acerca das determinagdes emitidas pelo Tribunal, constantes 

do Acórdão TC 1307/2020 - 22 Camara (doc. 169 do Processo TC 6997/2017). 

Adicionalmente, em 12 de maio de 2022, ela foi notificada (doc. 220 do Processo 

TC 4769/2020) acerca da determinagéo contida no Acórdão TC 229/2022 - 22 Camara 

(doc. 214 do Processo TC 4769/2020), no qual foram julgadas as contas anuais de 2019. 

Em ambos os casos, o cumprimento das determinagbes — reunidas na Tabela 2, abaixo — 

deveria ser demonstrado na prestação de contas anual referente ao exercicio de 2022, 

agora julgada. 

Tabela 2 - Determinagdes cujo cumpnmento deveria ser demonstrado na PCA 2022 do IPG 

ção da Brovie | 
1 1 DETERMINAR Ao atual gestor do IPG: para utilizar adequsdsmente as 
fontes de recursos, conforme estabelecido na Resolução TC nº 247/2012, alterada 

06997/2017-1 pela Resolugdo TC nº 282/2014, Anexo B, e detalhadas na Tabela Auxiliar 1.1 
(Grupo de Fontes/destinacao de recursos -GDR e na Tabela Auxiliar 1.2 (código 
de especificagdo das fontes/destinação de recursos), comprovando na proxima 
prestação de contas do IPG (item 2.5 da ITC); 
1.4.1.2 DETERMINAR: Ao atual gestor do IPG: para que considere na préxima 
avaliação atuarial o dimensionamento correto das aliquotas previdenciarias, visto 

06997/2017-1 que aliquotas mal dimensionadas, geram receitas inferiores aos gastos com o 
pagamento dos beneficios, obrigando o gestor utiizar os recursos ja acumulados, 
descapitalizando_o RPPS e indo de encontro_com o principio do equilíbrio 

5 MOUTINHO, Donato Volkers. Competéncias e fungdes das tribunais de contas. /n: CONTI, José Mauricio; 
MOUTINHO, Donato Volkers; NASCIMENTO, Leandro Maciel do. Controle da administracéo pública 
no Brasil. S&o Paulo: Blucher, 2022. p. 192.
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Tabela 2 - Determinações cujo cumprimento deveria ser demon: 

ocess L > Ên Z= 
financeiro e atuarial, com graves consequências para as finanças públicas 
municipais, apresentando o resultado na próxima prestação de contas (item 2.11 
da ITC); 
1.4.2.3 DETERMINAR: Ao atual gestor e ao responsével pela Controladoria Geral 
do Municipio: para abertura de procedimento administrativo, visando a 
regularizagdo do recohimento feito a menor, no valor R$ 8.757,90 e para 
apuração, nos moldes da IN 32/2014, de responsabilidade/ressarcimento ao RPPS 
das possiveis despesas com juros e multas, informando os resultados alcangados 
na préxima prestacéo de contas (item 2.6 da ITC) 
1.4.2.4 DETERMINAR: Ao atual gestor e ao responsével pela Controladoria Geral 

06997/2017-1 do Municipio: para apuração e regularizagéo quanto a diferenca apontada de R$ 
4,829,53, informando os resultados alcangados na préxima prestagéo de contas 
item 2.9 da ITC); 
1.4.2.5 DETERMINAR: Ao atual gestor e ao responsavel pela Controladoria Geral 
do Municipio: para abertura de procedimento administrativo, visando a apuragéo 
de pagamento realizado no montante de R$ 114.288,23, sem a devida e 
competente — liquidação,  conforme apurado entre os  valores 
empenhados/liquidados/pagos de R$ 24.511.670,08 e os valores devidos 

06997/2017-1 registrados no resumo anual da folha de pagamentos (R$ 24.397.381,85), e 
apurar, nos moldes da IN 32/2014, caso de não comprovar com documento de 
suporte os valores pagos a maior, responsabilidade/ressarcimento ao Instituto de 
Previdéncia, com aplicação de indice oficial de atualização e de taxa de juros, se 
for o caso, comprovando a devida regularizagéo na préxima prestagéo de contas 
do RPPS (item 2.10 da ITC) 
1.4. DETERMINAR ao atual gestor do RPPS que providencie o retorno dos 
referidos valores aos respectivos Fundos, quais sejam: Financeiro e 
Previdenciario, nos valores respectivos de R$ 23.869,90 e R$ 44.098,08, 
equivalentes a 6.976,04 VRTE's e 12.887,77 VRTE's, acrescidos dos juros 
devidos, comprovando tal providéncia nas préximas contas (item 2.1 desta decisao 

g e25dalTC). 

Fonte: replzoduçâo da Tabela 68 do Relatdrio Técnico 189/2023 (doc. 148, p. 57-58). 

06997/2017-1 

04769/2020-1 

Ao examinar se as determinagdes arroladas na Tabela 2, acima, foram cumpridas, deve- 

se reconhecer que, ante a expedicao do Parecer em Consulta TC 11/2022 (doc. 13 do 

Processo TC 516/2022), aquela registrada no item 1.4 do dispositivo do Acórdão 

TC 229/2022 - 22 Camara (doc. 214 do Processo TC 4769/2020) perdeu o seu objeto, 

como reconheceu a unidac técnica na ITC 4386/2023 (doc. 175, p. 37). 

Em relaçâo & deliberação registrada no item 1.4.1.1 do dispositivo do Acórdão 

TC 1307/2020 - 2º Câmara (doc. 169 do Processo TC 6997/2017), em sede de 

sustentação oral (doc. 183, p. 2), os responsáveis informaram a adoção de medidas no 

exercício de 2023, visando a correta utilização da fonte de recursos, e apresentaram o 

balancete da despesa analítica e o movimento analítico de receitas 2023 (docs. 185 e 

194), detalhado por fontes de recursos, para comprovar o uso correto deste instrumento 

gerencial. Ao examinar tal documento, conforme a MTDO 35/2024 (doc. 202, p. 30), a 

unidade técnica concluiu que, em 2023, a execução orçamentária utilizou as fontes de 

recursos apropriadas e considerou cumprida a determinação ora examinada.
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Acerca da deliberação registrada no item 1.4.1.2 do dispositivo do do Acórdão 

TC 1307/2020 - 22 Camara (doc. 169 do Processo TC 6997/2017), a responsavel 

explicou a diferenga entre a cobertura dos custos normal e suplementar e langou mão 

do trecho do Relatério de Avaliação Atuarial 2023 (doc. 69), que conclui pela suficiéncia 

do plano de custeio e que recomenda a manutengéo das aliquotas, para defender a 

desnecessidade de redimensionamento das aliquotas previdenciarias. Por sua vez, 

conforme a MTDO 35/2024 (doc. 202), ante as informações apresentadas no Relatério 

de Avaliação Atuarial 2024, com data-base em 31 de dezembro de 2023, a unidade 

técnica concluiu que o fundo previdencidrio capitalizado esta superavitario, razão pela 

qual considerou cumprida a determinagéo ora examinada. 

Em relação & determinagéo registrada no item 1.4.2.3 do dispositivo do Acórdão 

TC 1307/2020 - 22 Camara (doc. 169 do Processo TC 6997/2017), para a abertura de 

procedimento administrativo visando a regularizagao de recolhimento feito a menor, no 

valor R$ 8.757,90, e para a apuragéo de responsabilidade e o ressarcimento ao RPPS 

das possiveis despesas com juros e multas, em sede de sustentagéo oral (doc. 183, p. 

4), os responsaveis informaram que a apuragdo demonstrou que o valor supostamente 

recolhido a menor em 2016, na verdade, era relativo a créditos a receber relativos as 

contribuigdes previdenciarias de dezembro/2016 e teriam sido recolhidos no primeiro 

més do ano subsequente, razão pela qual solicitaram o afastamento da nao 

conformidade que levou à deliberagdo monitorada. De acordo com a MTDO 35/2024 

(doc. 202), a unidade técnica considerou tal esclarecimento suficiente, de modo que se 

pode considerar cumprida a determinagéo, na medida em que o procedimento 

administrativo foi instaurado e apurou a regularidade dos recolhimentos e, em 

consequéncia, a inexisténcia de responsabilidades. 

Acerca da deliberagéo 1.4.2.4 do dispositivo do Acordao TC 1307/2020 - 22 Camara (doc. 

169 do Processo TC 6997/2017), para apuragéo e regularizagdo quanto a diferenca 

apontada de R$ 4.829,53, em sede de sustentagéo oral (doc. 183, p. 4), os responsaveis 

informaram que a apuração não identificou divergéncias ou irregularidades, razão pela 

qual solicitaram o afastamento da não conformidade que levou a deliberação monitorada. 

Por sua vez, conforme a MTDÓ 35/2024 (doc. 202), tendo em conta as informações
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prestadas e o pequeno valor, a unidade técnica propôs considerar cumprida a 

determinação. 

Finalmente, no que tange à determinação 1.4.2.5 do dispositivo do Acórdão 

TC 1307/2020 - 2º Câmara (doc. 169 do Processo TC 6997/2017), para abertura de 

procedimento administrativo visando à apuração de pagamento sem a devida liquidação, 

no valor de R$ 114.288,23, e para a apuração de responsabilidade e a eventual 

necessidade de ressarcimento, em sede de sustentação oral (doc. 183, p. 5), os 

responsáveis informaram que a apuração demonstrou a existência de uma folha de 

pagamento complementar — encaminhada na Peça Complementar 22528/2024 (doc. 

185, p. 1-8) —, referente a dezembro de 2016, devidamente liquidada, que justificaria o 

pagamento que originou a deliberagéio ora monitorada. De acordo com a MTDO 35/2024 

(doc. 202), a unidade técnica considerou tal esclarecimento suficiente e concluiu pelo 

cumprimento da determinag&o. 

Dessa maneira, em relação ao monitoramento objeto desta subsegéo, deve-se acolher 

as razées de justificativa apresentadas pela responsavel, acompanhar o entendimento 

da unidade técnica e do MPC, expostos após a sustentação oral, e concluir pelo 

cumprimento das determinagées do Tribunal registradas nos itens 1.4.1.1,1.4.1.2, 

1.4.2.3, 1.4.2.4 e 1.4.2.5 do Acórdão 1307/2020 - 2º Camara (doc. 169 do Processo 

TC 6997/2017). 

11.2.2. Opini&o sobre a gestão dos recursos 

Ao examinar as contas prestadas pelos ordenadores de despesa do IPG, referentes ao 

exercicio de 2022, como apresenam a subseção 11.2.1 e suas subseções, a unidade 

técnica efetuou as verificações previsias nos anexos 6 e 8 da Resolugao TC 297/2016 e 

apontou a ocorréncia de graves infragées a normas aplicaveis, decorrentes dos achados 

analisados nas subsegdes 11.2.1.1 a 11.2.1.3 deste voto. 

Como resultado da andlise efetuada neste voto, considerando que os achados 

apontados não se confirmaram e não foram apurados desvios de conformidade, conclui- 

se que a opinião do Tribunal deve ser que não se tem conhecimento de nenhum fato
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que leve a acreditar que, no exercício de 2022, os dinheiros, bens e valores 

D jc-337/2025 
hm/fbe 

públicos sob a administração dos ordenadores de despesas do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Guarapari não foram geridos em 

conformidade com os princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, 

efetividade e razoabilidade (opinião sem ressalva). 

11.3. CONCLUSÃO 

Ao julgar as contas dos ordenadores de despesas no exercicio de sua função judicante 

— prevista no art. 71, inciso 1l, da CF/1988 —, conforme o art. 84, incisos |, Il e IIl, da 

LC 621/2012, o Tribunal deve julgá-las regulares, regulares com ressalva ou irregulares, 

em veredito que deve derivar diretamente das opinides sobre a exatiddo dos 

demonstrativos contabeis e a legalidade, a legitimidade, a economicidade, a efetividade 

e a razoabilidade dos atos de gestdo do responsavel, que, por sua vez, refletem a 

auséncia ou presenca de graves infragdes ou de impropriedades ou outras faltas de 

natureza formal que sejam relevantes. 

Caso ambas as opinides sejam ndo modificadas, o julgamento deve ser pela 

regularidade das contas. Nas situagées em que, dentre as opinides, haja adversa, o 

julgamento deve ser pela irregularidade das contas. Se uma das opinides for não 

modificada e a outra for com ressalva, ou se ambas forem com ressalva, o julgamento 

deve ser pela regularidade com ressalva das contas®. 

Naquelas situagdes em que o ordenador de despesas é definitivamente substituido no 

decorrer do exercicio, quando chegar o tempo de sua apresentagdo, as contas do 

substituido e do substituto devem ser apresentadas conjuntamente. Porém, todos os 

elementos que se referem à gestdo dos recursos devem individualizar a 

responsabilidade, dividida elo periodo em que cada ordenador dirigiu a entidade. 

Por outro lado, as demonstragdes contabeis s&o elaboradas para refletir a situagéo 

patrimonial em 31 de dezembro de cada ano, e os resultados orçamentário, financeiro e 

$ Por analogia, cf. MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciação das contas dos 

chefes de Poder Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. São Paulo: Blucher, 2020. p. 439.
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patrimonial relativos ao exercicio financeiro encerrado nessa data. Portanto, não ha 

necessidade de seu desmembramento em dois ou mais periodos distintos, para 

acompanhar as aiteragbes no comando da entidade. 

Desse modo, das contas deve constar apenas uma versão dos balangos, que deve se 

referir a todo o exercicio financeiro, com o registro dos eventos ocorridos e a 

demonstragéo dos resultados obtidos no periodo entre 1° de janeiro e 31 de dezembro. 

A responsabilidade por sua fidedignidade para com a realidade recaira sobre aquele que 

encerrar o exercicio financeiro como ordenador de despesas. 

No caso concreto, o julgamento das contas da ordenadora de despesas substituida no 

decorrer do exercicio deve considerar apenas a opinião em relação a gestdo dos 

recursos. Dessa maneira, considerando que a opinido sobre a administragdo dos 

dinheiros, bens e valores publicos é não modificada, sem ressalva, como exposta na 

subsegdo 11.2.2, , acolhe-se as razões de justificativa apresentadas pela responsavel, 

diverge-se do entendimento da unidade técnica e do MPC e, com fundamento no art. 84, 

inciso |, da LC 621/2012 c/c o seu art. 85, conclui-se que o TCEES deve julgar regulares 

as contas anuais, referentes ao exercicio de 2022, prestadas pela Sra. Aline Dias 

Silva, ordenadora de despesas do Instituto de Previdéncia dos Servidores do 

Municipio de Guarapari entre 1° de janeiro e 30 de abril de 2022, dando-lhe 

quitação. 

Por outro lado, o julgamento das contas do ordenador de despesas que encerrou o 

exercicio na direção da entidade deve considerar as duas opiniões emitidas. Assim, 

conquanto a opinião sobre & gestão dos recursos, exposta na subseção 11.2.2, seja não 

modificada, sem ressalva, identificada não conformidade relevante e de efeitos 

generalizados que acarreta a emissão de opinião adversa em relação às demonstrações 

contábeis e constitui grave infração & norma legal e & norma regulamentar de natureza 

contábil, apresentada na subseção 11.1.1.1, acompanha-se o entendimento da unidade 

técnica e do MPC, não se acolhe as razões de justificativa apresentadas pelo 

responsável e, com fundamento no art. 84, inciso lll, alínea “d”, da LC 621/2012, conclui- 

se que o TCEES deve julgar irregulares as contas anuais, referentes ao exercicio 

de 2022, prestadas pelo Sr. Marleno Medeiros Oliveira, ordenador de despesas do
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Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari entre 1º de maio 

e 31 de dezembro de 2022. 

De acordo com o art. 88 da LC 621/2012, quando julgar as contas irregulares, não 

havendo débito, mas comprovada a ocorrência de grave violação à norma legal e à 

norma regulamentar de natureza financeira, o TCEES aplicará ao responsável a multa 

prevista no seu art. 135, inciso |. 

Porém, a responsabilidade financeira — seja sancionatória, seja reintegratória — tem 

sempre natureza subjetiva. Em consequência, tendo também em conta o art. 28 da 

LINDB, o Tribunal somente deve imputar débito ou aplicar multa aos responsáveis que 

ajam, por ação ou omissão, com dolo ou erro grosseiro. 

No caso concreto, ficou configurada na subseção 11.1.1.1 a grave infração a norma legal 

e a norma regulamentar de natureza contdbil, consubstanciada na distorgdo em 

R$ 82.510.526,88, no minimo, das provisdes matematicas previdenciarias do fundo 

previdenciario em capitalizagdo e, em consequéncia, do passivo fotal, com efeitos 

generalizados sobre as demonstragbes contébeis examinadas, mas nao ficou 

evidenciada que ela decorreu de erro grosseiro — de omisséo com elevado grau de 

negligéncia, imprudéncia ou impericia — do Sr. Marleno Medeiros Oliveira. Em 

consequéncia, por forga do art. 28 da LINDB, não lhe deve ser aplicada multa. 

Neste ponto, antes que se estranhe a conclusao pela irregularidade das contas julgadas 

acompanhada do reconhecimento de que nao deve ser atribuida responsabilidade 

financeira ao ordenador de despesas, deve-se registrar que ha distingdo e 

independéncia entre as fungdes judicante e sancionadora’, esta prevista no inciso VIII 

do art. 71 da CF/1988 e aquela ancorada no inciso Il do artigo indicado. 

7 MOUTINHO, Donato Volkers. Os tribunais de contas e a responsabilizagéo financeira dos governantes: 

aplicag&o de multa e imputação de débito a presidentes da Republica, governadores e prefeitos. Férum 

Administrativo — FA, Belo Horizonte, ano 22, n. 254, p. 13-34, abr. 2022. p. 20.
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Nas prestações de contas anuais, o julgamento pela sua irregularidade “[...] trata-se, 

unicamente, do resultado do juízo que identifica distorções relevantes e generalizadas 

nas demonstrações contábeis apresentadas e/ou não conformidades relevantes na 

execução do orçamento do órgão ou entidade’®. E verdade que tal juizo pode reclamar, 

quando presentes os demais requisitos, o exercicio das fungdes sancionadora ou 

reintegradora dos tribunais de contas, porém, “[...] é no exercicio dessas, não da função 

judicante, que tais instituicdes atribuem eventual responsabilidade financeira™. E que: 

Em razão de sua natureza subjetiva, as fungdes sancionadora e reintegradora, 
independentemente de julgamento de contas, reclamam o exame cuidadoso da 
responsabilidade dos agentes publicos, com indicação, apoiada em evidéncias, 
da conduta — dolosa ou com erro grosseiro —, do nexo de causalidade entre a 
conduta e o resultado ilicito e da culpahilidade do agente. Na auséncia de algum 
desses requisitos, ndo podera ser atribuida responsabilidade financeira 
reintegrctoria ou sancionatéria ao agente público ou equiparado, nem lhe podera 

ser aplicada sang&o n&o patrimonial®. 

Vale dizer, finalmente, que o julgamento pela irregularidade de contas, em si, não 

constitui sangao juridica, nem possui natureza subjetiva, pois o que se julga são as 

contas prestadas ou tomadas, não a pessoa'’. Por essa razão, tal julgamento pode 

conviver, sem causar estranheza, com a nao imputagéo de débito ou aplicagéo de multa, 

ante o reconhecimento da auséncia de pressupostos para a atribuigdo de 

responsabilidade financeira. 

Por todo o exposto, em relação ao julgamento das contas da ordenadora de 

despesas substituida no decorrer do exercicio, acolhe-se as razées de justificativa 

apresentadas pela responsével, diverge-se do entendimento da unidade técnica e do 

MPC e se conclui que as contas prestadas pela Sra. Aline Dias Silva, referentes à 

8 MOUTINHO, Donato Volkers. Q¢ tribun: 2 contas e a responsabilizagéo financeira dos governantes: 

aplicação de multa e imputação de débito a presidentes da Republica, governadores e prefeitos. Férum 

Administrativo — FA, Belo Horizonte, ano 22, n. 254, p. 13-34, abr. 2022. p. 22. 

9 MOUTINHO, Donato Volkers. Os tribunais de contas e a responsabilizag3o financeira dos governantes: 

aplicação de multa e imputação de débito a presidentes da Republica, governadores e prefeitos. Férum 

Ad trativo — FA, Belo Horizonte, ano 22, n. 254, p. 13-34, abr. 2022. p. 22. 

10 MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciação das contas dos chefes de Poder 

Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. São Paulo: Blucher, 2020. p. 145. 

11 MOUTINHO, Donato Volkers. Os tribunais de contas e a responsabilizagéo financeira dos governantes: 

aplicação de multa e imputação de débito a presidentes da Republica, governadores e prefeitos. Férum 

Administrativo — FA, Belo Horizonte, ano 22, n. 254, p. 13-34, abr. 2022. p. 22. 
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ordenação de despesas no IPG entre 1º de janeiro e 30 de abril de 2020, devem ser 

julgadas regulares, com fundamento no art. 84, inciso |, da LC 621/2012. Por outro lado, 

acerca ' do julgamento das contas do ordenador de despesas que encerrou o 

exercício na direção da entidade, acompanha-se o entendimento da unidade técnica e 

do MPC, não se acolhe as razões de justificativa apresentadas pelo responsável, e se 

se conclui que as contas prestadas pelo Sr. Marleno Medeiros Oliveira, referentes à 

ordenação de despesas no IPG entre 1º de maio e 31 de dezembro de 2022, devem ser 

julgadas irregulares, com fundamento no art. 84, inciso IIl, alinea “d”, da LC 621/2012, 

pois foi identificada distorção relevante e de efeitos generalizados, que acarreta a 

emissão de opinião adversa em relação às demonstrações contábeis e constitui grave 

infração à norma legal e à norma regulamentar de natureza contábil. Porém, acerca de 

sua responsabilização, ante a não comprovação de que a distorção decorreu de erro 

grosseiro, acolhe-se as suas razões de justificativa, diverge-se da unidade técnica e do 

MPC e se conclui que não lhe deve ser aplicada multa. 

1l PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Ante o exposto, divirjo parcialmente do entendimento da unidade técnica e do Ministério 

Público junto ao TCEES, e proponho VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a 

minuta de deliberação que submeto à apreciação. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os conselheiros do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo 

relator, ACORDAM em: 

1i.1. ACOLHER as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis referentes 

aos achados apontados nas subseções 6.1, 6.2 e 6.3 da Instrugdo Técnica 

Inicial 124/2023 e NAO ACOLHER aquelas pertinentes ao achado indicado na 

subsegdo [1.1.1 da Decisdo TC 3766/2024 - Plenario [respectivamente, 

subseções 11.2.1.1 a 11.2.1.3; e 11.1.1.1];
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I11.2. Julgar REGULARES as contas anuais de ordenador, referentes ao exercício de 

2022, prestadas pela Sra. Aline Dias Silva, diretora-presidente do do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Guarapari (IPG), de 1º de janeiro a 30 de 

abril, com fundamento no art. 84, inciso |, da Lei Complementar Estadual 621/2012 c/c o 

seu art. 85, dando-lhe QUITAÇÃO; 

111.3. Julgar IRREGULARES as contas anuais de ordenador, referentes ao exercicio de 

2022, prestadas pelo Sr. Marleno Medeiros Oliveira, diretor-presidente do Instituto de 

Previdéncia dos Servidores do Municipio de Guarapari (IPG), de 1° de maio a 31 de 

dezembro, com fundamento no art. 84, inciso lll, alinea “d”, da Lei Complementar 

Estadual 621/2012, em decorréncia da seguinte grave infragdo a norma legal e a norma 

regulamentar de natureza contabil: 

111.3.1. Distorção nas provisées matematicas previdenciarias [subseção 11.1.1.1]; 

Critério: art. 105 da Lei 4.320/1964 c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 

da NBC TSP 15; 

11.4. NAO ATRIBUIR RESPONSABILIDADE FINANCEIRA ao Sr. Marleno Medeiros 

Oliveira, com fundamento no art. 28 da Lei de Introdugéo as Normas do Direito Brasileiro 

(LINDB), por auséncia de dolo ou erro grosseiro em sua atuagéo, pressuposto para a 

aplicagdo de multa; 

111.5. Julgar CUMPRIDAS as determinagbes registradas nos itens 1.4.1.1, 1.4.1.2, 

1.4.2.3,1.4.2.4 e 1.4.2.5 do dispositivo do Acórdão TC 1307/2020 - 22 Camara, proferido 

no Processo TC 6997/2017; 

111.6. CIENTIFICAR as partes, os interessados e o Ministério Público junto ao Tribunal, 

na forma regimental; e 

1l.7. ARQUIVAR os autos após o transito em julgado. 

DONATO VOLKERS MOUTINHO 
Conselheiro Substituto 

Relator
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VOTO VISTA 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA: 

1. DO RELATORIO: 

Trata-se de prestação de contas anual de ordenador, referentes a gestéo do Instituto de 

Previdéncia dos Servidores do Municipio de Guarapari (IPG) no exercicio de 2022, de 

responsabilidade da Sra. Aline Dias Silva, diretora-presidente de 1° de janeiro a 30 de 

abril, e do Sr. Marleno Medeiros Oliveira, diretor-presidente de 1° de maio a 31 de 

dezembro, encaminhada a este Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo (TCEES) 

com vistas ao seu julgamento. 

Considerando o principio da economia processual, deixo de pormenorizar, nesse 

relatério, os eventos processuais, considerando que o Relator, o Conselheiro Donato 

Volkers Moutinho, assim já o fez em seu voto 00664/2025-3 (evento 223). 

Na 82 Sessão Ordinaria do Plenario, ocorrida em 27 de fevereiro do corrente ano, o 

eminente Relator posicionou-se no r. Voto, e na mesma sessão solicitei vista dos autos 

para melhor conhecer das questdes debatidas. 

Passo então a me manifestar. 

VOTO-VISTA 

2. DAFUNDAMENTAGAO: 

Verifico que o feito se encontra devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento, 

eis que observados todos os trâmites legais e regimentais. 
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Dessa forma, considerando a manifestação da area técnica, por meio da Instrução 

Técnica Conclusiva nº 00055/2025-8 (evento 221), e do Ministério Público de Contas, 

através do Parecer nº 00114/2025-1, o eminente Conselheiro Relator Donato Volkers 

Moutinho, por meio do Voto 00664/2025-3, posicionou-se nos seguintes termos, verbis: 

L) 

1l PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Ante o exposto, divirjo parcialmente do entendimento da unidade técnica e do 

Ministério Público junto ao TCEES, e proponho VOTO no sentido de que o 

Colegiado aprove a minuta de deliberação que submeto à apreciação. 

DONATO VOLKERS MOUTINHO 
Conselheiro Substituto 

Relator 

ACÓRDÃO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão do Plenário, ante as 

razões expostas pelo relator, ACORDAM em: 

I1.1. ACOLHER as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis 

referentes aos achados apontados nas subseções 6.1, 6.2 e 6.3 da Instrução 

Técnica Inicial 124/2023 e NÃO ACOLHER aquelas pertinentes ao achado 

indicado na subseçãoll.1.1 da Decisão TC 3766/2024 - Plenário 

Irespectivamente, subseções 11.2.1.1 a 11.2.1.3; e 11.1.1.1]; 

I11.2. Julgar REGULARES as contas anuais de ordenador, referentes ao 

exercício de 2022, prestadas pela Sra. Aline Dias Silva, diretora-presidente do 

do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari (IPG), de 

1º de janeiro a 30 de abril, com fundamento no art. 84, inciso |, da Lei 

Complementar Estadual 621/2012 c/c o seu art. 85, dando-lhe QUITAÇÃO;
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111.3. Julgar IRREGULARES as contas anuais de ordenador, referentes ao 

exercicio de 2022, prestadas pelo Sr. Marleno Medeiros Oliveira, diretor- 

presidente do Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipio de 

Guarapari (IPG), de 1° de maio a 31 de dezembro, com fundamento no art. 84, 

inciso Ill, alinea “d”, da Lei Complementar Estadual 621/2012, em decorréncia 

da seguinte grave infragéo à norma legal e & norma regulamentar de natureza 

contabil: 

111.3.1. Distorgdo nas provisdes matemdticas previdencidrias [subseção 

1.4.1.1]; 

Critério: art. 105 da Lei 4.320/1964 c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o 

item 65 da NBC TSP 15; 

lIl.4. NAO ATRIBUIR RESPONSABILIDADE FINANCEIRA ao Sr. Marleno 

Medeiros Oliveira, com fundamento no art. 28 da Lei de Introdugéo as Normas 

do Direito Brasileiro (LINDB), por auséncia de dolo ou erro grosseiro em sua 

atuação, pressuposto para a aplicagéo de multa; 

111.5. Juigar CUMPRIDAS as determinagdes registradas nos itens 1.4.1.1, 

1.4.1.2,1.4.2.3,1.4.2.4 e 1.4.2.5 do dispositivo do Acórdão TC 1307/2020 - 22 

Camara, proferido no Processo TC 6997/2017; 

111.6. CIENTIFICAR as partes, os interessados e o Ministério Público junto ao 

Tribunal, na forma regimental; e 

111.7. ARQUIVAR os autos ap6s o transito em julgado. 

Assim, em razão do pedido de vista formulado, apresento as consideragdes a seguir. 

Antes, destaco que estou acompanhando o Conselheiro Relator em acolher as razées 

de justificativa apresentadas pelos responsaveis referentes aos achados apontados nas 

subseções 6.1, 6.2 e 6.3 da Instrução Técnica Inicial 124/2023 (subsegdes 11.2.1.1, 

11.2.1.2 e 11.2.1.3 do Voto do Relator 00664/2025-3), sendo que apresento divergéncia 

somente quanto ao item 111.3 dos dispositivos, onde está propondo a IRREGULARIDADE
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DAS CONTAS, em função da manutenção da irregularidade em face de “Distorção nas 

provisões matemáticas previdenciárias” (subseção 11.1.1.1 do Voto do Relator). 

Quanto ao referido apontamento o Relator, manifestou nos seguintes termos: 

L) 

11.1.1. Análise da distorção apontada 

11.1.1.1. Distor;ção nas provisões matemáticas previdenciárias 

Referência: seção 3.1 da MT 3702/2024 (doc. 208); 

Critério: art. 105 da Lei 4.320/1964 c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o 
item 65 ca NBC TSP 15; 
Responsável: Sr. Marleno Medeiros Oliveira (1º/5 a 31/12). 

L) 

Nos termos do item 177 da IPC 14 - Procedimentos Contábeis Relativos aos 

RPPS, “A Provisão Matemática Previdenciária — PMP representa os passivos 

de prazo ou de valor incertos relacionados a futuros benefícios previdenciários 

a serem pagos aos segurados, com maior probabilidade de ocorrerem no longo 

prazo”. Representa o passivo atuarial, cujo valor líquido deve ser reconhecido 

e evidenciado no balanço patrimonial das entidades previdenciárias, tendo em 

conta o regime de competência, por força do item 65 da NBC TSP 15. 

A subseção 17.5.4 do MCASP e os itens 183 e 189 a 191 da IPC 14 detalham 

a forma e as contas de contabilização patrimonial das provisões matemáticas 

previdericiárias, de modo que com o aumento ou reversão do passivo atuarial, 

as contas especificas de variações patrimoniais diminutivas (VPD) ou 

aumentativas — (VPA), respectivamente, de  provisões matemáticas 

previdenciárias são, conforme o caso, debitadas ou creditadas em 

contrapartida ao crédito ou débito nas contas específicas do passivo de 

provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo. 

Ao final do exercício, as demonstrações contábeis devem apresentar 

adequadamente a situação patrimonial da entidade, inclusive o valor de 

seu passivo atuarial nas contas de provisbes matematicas
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previdenciárias e a variação desse passivo nas contas de resultado, 

conforme o item 27 da NBC TSP 11 c/c o item 65 da NBC TSP 15, com o art. 26, 

inciso VI, da Portaria MTP 1.467/2022, com a subseção 17.5.4 do MCASP e 

com os itens 177, 183 e 189 a 191 da IPC 14. 

No caso concreto, conforme o Relatério de Avaliagdo Atuarial 2023 (doc. 120, 

p. 37) do IPG, com data-base em 31 de dezembro de 2022, para o fundo 

previdenciario capitalizado, o resultado apurado foi de déficit atuarial no valor 

de R$ 136.000.324,33 e as provisbes matematicas previdenciarias foram 

calculadas em R$ 329.194.541,42. Tal montante se refletiu no balango 

patrimonial (doc. 94, p. 2) do fundo, que apresentou passivo total de 

R$ 329.264.275,47. 

Todavia, de acordo com as informações que os dirigentes da entidade durante 

o exercicio de 2022 apresentaram em sede de sustentação oral (doc. 197), as 

bases de dados encaminhadas pelo ente aos responsaveis pela avaliagdo 

atuarial estavam incorretas, com invers&o de informagées, com as datas de 

ingresso no servigo publico sendo informadas como data de ingresso no ente 

e data de ingresso na carreira atual. Dessa forma, segundo eles, o déficit 

atuarial apurado na avaliação atuarial não representaria a situagéo real do 

fundo previdenciario em 2022. Como evidéncia para a sua conclus&o, 

informaram que o resultado atuarial do fundo previdenciario capitalizado para 

o exercicio seguinte, com data-base em 31 de dezembro de 2023, inicialmente 

apurado como deficitério, foi recalculado com o uso da base de dados corrigida 

e resultou em superavit de R$27.286.584,66 (doc. 197), o que se pode 

confirmar no Relatério de Avaliação Atuarial 2024 (doc. 127, p. 36, do Processo 

TC 4063/2024). 

A partir da informagao apresentada na defesa oral pelos dirigentes, por ocasi&o 

da caracterizag&o do achado para fins de citagéo, conforme a subseção I1.1.1 

da Decisdo TC 3766/2024 - Plenério (doc. 211), considerou-se que o resultado 

atuarial em 2022 seria, na realidade, superavitario, e tendo em conta a 

estimativa efetuada pela unidade técnica, demonstrada na MT 3702/2024 (doc. 

208), concluiu-se Gue as demonstragdes contabeis da entidade, referentes a 

2022, contém distorção no passivo total decorrente da distorg&o no valor das
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provisbes matematicas previdencidrias, equivalente, no mínimo, a 

R$ 136.900.324,33. 

No entanto, de acordo com as últimas razões de justificativa apresentadas pelo 

responsável (docs. 215-217), a alteração na situação de déficit para superávit 

atuarial decorreu das alterações promovidas na reforma previdenciária 

municipal, realizada somente em 2023. Dessa maneira, segundo ele, ainda que 

a avaliação atuarial fosse realizada com a base de dados correta, o resultado 

atuarial seria de déficit, de modo que a distorção no valor das provisões 

matemáticas previdenciárias não chegaria a R$136.900.324,33. Não 

apresentou, porém, evidências que suportem o seu argumento, nem qualquer 

estimativa de qual seria a real dimensão da distorção. 

Deve-se atentar que, de acordo com a informação apresentada na defesa oral 

pelos dirigentes, a inversão da data de ingresso no ente pela data de ingresso 

no serviço público, que afetou as bases de dados utilizadas nas avaliações 

atuariais, estendeu-se pelos exercícios de 2021, 2022 e 2023. Mediante exame 

dos autos, não se identifica razões para acreditar que o impacto das 

incorreções na base de dados foram relevantemente superiores no primeiro 

cálculo de 2023, em relação à avaliação referente a 2022. Desse modo, o valor 

do reflexo — efetivamente apurado pelo atuário no início de 2024 — que a 

inversão da data de ingresso no ente pela data de ingresso no serviço 

público teve na primeira avaliação atuarial referente a 2023, serve de bom 

parâmetro para estimar, com razoável segurança, o valor o impacto dessa 

mesma inversão na avaliação relativa a 2022. 

Neste ponto, é necessário recordar que, no exercício seguinte ao examinado, 

a primeira avalizção atuarial, efetuada com a base de dados incorreta, 

apresentou déficit atuarial de R$ 137.734.469,09 (doc. 113, p. 21, do Processo 

TC 4063/2024). Posteriormente, com a correção da base de dados, nova 

avaliação atuarial foi realizada e apurou superávit atuarial de R$ 27.286.584,66 

(doc. 127, p. 36, do Processo TC 4063/2024). Logo, em 2023, o impacto das 

incorreções na base de dados no cálculo do resultado atuarial e, por 

conseguinte, das provisões matemáticas previdenciárias, foi de 

R$ 165.021.053,75.
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Nesse contexto, é razoável a conclusão de que as demonstrações contábeis 

da entidade, referentes a 2022, contêm distorção no passivo total decorrente 

da distorção no valor das provisões matemáticas previdenciárias, equivalente, 

no minimo, a R$ 136.900.324,33, exposta na subseção I.1.1 da Decisão 

TC 3766/2024 - Plenario (doc.211), com a finalidade de subsidiar o 

contraditério. Apesar dessa razoabilidade, por cautela, para fins de 

julgamento, pode-se considerar que o impacto das incorregdes na base 

de dados no calculo do resultado atuarial — e das provisdes mateméticas 

previdenciarias — para o exercicio de 2022 equivaleu, pelo menos, à 

metade daquele apurado pelo atuario para o exercicio de 2023. 

Dessa maneira, ha evidéncias suficientes para concluir que as demonstragées 

contabeis da entidade, referentes a 2022, contém distor¢do no passivo 

total decorrente da distorgdo no valor das provisbes matematicas 

previdenciarias, equivalente, no minimo, a R$ 82.510.526,88, com violação 

ao art. 105 da Lei 4.320, de 17 de margo de 1964, c/c o item 27 da NBC TSP 

11 e com o item 65 da NBC TSP 15. 

Para identificar o seu efeito sobre as demonstragdes, é necessério avaliar a 

sua relevancia e, para isso, é imprescindivel definir alguns critérios. Sendo 

conservador, pode-se adotar como referencial os percentuais mais altos dentre 

os sugeridos no Quadro 6 do Manual de Auditoria Financeira do Tribunal de 

Contas da União (TCU), adotado pelo TCEES como manual aplicavel as suas 

auditorias financeiras. 

Como as distorgdes indicadas afetam o passivo, é adequado adotar como 

referencial de materialidade global (MG) o valor equivalente a 2% do valor do 

passivo total. No caso das demonstragées do fundo previdenciario capitalizado 

avaliadas, o valor do passivo total é de R$ 329.264.275,47, conforme o balango 

patrimonial apresentado (doc. 94). Logo, é apropriado determinar a MG no valor 

de R$ 6.585.285,51, como apresentado na Tabela 1, acima.
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Tabela 1 - Definição dos referenciais de materialidade 

Referenciais quanfitativos de materialidade edotados 
Passivo Total (PT) R$ 329.264.27547 
Ref. Materialidade Global (Ref. MG) 2,00% 
Valor de MG [MG = PT x Ref. MG] R$  6.585.28551 
Ref. Limite de Acumulagao de Distorções (Ref. LAD) 5% 
Valor de LAD [LAD = MG x Ref. LAD] R$ 329.264,28 
Ref. de Valor Substancial (Ref. VS) 5,00 
Valor Substancial [VS = Ref. VS x MG] R$ 32.926427,55 
Elaboração própria. 
Fonte: para os referenciais, ESPÍRITO SANTO. Tribunal de Contas do Estado. 
Secretaria Geral de Controle Externo. Nota Técnica Segex 3, de 19 de março de 
2021. Anexo Único: Manual de Auditoria Financeira do Tribunal de Contas da 
União. Disporível em: https:/Awww.tcees.te.brfintranetíwp- content/uploads/sites/2 
[formidabie/30/Nota-Tecnica-Seqex-003-2021-Adota-o-Manual-de-Auditoria- 
Financeira-do-TCU.pdf. Acesso em: 6 fev. 2025. p. 80; para o valor do passivo 
total, balango patrimonial (doc. 94). 

Como exposto na Tabela 1, acima, para o limite de acumulação de distorgdes 

(LAD), sob as premissas conservadoras indicadas, é adequado adotar como 

referencial ¢ valor equivalente a 5% do valor da MG, ou seja, R$ 329.264,28. 

Finalmente, para fins de avaliagéo da generalizagéo dos efeitos de distorgdes 

nos balangos, é apropriado adotar como referéncia de valor substancial (VS) o 

equivalente a cinco vezes o valor da materialidade global, a saber, 

R$ 32.926.427,55. 

Mediante comparagdo do valor estimado da divergéncia identificada nas 

provisdes matematicas previdenciarias com o LAD (R$ 329.264,28), definido 

na Tabela 1, verifica-se que o valor total da distorgdo acumulavel é, no 

minimo, de R$ 82.510.526,88, equivalente a 25,06% do valor do passivo 

total. Como tal valor é superior à MG (R$ 6.585.285,51), deve-se considerar 

que a distorção identificada é relevante. 

Adicionalmente, verifica-se que o valor da referida distorção identificada 

também é maior do que o VS definido (R$ 32.926.427,55). Dessa maneira, com 

base no item 5.a.ii da Norma Brasileira de Auditoria do Setor Publico (NBASP) 

2705 — correspondente à Norma Brasileira de Contabilidade aplicada à 

Auditoria do Setor Publico (NBC TA) 705 —, conclui-se que o efeito da 

distorção identificada nas provisdes matematicas previdenciarias sobre 

as demonstragdes contabeis examinadas é generalizado, pois representa 

parcela substancial delas.
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Por conseguinte, observa-se que o balanço patrimonial não é fidedigno e, 

em consequência, as demonstrações contábeis não apresentam 

adequadamente a situação patrimonial da entidade, com violação ao art. 

105 da Lei 4.320/1964 c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 da NBC 

TSP 15. Considerando que é relevante e os seus efeitos são generalizados, a 

distorção identificada constitui grave infração a norma legal e 

regulamentar de natureza contábil. 

Em relação à identificação dos responsáveis pela grave infração observada, 

exigida pelo art. 57, inciso 1, da LC 621/2012, deve-se ter em mente que as 

demonstrações contébeis examinadas foram elaboradas para refletir a situagéo 

patrimonial em 31 de dezembro de 2022, e os resultados orgamentario, 

financeiro e patrimonial relativos ao exercicio financeiro encerrado nessa data. 

Por isso é que, quando há substituicdo de ordenadores de despesas durante o 

exercicio não há necessidade de — nem haveria sentido — desmembramento 

dos balangos em dois ou mais periodos distintos, para acompanhar as 

alteragdes no comando da entidade'?. 

Nessas situagdes de sucessão de ordenadores dentro do exercicio financeiro, 

das contas constam apenas uma versão dos balangos, que se referem a todo 

o exercicio financeiro, com o registro dos eventos ocorridos e a demonstragéo 

dos resultados obtidos no periodo entre 1° de janeiro e 31 de dezembro. 

Nesses casos, a responsabilidade por sua fidedignidade para com a realidade 

recaira sobre aquele que encerrar o exercicio financeiro como ordenador de 

despesas™. 

Portanto, conquanto a entidade tenha tido dois dirigentes no exercicio, a 

responsabilidade pela distor¢éo relevante de efeitos generalizados 

analisada nesta subseção, que constitui grave violagéo ao item 27 da NBC TSP 

11 clc o item 65 da NBC TSP 15, deve recair apenas sobre aquele que 

12 Cf. MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciagéo das contas dos chefes de Poder 

Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. São Paulo: Blucher, 2020. p. 211. 
13 MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciagéo das contas dos chefes de Poder 
Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. S&o Paulo: Blucher, 2020. p. 212.
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encerrou o periodo como ordenador de despesas, qual seja, o Sr. Marleno 

Medeiros Oliveira. 

Para avaliar se tal grave infração identificada deve resultar em atribuicéo de 

responsabilidade financeira ao responsavel, é necessario escrutinar a sua 

natureza — elemento subjetivo da conduta — , pois, por forga do art. 28 do 

Decreto-Lei 4.657, de 4 de setembro de 1942, a Lei de Introdução às normas 

do Direito Brasileiro (LINDB), “O agente publico responderéa pessoalmente por 

suas decisbes ou opinides técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro”. 

Neste ponto, deve-se considerar que, por forga do art. 70, paragrafo único, da 

CF/1988, c/c o seu art. 71, inciso I, o dirigente da entidade, como responsavel 

pela administragdo de dinheiros, bens e valores públicos, tem a obrigagéo de 

prestar confas e de envidar esforcos para criar e manter uma estrutura 

administrativa e de governanga que seja suficiente para que ele possa se 

desincumbir desse encargo de forma apropriada. Dessa maneira, quando as 

demonstrações contabeis apresentadas na prestagéo de contas anual contém 

distorções relevantes e de efeitos generalizados, com grave infragéo à norma 

legal e & norma regulamentar de natureza contabil, em regra — a n&o ser que 

esteja presente alguma excludente —, ha responsabilidade do ordenador, ao 

menos, por culpa, em algum grau. 

Porém, para aferir o nivel dessa responsabilidade, fator relevante para a 

atribuição de responsabilidade financeira — haja vista que o art. 28 da LINDB 

exige dolo ou erro grosseiro —, é necessario aprofundar um pouco mais nas 

circunstancias em que tais demonstrações contabeis foram elaboradas e que 

os registros contébeis nela refletidos foram realizados, pois, como exige o $ 1° 

do art. 22 da LINDB, em decis3o sobre a regularidade de conduta, “[...] ou 

validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão 

consideradas as circunstancias praticas que houverem imposto, limitado ou 

condicionado a ag&o do agente”. 

Ainda que não sejam responsaveis pela organizagéo e execugéo dos servigos 

contabeis e pela escrituragdo contabil, atribuigées profissionais dos contadores 

publicos, esta entre as responsabilidades dos administradores dos érgéos e 

entidades publicos acompanhar tais atividades, ao menos por meio da
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avaliação periódica de relatórios e demonstrativos, notadamente aqueles que 

devem integrar a sua prestação de contas. Dos dirigentes dos institutos de 

previdência, em especial, espera-se o acompanhamento dos estudos atuariais 

e a apreciação crítica das informações produzidas pelas avaliações atuariais, 

dentre elas, destacadamente, as principais grandezas relacionadas com o 

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, como é o caso do resultado atuarial e 

das provisões matemáticas previdenciárias. 

Dessa maneira, é razoável entender que, caso o dirigente do IPG tivesse 

cumprido tal obrigação, teria observado a inversão da data de ingresso no ente 

pela data de ingresso no serviço público, que afetou as bases de dados 

utilizadas nas avaliações atuariais, o que indica a existência de culpa. Porém, 

no caso concreto, o fato dos resultados da avaliação atuarial do ano anterior — 

apresentada à entidade em momento anterior ao início da gestão do 

responsável -- também terem sido impactados pela mencionada inversão fez 

com que não houvesse uma variação tão relevante de um exercício para o 

outro, o que pode ter dificultado a percepção do responsável de que a base de 

dados poderia estar incorreta. Além disso, como registrou o dirigente em suas 

razões de justificativa (doc. 215), as informações utilizadas na avaliação 

atuarial são fornecidas pelos órgãos e entidades patrocinadores, não pelo 

instituto de previdência. Assim, nessas circunstâncias, não está evidenciada 

a omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia, 

que caracterizaria a culpa grave e o erro grosseiro™. 

Pelo exposto, em relagdo ao achado tratado nesta subseção, deve-se 

acompanhar a unidade técnica e o MPC, não acolher as razées de justificativa 

apresentadas pelo responsavel e concluir que a distorgéo relevante identificada 

no valor das provisées mateméticas previdenciarias, com efeitos generalizados 

sobre as demonstrações contabeis examinadas, é grave infração & norma legal 

e a norma regulamentar de natureza contabil, na medida que viola o art. 105 

da Lei 4.320, de 17 de margo de 1964, c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o 

14 Cf. a regulamentagéo do art. 28 da LINDB, prevista no art. 12, $ 1°, do Decreto 9.830, de 10 de junho 

de 2019, “Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusével praticado com culpa 

grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado grau de negligéncia, imprudéncia ou impericia”.Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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item 65 da NBC TSP 15. Tendo se consolidado no encerramento do exercicio, 

tal grave infração recai sobre as contas do Sr. Marleno Medeiros Oliveira. 

Entretanto, conquanto tenha sido demonstrada a existéncia de culpa, não 

restou evidenciado erro grosseiro do responsavel, de modo que se diverge da 

unidade técnica e do MPC em relagéo & natureza da conduta do responsavel. 

Pois bem. 

Conforme se pode constatar do Voto do Relator, a irregularidade que foi mantida se 

refere a inconsisténcia nas demonstragbes contabeis decorrentes do passivo total. 

Reforga o relator que as demonsiragées contébeis da entidade, referentes a 2022, 

contém distorgdo no passivo total decorrente da distorgdo no valor das provisdes 

matematicas previdenciérias, no minimo, de R$ 82.510.526,88, equivalente a 25,06% do 

valor do passivo total, com violação ao art. 105 da Lei 4.320, de 17 de margo de 1964, 

clc o item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 da NBC TSP 15. Por conseguinte, o 

balango patrimonial não é fidedigno e, em consequéncia, as demonstragdes contabeis 

não apresentam adequadamente a situação patrimonial da entidade, com violação ao 

art. 105 da Lei 4.320/1964 c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 da NBC TSP 

15. Considerando que é relevante e os seus efeitos são generalizados, a distorgéo 

identificada constitui grave infração & norma legal e regulamentar de natureza contabil. 

CONSIDERACOES EM RELAÇÃO A ANALISE REALIZADA NA PRESTACAO DE 

CONTAS ANUAL DO EXERCICIO DE 2023 (PROCESSO TC-04063/2024-7). 

Quanto a referida impropriedade, em análise a Prestação de Contas do Exercicio 

seguinte (Processo TC-04063/2024-7 — Prestagdo de Contas Anual do exercicio de 

2023), observo que a subseção 3.4.5.8 do Relatério Técnico 00063/2024-4 (evento 153), 

fez o seguinte registro em relagdo a contabilizagdo da Provisdo Matematica 

Previdenciaria:
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A partir das informagdes apresentadas pela avaliagéo atuarial (DEMAAT), 

apurou-se a existéncia de registro patrimonial adequado de provisdes 

matematicas previdenciarias, bem como dos reflexos do plano de amortizagéo 

adotado para o equacionamento de eventuais déficits atuariais. 

HTabela 1) Provisdes Matematicas Previdenciarias do Fundo Previdenciario Em R$ 1,00 

“ 007 LF api Conce; 
Aposemwumlpeusees/ouhns “penefícios concedidos do Fundo 227219801 | m Canitafização do RPPS 45067.878,14| 45.067.878,14 | 

227.2.1.03.03 | () Contribuições do inativo para o Fundo em Capitalização do RPPS | 37595785|  375997.85 
227210304 | () Contribuições do pensionista para o Fundo em Capitalização do 0,00 000 

227210305 211819027| 211819027 

22 M ) EX 

apital i Provisõr 
227210401 â;&smaobnadplnsm = conceder do Fundo em Capitalização do 

[) Compensagao previdenciaria do Fundo em Cagitalização do| 

596,582.884,50 | 473.592.377,36 

227210407 |() Contribuições do ente para o Fundo em Capializacko do RPPS | 123797951,52] 149.493.88950 
() Contribuições do Servidtos e Futuro Aposentado/Pensionista para 

2.2.7.2.1.04.03 © Fundo em Capitalização do RPPS 108,323.120,08 | 130.807.153,66 

227210404 %P C;mpzusação previdenciária do Fundo em Capitalização 00| — 252579 14423] 23.679.618,87 

227.2104.99 | (-) Qutras Deducões 000 0,00 
Fonte: Demonstrativos Balancete de Verificagio e DEMAAT/2023 E 

Conclui-se que a evidenciação contábil das projeções matemáticas 

previdenciárias do Plano Previdenciário não foi realizada em conformidade com 

o balanço atuarial (BALATU) proposto pelo estudo de avaliação atuarial 

(DEMAAT). 

Não obstante, consta de Notas Explicativas (NOTAEXP, item 11) que a 

divergéncia decorre da alteração tardia do DEMAAT, proveniente de resultado 

de levantamento realizado pela equipe técnica do IPG na base de dados das 

últimas 5 (cinco) avaliagdes, sendo necessarios os referidos ajustes, os quais 

foram realizados em margo de 2024, conforme registrado no Balancete Isolado 

por Conta Contébil (ÉALANCONT) da Prestação de Contas Mensal (PCM) da 

UG 028E0900002, disponivel no sistema CidadES. 

Além disso, registra-se que a data base da avaliagdo atuarial coincide com a 

data das demonstragdes contabeis.
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Observa-se que nas contas do exercicio de 2023 (Processo TC-04063/2024-7), a 

andlise feita pelo RT 0063/2024-4 identificou inconsisténcia entre o Balango Atuarial 

(BALATU) e o estudo de avaliagdo atuarial (DEMAAT), sendo necessarios ajustes, os 

quais foram realizados em margo de 2024, conforme notas explicativas e registrado no 

Balancete Isolado por Conta Contabil (BALANCONT) da Prestagdo de Contas Mensal 

(PCM) da UG 028E0900002, disponivel no sistema CidadES. Ao final do Relatério 

Técnico não foi feita proposigéo de citação em relação a referida inconsisténcia. Em sede 

de manifestagdo conclusiva, a ITC 03156/2024-2 (Processo TC-04063/2024-7, evento 

163) se pronunciou pela Regularidade com Ressalva das contas, em função de outra 

inconsisténcia decorrente da analise. 

Posteriormente, considerando que ocorreu erro na avaliagdo atuarial do exercicio 

de 2022, tendo sido realizada nova avaliagdo e que o alegado erro teria ocorrido nos 

anos de 2021, 2022 e 2023, podendo impactar a analise da PCA de 2023, a Conselheira 

Marcia Jaccoud, relatora das contas do exercicio de 2023, determinou o 

encaminhamento dos autos & area técnica para que avaliasse o impacto das alegações 

e documentos apresentados nas Notas Taquigraficas 00051/2024-1 (evento 197) e das 

Notas Taquigraficas 00052/2024-6 (evento 198), do Processo TC 03510/2023-9, sobre 

as demonstragbes contabeis da entidade no exercicio de 2023, conforme Despacho 

33197/2024-4 (evento 167 do Processo TC-04063/2024-7). 

Ato seguinte, por meio da Manifestação Técnica 04851/2024-1 (evento 169, Processo 

TC-04063/2024-7), o NPPREV assim se manifestou: 

[.] 

2. ANALISE 

Em primeiras consideragbes desta andlise, importante destacar que o 

reconhecido equivoco nas bases de dados utilizadas pelas avaliações atuariais 

dos Ultimos anos, conforme Notas Taquigraficas 00051/2024-1 e 00052/2024- 

6 (pegas 197 e 198 do Processo TC 03510/2023-9) foi utilizado anteriormente 

como justificativa para a não conformidade mantida no item 2.2 da ITC 

4386/2023-2, presente na prestação de contas de 2022, que tratou sobre a

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL UE W
unA 

ne. 
'ACORDAGKTC-33712025 EM 

auséncia de medidas para propor plano para amortizagéo do déficit atuarial do 

Fundo Previdenciario do IPG, ensejando o crescimento do resultado atuarial 

negativo, em prejuizo ao equilibrio financeiro e atuarial do RPPS. Ao 

esclarecerem sobre esta não conformidade, os gestores responsaveis 

trouxeram informagfes quanto ao tratamento incorreto de informagdes das 

bases cadastrais de servidores ativos, inativos e pensionistas vinculados ao 

RPPS, consideradas nos célculos atuariais realizados nos exercicio de 2021, 

2022 e 2023. 

Conforme Notas Taquigraficas 00051/2024-1 e 00052/2024-6 (pegas 197 a 198 

do Processo TC 03510/2023-9), os gestores responsaveis alegam a 

identificagéo de informagdes equivocadas na base de dados dos servidores 

vinculados ao RPPS, comprometendo aproximadamente 50% da base utilizada 

pelas avaliagdes atuariais dos exercicio de 2021, 2022 e 2023. Em vista dessa 

situação, foi necessária a realização de nova avaliagéo atuarial referente ao 

exercicio de 2023, incluindo os devidos ajustes, assim como a corregéo do 

sistema de gerenciamento de pessoal a cargo do ente patrocinador do regime 

de previdéncia. 

Os gestores responsaveis ainda informaram que a realizagdo da nova 

avaliação atuarial, posicionada em 31/12/2023, modificou o antigo resultado 

atuarial negativo apurado pelo Fundo Previdenciério do IPG, no montante de 

R$137.734.469,09, revelando novo resultado atuarial positivo de 

R$27.286.564,66, ou seja, uma diferenga de R$165.021.053,75. 

Por fim, os responsaveis ainda esclareceram que o novo balango atuarial 

corrigido, que apresentou o resultado atuarial positivo do Fundo Previdenciario, 

foi divulgado em momento posterior ao langamento contébil da provisão 

matematica previdenciaria no Balango Patrimonial do Fundo Previdenciario, ja 

encaminhado na prestagdo de contas mensal ao sistema CidadES, 

prejudicando sua correção. Nesse caso, os devidos ajustes contabeis foram 

realizados no més de margo de 2024, refletindo de forma correta o que consta 

no balango atuarial atual, tendo como referéncia a data base dos dados 

posicionada_em_setembro_de 2023, a qual realizou o recélculo do Balango 

Atuarial, tornando-o então superavitario.
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Neste ponto da andlise, importante trazer as considerações apresentadas pelo 

item 3.4.5.8 do RT 00063/2024-4 (peça 153), que tratou sobre a contabilizagéo 

das provisbes matematicas previdenciarias, e no qual verificou-se a 

inexisténcia de registro patrimonial adequado do resultado atuarial apurado 

pela avaliação atuarial anual posicionada em 31/12/2023. A Tabela 53, advinda 

do RT, demonstra as divergéncias nos registros contébeis do balancete de 

verificagéo e da avaliação atuarial, especificamente quanto as provisdes de 

beneficios a conceder do Fundo Previdenciério do IPG, conforme segue: 

Aposentadoriasipenstes/ouiros benefícios concedidos do Fundo 46.067.876,14| 45.067.278,14 

() Contrbulções do Inalivo pera s Fundo em CapialEacts do KOPS 375997851 S75ESSTAS 
para o Fundo em Capltalização do 000 000 

7310305 | L Compenssção previdencilis do Fundo em Caphalzacas do 

337579395 |() Outras Doduções. 
EBEA RRR ] 5% 
227210101 | Aperentadaraspensões a concoer do Fundo em Caplialização do|| - so 502 .a6a.60 | 473.692.377.36 
357340463 = 5 Fundo em Capiaiizachs do RPBS || 193707 85145 | 145 453 ABS 00 
227210408 |É ições do Servídor e Futuro Aposentada/Pensionista posl| 105 323.120,08 | 130.807.153,66 
357210404 |C) Compensação previdenciiria do Fundo em Capitalizaçõo & 29839 14423 | 23.670.616.87 

2118.150,27| 211819027 

Em vista destas divergências, a análise técnica concluiu que a evidenciação 

contábil das projeções matemáticas previdenciárias relativas ao Plano 

Previdenciário não foi realizada em conformidade com o balanço atuarial 

(BALATU) proposto pelo estudo de avaliação atuarial (DEMAAT). 

Contudo, o RT ressaltou sobre a existéncia de notas explicativas (NOTEXP, 

peça” 113) junto: & PCA/2023, contendo. esclarecimentos similares. aos 

aprésentados ths Notas Taquigráficas 00051/2024-1 e 00052/2024-6 (pecas 

197 e 198 do Processo TC 03510/2023-9), quànto às incorreções nas bases 

cadastrais utilizada pela avaliação atuarial de 2023. Portanto, a identificação 

tardia do erro na base de dados dos servidores municipais, em momento 

posterior ao registro das provisões matemáticas previdenciárias efetuado na 

data das demonstrações contábeis, mas em momento anterior à divulgação 

das demonstrações e envio da PCA/2023, revela a ocorrência de evento 

subsequente, devidamente esclarecido por meio de notas explicativas, 

conforme exigência do item 21 da Parte Il do MCASP (9º edição), aplicável ao 

exercício de 2023. 
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No caso do arquivo BALPAT (Balanço Patrimonial), peça 101 dos autos, 

relativo ao Fundo Previdenciário Capitalizado do IPG, este não apresentou de 

forma correta, o registro das provisões matemáticas previdenciárias a longo 

prazo (R$377.205.458,69), distorcendo o montante total apresentado para o 

Passivo neste demonstrativo. A imagem a seguir, exibe o trecho do BALPAT, 

com o registro incorreto: 

@ cidades BALANGO PATRIMONIAL TS 
et 
B S 
TvroDE coNTA; Cosasartesão - 

sa TTAmA (RO 
Trevinao eae ravose 3 Lo e p | p 
pramapoemdisommiimri it sssmont]  swaseseas] 
S AAae aa cmSeRTeIo — g 
[ e vt .. 

200 ee 

p a = = 

i , | 
| 
Í 

| = = 

| | | 
Fonte: arquivo BALPAT, peça 101, PCA 2023 

Dessa forma, em vista da divergência apresentada, o total de Provisões 

Matemáticas a Longo Prazo representou R$377.205.458,69 ao invés do 

montante calculado pela avaliação atuarial que foi de R$212.185.404,95, tendo 

representado distorção no Passivo em mais de 77% (77,77%) de seu valor, 

conforme a relagéo percentual verificada entre os montantes divergentes 

(R$377.205.458,69 / R$ 212.185.404,95). 

Contudo, em vista dos esclarecimentos apresentados pelas Notas 

Explicativas (NOTAEXP, pega 113) da PCA 2023, item 11, as incorregdes 

verificadas no Balango Patrimonial (arquivo BALPAT, peça 101) do Fundo 

Previdenciario do IPG, ndo repercutiram em analise equivocada por parte 

do TCEES quanto & verificação de conformidade dos registros contabeis e da 

gestão atuarial do IPG, na prestação de contas anual do exercicio em andlise. 

Ressalta-se que as notas explicativas são consideradas parte integrante das 

demonstracdes contábeis, e no caso em questdo, trouxeram os devidos 

esclarecimentos aos usuarios das informagdes, reconhecendo o equivoco na 

avaliação atuarial que lastreou os registros contabeis, evidenciando o valor

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



\O TC-337/2025 
i hmi/foc EM 27 HAIS ªn—, 

PROTOCOLU N° 

7020 
correto das provisées matematicas do Fundo Previdenciério do IPG, ocorrido 

na base cadastral utilizada pela avaliagéo atuarial do ano-base de 2023, as 

quais trouxeram divergéncias relevantes na contabilizagdo de provisões 

matematicas previdenciarias. 

Por fim, quanto ao Balango Atuarial demonstrado no arquivo BALATU (peça 

111), encaminhado na PCA 2023, este foi apresentado com os montantes 

corretamente calculados pela avaliação atuarial, data-base 2023, conforme 

imagem a seguir: 

GUARAPARI - PG 
BALANGO ATUARIAL DO REGIME PRÔVEIO DE FIEVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUNIACOS ESTORNCIÁRIO CAPITALIZADO 

Fonte:Arquivo-BALATU, peça: , PCA-2023, data-base-até-setembro-20239] 

Diante do exposto, considerando as informações disponibilizadas nos arquivos 

Notas Taquigráficas 00051/2024-1 (peça 197) e Notas Taquigráficas 

00052/2024-6 (peça 198), contidos no Processo TC 03510/2023-9, conclui-se 

que as incorreções verificadas nas bases de dados cadastrais não 

repercutiram em efeitos relevantes e amplos nos balangos do exercicio 

em analise, em razio dos - esclarecimentos apresentados em notas 

explicativas. 

3. CONCLUSAO 

3.1 Considerando a analise das informagdes disponibilizadas nos arquivos 

Notas. - Taquigréficas 00051/2024-1 (peca 197) e Notas Taquigréficas 

00052/2024-6 (peça 198), constantes no Processo TC 03510/2023-9, concluiu-
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se que as incorreções verificadas nas bases de dados cadastrais não 

repercutiram em efeitos relevantes e amplos nos balanços encaminhados para 

a prestação de contas do Instituto de Previdência dos Servidores do Município 

de Guarapari — IPG, sob a responsabilidade do Sr. Marleno Medeiros Oliveira, 

referentes ao exercício de 2023, em razão de eventos subsequentes ao 

encerramento das demonstrações contábeis, mas anteriores à sua divulgação, 

devidamente esclarecidos por meio de notas explicativas (arquivo NOTAEXP, 

peça 113). 

Observa-se na análise realizada que também no exercício de 2023 o arquivo BALPAT 

(Balanço Patrimonial), peça 101 dos autos, relativo ao Fundo Previdenciário Capitalizado 

do IPG, não apresentou de forma correta, o registro das provisões matemáticas 

previdenciárias a longo prazo (R$ 377.205.458,69), distorcendo o montante' total 

apresentado para o Passivo neste demonstrativo. Registrou o corpo técnico que em vista 

da divergência apresentada, o total de Provisões Matemáticas a Longo Prazo 

representou R$ 377.205.458,69 ao invés do montante calculado pela avaliação atuarial 

que foi de R$ 212.185.404,95, tendo representado distorção no Passivo em mais de 77% 

(77,77%) de seu valor conforme a relagéo percentual verificada entre os montantes 

divergentes (R$ 377.205.458,69 / R$ 212.185.404,95). Contudo, em vista dos 

esclarecimentos apresentados pelas Notas Explicativas (NOTAEXP, peca 113) da PCA 

2023, item 11, as incorrecdes verificadas no Balanco Patrimonial (arquivo BALPAT, peca 

101) do Fundo Previdenciario do IPG, não repercutiram em andlise equivocada por parte 

do TCEES guanto à verificacdo de conformidade dos registros contébeis e da gestéo 

atuarial do IPG, na prestação de contas anual do exercicio de 2023. Desta forma, 

concluiu o corpo técnico que as incorregdes verificadas nas bases de dados cadastrais 

n&o repercutiram em efeitos relevantes e amplos nos balangos encaminhados para a 

prestagdo de contas do Insiituto de Previdéncia dos Servidores do Municipio de 

Guarapari — IPG, sob a responsabilidade do Sr. Marleno Medeiros Oliveira, referentes ao 

exercicio de 2023, em razdo de eventos subsequentes ao encerramento das 

demonstragdes contabeis, mas anteriores à sua divuigagdo, devidamente esclarecidos 

por meio de notas explicativas (arquivo NOTAEXP, peça 113).
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Em sede de julgamento, naqueles autos, o Voto 00754/2025-2 da Conselheira Substituta 

Márcia Jaccoud Freitas se manifestou pelo julgamento regular das contas do exercício 

de 2023, sendo acompanhada pela maioria dos membros do colegiado Plenário, na 6º 

SESSÃO ORDINÁRIA, realizada no dia 20/02/2025. SESSAV VRDINANIA, realizata N0 Uld CUIUENEES. 

Sendo assim, em relação aos presentes autos (Processo TC-3510/2023), muito embora 

tenha se mantido a inconsistência em relação às provisões matematicas previdenciárias, 

com as devidas vênias ao Voto do Relator, para manter coerência com as decisões desta 

Corte de Contas, entendo que a melhor proposição neste caso seja a manutenção da 

irregularidade com a possibilidade de ressalva, sem o condão de macular as contas do 

responsável, em face dos esclarecimentos apresentados por meio das Notas explicativas 

e acolhidos nas contas do exercício de 2023, similares aos apresentados pelas Notas 

Taquigráficas 00051/2024-1 e 00052/2024-6 (eventos 197 e 198) nos presentes autos. 

3. DOS DISPOSITIVOS: 

Ante o exposto, divergindo parcialmente do voto do Relator, do posicionamento técnico 

e ministerial, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberagéo que 

submeto a apreciagéo. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em sess&o do colegiado, ante as razées 

expostas, em: 

1. ACOLHER as razées de justificativa apresentadas pelos responsaveis referentes aos 

achados apontados nas subseções 6.1, 6.2 e 6.3 da Instrugéio Técnica Inicial 124/2023 

(subsegdes 11.2.1.1, 11.2.1.2 e 11.2.1.3 do Voto do Relator 00664/2025-3), afastando as 

inconsisténcias em questão; 

2. Julgar REGULARES as contas anuais de ordenador, referentes ao exercicio de 2022, 

prestadas pela Sra. Aline Dias Silva, diretora-presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Guarapari (IPG), de 1º de janeiro a 30 de abril, com
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fundamento no art. 84, inciso |, da Lei Complementar Estadual 621/2012 c/c o seu art. 85, 

dando-lhe QUITACAO; 

3. Julgar REGULARES COM RESSALVA as contas anuais de ordenador, referentes ao 

exercicio de 2022, prestadas pelo Sr. Marleno Medeiros Oliveira, diretor-presidente do 

Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipio de Guarapari (IPG), de 1° de maio 

a 31 de dezembro, com fundamento no art. 84, inciso I, da Lei Complementar Estadual 

621/2012, em decorréncia da manutenção da seguinte irregularidade, porém, sem 

macular as contas do responsavel: 

3.1 Distorgéo nas provises matematicas previdenciarias; 

Critério: art. 105 da Lei 4.320/1964 c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 

da NBC TSP 15; 

4. Julgar CUMPRIDAS as determinagdes registradas nos itens 1.4.1.1, 14.1.2,14.23, 

1.4.2.4 e 1.4.2.5 do dispositivo do Acórdão TC 1307/2020 - 22 Camara, proferido no 

Processo TC 6997/2017; 

5. CIENTIFICAR as partes, os interessados e o Ministério Público junto ao Tribunal, na 

forma regimental; e 

6. ARQUIVAR os autos após o transito em julgado. 

LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Conselheiro 

1. ACORDAO TC-337/2025: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em sessão plenaria, ante as razdes 

expostas, em:
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1.1. ACOLHER as razées de justificativa apresentadas pelos responséveis referentes 

aos achados apontados nas subsegbes 6.1, 6.2 e 6.3 da Instrucdo Técnica 

Inicial 124/2023 (subsegdes 11.2.1.1, 11.2.1.2 e 11.2.1.3 do Voto do Relator 00664/2025-3), 

afastando as inconsisténcias em questéo; 

1.2. Julgar REGULARES as contas anuais de ordenador, referentes ao exercicio de 

2022, prestadas pela Sra. Aline Dias Silva, diretora-presidente do Instituto de Previdéncia 

dos Servidores do Municipio de Guarapari (IPG), de 1° de janeiro a 30 de abril, com 

fundamento no art. 84, inciso |, da Lei Complementar Estadual 621/2012 c/c o seu art. 85, 

dando-lhe QUITAGAO; 

1.3. Julgar REGULARES COM RESSALVYA as contas anuais de ordenador, referentes 

ao exercicio de 2022, prestadas pelo Sr. Marleno Medeiros Oliveira, diretor-presidente 

do Instituto de Previdéncia ds Servidores do Municipio de Guarapari (IPG), de 1° de 

maio a 31 de dezembro, com fundamento no art. 84, inciso 1l, da Lei Complementar 

Estadual 621/2012, em decorréncia da manutengéo da seguinte irregularidade, porém, 

sem macular as contas do responsavel: 

1.3.1 Distorção nas provisdes matematicas previdenciarias; 

Critério: art. 105 da Lei 4.320/1964 c/c o item 27 da NBC TSP 11 e com o item 65 

da NBC TSP 15; 

1.4. Julgar CUMPRIDAS as determinagdes registradas nos itens 1.4.1.1,1.4.1.2,1.4.2.3, 

14.2.4 e 1.4.2.5 do dispositivo do Acórdão TC 1307/2020 - 2º Camara, proferido no 

Processo TC 6887/2017; 

1.5. CIENTIFICAR as partes, os interessados e o Ministério Público junto ao Tribunal, na 

forma regimental; e 

1.6. ARQUIVAR os autos apds o transito em julgado. 

2. Unanime, nos termos do voto vista do conselheiro Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha, não 

anuido pelo relator, conselheiro substituto Donato Volkers Moutinho, que manteve a sua
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proposta de voto pela regularidade/irregularidade das contas. Sem divergéncia, absteve- 

se de votar, por suspeição, o conselheiro Rodrigo Flavio Freire Farias Chamoun. 

3. Data da Sessão: 27/03/2025 - 132 Sessao Ordinaria do Plenario. 

4. Especificagdo do quérum: 

4.1. Conselheiros: Domingos Augusto Taufner (presidente), Sebastido Carlos Ranna de 

Macedo, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha e Davi Diniz de 

Carvalho. 

4.2. Conselheiros substitutos: Marco Antonio da Silva (em substituição) e Donato Volkers 

Moutinho (relator). 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Presidente 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO DONATO VOLKERS MOUTINHO 

Relator 

CONSELHEIRO SEBASTIAO CARLOS RANNA DE MACEDO 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

CONSELHEIRO DAVI DINIZ DE CARVALHO 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Em substituição 

Fui presente:
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PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA 

Procurador-geral 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretario-geral das Sessões
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Instrugdo Técnica Conclusiva 02172/2024-1 
Produzido em fase anterior ao julgamento 

Processo: 04784/2023-1 
Classificação: Controle Externo - Fiscalizag&o - Representação 

Setor: NPPREV - Núcleo de Controle Externo de Fiscalizagéo de Pessoal e Previdéncia 

Criação: 17/05/2024 16:19 

UGs: IPG - FP - Instituto de Previdéncia Dos Servidores do Municipio de Guarapari - 
Fundo Previdenciario, PMG - Prefeitura Municipal de Guarapari 

Relator: Mércia Jaccoud Freitas 
Representante: Unidade Técnica do TCEES (NPPREV) 
Responsavel: EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 

1. RELATORIO 

Cuidam os presentes autos de Representagio com pedido de concesséo de medida 

cautelar, formulada por equipe técnica desta Corte de Contas, em face do Chefe do 

Poder Executivo e do Diretor-presidente do Instituto de Previdéncia dos Servidores do 

Municipio de Guarapari (IPG), respectivamente, Srs. Edson Figueiredo Magalhaes e 

Marleno Medeiros Oliveira, aduzindo supostas irregularidades na gestéo do equilibrio 

atuarial do Regime Proprio de Previdéncia Social (RPPS) daquele ente. 

Em sintese, alega a equipe representante que o fundo capitalizado do RPPS de 

Guarapari, formado por servidores que ingressaram a partir de 29/12/2005, o qual, 

por suas caracteristicas, deveria ser saudavel e capitalizado, desde 2020 vem 

apresentando déficit atuarial de forma recorrente. 

Aduz que, com base nos dados observados no Painel de Controle deste Tribunal de 

Contas (TCEES), extraidos das Prestagées de Contas Anuais do RPPS de Guarapari 

dos últimos trés exercicios, constatou-se um desequilibrio financeiro/atuarial 

crescente no Fundo Previdenciario Capitalizado a partir de 2020, evidenciando que os 

ativos garantidores seriam insuficientes para cobrir o passivo atuarial. 
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Destaca, ainda, que, desde 2020, a empresa responsável pelo estudo atuarial daquele 

RPPS vem apontando, no relatório de avaliação atuarial, a necessidade do 

equacionamento dos referidos déficits, sem que o ente adotasse as medidas 

necessárias para tanto. 

Ao final, requereu que fosse admitida e processada a representação, notificando-se 

os representados para apresentarem “documentos ou justificativas sobre as iniciativas 

visando o equacionamento do déficit atuarial observado no Fundo Previdenciério 

Capitalizado do RPPS de Guarapari”, bem como a concessao de medida cautelar, 

determinando-se “ao atual Prefeito do Municipio de Guarapari, Chefe do Poder 

Executivo e responsével pela preservagdo do equilibrio financeiro e atuarial do RPPS 

municipal nos termos do art. 40 da CF/88 e art. 69 da LRF, bem como ao atual gestor 

do RPPS, a implementacéo do plano de custeio do Fundo Previdenciério sugerido na 

última avaliagéo atuarial, inclusive do plano de amortizagéo do déficit atuarial, até o 

final do corrente exercicio, nos termos dos artigos 25, 53, 54, 55 da Portaria MTP 

1467/2022, devendo observar ainda o disposto nos artigos 53, II, 56, 1l, e 64 deste 

mesmo dispositivo legal.” 

Distribuido o feito à Eminente relatora, Conselheira substituta Marcia Jaccoud Freitas, 

foi prolatada a Decisão Monocratica 01108/2023-1 (evento 05), determinando a 

notificação dos representados para que apresentassem esclarecimentos preliminares 

sobre os fatos questionados na inicial, deixando de apreciar, naquele momento, o 

pedido de provimento cautelar. 

Devidamente notificados, os Srs. Marleno Medeiros de Oliveira, Diretor-presidente do 

IPG, e Edson Figueiredo Magalhaes, Prefeito Municipal, prestaram suas informagoes 

conforme Resposta de Comunicação 01525/2023-6 (evento 09) e Defesa/Justificativa 

01280/2023-7 (evento 21), respectivamente, acompanhadas de documentagéo 

complementar. 

Recebido o processo, a Eminente relatora proferiu o Despacho 30915/2023-4 (evento 

27), conhecendo da representagao, por preenchidos os requisitos de admissibilidade, 

remetendo os autos & area técnica para instrução preliminar do feito, nos termos do 

art. 307, §2°, do Regimento Interno deste Tribunal (RITCEES). 
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Encaminhado o feito a este Núcleo de Controle Externo de Fiscalização de Pessoal e 

Previdência (NPPREV), foi elaborada a Manifestação Técnica de Cautelar 

00121/2023-5 (evento 29), opinando pela emissão da Medida Cautelar pleiteada, nos 

termos requeridos na inicial. 

Ato continuo, foi realizado o procedimento de Analise de Seletividade 00014/2023-3 

(evento 831), que concluiu como selecionavel o objeto de controle sob exame. 

Após detida andlise dos fatos e documentos, a Eminente relatora, entendendo não 

restarem preenchidos os requisitos autorizadores, submeteu o feito & Primeira 

Camara desta Corte, votando pelo indeferimento da medida cautelar pleiteada, o 

que foi acolhido conforme. Decisão 02871/2023-6 (evento 33). 

No ‘mesmo ato, o Chefe do Pocer Executivo de Guarapari e o Diretor-presidente do 

IPG foram notificados para que informassem: 

- As medidas já adotadas para que o Plano de Amortizagéo do déficit atuarial seja 

implementado por lei até 31/12/2023, nos termos da proposta contida na Avaliação 

Atuarial mais recente, conforme determina o art. 54, caput, da Portaria MTP 

1467/2022; 

- As principais causas do déficit atuarial do Fundo Previdenciario, apurado nas 

Avaliagdes Atuariais com data focal de 31/12/2020, 31/12/2021 e 31/12/2022, 

indicando, também, os provaveis motivos das maiores alteragbes nos trés ultimos 

resultados atuariais, conforme determinam os artigos 55, $ 2°, e 66, incisos IV e VIII, 

da Portaria MTP 1467/2022. 

Novamente notificados, os Srs. Marleno Medeiros de Oliveira e Edson Figueiredo 

Magalhdes prestaram informações conforme Defesa/Justificativa 02123/2023-8 

(evento 40) e Defesa/Justificativa 02124/2023-2 (evento 42), respectivamente. 

Encaminhado o feito .a este NPPREV para instrugéo, foi elaborada a Instrução 

Técnica Inicial 00002/2024-8 (evento 49), propondo a citagdo do Sr. Edson Figueiredo 

Magalhaes, Prefeito Municipal de Guarapari, em face da irregularidade apontada no 

item 5 daquela ITI, para que, no prazo de trinta dias, apresentasse razões de 

justificativas, na forma do inciso Il do art. 157 do RITCEES, o que foi acolhido pela 

Decisão SEGEX 00116/2024-2 (evento 50). 
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Regularmente citado, o Sr. Edson Figueiredo Magalhães apresentou suas razões 

conforme Defesa/Justificativa 00406/2024-7 (evento 55), acompanhada da Peça 

Complementar 09854/2024-3 (evento 56). 

Por fim, os autos retornaram a esta unidade técnica para análise e instrução, nos 

termos regimentais. 

É o sucinto relatório. 

2. ANÁLISE TÉCNICA 

2.1. Do indício identificado na Instrução Técnica Inicial 00002/2024-8 - não 

implantação do plano de custeio proposto na avaliação atuarial 

Acerca do indício apontado, a Instrução Técnica Inicial 00002/2024-8 assim dispôs: 

“[...] Em sede de análise, em primeiro ponto, cumpre esclarecer que os impactos 

da majoração da alíquota de contribuição dos servidores, através da Lei Municipal 

nº. 4.531/2021, de 11% para 14%, embora tenha prejudicando o resultado atuarial 

de 2021, em razão do atraso na aprovação, ocasionado pela Câmara Municipal 

de Guarapari, já teve os impactos devidamente considerados no déficit atuarial 

calculado na Avaliação Atuarial de 2023, realizada pela Exacttus Consultoria 

Atuarial, tendo por data-base dos dados 30/09/2022. 

Com isso, a alteração de aliquota trazida na Lei Municipal 4.531/2021, por ter sido 

anteriormente efetivada e devidamente considerados os impactos, não tem o 

condão de diminuição do déficit atuarial calculado na avaliagéo atuarial de 2023, 

no montante de R$136.500.324,33. 

Entre os outros pontos invocados, vale destacar: 

e Incidéncia da contribuigdo ordinaria dos aposentados e pensionistas sobre o 

valor dos proventos e pensões que superem o salario-minimo; e 

« Limitação dos beneficios pagos pelo Regime Proprio de Previdéncia social — 

RPPS, que não potturá superar o limite maximo dos beneficios pagos pelo Regime 

Geral de Previdéncia Social - RGPS 

Como ocorre, o Projeto de Lei N°110/2023, cujo art. 23 prevé a incidéncia de 

contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 

RPPS, com percentual igual ao estabelecimento para os participantes em 

atividade, de 14% (quatorze por cento), sobre a parcela dos proventos de 

aposentadorias e pensées que superem o salario-minimo nacional, este ainda não 

foi aprovado até a data da presente análise. 
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Outro ponto, a limitação dos beneficios pagos pelo Regime Préprio de Previdéncia 

social - RPPS só valerá para os novos servidores, portanto com diminuto potencial 

para impacto significativo, por si s6, na diminuigdo do déficit atuarial por último 

previsto. ' 

Com relação ao apontado Projeto de Lei 110/2023, que trata da Reorganização e 

o Funcionamento do RPPS, como se verifica de seu teor, no site da Camara 

Municipal de Guarapari, consta um Capítulo dedicado ao equacionamento do 

déficit, entretanto, faz referência somente ao déficit financeiro (Capitulo VI, art. 21, 

$8 1° e 2º), mantendo as mesmas alíquotas de contribuição. 

Agora, voltando para o ponto central dos presentes autos, a Avaliação Atuarial de 

2023, trouxe plano de equacionamento do déficit, a amortizar em 35 anos até 

2057, à taxa de juros de 5,07% ao ano, prevendo a necessidade de pagamentos 

postecipados (ao final de cada período) no valor de R$8.434.725,02 anuais. 

IPG-ES 
Relatério Avaliagia Atuarial Anual 

Fevereiro, 2023. 

Informamos que o déficit atuarial calculado nesta avaliação atuarial no montante de 

R$136.900.324,33 devera ser equacionado considerando o plano de equacionamento do 

total do déficit a amortizar em 35 anos até 2057, & taxa de juros de 5,07% ao ano, 

considerando pagamentos postecipados (a0 final de cada periodo) no valor de 

R$8.434.725,02 anuais, conforme a seguir: 

Ano | Aportes (RS) S“"}';s")‘“’" o P“â';'º"'" Juros (RS) | |Saldo Final (RS) 

2023 $.434.725,02| 136.900.32433| (8.434.725.02)] 6.940.846.44 | 135.406.445,75 

2024 [ 8434.725,02| 13540644575 (8.434.725,02)|  6.865.106.80 | 133.836.827.53 
2025 | 8.434.725,02| 133.836.827,53] (8.434.725,02)|  6.785.527,16 | 132.187.629,66 
2026 8.434.725,02 | 132.187.629,66 | (8.434.725,02)) 6.701.912,82 | 130.454.817,46 

2027 [ 843472502 13045481746 (8.434.725,02)] — 6.614.059,25] 128.634.151.69 
2028 | 8434725,02] 128.634.151,69] (8.434.725,02)]  6.521.75149 | 126.721.178.15 
2029 | 8434.725,02] 126.721.178,15] (8.434.725,02)| 6.424.763,73 | 124.711.216,86 

() 

2052 843472502 | 42.716.394,28 | (8434.725,02)] 2.165.721,19| 36.447.390,45 

12083 8.434.72562| 36.447.39045] (8.434.725,02) 1.847.882,70 | 29.860.548,12 

2054 8.434. 29.860.548,12| (8.434.725,02)] 1.513.929.79| 22 52,89 

2055 8.434. 22939.752,89 | (8.434.725,02)| 1.163.04547| 15.668.073,34 
2056 8.434.725,02| 15.668.073,34| (8.434.725,02)| 794.371,32 8.027.719,64 

2057 £.434.725,02 8.027.719,64 | (8.434.725,02)] 407.005,39 0,00 

Nesta perspectiva, e somado a que a obrigag&o de equacionar o déficit em regime 

capitalizado já decorria da legislag&o anterior, a exemplo da portaria MF 464/2018, 

bem como diante das determinacdes legais explicitadas, considerando, como 

destacado anteriormente, que desde 2020 a empresa responsével pelo estudo 

atuarial já vinha apontando tal necessidade, reafirma-se como inoportuna e 
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temeraria_a auséncia_de _iniciativas visando o equacionamento do déficit 
observado, podendo acarretar tal inércia a ocorréncia de graves prejuizos 
financeiros para o regime previdenciério do municipio. 

Considerando que o municipio de Guarapari apresentou resultado orgamentario 

positivo -nos ultimos 5 anos (2018 a 2022), não se justificando a não 

implementagao de medidas com vistas a equacionar o déficit atuarial do fundo 

previdenciério, como foi possivel observar nos dados extraidos no Painel de 

Controle e colados na pega inicial. 

Como sabido, a Constituicio Federal do Brasil de 1988 estabeleceu, como 

principio basilar dos regimes proprios de previdéncia dos servidores publicos, a 

necessidade de observação de critérios que preservem o equilibrio financeiro e 

atuarial: ' 

Art. 40. O regime próprio de previdéncia social dos servidores titulares de 

cargos efetivos terá carater contributivo e solidario, mediante contribuição do 

respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, 

observados critérios que preservem o equilibrio financeiro e atuarial. 

Dando concretude ao referido principio, a Lei Federal 9.717/1998, que dispde 

sobre regras gerais para a organizagéo e o funcionamento dos regimes préprios 

de previdéncia social dos servidores publicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios, estabeleceu no inciso | do art. 1°, como obrigação dos 

regimes proprios de previdéncia social dos servidores publicos, a necessidade de 

realização de avaliagéo atuarial inicial e em cada balango utilizando-se parametros 

gerais, para a organizag&o e revisão do plano de custeio e beneficio. 

LEI FEDERAL N° 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Art. 1° Os regimes proprios de previdéncia social dos servidores publicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, dos militares dos Estados 

e do Distrito Federal deverdo ser organizados, baseados em normas gerais de 

contabilidade e atuaria, de modo a garantir o seu equilibrio financeiro e 

atuarial, observados os seguintes critérios: 

| - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balango utilizando-se 

parametros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e 

beneficios; (Redagdo Jada pela Medida Provisoria nº 2.187-13, de 2001) 

Ganhando ainda mais concretude, o plano de custeio proposto na avaliação 

atuarial segue disciplinad¢ na Portaria do Ministério do Trabalho e Previdéncia 

(MTP) n° 1.467, de 02 de junho de 2022, valendo destacar os seguintes 

dispositivos: 

Plano de custeio proposto na avaliação atuarial 

Art. 52. Para observancia do equilibrio financeiro e atuarial do RPPS, a 

avaliagio atuarial deve indicar o plano de custeio necessario para a cobertura 

do custo normal e do custo suplementar do plano de beneficios. 

Paragrafo único. Ao indicar o plano de custeio a ser implementado em lei, o 

atuario devera considerar a utilização de critérios que preservem o equilibrio 

financeiro e atuarial do RPPS, as caracteristicas do método de financiamento 
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adotado, a prudéncia das hipéteses elegidas e a avaliação da qualidade da base 

cadastral utilizada. 

() 

Art. 53. O plano de custeio proposto na avaliagao atuarial devera observar os 

seguintes parametros: 

| - cobrir os custos de todos os beneficios do RPPS e contemplar, nos termos do 

art. 84, os recursos da taxa de administragéo; 

Il - ser objeto de demonstragdo em que se evidencie que possui viabilidade 

orgamentaria, financeira e fiscal do ente federativo, nos termos do art. 64; 

Il - as contribuicdes, normal e suplementar, a cargo do ente federativo poderéo ser 

diferenciadas por massa de segurados sujeita a critérios legais de elegibilidade 

especificos, desde que assegurada a equidade no financiamento do RPPS e 

demonstrado que o plano de custeio financia integralmente o custo total apurado na 

avaliag&o atuarial; 

IV - em caso de segregagéo da massa, a contribuigéo a cargo do ente podera ser 

diferenciada por Fundo em Repartição e Fundo em Capitalizagéo; e 

V - sua revisão, com redução das contribuigdes, na forma de aliquotas ou aportes, 

devera observar os critérios prudenciais estabelecidos no art. 65 

() 

Art. 54. O plano de custeio proposto na avaliagio atuarial com data focal em 31 

de dezembro de cada exercicio que indicar a necessidade de majorag&o das 

contribuigdes devera ser implementado por meio de lei do ente federativo 

editada, publicada e encaminhada à SPREV e ser exigivel até 31 de dezembro 

do exercicio seguinte. 

() 

Equacionamento do déficit atuarial 

Art. 55. No caso de a avaliação atuarial apurar deficit atuarial, deveréo ser adotadas 

medidas para o seu equacionamento, que poderéo consistir em: 

| - plano de amortização com contribuições suplementares, na forma de aliquotas 

ou aportes mensais com valores preestabelecidos; 

1! - segregagéo da massa; 

ll - aporte de bens, direitos e ativos, observados os critérios previstos no art. 63; e 

IV - adequagdes das regras de concessao, calculo e reajustamento dos beneficios, 

na forma do art. 164. 

$ 1° Complementarmente as medidas previstas no caput, devem ser adotadas 

providéncias para o aperfeicoamento da legislação do RPPS e dos processos 

relativos à concessão, manutenção e pagamento dos beneficios e para a melhoria 

da gestão integrada dos ativos e passivos do regime e identificação e controle dos 

riscos atuariais. 

) 

Art. 57. O plano de amortização devera observar a categorizagao das espécies de 

planos e os critérios definidos no Anexo VI, relativos aos prazos e percentuais 
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minimos do deficit a ser equacionado, e garantir a constituição de resérvas 

necessarias para o cumprimento das obrigagdes do RPPS, atestado por meio do 

fluxo atuarial. 

§ 1° O ente federativo devera optar por uma das espécies de planos de 

amortizagéo, devendo constar, do Relatério da Avaliagao Atuarial, em caso de 

modificagdo da modelagem adotada, a justificativa técnica para a alteragéo, 

com a demonstragdo dos seus impactos para o nivel de solvéncia e liquidez 

do plano de beneficios. 

§ 2° A revisão do plano de amortizag&o implica a implementag&o, em lei, de novo 

plano em substituição ao anterior, contemplando a alteragdo das aliquotas 

suplementares e valores dos aportes para todo o periodo. 

Como se extrai dessas regras, a avaliagdo atuarial (que inclui a comprovacéo da 

viabilidade orgamentaria, financeira e fiscal do ente federativo) indica o plano de 

custeio necessario para a cobertura do custo normal e do custo suplementar 

do plano de bensficios; o plano de custeio proposto na avaliagéo atuarial com 

data focal em 31 de dezembro de cada exercicio que indicar a necessidade de 

majoragéo das contribuicdes devera ser implementado por meio de lei do ente 

federativo editada, publicada e encaminhada à SPREV e ser exigivel até 31 

de dezembro do exercicio seguinte; O ente federativo devera optar por uma das 

espécies de planos de amortizagio, devendo constar, do Relatério da 

Avaliação Atuarial, em caso de modificagdo da modelagem adotada, a 

justificativa técnica para a alteração. 

Por final, conforme disposto no § 1° do art. 55 da Portaria em referéncia, as 

medidas apresentadas nos autos (nas justificativas prévias) para diminuigédo 

do déficit atuarial (o aperfeicoamento da legislação do RPPS e dos processos 

relativos & concessão, manutenção e pagamento dos beneficios e para a melhoria 

da gestão integrada dos ativos e passivos do regime e identificagéo e controle dos 

riscos atuariais) se classificam como complementares e, por isso, ndo 

dispensam as medidas elencadas nos incisos do art. 55, entre as quais o 

plano de amortizagdo com contribuições suplementares, na forma de 

aliquotas ou aportes mensais com valores preestabelecidos. 

Nessa perspectiva, revelam-se indicios da seguinte iregularidade: 

5. INDICIOS DE IREGULARIDADE: 

NÃO INMPLANTAGAQ DO PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO NA AVALIAGAO 
ATUARIAL 

Base Legal: Art. 40 da Constituição Federal de 1988; | do art. 1° Lei Federal 

9.717/1998; art. 54, caput, e § 1° do art. 57, ambos da Portaria do Ministério do 

Trabalho e Previdéncia (MTP) nº 1.467, de 02 de junho de 2022. 

Responsavel: Edson Figueiredo Magalhaes — Prefeito Municipal de Guarapari 

Conduta: mesmo sendo do seu conhecimento a necessidade, até pelo 

conhecimento da matéria trazida na presente representagéo, optou por não dar 

seguimento ao plano de custeio previsto na avaliação atuarial de 2023, mesmo 
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havendo prazo para a implantagéo por meio de lei, em detrimento do equilibrio 

financeiro e atuarial do Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipio. 

2.2 Das justificativas apresentadas 

O Sr. Edson Figueiredo Magalhães, Prefeito Municipal de Guarapari, apresentou suas 

razões conforme Defesa/Justificativa_00406/2024-7 (evento 55), acompanhada da 

Peca Complementar 09854/2024-3 (evento 56), aduzindo que: 

O Instituto de Previdéncia autuou o Processo Administrativo nº 29.647/2023, em 
01/11/2023, para encaminhamento do Relatério de Avaliação Atuarial do ano de 

2023 -- ano base 2022, apontando um déficit atuarial de R$ 136.900.324,33 (cento 

e trinta e seis milhdes, novecentos mil, trezentos e vinte e quatro reais e trinta e 

trés centavos), visando a implementagao do Plano de Equacionamento do Déficit 

Atuarial, nos termos propostos pelo profissional atuério. 

De imediato, foi protocolado sob o n° 3.427/2023 em 11/12/2023 junto & Camara 

Municipal, o Projeto de Lei nº 252/2023 que autoriza e estabelece Plano de 

Amortizagéo do Déficit Técnico Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia Social 

do Municipio de Guarapari, nos mesmos termos da proposta apresentada pela 

empresa Exacttus Consultoria Atuarial Ltda. responsével pelos calculos. 

Entretanto, em 11 de janeiro, foi autuado o Processo Administrativo nº 1.081/2024, 

oriundo da Camara Municipal de Guarapari, informando que o referido Projeto de 

Lei fora arquivado na forma do art. 102 do Regimento Interno daquela Casa de 

Leis, bem como informando a possibilidade de reapresentag&o no exercicio de 

2024. 

Dessa forma, tem-se que não houve omiss&o ou auséncia de prosseguimento ao 

Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial, uma vez que o Projeto de Lei foi 

apresentado ao Legislativo dentro do prazo estabelecido, qual seja 31/12/2023. 

Em paralelo, o Instituto de Previdéncia, tendo conhecido as proposições contidas 

na Decisão TC n° 2.571/2023-6, em especial, quanto ao item 1.2.2. que solicita 

esclarecimentos acerca das causas do aumento inexplicavel do déficit atuarial do 

exercicio de 2021/base 2020 em relagéio aos anos anteriores, visto que 

representou uri imentarite expressivo de 71,18% maior que os ativos disponiveis, 

com a finalidade de buscar elementos que fundamentassem este acréscimo 

expressivo, passou a verificar de forma detalhada a base de dados utilizada para 

os célculos realizados nas Gltimas avaliagdes atuariais. 

Assim, após minuciosa analise, verificou-se que os dados utilizados para as 

avaliagbes atuariais feitas a partir de 31/12/2021, estavam com informagdes 

equivocadas referentes a DATA DE INGRESSO NO SERVIGO PUBLICO/ DATA 

DE INGRESSO NO ENTE E DATA DE INGRESSO NA CARREIRA ATUAL, 

conforme se depreende do print abaixo extraido do Oficio/IPG nº 457/2024 

encaminhado ao Municipio em 26 de margo de 2024. 
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PROTOCOLO Nº ™. 

“Após il da base de dados do Funda Previdenciário Capializado,consatlque o5 cades uifizados na colunas Data de Ingresso ne Serviço ibico, Data de Íngrasso no Ente Data de 
Ingresso na Cárreira Atual não condiz com a realidade, conforme demonstsado belxo: 

A partir da concluséo acerca dos erros na base de dados, foram feitas as devidas 

corregdes e o Instituto de Previdéncia solicitou ao atuario, em 29/02/2024, nova 

avaliagdo atuarial com os ajustes nas datas, resultando o Relatorio de Avaliação 

Atuarial 2024/ - base 2023 com superávit de R$ 27.286.584,66, conforme 

apresentado no Balango Atuarial do Regime Proprio de Previdéncia Social dos 

Servidores Publicos do Fundo Previdenciario Capitalizado já corrigido, senão 

vejamos: 

Fundo Previdencidrio Capitalizado 

GUARAPARI- IPG 
BALANÇO ATUARIAL DO REGIMEPROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 

FUNDO PREVIDENCIARIO CAPITALIZADO 

375.997,05 

mmrsnn« Proviercibia Redutora) 21819027 
, Dl vl 1 s Amoiração (faduton " 

i e - * 

São Paulo, 08 de março de 2024. 
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2.3 Analise das justificativas 

De inicio, cumpre ressaltar que, nos termos da Decisão 02871/2023-6 (evento 33), “os 

planos de amortizagéo do déficit atuarial ndo foram implementados nos exercicios de 

2021 e 2022, relativamente as Avaliagbes com data focal em 31/12/2020 e 

31/12/2021, nessa ordem. No entanto, as condutas dos responsaveis ja sdo objeto 

das Contas Anuais de 2021 e 2022, motivo pelo qual entendo que não devem ser 

analisadas na presente Representagao, sob pena de bis in idem.” 

E prossegue a Eminente relatora: 

Observo, ainda, que, de modo reiterado, o equacionamento do déficit atuarial tem 

sido objeto de análise nos autos das prestages de contas anuais dos Institutos 

de Previdéncia e dos Prefeitos, avaliando-se se foram adotadas medidas para o 

implemento do plano de amortizag&o proposto na Avaliagéo Atuarial. 

L1 

Sendo assim, é possível que a matéria aqui abordada seja objeto de análise nas 

Contas Anuais do Prefeito e do Instituto de Previdência de Guarapari, relativas ao 

exercício de 2023, período no qual devem ser implementadas as propostas 

contidas no Estudo Atuarial mais recente, com data-base de 31/12/2022. 

A fim de prevenir a eventual duplicidade de análise, entendo que a decisão final 

a ser proferida nos presentes autos deve ser juntada aos processos de 

prestação de contas anual do Prefeito e do Instituto de Previdência de 

Guarapari, tão logo sejam autuados. 

No tocante à Avaliação Atuarial de 2023, com data focal de 31/12/2022, a Eminente 

relatora destacou que o déficit atuarial foi calculado em R$ 136.900.324,33, tendo o 

atuário proposto que o referido déficit fosse equacionado por Plano de Amortização, 

com aportes atuariais anuais fixos de R$ 8.424.725,02, no período de 2023 até 2057, 

conforme consta do arquivo DEMAAT, inserto no processo TC 3510/2023, que trata 

da Prestação de Contas Anual do IPG (exercicio 2022). 

Sob esse prisma, verificou-se que o Municipio teria que implementar essa proposta, 

por meio de lei, para que o Plano de Amortizag&o se tornasse exigivel até 31/12/2023, 

conforme determina a Portaria MTP 1467/2022. 

Em suas alegagdes, o responsavel informa que em 01/11/2023 o IPG encaminhou o 

Relatério de Avaliagdo Atuarial de 2023 — data focal 31/12/2022, visando a 
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implementagao do plano de equacionamento do déficit atuarial, nos termos propostos 

pelo profissional atuario. 

De posse daquelas informagdes, o gestor alega que, em 11/12/2023 foi protocolado 

junto à Camara Municipal de Guarapari o Projeto de Lei 252/2023, de autoria do Chefe 

do Poder Executivo, que autoriza e estabelece Plano de Amortizagdo do Déficit 

Técnico Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Guarapari, 

nos termos da proposta apresentada pela empresa Exacttus Consultoria Atuarial Ltda, 

responsavel pelos calculos. 

Tal fato, pode ser comprovado no sitio eletrénico da Camara Municipal de Guarapari, 

conforme imagem abaixo': 

CÂMARA MUNICIPAL OF 

GUARAPARI 

Guarapari, 11 de dezembro de 2023. 
De: Prefeifura Municipal de Guarepari 
Para: Presidéncia 
Referência: 
Processo nº 3248/2023 
Proposição: Projeto de Lei nº 252/2023 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Ementa: AUTORIZA E ESTABELECE PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT TECNICO 
AUTARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPARI É DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS 

Fase Atual: Protocoiar Proposição 

Ação realizada: Proposição Protocolada 

Descrição: Processo Protocolado e formalizado contendo XX folhas, segue para as devidas 
providéncias. 
Préxima Fase: Para Aúmissão de Juizo de Admissibilidade 

Protocolo Automitico 

1 Disponivel em: 

https://guarapari.camarasempapel.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital. aspx?id=21701&arqui 
vo=Arquivo/Documents/PL/PL2522023/110299- 
202312111714157571.pdf&identificador=320031003700300031003A005000#T110299. Acesso em: 

15/5/2024. 
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Todavia, conforme despacho datado de 10/01/2024, da lavra do vereador Wendel 

Lima, a proposição foi arquivada naquela Casa de Leis, na forma do art. 102 do seu 

Regimento Interno, “considerando o término do período legislativo de 2023". 

Assim, em que pese a possibilidade do Chefe do Poder Executivo, em situações 

similares, empreender esforços junto à sua base parlamentar para que a proposição 

pudesse tramitar de forma célere, adotando o regime de urgência e viabilizando sua 

aprovação, fato é que, à mingua de qualquer evidência, não há como se apontar uma 

conduta omissiva por parte do agente quanto à obrigação legal de encaminhar o 

Projeto de Lei ao Poder Legislativo em tempo hábil para ser apreciado e votado. 

Por outro lado, aprofundar o debate sobre o juízo de conveniência e oportunidade dos 

Edis quanto à tramitação do Projeto de Lei 252/2023 extrapolaria as atribuições desta 

Corte de Contas, que não possui competência para fiscalizar processo legislativo. 

Como cediço, para legitimar a atuação deste Tribunal no exercício do controle externo, 

seria necessária a existência de ato administrativo com violação à norma legal ou 

constitucional, ou ainda, a omissão dolosa ou culposa por parte de qualquer agente, 

caracterizada por culpa grave, sendo vedada a responsabilização de agentes públicos 

pelo mero desempenho de função legislativa. 

Nessas condições, as consequências pela não aprovação do projeto de lei que 

estabelece o plano de amortização para equacionamento do déficit atuarial proposto 

pelo atuário poderiam recair sobre o ente municipal, com a não emissão do Certificado 

de Regularidade Previdenciaria (CRP), conforme dispõe o art. 147, IIl, da Portaria 

MTP 1467/2022, inviabilizando a realização de transferências voluntárias de recursos 

pela União, a celebração de acordos, convênios e instrumentos congêneres com 

órgãos ou entidades da Administração Direta e Indireta da União, bem como a 

liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 

federais. 

Assim, considerando que o Município de Guarapari tinha o prazo até 31/12/2023 para 

implementar, por meio de lei, o plano de amortização para equacionamento do déficit 

atuarial previsto no Relatório de Avaliação Atuarial de 2023, data-base 31/12/2022, a 
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não implantação daquele plano configura descumprimento às normas 

w 

previdenciárias, conforme determina a Portaria MTP 1467/2022, confirmando-se o 

indício apontado pela Instrução Técnica Inicial 00002/2024-8. 

Todavia, tendo em vista que o Chefe do Poder Executivo protocolou, 

tempestivamente, o competente Projeto de Lei junto à Câmara Municipal, que deixou 

de apreciar a proposição no período legislativo por motivo alheio à vontade do gestor, 

não há elementos para sua responsabilização por inexigibilidade de conduta diversa. 

Dessa forma, opina-se pelo acolhimento parcial das razões de justificativas do Sr. 

Edson Figueiredo Magalhães, a fim de que seja mantida a irregularidade pela “não 

implantação do plano de custeio proposto na avaliação atuarial”, sem, contudo, 

impor penalidades ao gestor, em razão da excludente de culpabilidade, por não ser 

exigível conduta diversa, pressuposto para aplicação de sanção no caso concreto. 

2.4 Da apresentação de documento novo - Relatório de Avaliação Atuarial 2024, 

data-base 31/12/2023 - evidenciando que os estudos de avaliação atuarial de 

exercícios anteriores foram elaborados com base em dados inconsistentes, 

gerando possível mensuração inadequada do passivo atuarial. 

Em suas alegações, o Sr. Edson Figueiredo Magalhães apresenta documento novo, 

constante da Peça Complementar 09854/2024-3 (evento 56), que revela situação 

fática totalmente diversa daquela encontrada pela diligente equipe representante e 

pelo diligente subscritor da instrução Técnica Inicial 00002/2024-8. 

Trata-se do Relatório de Avaliação Atuarial 2024, data-base 31/12/2023, no qual o 

atuario aponta um superavit atuarial de R$ 27.286.584,66 (vinte e sete milhdes, 

duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis 

centavos), conforme imagem a seguir: 
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Fundo Previdencidrio Capitalizado 

GUARAPARI-IPG 
BALANÇO ATUARIAL DO REGIME PRGPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 

FUNDO PREVIDENCIARIO CAPITALIZADO 

ÍTULO 

"T 7:. X 
2.2.7.2.1.03.01  Aposentadorias, Pensões & Outros Benefícios do Plano 45.067.878,14. 

ContribuicBes do Ente (Redutora) - 
ContribuicBes dos Servidores inativos (Redutora) 375.997,85 
ContribuigBes dos Pensionistas (Redutora) - 

2.3.7.2.1.03.05 Compensacho Previdenciária (Redutora) 2.118.190,27 
2 L i 2.1.03.07 Ctsb. do Déficit Atuadal - PL d b . S 

2.2.7.2.1.04.00 PROVISOES PARA BENEFICIOS A CONCEDER 169.611. 716,93 ] 
2.2.7.2.1.04.01 Aposentadorias, Pensões e Outros Benefícios do Plano 473.592.377,36 

.2,7.2.1,04.02  ContribuicBes do Ente (Redutora) 149.453.889,90 
ContribuicBes dos Servidoras Ativos (Redutora) 130.807.153,66 
Compensação Previdencidria (Redutora) 23.679.618,87 

ortes para Cob. do Déficit Atuarial - Pl de Amortização (Redutora) - 
: QE S 

De acordo com as informações prestadas, as causas do déficit atuarial do Fundo 

Previdenciário apurado nas avaliações atuariais anteriores, a partir de 31/12/2021, se 

devem a inconsistências verificadas nos dados fornecidos para os respectivos estudos 

de avaliação atuarial. 

Com efeito, ciente das proposições contidas na Decisão 2.871/2023-6, em especial, 

quanto ao seu item 1.2.2., que solicita esclarecimentos sobre as causas do substancial 

aumento do déficit atuarial do exercício de 2021 em relação aos exercicios anteriores, 

o IPG passou a verificar de forma detalhada a base de dados utilizada para os cálculos 

realizados nas últimas avaliações atuariais com a finalidade de buscar elementos que 

fundamentassem aquele expressivo acréscimo. 
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Assim, após minuciosa analise, verificou-se que os dados utilizados para as referidas 

avaliações atuariais estavam com informagées equivocadas referentes as DATAS DE 

INGRESSO NO SERVIGO PUBLICO, DE INGRESSO NO ENTE E DE INGRESSO 

NA CARREIRA ATUAL, conforme se depreende do print abaixo extraido do Oficio/IPG 

nº 457/2024 encaminhado ao Municipio em 26 de margo de 2024: 

‘Aphs andlise ds base de dados do Fundo Previdenciário Caphtafizado, constalel que os dados utfizados na colunas Data de Ingresso no Senvigo Pebco, Data de Ingresso no Entee Data de 

Ingresso na Carreira Afual não conóiz com a realidade, conforme demonstrado abaixo: 

Dadas lnformados: 

Dados Corretos 

Sendo assim, soficito que sejam reanzlisadas as informações encamiiadas relatvas a0 Fundo Previdanciário Capitalizado, em Yítude das Informações informadas de forma emada conforme: 

denmonsirado acima. 

A partir da conclusão acerca dos erros na base de dados, foram feitas as devidas 

correções, tendo o IPG solicitado ao atuario, em 29/02/2024, nova avaliagao atuarial 

com os ajustes nas referidas datas, resultando no Relatério de Avaliação Atuarial 2024 

- base 31/12/2023, que apontou um superavit de R$ 27.286.584,66 no Fundo 

Previdenciario Capitalizado do RPPS. 

Assim, de acordo com o referido estudo, o plano de custeio calculado para as 

aposentadorias e pensões dos servidores municipais, que prevé uma contribuigdo 

constante de 28,66%, seria suficiente para a manutenção do equilibrio atuarial. 

A sssomunn Q) mc €D E € © ereesiritosants
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Todavia, o atuário recomenda a manutenção do plano com o Município participando 

em 16% da contribuição (considerando 3% de Taxa de Administração) e os ativos, 

inativos e pensionistas contribuindo com 14%, totalizando 30% de contribuição. 

Assim, em que pese o estudo apontar para uma situação de equilíbrio do resultado 

atuarial do FP Capitalizado do RPPS de Guarapari, as inconsisténcias verificadas 

nos dados fornecidos para os estudos de avaliação atuarial antecedentes, que 

apontaram sucessivos déficits atuariais, com consequências potencialmente 

relevantes para as finanças municipais, representam uma situação de elevado 

risco previdenciário, que não pode ser desprezada por esta Corte de Contas. 

Tal fato, inclusive, foi abordado pelo atuário no Relatório de Avaliação Atuarial 2024 — 

base foca! 31/12/2023, que recomendou ao IPG que continue o trabalho de análise 

das informações contidas nos sistemas e, caso necessário, adeque as bases de 

dados para confirmação das hipóteses atuariais e financeiras adotadas no plano. 

Nesse sentido, sugere-se inserir os fatos noticiados nesta Representação em banco 

de dados gerido pela Secretaria Geral de Controle Externo, para composição de 

matriz de risco, subsidiando a elaboração do plano anual de controle externo e a 

seleção dos órgãos e entidades jurisdicionados que terão processos de contas anuais 

constituídos para fins de julgamento, nos termos do art. 177-A, § 4ºº, do RITCEES c/c 

art. 6º da Resolução nº 352, de 1º de junho de 2021?. 

2 Art. 177-A. 
§ 4º Extinto o processo na forma do inciso Il, os fatos denunciados serão inseridos em banco de dados 
gerido pela Secretaria Geral de Controle Externo, subsidiando a elaboração do plano anual de controle 
externo. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 016, de 8.12.2020). 
3 Art. 6°. A Segex definira, por mzio de ato proprio, as condições para a selegéo dos órgãos e entidades 
jurisdicionados que terão processos de contas anuais constituidas para fins de julgamento, 
considerando pelo menos as seguintes diretrizes: 
|— a seleção ocorrera por meio de critérios técnicos de seletividade, que compreendem a materialidade, 
o risco, a relevancia e a oportunidade, e será instruida por meio de matriz de selegéo, elaborada pela 
Segex, mediante parametros objetivos; 
ll — os critérios objetivos para a andlise de riscos consideraréo, entre outros fatores, a estrutura e o 
desempenho do controle interno da unidade, o grau de transparéncia da gestéo, as informagdes e os 
resultados obtidos em processos de tomadas e prestagdes de contas e outras ações de controle; 
lll — a quantidade de exercicios em que o órgão ou entidade jurisdicionado esta sem ter processos de 
contas anuais constituidos para fins de julgamento, que sera considerada na pontuagéo da matriz de 

seleção. 
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| %0 
Por fim, conforme destacado pela Eminente relatora, Conselheira substituta Marcia 

Jaccoud Freitas, na Decisão 02871/2023-6 (evento 33), a fim de prevenir eventual 

duplicidade de analise, sugere-se que a decisão final a ser proferida nos presentes 

autos seja juntada aos processos de prestagio de contas anual do Chefe do Poder 

Executivo e do Ordenador de Despesas do Instituto de Previdéncia dos Servidores do 

Municipio de Guarapari, exercicio 2023, para ciéncia do respectivo relator e da 

unidade de instrugéo. 

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO: 

Em razão do exposto, considerando-se as analises aqui procedidas e as motivagdes 

adotadas, nos termos do art. 3194 do RITCEES, sugere-se & Eminente relatora que 

submeta ao Colegiado competente a seguinte proposta de encaminhamento: 

3.1 Acolher parcialmente as razdes de justificativas do Sr. Edson Figueiredo 

Magalhaes, a fim de que seja mantida a irregularidade pela “não implantagéo do 

plano de custeio proposto na avaliagéo atuarial” (2023, data-base 31/12/2022), 

deixando, todavia, de impor penalidades ao gestor, em razão da excludente de 

culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa, pressuposto para aplicagéo de 

sanção no caso concreto; 

3.2 Considerar procedente a representagéo, extinguindo-se o feito com resolugéo de 

mérito, nos termos do art. 95, inciso | c/c art. 99, $ 2°, ambos da Lei Orgânica do 

TCEES; 

3.3 Inserir os fatos noticiados nesta Representagdo em banco de dados gerido 

pela Secretaria Geral de Controle Externo, para composição de matriz de risco, 

subsidiando a elaboragéo do plano anual de controle externo e a seleção dos órgãos 

e entidades jurisdicionados que terdo processos de contas anuais constituidos para 

fins de julgamento, nos termos do art. 177-A, § 4°, do RITCEES c/c art. art. 6° da 

Resolução nº 352, de 1° de junho de 2021; 

4 Art. 319. Na fase final da instrução dos processos, constitui formalidade essencial, além do exame da 

unidade competente, a elaboragéo da instrução técnica conclusiva. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
“ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

3.4 Encaminhar cópia do Acórdão a ser proferido nos presentes autos aos relatores 

dos processos de prestação de contas anual do Chefe do Poder Executivo de 

Guarapari e do Ordenador de Despesas do Instituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Guarapari, exercício 2023, para que avaliem a conveniência de juntada 

aos respectivos processos, dando-se ciência à unidade de instrução; 

3.5 Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 330, 

inciso 15, do Regimento Interno deste Tribunal; 

3.6 Dar ciéncia aos interessados do teor da decisão a ser proferida. 

A consideragéo superior. 

Eduardo Givago Coelho Machado 

Auditor de Controle Externo 

Matricula 203.129 

5 Art. 330. O processo sera arquivado nos seguintes casos: 

| - decisGes definitivas ou terminativas, após a adoção das providéncias nelas determinadas e da 

expedição das comunicagoes; 
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Acórdão 01255/2024-7 - Plenario 

Processo: 04784/2023-1 
Classificagdo: Controle Externo - Fiscalização - Representagéo 

UGs: IPG - FP - Instituto de Previdéncia Dos Servidores do Municipio de Guarapari - 
Fundo Previdenciario, PMG - Prefeitura Municipal de Guarapari 
Relator: Marcia Jaccoud Freitas 
Representante: Unidade Técnica do TCEES (NPPREV) 
Responsavel: EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
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1. Constatado que o gestor praticou os atos cabiveis, dentro 

do seu escopo de competéncias, ainda que subsista 

irregularidade, a responsabilidade não pode ser atribuida a 
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A RELATORA EXMA. SRA. CONSELHEIRA SUBSTITUTA MARCIA JACCOUD É 3 

FREITAS: m;â 

Trata-se de Representação com pedido cautelar, formulada pelo Núcleo de  35%% 

Previdência deste Tribunal (NPPREV) contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPAR! e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI, sob a responsabilidade de EDSON FIGUEIREDO 

MAGALHÃES, Prefeito Municipal, e de MARLENO MEDEIROS OLIVEIRA, Diretor 

Presidente do Instituto. 

As
si
na
do
 p
or
 

LU
CI
AN
O 
VI
EI
RA
 

28
/1
1/
20
24
 1

5:
04
 

OD
IL
SO
N 
SO
UZ
A 
BA
RB
OS
A 

JU
NT

OR
 

A
s
s
i
n
a
d
o
 

po
r 

28
/1
1/
20
24
 1

4:
44

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Na Petição Inicial (evento 02), a area técnica relatou que o Fundo Previdenciário 

passou a apresentar déficit atuarial desde 2020, mas os responsáveis não adotaram 

as medidas necessárias para implementar os planos de amortização propostos nas 

Avaliações .Atuariais de 2021, 2022 e 2023, com datas focais em 31/12/2020, 

31/12/2021 e 31/12/2022, respectivamente. 

Requereu a concessão de cautelar para que o Prefeito Municipal e o Diretor do 

Instituto implementem, até o final de 2023, o Plano de Custeio e o Plano de 

Amortização propostos na última Avaliação Atuarial, com objetivo de equacionar 

o déficit atuarial do Fundo Previdenciário. 

Antes da decisão sobre a medida cautelar e atendendo ao pedido do representante, 

realizou-se a notificação dos responsáveis, abrindo-lhes a oportunidade de prestar 

esclarecimentos, na forma da Decisão Monocrática n. 01108/2023-1. 

O Diretor Presidente do Instituto e o Prefeito Municipal apresentaram justificativas e 

documentos sobre os questionamentos contidos na petição inicial, que foram 

inseridos nos eventos 09 a 25. 

Na sequéncia, o setor competente elaborou a Manifestagdo Técnica de Cautelar n. 

00121/2023-5, reiterando o pedido da tutela de urgéncia, uma vez que as 

providéncias adotadas pelos responsaveis não foram suficientes para se alcangar o 

equilibrio atuarial do Fundo Previdenciario. 

Nos termos da Decisdo n. 02871/2023-6, a Primeira Camara entendeu pelo 

indeferimento da tutela cautelar, com a notificagdo dos gestores para prestar 

esclarecimentos. 

Prestadas as informagdes, os autos foram novamente encaminhados ao NPPREV 

para instrução. A unidade técnica elaborou a Instrução Técnica Inicial n. 00002/2024- 

8, concluindo pela existéncia de indicio de irregularidade pertinente a não implantagdo 

do plano de custeio proposta na avaliagéo atuarial, sob a responsabilidade do Sr. 

Edson Figueiredo Magalhaes, que foi devidamente citado para apresentar suas 

razões de justificativas, nos termos da Decisão SEGEX n. 00116/2024-2.Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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PROTOCOLO Nº ™2 

O gestor apresentou suas razões e documentação de apoio (Justificativas n. 

00406/2024-7 e Peça Complementar n. 09854/2024-3). 

Por meio da Instrução Técnica Conclusiva n. 02172/2024-1, o NPPREV concluiu por 

acolher parcialmente as razões de justificativas do Sr. Edson Figueiredo Magalhães, 

mantendo a irregularidade, sem imposição de sanção, em razão de constatar a 

excludente de culpabilidade de inexigibilidade de conduta diversa, já que o gestor 

praticou os atos possíveis, dentro do seu escopo de competências. 

Considerou procedente a representação, pugnando pela inserção dos fatos noticiados 

em banco de dados gerido pela SEGEX, para a composição de matriz de risco, 

subsidiando a elaboração do plano anual de controle externo e a seleção dos órgãos 

e entidades jurisdicionados que terão processos de contas anuais constituídos para 

fins de julgamento, bem como pelo encaminhamento de cópia do acórdão a ser 

proferido aos relatores dos processos de prestação de contas anuais do Chefe do 

Poder Executivo de Guarapari e do Ordenador de Despesas do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Guarapari, pertinentes ao exercício de 

2023, para que avaliem a conveniência de juntada aos respectivos processos. 

O Ministério Público de Contas, nos termos do Parecer MPC n. 02458/2024-8, 

acompanhou a conclusão do corpo técnico, sugerindo, ainda, a expedição de 

determinação para que a unidade gestora adote a implantação de plano de custeio 

proposto em avaliação atuarial, conforme determina a Portaria MTP 1467/2022. 

É o Relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Analisados os autos, entendo por acompanhar a posição do corpo técnico, concluindo 

por acolher parcialmente as razões de justificativas do Sr. Edson Figueiredo 

Magalhães, para julgar procedente a representação, com a mantendo da 

irregularidade, sem imposição de sanção, além de determinar a inserção dos fatos
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EM 

noticiados no banco de dados da SEGEX, 

Adoto, como razões de decidir, os fundamentos apresentados pelo NPPREV na 

Instrução Técnica Conclusiva n. 02172/2024-1, abaixo citados: 

“2. ANÁLISE TÉCNICA 

2.1. Do indício identificado na Instrução Técnica Inicial 00002/2024-8 - não 

implantação do plano de custeio proposto na avaliação atuarial 

Acerca do indício apontado, a Instrução Técnica Inicial 00002/2024-8 assim dispôs: 

“[..] Em sede de análise, em primeiro ponto, cumpre esclarecer que os impactos da 

majoração da alíquota de contribuição dos servidores, através da Lei Municipal nº. 

4.531/2021, de 11% para 14%, embora tenha prejudicando o resultado atuarial de 2021, em 

razéo do atraso na aprovagéo, ocasionado pela Camara Municipal de Guarapari, já teve os 

impactos devidamente considerados no déficit atuarial calculado na Avaliagdo Atuarial de 

2023, realizada pela Exacttus Consultoria Atuarial, tendo por data-base dos dados 

30/09/2022. 

Com isso, a alteração de aliquota trazida na Lei Municipal 4.531/2021, por ter sido 

anteriormente efetivada e devidamente considerados os impactos, não tem o condéo de 

diminuição do déficit atuarial calculado na avaliação atuarial de 2023, no montante de 

R$136.900.324,33. 

Entre os outros pontos invocados, vale destacar: 

. Incidéncia da contribuição ordinaria dos aposentados e pensionistas sobre o valor dos 

proventos e pensdes que superem o salario-minimo; e 

* Limitagio dos beneficios pagos pelo Regime Proprio de Previdéncia social - RPPS, que 

não podera superar o fimite maximo dos beneficios pagos pelo Regime Geral de Previdéncia 

Social - RGPS 

Camo ocorre, à Projeto de Lei N°110/2023, cujo art. 23 prevé a incidéncia de contribuição 

sobre os proventos de aposentadorias e pensées concedidas pelo RPPS, com percentual 

igual ao estabelecimento para os participantes em atividade, de 14% (quatorze por cento), 

sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que superem o salério-minimo 

nacional, este ainda não foi aprovado até a data da presente andlise. 

Outro ponto, a limitação dos beneficics pagos pelo Regime Proprio de Previdéncia social — 

RPPS só valerá para os novos servidores, portanto com diminuto potencial para impacto 

significativo, por si s6, na diminuig&o do déficit atuarial por dltimo previsto.
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00 
Com relação ao apontado Projeto de Lei 110/2023, que trata da Reorganizagéo e o 

Funcionamento do RPPS, como se verifica de seu teor, no site da Câmara Municipal de 

Guarapari, consta um Capitulo dedicado ao equacionamento do déficit, entretanto, faz 

referéncia somente ao déficit financeiro (Capitulo VI, art. 21, §§ 1° e 2°), mantendo as 

mesmas aliquotas de contribuição. 

Agora, voltando para o ponto central dos presentes autos, a Avaliagéo Atuarial de 2023, 

trouxe plano de equacionamento do déficit, a amortizar em 35 anos até 2057, à taxa de juros 

de 5,07% ao ano, prevendo a necessidade de pagamentos postecipados (ao final de cada 

perfodo) no valor de R$8.434.725,02 anuais. 

IPG-ES 
Relatorio Avaliação Atuarial Anual 

Fevereiro, 2023. 

Informamos que o déficit atuarial calculado nesta avaliago atuarial no montante de 

R$136.900.324,33 deverá ser equacionado considerando o plano de equacionamento do 

total do déficit a amortizar em 35 anos até 2057, à taxa de juros de 5,07% ao ano, 

considerando pagamentos postecipados (ao final de cada perfodo) no valor de 

R$8.434.725,02 anuais, conforme a seguir: 

Saldo Inicial | () Pagamento - RS Rs Juros (R$) | |[Saldo Final (RS) 

2023 | 8434 725,02] 136.900.32433| (8434.725.02)| 6.940.84644 | 135.406.445,75 
3024 | 8.434.725.02 135.406.445,75| (8.434.72502)| — 6.865.106,80 | 133.836:827,53 
2025 | 8434.725,02] 133.836.827.53| (8.434.72502)| 6.785.527,16 | 132.187.629,66 
2026 | 8434.725,02| 132.187.629.66| (8.434.725,02)] _6.701.912,82 | 13045481746 
2027 | 8.434.725.02] 130.454.817.46| (8434725,02)] 6.614.050.25 | 128.634.151,69 
2028 | 8.434.725,02| 128.634.151,69| (8.434.725,02)] _ 6.521.751.49 | 126.721.178,15 
2029 | 8.434.725.02 126.721.178,15| (8.434725,00)| 6.424.763,73 | 124.711216,86 

() 

2052 8434.725,02| 42.71639428| (8434.725,02) 2.165.721,19| 36.447.39045 

2053 8.434.725,02| 36,447.390,45] (8.434725,02)] 1.847.88270] 29.860.548,12 

2054 8.434.725,02] 29.860.548,12] (8.434725,02)] 1.513.929.79 | 22.939.752.89 

2055 8.434.725,02] 22.939,752,89] (8434.725,02)] 1.163.045,47] 15.668.073,34 

i 2056 8434.725,02| 15.668.073,34| (8.434.725,02) 794.371.32 8.027.719,64 

! 2057 8.434.725,02 8.027.719,64| (8.434.725,02) 407.005,39 0,00 

Ano | Aportes (RS) 

Nesta é:uerspectiva, e somado a que a obrigação de equacionar o déficit em regime 

capítaliàado já decorria da legislação anterior, a exemplo da portaria MF 464/2018, bem como 

diante d;as determinações legais explicitadas, considerando, como destacado anteriormente, 

que desde 2020 a empresa responsável pelo estudo atuarial já vinha apontando tal 

necessfdade. reafirma-se como inoportuna e temerária a ausência de iniciativas visando o 

equacionamento do déficit observ: odendo acarretar tal inércia a ocorréncia de graves 

rejuízos financeiros para o regime previdenciári município. 

Considerando que o município de Guarapari apresentou resultado orçamentário positivo nos 

últimos 5 anos (2018 a 2022), não se justificando a não implementação de medidas com Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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vistas a equacionar o déficit atuarial do fundo previdenciario, como foi possivel observar nos 

dados extraidos no Painel de Controle e colados na pega inicial. 

Como sabido, a Constituição Federal do Brasil de 1988 estabeleceu, como principio basilar 

dos regimes proprios de previdéncia dos servidores públicos, a necessidade de observagéo 

de critérios que preservem o equilibrio financeiro e atuarial: 

Art. 40. O regime préprio de previdéncia social dos servidores titulares de cargos efetivos tera 

caréter contributivo e solidario, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 

ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilibrio 

financeiro e atuarial. | 

Dando concretude ao referido principio, a Lei Federal 9.717/1998, que dispõe sobre regras 

gerais para a organização e o funcionamento dos regimes préprios de previdéncia social dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, estabeleceu 

no inciso | do art. 1°, como obrigação dos regimes proprios de previdéncia social dos 

szrvidores publicos, a necessidade de realização de avaliagéo atuarial inicial e em cada 

balango utilizando-se parametros gerais, para a organizagéo e revisão do plano de custeio e 

beneficio. 

LEI FEDERAL N° 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Art. 1° Os regimes préprios de previdéncia social dos servidores públicos da Unido, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal 

deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuaria, de modo a 

garantir o seu equilibrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

1 - realização de avaliagdo atuarial inicial e em cada balango utilizando-se pardmetros gerais, 

para a organizacéo e revisão do plano de custeio e beneficios; (Redação dada pela Medida 

Proviséria nº 2.187-13, de 2001) 

Ganhando ainda mais concretude, o plano de custeio proposto na avaliagéo atuarial segue 

disciplinado na Portaria do Ministério do Trabalho e Previdéncia (MTP) n° 1.467, de 02 de 

junho de 2022, valendo destacar os seguintes dispositivos: 

Plano de custeio proposto na avaliação atuarial 
Art. 52. Para observancia do equilibrio financeiro e atuarial do RPPS, a avaliação atuarial deve 
indicar o plano de custeio necessario para a cobertura do custo normal e do custo 
suplementar do plano de beneficios. 

indicar o plano de custelo a ser implementado em lei, o atuario devera 
considerar a utilização de critérios que preservem o equilibrio financeiro e atuarial do RPPS, 
as caracterfsticas do método de financiamento adotado, a prudéncia das hipéteses elegidas e a 
avaliação da qualidade da base cadastral utilizada. 

Parégrafo único. 

) 

Art. 53. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial deverá observar os seguintes 
parâmetros: 

1 - cobrir os custos de todos os benefícios do RPPS e contemplar, nos termos do art. 84, os recursos 
da taxa de administração;Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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11 - ser objsto de demonstragdo em que se evidencie que possui vlablliádu orçamentária, 

financeira e fiscal do ente federativo, nos termos do art. 64; 

11l - as contribuições, normal e suplementar, a cargo do ente federativo poderão ser diferenciadas 

por massa de segurados sujeita a critérios legais de elegibilidade específicos, desde que assegurada 

a equidade no financiamento do RPPS e demonstrado que o plano de custeio financia integralmente 

o custo total apurado na avaliação atuarial; 

IV - em caso de segregação da massa, a contribuição a cargo do ente poderá ser diferenciada por 

Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização; e 

V - sua revisão, com redução das contribuições, na forma de aliquotas ou aportes, deverá observar 

os critérios prudenciais estabelecidos no art. 65 

() 

Art. 54. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de 

cada exerclcio que indicar a necessidade de majoragéo das contribuições devera ser implementado 

por meio de lei do ente federativo editada, publicada e encaminhada à SPREV e ser exigivel 

até 31 de dezembro do exercicio seguinte. 

() 

Equacionamentc do déficit atuaria! 

Art. 55. No caso de a avaliação atuarial apurar deficit atuarial, deverão ser adotadas medidas para o 

seu equacionamento, que poderão consistir em: 

| - plano de amortização com contribuições suplementares, na forma de alíquotas ou aportes mensais 

com valores preestabelecidos; 

11 - segregação da massa; 

11l - aporte de bens, direitos e ativos, observados os critérios previstos no art. 63; e 

IV - adequações das regras de concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios, na forma do art. 

164. 

§ 1° Complementarmente às medidas previstas no caput, devem ser adotadas providências para o 

aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos processos relativos à concessão, manutenção e 

pagamento dos benefícios e para a melhoria da gestão integrada dos ativos e passivos do regime e 

identificação e controle dos riscos atuariais. 

() 

Art. 57. O plano de amortização deverá observar a categorização das espécies de planos e os 

critérios definidos no Anexo VI, relativos aos prazos e percentuais mínimos do deficit a ser 

equacionado, e garantir a constituição de reservas necessárias para o cumprimento das obrigações 

do RPPS, atestado por meio do fluxo atuarial. 

8 1° O enie faderativo deverá optar por uma das espécies de planos de amortização, devendo 

constar, do Relatório da Avaliação Atuarial, em caso de modificação da modeiagem adotada, 

a justificativa técnica para a alteração, com a demonstração dos seus impactos para o nível 

de solvência e liquidez do plano de benefícios. 

§2° A re 

substituigio ao anterior, contemplando a alteração das aliquotas suplementares e valores dos 

aportes para todo o periodo. 

são do plano de amortização implica a implementagdo, em lei, de novo plano em 

Como se extrai dessas regras, a avaliação atuarial (que inclui a comprovação da viabilidade 

crgamentéria, financeira e fiscal do ente federativo) indica o plano de custeio necessarioAutenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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para a cobertura do custo normal e do custo suplementar do plano de beneficios; o plano 

de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de cada 

exercício que indicar a necessidade de majoração das contribuições deverá ser 

implementado por meio de lei do ente federativo editada, publicada e encaminhada à 

SPREV e ser exigívei até 31 de dezembro do exercício seguinte; O ente federativo deverá 

optar por uma das espécies de planos de amortização, devendo constar, do Relatório da 

Avaliação Atuarial, em caso de modificação da modelagem adotada, a justificativa 

técnica para a alteração. 

Por final, conforme disposto no § 1º do art. 55 da Portaria em referéncia, as medidas 

apresentadas nos autos (nas justificativas prévias) para diminuição do déficit atuarial 

(o aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos processos relativos à concessão, 

manutenção e pagamento dos beneficios e para a melhoria da gestão integrada dos ativos e 

passivos do regime e identificação e controle dos riscos atuariais) se classificam como 

complementares e, por isso, não dispensam as medidas elencadas nos incisos do art. 

55, entre as quais o plano de amortização com contribuições suplementares, na forma 

de alíquotas ou aportes mensais com valores preestabelecidos. 

Nessa perspectiva, revelam-se indícios da seguinte irregularidade: 

5. INDICIOS DE IREGULARIDADE: 

NÃO IMPLANTAGAO DO PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO NA AVALIAÇÃO ATUARIAL 

Base Legal: Art. 40 da Constituição Federal de 1988; | do art. 1º Lei Federal 9.717/1998; art. 

54, caput, e 8 1º do art. 57, ambos da Portaria do Ministério do Trabalho e Previdéncia (MTP) 

nº 1.467, de 02 de junho de 2022. 

Responsável: Edson Figueiredo Magalhães — Prefeito Municipal de Guarapari 

Conduta: mesmo sendo do seu conhecimento a necessidade, até pelo conhecimento da 

matéria trazida na presente representação, optou por não dar seguimento ao plano de custeio 

previsto na avaliação atuarial de 2023, mesmo havendo prazo para a implantação por meio 

de lei, em detrimento do equilibrio financeiro e atuarial do Instituto de Previdéncia dos 

Servidores do Municipio. 

2.2 Das justificativas apresentadas 

O Sr. Edson Figueiredo Magalh&es, Prefeito Municipal de Guarapari, apresentou suas 

razbes conforme DefesalJustificativa 00406/2024-7 (evento 55), acompanhada da 

Pega Complementar 09854/2024-3 (evento 56), aduzindo que: 

O Instituto de Previdéncia autuou o Processo Administrativo nº 29.647/2023, em 01/11/2023, 

para encaminhamento do Relatério de Avaliação Atuarial do ano de 2023 — ano base 2022, 

apontando um déficit atuarial de R$ 136.900.324,33 (cento e trinta e seis milhdes, novecentos 

mil, trezentos e vinte e quatro reais e trinta e trés centavos), visando a implementag&o do 

Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial, nos termos propostos pelo profissional atuário.

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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De imediato, foi protocolado sob o nº 3.427/2023 em 11/12/2023 junto & Câmara Municipal, 

o Projeto de Lei nº 252/2023 que autoriza e estabelece Plano de Amortização do Déficit 

Técnico Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Guarapari, nos 

mesmos termos da proposta apresentada pela empresa Exacttus Consultoria Atuarial Ltda. 

responsavel pelos célculos. 

Entretanto, em 11 de janeiro, foi autuado o Processo Administrativo nº 1.081/2024, oriundo 

da Camara Municipal de Guarapari, informando que o referido Projeto de Lei fora arquivado 

na forma do art. 102 do Regimento Interno daquela Casa de Leis, bem como informando a 

possibilidade de reapresentagéo no exercicio de 2024. 

Dessa forma, tem-se que não houve omissão ou auséncia de prosseguimento ao Plano de 

Equacionamento do Déficit Atuarial, uma vez que o Projeto de Lei foi apresentado ao 

Legislativo dentro do prazo estabelecido, qual seja 31/12/2023. 

Em paralelo, o Instituto de Previdéncia, tendo conhecido as proposigdes contidas na Decisão 

TC n° 2.871/2023-6, em especial, quanto ao item 1.2.2. que solicita esclarecimentos acerca 

das causas do aumento inexplicavel do déficit atuarial do exercicio de 2021/base 2020 em 

relação aos anos anteriores, visto que representou um montante expressivo de 71,18% maior 

que os ativos disponiveis, com a finalidade de buscar elementos que fundamentassem este 

acréscimo expressivo, passou a verificar de forma detalhada a base de dados utilizada para 

os calculos realizados nas Gltimas avaliagdes atuariais. 

Assim, ap6s minuciosa andlise, verificou-se que os dados utilizados para as avaliagdes 

atuariais feitas a partir de 31/12/2021, estavam com informagées equivocadas referentes a 

DATA DE INGRESSO NO SERVIGO PUBLICO/ DATA DE INGRESSO NO ENTE E DATA 

DE INGRESSO NA CARREIRA ATUAL, conforme se depreende do print abaixo extraido do 

Oficio/IPG nº 457/2024 encaminhado ao Municipio em 26 de margo de 2024.

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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ok anáfice da basa da dados o Fundo Pevidencário Capitafizado, constatei que 05 dados ullizados na colunas Dafa de Inpresso no Seniça Público, Data de Ingresso no Ente & Dala de 
Ingresso na Carrira Abua! não condiz com a feafidado, confome demonstdo abaito: 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

EM 

PROIPCOL \;ZCM À 
0 

VA 

v
 

Sendo asim, sl que sejar rsnalsns as emaghe encarinhadas relafvas ao Funde Previdenciádio Cagitatzado, em vitude das fomigdes omadasdefoma eirada contorme 
demonstrado acira, 

A partir da conclusão acerca dos erros na base de dados, foram feitas as devidas correções 

e o Instituto de Previdência solicitou ao atuário, em 29/02/2024, nova avaliação atuarial com 

os ajustes nas datas, resultando o Relatório de Avaliação Atuarial 2024/ base 2023 com 

superávit de R$ 27.286.584,66, conforme apresentado no Balanço Atuarial do Regime 

Préprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Fundo Previdenciário Capitalizado 

já corrigido, senão vejamos: 

Fundo Previdenciário Capitalizado 

GUARAPARI- IPG 
0 ATEARIAL DO REGIME PROPRIO DEPREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 

VUNDO PREVIDENCIARIO CARITALIZADO. 

FRoVIS a2.573.690,02 
“Rposentudorts, Pens3es e Outios Benelicios do Piano. 45.067.878,14 
Contribáções do Ente (Radurom) 4 
Conrbogdes dos Seridonss Trátivos (Redutors) 275.997,05 
Contribuições dos Penstonktas, (Redutora) : 
Comeensação Previdenciáda (Redutora) 

z;nnnª Auames Financ. Cob. do Ol 
F27,21.04:00 o ES mun EkasAcumu ) m 611 T4 

Gutros Berefícios do Plana 
Lsc92.059 00 
130/807.153,66 
23.679.618,87 

São Paulo, 08 de margo de 2024. 

2.3 Análise das justificativas
Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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planos de amortização do déficit atuarial não foram implementados nos exercícios de 

2021 e 2022, relativamente às Avaliações com data focal em 31/12/2020 e 31/12/2021, 

nessa ordem. No entanto, as condutas dos responsáveis já são objeto das Contas 

Anuais de 2021 e 2022, motivo pelo qual entendo que não devem ser analisadas 

na presente Representação, sob pena de bis in idem.” 

E prossegue a Eminente relatora: 

Observo, ainda, que, de modo reiterado, o equacionamento do déficit atuaria! tem sido objeto 

de análise nos autos das prestações de contas anuais dos Institutos de Previdência e dos 

Prefeitos, avaiiando-se se foram adotadas medidas para o implemento do plano de 

amortização proposto na Avaliação Atuarial. 

L) 

Sendo assim, é possível que a matéria aqui abordada seja objeto de análise nas Contas 

Anuais do Prefeito e do Instituto de Previdência de Guarapari, relativas ao exercício de 2023, 

período no qual devem ser implementadas as propostas contidas no Estudo Atuarial mais 

recente, com data-base de 31/12/2022. 

A fim de prevenir a eventual duplicidade de análise, entendo que a decisão final a ser 

proferida nos presentes autos deve ser juntada aos processos de prestação de contas 

anual do Prefeito e do Instituto de Previdéncia de Guarapari, tão logo sejam autuados. 

No tocante & Avaliação Atuarial de 2023, com data focal de 31/12/2022, a Eminente 

relatora destacou que o déficit atuarial foi calculado em R$ 136.900.324,33, tendo o 

atuario proposto que o referido déficit fosse equacionado por Plano de Amortizagéo, 

com aportes atuariais anuais fixos de R$ 8.424.725,02, no periodo de 2023 até 2057, 

conforme consta do arquivo DEMAAT, inserto no processo TC 3510/2023, que trata da 

Prestag&o de Contas Anual do IPG (exercicio 2022). 

Sob esse prisme, verificou-se que o Municipio teria que implementar essa proposta, 

por meio de lgi, para que o Plano de Amortização se tornasse exigivel até 31/12/2023, 

conforme determina a Portaria MTP 1467/2022. 

Em suas alegagdes, o responsavel informa que em 01/11/2023 o IPG encaminhou o 

Relatério de Avaliagdo Aluarial de 2023 — data focal 31/12/2022, visando a 

implementagac do plano de equacionamento do déficit atuarial, nos termos propostos 

pelo profissicnal atuario.

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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De posse daquelas informagoes, o gestor agg?;ue, em 11/12/2023 foi protocolado 

junto à Camara Municipal de Guarapari o Projeto de Lei 252/2023, de autoria do Chefe 

do Poder Executivo, que autoriza e estabelece Plano de Amortizagéo do Déficit Técnico 

Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Guarapari, nos 

termos da proposta apresentada pela empresa Exacttus Consultoria Atuarial Ltda, 

responséavel pelos célculos. 

Tal fato, pode ser comprovado no sitio eletrénico da Camara Municipal de Guarapari, 

conforme imagem abaixo*: 

Guarapari, 11 de dezembro de 2023. 

De: Prefaitura Municipal de Guarapari 
Para: Presidancia 

Referência: 
Processo nº 3248/2023 
Proposição: Projeto de Lei nº 252/2023 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Ementa: AUTORIZA E ESTABELECE PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT TÉCNICO 
AUTARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
GUARAPARI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, 

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS 

Fase Atual: Protocolar Proposigso 

Ação realizada: Proposição Protocolada 

Doscrigdo: Processo Protocolado e formalizado contendo XX folhas, segue para as devidas 
providéncias. 
Préxima Fase: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade 

Protocolo Automético 

Todavia, conforme despacho datado de 10/01/2024, da lavra do vereador Wendel Lima, 

a proposigdo foi arguivada naquela Casa de Leis, na forma do art. 102 do seu 

Regimento Interno, “considerando o término do periodo legislativo de 2023". 

Assim, em que pese a possibilidade do Chefe do Poder Executivo, em situagdes 

similares, empreender esforgos junto & sua base parlamentar para que a proposigéo 

pudesse tramitar de forma célere, adotando o regime de urgéncia e viabilizando sua 

1 Disponivel em: 
https://guarapari.camarasempapel.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital. aspx?id=21701&arquivo=Arquivo/ 
Documents/PL/PL2522023/110299- 
202312111714157571.pdfé&identificador=320031003700300031003A005000#T110299. Acesso em: 15/5/2024.

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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aprovagdo, fato é que, à mingua de gualquer evidéncia, não há como se apontar uma 

conduta omissiva por parte do agente quanto a obrigag&o legal de encaminhar o Projeto 

de Lei a0 Poder Legislativo em tempo habil para ser apreciado e votado. 

Por outro lado, aprofundar o debate sobre o juizo de conveniéncia e oportunidade dos 

Edis quanto à tramitag&o do Projeto de Lei 252/2023 extrapolaria as atribuigdes desta 

Corte de Contas, que não possui competéncia para fiscalizar processo legislativo. 

Como cedigo, para legitimar a atuação deste Tribunal no exercicio do controle externo, 

seria necessaria a existéncia de ato administrativo com violação à norma legal ou 

constitucional, ou ainda, a omissão dolosa ou culposa por parte de qualquer agente, 

caracterizade por culpa grave, sendo vedada a responsabilizagéo de agentes publicos 

pelo mero desempenho de fungéo legislativa. 

Nessas condições, as consequéncias pela não aprovagdo do projeto de lei que 

estabelece o plano de amortização para equacionamento do déficit atuarial proposto 

pelo atuário poderiam recair sobre o ente municipal, com a não emissão do Certificado 

de Reqularidade Previdenciéria (CRP), conforme dispõe o art. 147, 1ll, da Portaria MTP 

1467/2022, inviabilizando a realização de transferéncias voluntarias de recursos pela 

União, a celebração de acordos, convénios e instrumentos congéneres com 6rgéos ou 

entidades da Administragéo Direta e Indireta da Uni&o, bem como a liberação de 

recursos de empréstimos e financiamentos por instituigdes financeiras federais. 

Assim, considerando que o Municipio de Guarapari tinha o prazo até 31/12/2023 para 

implementar, por meio de lei, o plano de amortizagéo para equacionamento do déficit 

atuarial previsto no Relatério de Avaliação Atuarial de 2023, data-base 31/12/2022, a 

não implantasdo daquele plano configura descumprimento as normas 

previdenciarias, conforme determina a Portaria MTP 1467/2022, confirmando-se o 

indicio apontado pela Instrug&o Técnica Inicial 00002/2024-8. 

n vista que o Chefe do Poder Executivo protocolou, tempestivamente, 

; Projato de Lei junto à Camara Municipal, que deixou de apreciar a 

propesicéc 1o periodo legistativo por motivo alheio à vontade do gestor, não ha 

elementos para sua responsabilizagéo por inexigibilidade de conduta diversa. 

Dessa forma, osina-se. pelo acolhimento parcial das razées de justificativas do Sr. 

Edson Figueiredo Magalhaes, a fim de que seja mantida a irregularidade pela “nao 

implantagdo do plano de custeio proposto na avaliagéo atuarial”, sem, contudo, 

impor penalidades ao gestor, em razéo da excludente de culpabilidade, por não ser 

exigivel conduta diversa, pressuposto para aplicagéo de sanção no caso concreto.
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2.4 Da apresentação de documento novo - Relatório de Avaliação Atuarial 2024, 

data-base 31/12/2023 - evidenciando que os estudos de avaliação atuarial de 

exercícios anteriores foram elaborados com base em dados inconsistentes, 

gerando possível mensuração inadequada do passivo atuarial. 

Em suas alegações, o Sr. Edson Figueiredo Magalhães apresenta documento novo, 

constante da Peça Complementar 09854/2024-3 (evento 56), que revela situação fática 

totalmente diversa daquela encontrada pela diligente equipe representante e pelo 

diligente subscritor da. Instrução Técnica Inicial 00002/2024-8. 

Trata-se do Relatório de Avaliação Atuarial 2024, data-base 31/12/2023, no qual o 

atuário aponta um superávit atuarial de R$ 27.286.584,66 (vinte e sete milhões, 

duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis 

centavos), conforme imagem a seguir: 

Fundo Previdenciário Capitalizado 

GUARAPARI-IPG 
BALANÇO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO CAPITALIZADO 

| CÓDIGO TÍTULO VALORES R: 

2.2.7.2.1.03.00 MATEMATICAS BENEFÍCIOS co«cemnos 42.573.690,02 
2.2.7.21.03.01 Aposentadorias, Pensões e Outros Benefícios do Plano 45.067.878,14 

Contribuições do Ente (Redutora) - 
Contribuições dos Servidores Inativos (Redutora) 375.997,85 
Contribuições dos Pensionistas (Redutora) - 
Compensação Prevlnenuám (Redumn) 2.118.190,27 

169.611.714,93 
Aposentadorias, PensBes e Outros Benaficios do Plano 473.592.377,36 
ContribulsBes do Ente (Redutora) 149.493.889,90 

227240403 ContribulgBes dos Servidores Ativos (Redutora) 130,807.153,66 
2.2.7.2.1.04. M Compensação Previdenciária (Redutora) 23.679.618,87 

| 22721 oszes Gara ¢ 
e 
2.2.7.2.1.05.00 PLANO DE AMORTIZAÇÃO (asnmom - 
2,2,7,2.1,05.68 — Outros Crédicos (Redutora 
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De acordo com as infonmagdes prestadas, as causas do déficit atuarial do Fundo 

Previdenciario apurado nas avaliagdes atuariais anteriores, a partir de 31/12/2021, se 

devem a inconsisténcias verificadas nos dados fornecidos para os respectivos estudos 

de avaliag&o atuarial. 

Com efeito, ciente das proposigdes contidas na Decis&o 2.871/2023-6, em especial, 

quanto ao seu item 1.2.2., que solicita esclarecimentos sobre as causas do substancial 

aumento do déficit atuarial do exercicio de 2021 em relação aos exercicios anteriores, 

0 IPG passou a verificar de forma detalhada a base de dados utilizada para os célculos 

realizados nas Ultimas avaliagdes atuariais com a finalidade de buscar elementos que 

fundamentassem aquele expressivo acréscimo. 

Assim, após minuciosa análise, verificou-se que os dados utilizados para as referidas 

avaliações atuariais estavam com informações equivocadas referentes às DATAS DE 

INGRESSO NO SERVIGO PUBLICO, DE INGRESSO NO ENTE E DE INGRESSO NA 

CARREIRA ATUAL, conforme se depreende do print abaixo extraido do Oficio/IPG nº 

457/2024 encaminhado ao Municipio em 26 de margo de 2024: 

Após andise da basa de dados do Fundo Previdenciário Cspitafizado, constatei que s dados ulizados na colnas Data de fngresso no Seniço Públco, Data de Ingresse no Ente e Data de 

ngrasso na Careira Atuat não conde cem a realidade, conforme demonstrado stabxo: 

Sendo assim, solícito que sujam reanaliza£as 2s informações ancaminhadas relatvas 20 Fndo Previdenciário Capitalizado, em virtude das infomações informadas de forma amvada conforme: 

emonsrado acima. 

A partir da conciusão acerca dos erros na base de dados, foram feitas as devidas 

correções, tendo o IPG solicitado ao atuário, em 29/02/2024, nova avaliação atuarial
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com os ajustes nas rafern N 6 o Relatorio de Avaliação Atuarial 2024 

- base 31/12/2023, que apontou um superavit de R$ 27.286.584,66 no Fundo 

' Capitalizado do RPPS. 

Assim,. de acordo cóm -o. referido estudo, ó plano de custeio calculado para as 

aposentadorias é pensões dos servidores municipais, que prevé uma contribuição 

constante de 28,66%, seria suficiente para a manuteng&o do equilibrio atuarial. 

Todavia, o atuario recomenda a manutenção do plano com o Municipio participando 

em 16% da contribuição (considerando 3% de Taxa de Administragéo) e os ativos, 

inativos e pensionistas contribuindo com 14%, totalizando 30% de contribuição. 

Assim, em que pese o estudo apontar para uma situação de equilibrio do resultado 

atuarial do FP Capitalizado do RPPS de Guarapari, as inconsisténcias verificadas 

nos dados fornecidos para os estudos de avaliação atuarial antecedentes, que 

apontaram sucessivos déficits atuariais, com consequéncias potenciaimente relevantes 

para as finangas municipais, representam uma situagdo de elevado risco 

previdenciario, que não pode ser desprezada por esta Corte de Contas. 

Tal fato, inclusive, foi abordado pelo atuario no Relatério de Avaliagéo Atuarial 2024 — 

base focal 31/12/2023, que recomendou ao IPG que continue o trabalho de andlise das 

informações contidas nos sistemas e, caso necessdrio. adeque as bases de dados para 

confirmação das hipéteses atuariais e financeiras adotadas no plano. 

Nesse sentido, sugere-se inserir os fatos noticiados nesta Representag&o em banco 

de dados gerido pela Secretaria Geral de Controle Externo, para composição de matriz 

de risco, subsidiando a elaborag&o do plano anual de controle externo e a seleção dos 

órgãos e entidaces jurisdicionados que terão processos de contas anuais constituidos 

para fins de julgamento, nos termos do art. 177-A, $ 4°, do RITCEES c/c art. 6° da 

Resolução nº 352, de 1° de junho de 20212, 

? Art. 177-A. 
§ 4° Extinto o processo na forma do in¢iso Il, os fatos denunciados serão inseridos em banco de dados gerido pela 

Secretaria Geral de Controle Externo, subsiciando a elaboração do plano anual de controle externo. 

3 Art. 6º. A Segex definira, per meio de ato préprio, as condições para a seleção dos órgãos e entidades 

jurisdicionados que terdo processos de contas anuais constituidas para fins de julgamento, considerando pelo 

menos as seguintes diretrizes: 
| — a seleção ocorrera por meio de critérios técnicos de seletividade, que compreendem a materialidade, o risco, a 

relevancia e a oportunidade, e sera instruida por meio de matriz de selegao, elaborada pela Segex, mediante 

parametros objetivos; 
Il — os critérios objetivos para a análise de riscos considerarão, entre outros fatores, a estrutura e o desempenho 

do controle interno da unidade, o grau de transparéncia da gestéo, as informagdes e os resultados obtidos em 
processos de tomadas e prestagdes de contas e outras ações de controle; 

Il — a quantidade de exercicios em que o órgão ou entidade jurisdicionado esta sem ter processos de contas 

anuais constituidos para fins de juigamento, que sera considerada na pontuação da matriz de selegéo.
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Por fim, conforme destacado pela Eminente relatora, Conselheira substituta Márcia 

Jaccoud Freitas, na Decisão 02871/2023-6 (evento 33), a fim de prevenir eventual 

duplicidade de análise, sugere-se que a decisão final a ser proferida nos presentes 

autos seja juntada aos processos de prestação de contas anual do Chefe do Poder 

Executivo e do Ordenador de Despesas do Instituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Guarapari, exercício 2023, para ciência do respectivo relator e da unidade 

de instrução. 

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO: 

Em razão do exposto, considerando-se as análises aqui procedidas e as motivações 

adotadas, nos termos do art. 3194 do RITCEES, sugere-se & Eminente relatora que 

submeta ao Colegiado competente a seguinte proposta de encaminhamento: 

3.1 Acolher parcialmente as razbes de justificativas do Sr. Edson Figueiredo 

Magathdes, a fim de que seja mantida a irreqularidade pela “não implantação do 

plano de custeio proposto na avaliação atuarial’ (2023, data-base 31/12/2022), 

deixando, todavia, de impor penalidades ao gestor, em razão da excludente de 

culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa, pressuposto para aplicagéo de 

sanção no caso concreto; 

3.2 Considerar procedente a representagéo, extinguindo-se o feito com resolugéo de 

mérito, nos termos do art. 95, inciso | c/c art. 99, $ 2°, ambos da Lei Organica do 

TCEES; 

3.3 Inserir os fatos noticiados nesta Representagdo em banco de dados gerido 

pela Secretaria Geral de Controle Externo, para composigéo de matriz de risco, 

subsidiando a elaborago do plano anual de controle externo e a selegéo dos órgãos e 

entidades jurisdicionados que ter&o processos de contas anuais constituidos para fins 

de julgamento, nos termos do art. 177-A, $ 4°, do RITCEES c/c art. art. 6° da Resolução 

nº 352, de 1° de junho de 2021; 

3.4 Encaminhar copia do Acórdão a ser proferido nos presentes autos aos relatores 

dos processos de prestagdo de contas anual do Chefe do Poder Executivo de 

Guarapari e do Ordenador de Despesas do Instituto de Previdéncia dos Servidores do 

4 Art. 319. Na fase final da instrução dos processos, constitui formalidade essencial, além do exame da unidade 
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Municipio de Guarapari, exercicio 2023, para que avaliem a conveniéncia de juntada 

aos respectivos processos, dando-se ciéncia & unidade de instrugéo; 

3.5 Arquivar os presentes autos, após o transito em julgado, nos termos do art. 330, 

inciso I%, do Regimento Interno deste Tribunal; 

3.6 Dar ciéncia aos interessados do teor da decisão a ser proferida”. 

Deixo de acolher a sugestão do Parquet de Contas, no que diz respeito & expedição 

de determinação para que a unidade gestora adote a implantagéo de plano de custeio 

proposto em avaliação atuarial, conforme determina a Portaria MTP 1467/2022, uma 

vez que o cumprimento da determinagdo demanda aprovagdo do Legislativo 

Municipal. 

DISPOSITIVO 

Pelo exposto, proponho VOTO para que o Colegiado aprove a minuta de deliberagéo 

seguinte. 

Em 04 de novembro de 2024. 

MARCIA JACCOUD FREITAS 

Conselheira Substituta 

1. ACORDAO TC-1255/2024: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em Sessé&o do Plenario, ante as razões 

expostas em: 

1.1. Julgar PROCEDENTE a representagdo, mantendo a irregularidade “não 

implantagao do plano de custeio proposto na avaliagao atuarial”, sem aplicagéo 

5 Art. 330. O processo sera arquivado nos seguintes casos: 
| - decisdes definitivas ou terminativas, apés a adogéo das providéncias nelas determinadas e da expedicéo das 
comunicagoes;
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de sanção ao gestor, e extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do 

art. 95, inciso | c/c art. 99, $ 2°, ambos da Lei Orgénica do TCEES; 

1.2. Inserir os fatos noticiados na representagdo em banco de dados gerido pela 

Secretaria Geral de Controle Externo, para composigdo de matriz de risco, 

subsidiando a elaborag&o do plano anual de controle externo e a seleção dos órgãos 

e entidades jurisdicionados que terão processos de contas anuais constituidos para 

fins de julgamento, nos termos do art. 177-A, § 4°, do RITCEES c/c art. art. 6° da 

Resolução n° 352, de 1° de junho de 2021; 

1.3. Dar ciéncia aos interessados e ao Ministério PUblico de Contas 

1.4. ARQUIVAR o feito, após o transito em julgado; 

2. Unénime. 

3. Data da Sessão: 21/11/2024 - 602 Sessão Ordindria do Plenério. 

4. Especificação do quérum: 

4.1. Conselheiros: Domingos Augusto Taufner (presidente), Sebastido Carlos Ranna 

de Macedo, Rodrigo Flavio Freire Farias Chamoun, Rodrigo Coelho do Carmo, Luiz 

Carlos Cicitiotti da Cunha e Davi Diniz de Carvalho. 

4.2. Conselheira substituta: Marcia Jaccoud Freitas (relatora/em substituição) 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Presidente 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MARCIA JACCOUD FREITAS 

Relatora/em substituicdo 

CONSELHEIRO SEBASTIAO CARLOS RANNA DE MACEDO 

CONSELHEIRO RODRIGO FLAVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA
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CONSELHEIRO DAVI DINIZ DE CARVALHO 

Fui presente: 

i PRoTocou., Nn 
PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA /74 

Procurador-geral 

ODILSON SOUZA BARBOSA JÚNIOR 

Secretário-geral das Sessões
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